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A T A D A 66. a S E S S Ã O , E M 2 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
Compareceu o S e n h o r P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto, 
D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o D o u t o r G e r a l d o 
d a Cos ta M a n s o . 

A s dezoito horas , fo i aber ta a s e s s ã o , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , X a v i e r 
de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o 
R o l l e m b e r g , A n t ô n i o Nede r e Cé l io S i l v a . 

F o i l i d a e ap rovada a A t a d a 65* S e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Consulta número 3.904 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro consu l t a e m 
face de o A C - 6 5 h a v e r t ransfer ido p a r a l?-10-69 a 
e l e i ção das novas C o m i s s õ e s Execu t ivas Regiona is , 
como devem ser d i r ig idas , nesse interregno, as s e ç õ e s 
reg ionais eleitas e m C o n v e n ç ã o a 14-9-69. 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

J u l g a d a p re jud icada a consul ta . 

Pro tocolo n ú m e r o 2.655/69. 

b) Mandado de Segurança número 364 — Classe 
II — Recurso — Maranhão (São Luis). 

C o n t r a a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
que n ã o a d m i t i u o ingresso de l i t isconsorte e de ter ­
m i n o u o aprovei tamento dos impet ran tes como exce­
dentes a t é o aprovei tamento e m vagas que se v e r i f i ­
quem. 

Recor ren tes : 1? — Ivone L i s b o a de M o r a i s R e g o 
e outros. 2? — M a r i a de Lourdes C a r v a l h o T o c a n t i n s . 
39 — J o s é N u n e s d a S i l v a e outros. 

Reco r r i dos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , I vone 
L i s b o a de M o r a i s Rego e outros e Niobe Ca ldas Ibia-r 
p i n a d a R o c h a e outros. 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o B a r T 

bosa. 

A p ó s o voto do Senho r M i n i s t r o - R e l a t o r , dando 
prov imento aos recursos, sendo, e m parte, aos doà 
terceiros recorrentes, ped iu v i s t a o Senhor M i n i s t r o 
D j a c i F a l c ã o . 

Pro tocolo n? 3.126/68. 

c) Recurso número 3.237 — ciasse IV — São 
Paulo (201.a Zona — Itapecerica da Serra, Município 
de Taboão da Serra). 

D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
deu p rov imento p a r c i a l a recurso, p a r a de t e rmina r a 
recontagem dos votos apurados nas 17. a e 18. a s e c ç õ e s de 
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T a b o ã o d a S e r r a , p a r a os cargos de Prefe i to e V i c e -
P re fe i to , nas e l e i ç õ e s . d e 15-11-68. 

R e c o r r e n t e : A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l — 1. 

R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e A l i a n ­
ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l — 2. • ' . " . ' , 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A r m a n d o R o l l e m b e r g . 

N ã o c o n h e c e r a m do recurso. 

P r o t o c o l o n ú m e r o 1.343/69. 

d) Recurso número 2.194 — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). 

C o n t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
reg i s t rou o D i r e t ó r i o R e g i o n a l do P a r t i d o D e m o c r a t a 
' C r i s t ã o , s e c ç ã o de Sergipe — alega o recorrente ser 
o d i r e t ó r i o regis t rado ju r id i camen te inexis tente . 

, R e c o r r e n t e : E u t i m i o F r a n ç a de O l i v e i r a , P res i r 
dente do D i r e t ó r i o R e g i o n a l do P a r t i d o D e m o c r a t a 
C r i s t ã o , de Sergipe . 

R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o Cél io S i l v a . 

J u l g a d o p re jud icado o recurso. Imped ido o Se ­
n h o r M i n i s t r o A r m a n d o Ro l l emberg . 

P ro toco lo n ú m e r o 3.842/62. 

N a d a m a i s havendo a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -
Pres iden te ence r rou a s e s são à s dezenove horas . E , 
p a r a constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o 
do T r i b u n a l , l a v r e i a presente A t a , que v a i ass inada 
pelo S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e demais membros 
do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 2 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Pres iden te — Djaci Falcão — Xavier de Albuquerque 
— Milton Sebastião Barbosa — Armando Rollemberg 
— Antônio Neder — Célio Silva — Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l subst i tuto. 

A T A D A 67. a S E S S Ã O , E M 7 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senhor ' M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
C o m p a r e c e u o S e n h o r P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto, 
D o u t o r O s c a r , C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o G e r a l d o da 
C o s t a M a n s o . 

À s dez horas , f o i aber ta a s e s s ã o , achando-se pre­
sentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de 
A lbuque rque , M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , A r m a n d o R o l ­
l e m b e r g e Cé l io S i l v a . D e i x o u de comparecer , por m o ­
t ivo jus t i f i cado , o S e n h o r M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 

F o i l i d a e a p r o v a d a a A t a d a 66 a S e s s ã o . 

O T r i b u n a l d i s c u t i u m a t é r i a a d m i n i s t r a t i v a . 

N a d a m a i s havendo a t r a ta r ò S e n h o r M i n i s t r o -
P res iden te ence r rou a s e s são à s doze horas . E , para 
cons tar , eu , Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o do 
T r i b u n a l , l a v r e i a presente A t a , que v a i ass inada pelo 
S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e demais membros do T r i ­
b u n a l . 

B r a s í l i a , 7 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Pres iden te — Djaci Falcão — Xavier de Albuquerque ^ 
— Milton Sebastião Barbosa — Armando Rollemberg 
'— Célio Silva — Osca r Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l , 
subs t i tu to . 

A T A D A 68. a S E S S Ã O , E M 7 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
C o m p a r e c e u o S e n h o r P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto, 
D o u t o r O s c a r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o D o u t o r G e r a l d o 
d a • C o s t a M a n s o . 

A s dezessete horas , f o i aber ta a s e s s ã o , a c h a n d o -
se presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , X a ­
vier de Albuquerque, M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , A r ­
m a n d o Ro l l embe rg , M á r c i o R i b e i r o e Cé l io S i l v a . D e i ­
x o u de comparecer , po r mo t ivo jus t i f icado, o S e n h o r 
M i n i s t r o . A n t ô n i o Neder . 

F o i l i d a ; e ap rovada a A t a d a 67 a S e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Mandado de Segurança número' 366 — Classe 
II — Maranhão (São Luís). 

A g r a v o r eg imen ta l con t r a o despacho que i n d e ­
fe r iu a a d m i s s ã o de Jonas Borges S i p a ú b a e outros, 
nos autos do M a n d a d o de S e g u r a n ç a n? 366. " ' 

R e l a t o r : S e n h o r ' M i n i s t r o A r m a n d o R o l l e m b e r g . 

M a n t i d o o despacho do Senhor M i n i s t r o - R e l a t o r , 
vencido o Senhor M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa . 

Pro tocolo n ú m e r o 2.237/69. 

b) Mandado de Segurança número 366 — Classe 
II — Maranhão (São Luís). 

D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l segun­
do a q u a l os mandatos dos prefeitos eleitos e m 1965, 
a p ó s a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 13, de 8-4-65, é de 
quatro anos e n ã o c inco. 

Impe t ran te : E p i t á c i o Cafe te i ra Afonso Pe re i r a , 
Prefe i to M u n i c i p a l de S ã o L u í s . 

Impe t r ado : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A r m a n d o Ro l l emberg . 

N ã o conheceram do mandado,•• vencidos os S e n h o ­
res M i n i s t r o s M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa e Cél io S i l v a . 

Pro tocolo n ú m e r o 2.237/69. 

c) Recurso número 3.248 — Classe IV — (Agravo) 
— Maranhão (São Luís). 

D o despacho do S r . Desembargador-Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l exarado no Recurso n ú m e ­
ro 51/59 — Classe A , con t r a d e c i s ã o segundo a q u a l 
os m a n d a t o s ' dos prefeitos eleitos em 1965, a p ó s a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . ° 13, de 8-4-65, s ã o de quat ro 
anos e n ã o de c inco . 

Recor ren tes : W i l s o n B r a n c o , Prefe i to M u n i c i p a l e 
outros. 

R e c o r r i d o : Desembargador-Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o A r m a n d o Ro l l emberg . 

N e g a r a m provimento , por m a i o r i a de votos. D a ­
v a m provimento os Senhores M i n i s t r o s X a v i e r de A l ­
buquerque, M i l t o n S e b a s t i ã o B a r b o s a e Cél io S i l v a . O 
Pres idente p ro fe r iu voto de desempate, de acordo c o m 
os Senhores M i n i s t r o s A r m a n d o Ro l l emberg , Re la to r , 
D j a c i F a l c ã o e M á r c i o R i b e i r o , que nega ram p r o v i ­
mento . 

Pro tocolo n ú m e r o 2.351/69. 

d) Processo número 3313 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

Aviso do E x m o . S r . M i n i s t r o J o s é C o s t a C a v a l ­
can t i , d a P a s t a do In ter ior , sol ic i tando que, à v is ta 
do que estabelece o p a r á g r a f o ú n i c o do art . 51 do 
D e c r e t o - L e i n? 411, de 8-1-69, o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l e x p e ç a o competente ato de f i x a ç ã o do 
n ú m e r o de vereadores, p a r a os M u n i c í p i o s dos T e r r i ­
t ó r i o s Federa is do A m a p á , R o n d ô n i a e R o r a i m a . 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

De l ibe rou o T r i b u n a l n ã o compet i r à J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l a f i x a ç ã o do n ú m e r o de vereadores, a qus se 
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refere a s o l i c i t a ç ã o , vencido o Senho r M i n i s t r o M i l t o n 
S e b a s t i ã o Barbosa . 

Pro tocolo n ú m e r o 2.783/69. 

e) Processo número 3 SI 5 — Classe X — São Paulo. 

Ofício do S r . Desembargador-Pres idente do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando destaque de 
N C r S 38.240,00, p a r a despesas com preparo e r e a l i z a ­
ç ã o do plei to de 30-11-69 e sua a p u r a ç ã o . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

Aprovado o destaque nos termos de i n f o r m a ç ã o 
da Secre tar ia . 

Protocolo n ú m e r o 2.624/69. 

// Processo número 3.916/69 — Classe X — Rio 
Grande do Norte (Natal). 

T e l e g r a m a do S r . Desembargador-Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando destaque de 
N C r $ 7.700,00, p a r a fazer face a despesas com as e l e i ­
ções mun ic ipa i s marcadas p a r a 30-11-69. 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o B a r ­
bosa. 

Aprovado o destaque. 
Protocolo n ú m e r o 2.879/69. 

N a d a ma i s havendo a t ra tar , o Senho r M i n i s t r o -
Pres idente encerrou a s e s s ã o à s v in te horas e dez m i ­
nutos. E , p a r a constar, eu, Geraldo da Costa Manso, 
S e c r e t á r i o do T r i b u n a l , l a v r e i a presente A t a , que v a i 
ass inada p e l o . Senho r Pres idente e demais membros 
do T i r b u n a l . 

B r a s í l i a , 7 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Presidente — Djaci Falcão — Xavier de Albuquerque 
— Milton Sebastião Barbosa — Armando Rollemberg 
— Márcio Ribeiro — Célio Silva — Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l , substi tuto. 

A T A D A 69. a S E S S Ã O , E M 9 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
Compareceu o Senhor P r o c u r a d o r - G e r a l , substi tuto, 
D r . Osca r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o , G e r a l d o da Cos ta 
M a n s o . 

À s dezoito horas, f o i aber ta a s e s s ã o , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , X a v i e r 
de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o 
Ro l l emberg , M á r c i o R i b e i r o e Cé l io S i l v a . D e i x o u de 
comparecer , por mot ivo jus t i f icado, o Senho r M i n i s t r o 
A n t ô n i o Neder . 

F o i l i d a e ap rovada a A t a d a 68 a S e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Processo número 3.907 — Classe X — Maranhão 
(São Luís). 

Ofíc io do S r . Desembargador-Pres idente do T r i ­
b u n a l de J u s t i ç a , encaminhando l i s t a c o m os nomes 
dos Doutores J o s é J o a q u i m d a S e r r a Cos ta , K l e b e r 
M o r e i r a e J o s é de R i b a m a r C u n h a O l i v e i r a , p a r a 
efeito de preenchimento de vaga ocor r ida com o 
t é r m i n o a 14-8-69 do 1.° b i ê n i o do D r . J o s é J o a q u i m 
d a S e r r a Cos ta , como J u i z efetivo do T r i b u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

A p r o v a d o o encaminhamen to d a i n d i c a ç ã o . 

Pro tocolo n ú m e r o 2.664/69. 

b) Processo número 3.858 — Classe X — Mato 
Grosso (Cuiabá). 

L i s t a s t r í p l i c e s compostas dos Doutores G u i a u r o 
A r a ú j o de B a r r o s , L i l i a n A l v e s F e r r e i r a e R e n a t o de 

A r a ú j o C à l h a ò , J o s é V i l l a h o v a Torres ; E l i z e u C é r i z a r a 
e L í d i o M a g a l h ã e s B a n d e i r a de M e l l o , p a r a p reen ­
ch imento de duas vagas de J u i z subst i tuto, decor ren­
tes d a r e n ú n c i a apresentada pelo D o u t o r L e v i n o A m a ­
r a l e do t é r m i n o do 2.° b i ê n i o do D o u t o r M i l t o n A r ­
m a n d o P o m p e u de B a r r o s , jur i s tas do T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

A p r o v a d o o encaminhamen to das l i s tas . 

Pro tocolo n ú m e r o 1.922/69. 

c) Recurso número 3.221 — Classe IV— (Agra­
vo) — São Paulo (21.° Zona — Barrètos). 

D o despacho do S r . Desembargador-Pres idente 
do T r i b u n a l Reg iona l , E l e i t o r a l que i n a d m i t i u recurso 
con t r a a c ó r d ã o que negou p rov imen to a apelo c o n t r a 
a d i p l o m a ç ã o dos candidatos C r i s t i ano de C a r v a l h o e 
U é b e Rezek, nos cargos de Prefe i to e Vice -P re fe i to , 
respect ivamente, no M u n i c í p i o de Bar re tos , pelo M o ­
v imento D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro ( M D B ) — e le ições de 
15-11-68. 

R e c o r r e n t e : A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l 
( A R E N A ) . 

Reco r r idos : M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
( M D B ) e Desembargador-Pres idente do T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o B a r ­
bosa. 

N e g a r a m prov imento ao agravo, unan imemen te . 

Pro tocolo n ú m e r o 541/69. 

d) Recurso número 2.552 — Classe IV — Sergipe 
(Aracaju). 

C o n t r a a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
conservou à d i s p o s i ç ã o de sua Secre ta r i a e dos Ju izes 
das Zonas d a C a p i t a i e in te r io r do Es tado , servidores 
que contassem m a i s de seis meses de r e q u i s i ç ã o a p r o ­
vada pelo T r i b u n a l — alega o recorrente .que, todos os 
f u n c i o n á r i o s , o ra requisitados, o f o r am sem au to r i za ­
ç ã o do T r i b u n a l e sem a c o n d i ç ã o l ega l de " a c ú m u l o 
ocas ional de s e r v i ç o " . 

Recor ren te : P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Reco r r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , M a r i a 
R a i m u n d a dos Santos e outros. 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o Cél io S i l v a . 

J u l g a r a m "prejudicado o recurso. 

Pro tocolo n ú m e r o 106/64. 

e) Processo número 3.918 —.Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

Destaque no va lor de N C r $ 57.793,16 p a r a o T r i ­
b u n a l Super ior E l e i t o r a l a tender a despesas c o m a 
i m p r e s s ã o de bolet ins e le i torais . 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

A p r o v a d o o destaque. 

Pro tocolo n ú m e r o 2.511/69. 

N a d a m a i s havendo a t ra tar , o Senho r M i n i s t r o -
Pres idente encerrou a s e s s ã o à s dezenove horas . E , 
p a r a constar , eu, Geraldo da Costa'Manso, S e c r e t á r i o 
do T r i b u n a l , l av re i á presente A t a , que va i ass inada 
pelo Senho r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e demais membros 
do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 9 de outubro de 1969. — E l o y da Rocha, 
Presidente — Djaci Falcão — Xavier de Albuquerque 
— Milton Sebastião Barbosa — Armando Rollemberg 
— Márcio Ribeiro — Célio Silva — Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l , substi tuto. 
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A T A D A 70.» S E S S Ã O , E M 10 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
C o m p a r e c e u o S e n h o r P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto, 
D o u t o r O s c a r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o , G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o . 

A s dezenove horas , fo i aber ta a s e s s ã o , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , . X a v i e r 
de A lbuque rque , M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o 
R o l l e m b e r g , M á r c i o R i b e i r o e Cé l io S i l v a . D e i x o u de 
comparecer , po r m o t i v o jus t i f icado, o S e n h o r M i n i s ­
t ro A n t ô n i o N e d e r . 

F o i l i d a e a p r o v a d a a À t a d a 69 a S e s s ã o . 

Exped ien te 
O S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e deu conhecimento 

ao T r i b u n a l de : 

a) r eceb imento de c a r t a do D r . E d m u n d o B u e n -
te l lo y V i l l a , S e c r e t á r i o - G e r a l d a A c a d e m i a M e x i c a n a 
de C i ê n c i a s P e n a i s , comun icando ter seu Pres idente , 
é m s e s s ã o de 26 de agosto p.p., sol ic i tado t r a n s m i t i r à 
N a ç ã o b ra s i l e i r a , a seu Gove rno , ao T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l e f ami l i a re s , sentidos p ê s a m e s pelo f a l ec i ­
m e n t o do eminen te Senhor M i n i s t r o Ne l son H u n g r i a . 

b) r eceb imento de ofício do S r . Depu tado C l a u d i -
no Sales , P res iden te d a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do 
C e a r á , c o m u n i c a n d o que, .a requer imento do S r . D e p u ­
tado M a u r o Benev ides , i n se r iu e m A t a , u m voto de 
l ouvo r ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , pelo eficiente 
t r aba lho que desenvolveu n a fase que antecedeu a 
r e a l i z a ç ã o das C o n v e n ç õ e s R e g i o n a i s . 

Ju lgamen tos 

a) Consulta número 3.919 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

C o n s u l t a o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
( M D B ) , p o r seu delegado, sobre se os manda tos cons­
t i t u í d o s po r c i n c o anos, n a v i g ê n c i a do ar t . 98 da 
C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l do M a r a n h ã o , de 28 de j u l h o 
de 1947, s e r ã o in tegra lmente respeitados quanto a 
sua d u r a ç ã o o r i g i n á r i a ? 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A r m a n d o R o l l e m b e r g . 

A d i a d o o j u lgamen to , e m v i r tude de pedido de 
v i s t a do S e n h o r M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque , de­
pois de o T r i b u n a l have r del iberado, unan imemente , 
conhecer d a consu l t a e do voto, no m é r i t o , do Senhor 
M i n i s t r o - R e l a t o r , a companhado pelo Senho r M i n i s t r o 
D j a c i F a l c ã o , n o sen t ido de que os manda tos dos P r e ­
feitos e V i c e - P r e f e i t o s , eleitos a p ó s 22-7-64, d a t a da 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n .° 9, t e r ã o a d u r a ç ã o m á x i m a 
de qua t ro anos . 

P ro toco lo n ú m e r o 2.925/69. 

b) Processo número 3.921 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

Destaque p a r a o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l no 
va lo r de N C r $ 10.000,00, p a r a fazer face a despesas 
c o m remessa de m a t e r i a l , i n c l u i n d o i n s t r u ç õ e s pa ra 
v á r i o s T r i b u n a i s R e g i o n a i s . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o Cé l io S i l v a . 

A p r o v a d o o destaque. 

P ro toco lo n ú m e r o 2.955/69. 

c) Consulta número 3.917 — Classe X — Goiás 
(Goiânia). 

C o n s u l t a o S r . í r i s Rezende M a c h a d o , Prefe i to 
M u n i c i p a l de G o i â n i a , e m q u a l da t a t e r m i n a r á o seu 
m a n d a t o . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A r m a n d o Ro l l emberg . 

N ã o conheceram d a consu l t a . 

Pro tocolo n ú m e r o 2.890/69. 

N a d a m a i s havendo a t ra ta r , o Senhor M i n i s t r o -
Pres idente encerrou a s e s s ã o à s dezoito horas e qua ­
r e n t a m i n u t o s . E , p a r a constar , eu, Geraldo da Costa 
Manso, S e c r e t á r i o do T r i b u n a l , l av re i a presente. A t a , 
que v a i ass inada pelo Senho r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e 
demais M e m b r o s do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 10 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Pres iden te . — Djaci Falcão — Xavier de Albuquerque 
— Milton Sebastião Barbosa — Armando Rollemberg 
— Márcio Ribeiro — Célio Silva — Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto. 

A T A D A 71. a S E S S Ã O , E M 14 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
Compareceu o Senhor P r o c u r a d o r - G e r a l , substi tuto, 
D o u t o r . Osca r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o , G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o . 

À s dezoito horas , fo i aberta a s e s são , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , X a v i e r 
de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , A r m a n d o 
Ro l l emberg , A n t ô n i o Nede r e Cé l io S i l v a . 

P a r t i c i p o u do ju lgamen to d a C o n s u l t a n ú m e r o 
3.919 — Classe X — D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) o 
Senho r M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o e m luga r do Senhor 
M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 

F o i l i d a e ap rovada a A t a d a 70 a S e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Consulta número 3.919 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

C o n s u l t a o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro , por 
seu delegado, sobre se os manda tos c o n s t i t u í d o s por 
c inco anos, n a v i g ê n c i a do art: 98 d a C o n s t i t u i ç ã o E s ­
t a d u a l do M a r a n h ã o ' , de 28 de j u l h o de 1947, s e r ã o 
in tegra lmente respeitados quanto a sua d u r a ç ã o o r i ­
g i n á r i a ? 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A r m a n d o Ro l l emberg . 

E m prosseguimento ao ju lgamento , v o t a r a m com 
o Senho r M i n i s t r o - R e l a t o r os Senhores M i n i s t r o s X a ­
vier de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , M á r c i o 
R i b e i r o e Cé l io S i l v a . 

P ro tocolo n ú m e r o 2.925/69. 

b) Mandado de Segurança número 369 — Classe 
II — São Paulo. 

D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , se­
gundo a qua l os m u n i c í p i o s de M a u á , R i b e i r ã o P i r e s e 
F e r r a z de V a s ç o n c e l l o s f o r a m i n c l u í d o s n a r e l a ç ã o dos 
M u n i c í p i o s onde d e v e r ã o ser rea l izadas e le ições e m 
30-11-69 — so l i c i t am os impet ran tes a c o n c e s s ã o da 
s e g u r a n ç a requer ida , de terminando-se a e x c l u s ã o dos 
mencionados m u n i c í p i o s d a re fe r ida r e l a ç ã o . 

Impe t ran tes : E l i o B e r n a r d i , S a n t i n o Carneva l l e e 
H u g o M a z z u c a , Prefe i tos m u n i c i p a i s de M a u á , R i ­
b e i r ã o P i r e s e F e r r a z de V a s ç o n c e l l o s , respect ivamente. 

Impe t r ado : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 
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Conhecido , unan imemente , e indefer ido, con t ra o 
voto do Senhor M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o B a r b o s a . 

Pro tocolo n ú m e r o 2.646/69. 

c) Recurso número 3.254 — Classe IV — São 
Paulo. 

D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , segun­
do a qua l se r e a l i z a r ã o a 30-11-69 e le ições p a r a P r e f e i ­
to e V ice -P re f e i t o de Santos , I tu , Conchas , G u a r u l h o s , 
Osasco e dos m u n i c í p i o s que i n t e g r a m o G r u p o I I I , 
cujos mandatos se i n i c i a r a m e m l . ° - l - 6 7 e devem te r ­
m i n a r em 30-4-70. 

Recor ren te : M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro 
( M D B ) , por seu delegado. 

R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

O T r i b u n a l n ã o conheceu do recurso, con t r a o 
voto do Senhor M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , 
que dele conhecia e lhe dava p rov imen to . P o r m a i o r i a 
de votos f o i ap rovada a r e c o m e n d a ç ã o constante no 
voto do S r . M i n i s t r o - R e l a t o r . 

Pro tocolo n ú m e r o 2.634/69. 

d) Processo número 3.923 — Classe X — Paraná 
(Curitiba). 

Ofíc io do S r . Desembargador-Pres idente do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando destaque de 
N C r $ 38.923,00, p a r a fazer face à s despesas c o m o 
plei to m u n i c i p a l de 30-11-69, e m 80 m u n i c í p i o s . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o B a r ­
bosa. 

A p r o v a d o o destaque d a quan t i a de N C r $ 33.000,00. 
Pro tocolo n ú m e r o 2.702/69. 

e) Processo número 3.908 — Classe X — São Paulo. 

Ofíc io do S r . Desembargador-Pres idente do T r i b u ­
n a l de J u s t i ç a comunicando a i n d i c a ç ã o dos nomes 
dos Doutores L u i z Ca r lo s G a l v ã o Coelho , T h e ó p h i l o 
X a v i e r de M e n d o n ç a e J o s é I g n á c i o B o t e l h o de M e s ­
qui ta , que c o n s t i t u i r ã o a l i s t a t r í p l i c e de jur i s tas p a r a 
p rench imento d a vaga ocor r ida com o t é r m i n o do 1.° 
b i ê n i o do D r . L u i z Car los G a l v ã o Coelho , como J u i z 
Subst i tu to do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 
A p r o v a d o o encaminhamen to da i n d i c a ç ã o . 
Pro tocolo n ú m e r o 2.696/69. 

N a d a ma i s havendo a t ra tar , o Senhor M i n i s t r o -
Pres idente encerrou a s e s s ã o à s dezoito horas e v in te 
m inu to s . E , p a r a constar , eu, Geraldo da Costa Manso, 
S e c r e t á r i o do T r i b u n a l , l a v r e i a presente A t a , que v a i 
ass inada pelo S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e demais 
membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 14 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Pres idente . — Djaci Falcão —: Xavier de Albuquer­
que — Milton Sebastião Barbosa — Armando Rollem­
berg — Antônio Neder — Célio Silva — Oscar Corrêa 
Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto. 

A T A D A 72. a S E S S Ã O , E M 15 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
Compareceu o S e n h o r P r o c u r a d o r - G e r a l , substi tuto, 
D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o , G e r a l d o d a 
Cos ta M a n s o . 

À s dezoito horas , f o i aber ta a s e s são , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , X a ­
vier de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa , A r ­
m a n d o Ro l l embe rg , A n t ô n i o N e d e r e Cél io S i l v a . 

F o i l i d a e • ap rovada a A t a d a 7 1 a S e s s ã o . 

J u l g a m e n t o 

a) Recurso número 3.240 — Classe IV — Paraná 
(Ponta Grossa). 

D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
negou p rov imento a recurso c o n t r a a d i p l o m a ç ã o de 
C y r o M a r t i n s , cand ida to a Prefe i to M u n i c i p a l de 
P o n t a Grossa , pe la sublegenda 2 d a A l i a n ç a R e n o v a ­
dora ( A R E N A ) — e le ições de 15-11-68. 

Recor ren tes : D i r e t ó r i o m u n i c i p a l do M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro ( M D B ) e E u r i c o B a t i s t a R a m o s , 
cand ida to a Prefe i to pe la sublegenda 1. 

Recor r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , D i r e t ó ­
r i o M u n i c i p a l d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l 
( A R E N A ) e C y r o M a r t i n s , cand ida to a Prefe i to pe la 

sublegenda 2. 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o Cé l io S i l v a . 

U n a n i m e m e n t e , j u l g a r a m cab íve l , e m tese, o r e ­
curso o r d i n á r i o que verse inelegibi l idade, e m e l e i ção 
m u n i c i p a l , dec l a r a ram prejudicadas as demais p r e l i ­
mina res de n ã o conhec imento do recurso e r e j e i t a ­
r a m a a r g ü i ç ã o de p r e c l u s ã o d a m a t é r i a de i ne l eg i ­
b i l idade . N o m é r i t o , n e g a r a m prov imento ao recurso, 
vencidos os Senhores M i n i s t r o s R e l a t o r e A n t ô n i o 
Neder . 

F a l o u pelo recorr ido o D r . A l t i n o P o r t u g a l S o a ­
res Pe re i r a . 

Pro tocolo n ú m e r o 1.573/69. 

N a d a m a i s havendo a t r a t a r o .Senhor M i n i s t r o -
Pres idente encerrou a s e s s ã o à s v in te horas e quinze 
minu tos . E , p a r a constar , eu, Geraldo da Costa Man­
so, S e c r e t á r i o do T r i b u n a l , l a v r e i a presente A t a , que 
v a i ass inada pelo Senhor Pres idente e demais m e m ­
bros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 15 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Presidente — Djaci Falcão — Xavier de Albuquerque 
— Milton Sebastião Barbosa — Armando Rollemberg 
— Antônio Neder — Célio Silva — Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto. . 

A T A D A 73. a S E S S Ã O , E M 16 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
Compareceu o S e n h o r P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto, 
D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o , G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o . 

À s dezoito horas fo i aber ta a s e s s ã o , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , X a v i e r 
de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , A r m a n d o 
Ro l l embe rg , A n t ô n i o Nede r e Cé l io S i l v a . 

F o i l i d a e ap rovada a A t a d a 72 a S e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso número 3.249 — Classe IV (Agravo) 
— Minas Gerais (2." Zona — Abre Campo, Município 
de Caputira). 

D o despacho do S r . Desembargador -Pres iden te do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que i n a d m i t i u recurso 
con t ra d e c i s ã o que de t e rminou que o Prefe i to do M u ­
n i c í p i o de C a p u t i r a , d a 2 . a Z o n a de A b r e C a m p o , se 
afastasse do cargo e c o m u n i c o u ao S r . M i n i s t r o d a 
J u s t i ç a , c o m fundamento n o A I - 7 ; a o c o r r ê n c i a das 
vagas de Prefe i to no refer ido M u n i c í p i o . . 

R e c o r r e n t e : A l i a n ç a Renovadora N a c i o n a l 
( A R E N A ) , por seu delegado. 
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R e c o r r i d o : Desembargador -Pres iden te do T r i b u ­
n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

P r o v e r a m ao agravo e, j u lgando o recurso espe­
c i a l , d e r a m - l h e p rov imento , nos termos do voto do 
S e n h o r M i n i s t r o - R e l a t o r . 

P ro toco lo n ú m e r o 2.370/69. 

b) Mandado de Segurança número 365 — Classe 
II —; Minas Gerais (2.a Zona, Abre Campo, Município 
de Caputira). 

D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
baseado n o A c ó r d ã o n . ° 4.347 do T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l t o r n o u vagos òs cargos de Prefe i to e V i c e -
Pre fe i to , p e l a A R E N A - 2 , à s e l e i ções de 15-11-66, n o 
M u n i c í p i o de C a p u t i r a , c o m fundamento no A t o In s ­
t i t u c i o n a l n . ° 7/69. S o l i c i t a o impe t ran te a c o n c e s s ã o 
de m e d i d a l i m i n a r p a r a s u s p e n s ã o dos eleitos do ato 
i m p u g n a d o , a t é que possam ser cumpr ida s as deter­
m i n a ç õ e s do A c ó r d ã o n . ° 4.347, do T S E . 

I m p e t r a n t e : C o n s t a n t i n o Soares M a r t i n s . 

I m p e t r a d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

• J u l g a r a m pre jud icado o m a n d a d o . 

P ro toco lo n ú m e r o 1.926/69. 

c) Consulta número 3.876 — Classe X — São 
Paulo (Mauá). 

Of íc io do S r . Pres idente d a C â m a r a M u n i c i p a l de 
M a u á consu l t ando sobre a d a t a o f i c i a l e m que s e r ã o 
rea l izadas as e l e i ções p a r a os cargos de Prefe i to , V i c e -
Pre fe i to e Vereadores do refer ido M u n i c í p i o . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o B a r ­
bosa. 

N ã o c o n h e c e r a m d a consul ta . 

P ro toco lo n ú m e r o 2.388/69. 

d) Recurso número 3.255 — Classe IV (Agravo) 
— Maranhão (São Luís).' 

D o despacho do S r . Desembargador -Pres iden te 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l exarado no Recurso 
n? 5 1 / 5 9 — Classe. A , que i n a d m i t i u . recurso c o n t r a 
decisão," segundo a q u a l os manda tos dos Prefe i tos 
eleitos e m 1965, a p ó s a Emenda ' C o n s t i t u c i o n a l n . ° 13, 
de 8-4-65, s ã o de qua t ro anos e n ã o de c inco . 

Recor ren te s : A l c e u Ped re i r a M a r t i n s , Prefe i to 
M u n i c i p a l de I p i x u n a e outros. 

R e c o r r i d o : Desembargador -Pres iden te do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

- R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A r m a n d o R o l l e m b e r g . 

N e g a r a m p r o v i m e n t o ao agravo. 

P r o t o c o l o - n ú m e r o 2.715/69. 

e) Recurso número 2.862 — Classe XV (Agravo) 
— Minas Gerais (Belo Horizonte). 

D o despacho do S r . Desembargador -Pres iden te do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que inde fe r iu recurso c o n ­
t r a a c ó r d ã o que dec la rou efetivos f u n c i o n á r i o s n o ­
meados i n t e r inamen te , baseado n a L e i u9 4.054/62 — 
a l e g a m os recorrentes ter sido fer ido o ar t igo 186 d a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

Reco r r en t e s : G a b r i e l M a g a l h ã e s D i a s e outros. 

R e c o r r i d o : Desembargador -Pres iden te do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o Cé l io S i l v a . 

D e r a m p r o v i m e n t o ao agravo. 

P ro toco lo n ú m e r o 1.259/65. 

f) Consulta número 3320 — Classe X — Goiás 
(Goiânia). 

T e l e g r a m a do S r . Desembargador-Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l consul tando se p o d e r ã o 
ser rea l izadas as e le ições previstas n o ar t . 113 do C ó ­
digo E l e i t o r a l , estando C â m a r a s M u n i c i p a i s , c o m f a l ­
t a de quorum p a r a func ionamento ; exis t indo cargos 
vagos de Vereadores, p o r é m c o m o n ú m e r o de s u ­
plentes esgotados. 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

O T r i b u n a l del iberou responder a f i rmat ivamente . 

P ro toco lo n ú m e r o 2.942/69. 

E m seguida o T r i b u n a l passou a func ionar e m 
s e s s ã o admin i s t r a t i va . 

g) Consulta número 3.867 — Classe X — Santa 
Catarina (Florianópolis). 

T e l e g r a m a ' do S r . Desembargador-Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l encaminhando a segu in ­
te consu l t a : "sobre se Vereadores eleitos p a r a o m a n ­
dato de t r ê s anos, e m r a z ã o de emenda à C o n s t i t u i ­
ç ã o E s t a d u a l d è 46, des t inada a p romover a c o i n c i ­
d ê n c i a gera l de manda tos e m 1967, devem, e m v i r ­
tude d a p r o m u l g a ç ã o d a C o n s t i t u i ç ã o de 67, c u m ­
p r i r manda tos de quatro anos o u c u m p r i r mandatos 
de t r ê s anos, conforme cons ta de seus d ip lomas" . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

O T r i b u n a l del iberou responder à consul ta , no 
sentido de que os manda tos dos Vereadores eleitos, 
e m S a n t a C a t a r i n a , e m 1966, e que t e r m i n a r i a m em 
15-3-70 f i n d a r ã o e m 31-1-70, po r f o r ç a do § 2.° do 
ar t . 1? do A t o In s t i t uc iona l n? 11, de 14-8-69. A d e l i ­
b e r a ç ã o fo i t o m a d a con t ra o voto do Senhor M i n i s t r o 
M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa . 

P ro toco lo n ú m e r o 2.265/69. 

h) Processo número 3.924 — Classe X — Santa 
Catarina (Florianópolis). 

Ofíc io do S r . Desembargador -Pres iden te do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando destaque de 
N C r $ 80.619,40, p a r a a tender à s despesas c o m as e l e i ­
ções m u n i c i p a i s de 30-11-69. 

. R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A r m a n d o Rol l emberg . 

A p r o v a d o o destaque d a quan t i a de N C r $ 
44.320,00. 

Pro tocolo n ú m e r o 2.840/69. 

i) Consulta número 3301 — Classe X — Minas 
Gerais (Belo Horizonte). 

Telex do S r . Desembargador-Pres idente do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l consul tando, e m face do A t o 
I n s t i t u c i o n a l n? 15, se h a v e r á e le ições a 30-11-69, 
p a r a Prefe i to e Vereadores , complementares o u s u ­
plementares à s e le ições de 1966, como t a m b é m , pa ra 
p rench imen to de vagas de Prefe i to e Vereador , ocor­
r idas antes do A I - 5 . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 

O T r i b u n a l de l iberou responder à consul ta , sobre 
e le ições suplementares, dando- lhe a mesma s o l u ç ã o 
d a C o n s u l t a n . ° 3.920 e do Recur so n .° 3.249. 

P ro toco lo n ú m e r o 2.632/69. 

N a d a m a i s havendo a t r a t a r o Senhor M i n i s t r o -
Pres idente encerrou a s e s s ã o à s v in te horas e dez 
minu tos . E , p a r a constar , eu, Geraldo da Costa Manso, 
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S e c r e t á r i o d ó T r i b u n a l , l av re i a .presente A t a , : que v a i 
ass inada pelo S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e demais 
membros do T r i b u n a l . 

' V "Brasí l ia ; 16- d é outubro de 1969. — Eloy da Ro-
char, Presidente ' -— D j a c i Falcão — Xavier de Albu­
querque — Milton Sebastião Barbosa — Armando -Rol­
lemberg. — Antônio Neder ^—.Célio Silva — Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto. . 

A T A D A 74.» S E S S Ã O , E M 21 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o E l ò y d a R o c h a . 
Compareceu o Senho r P r o c u r a d o r - G e r a l , substi tuto, 
Dou to r - O s c á r ; - C o r r ê a Pina". S e c r e t á r i o , G e r a l d o d a 
Cos ta M a n s o . 

t . . : - As , dezoito ihoras, f o i - abe r t a a s e s são , achando-se 
presentes os S e n h o r e s - M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , . X a v i e r 
de Albuquerque, M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , A r m a n d o 
Ro l l emberg ; A n t ô n i o N é d é r e Cél io S i l v a . ' 

r : F o i l i d a e ap rovada a A t a d a 73 a S e s s ã o . ' 

. Exped ien te . 

... O. Senhor . M i n i s t r o - P r e s i d e n t e c o m u n i c a ao T W -
btina?'o recebirheii tp de ofício assinado pelos Senhores 
Senador F i l i n t o M ü l l e r , Pres idente e Depu tado A r n a l ­
do Pr ie to , S e c r e t á r i o - G e r a l d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a 
N a c i o n a l ( A R E N A ) , do seguinte teor: "Temos a h o n r a 
de comun ica r a Vossa E x c e l ê n c i a que o D i r e t ó r i o Na'^ 
c iona l d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a . N a c i o n a l ( A R E N A ) , 
convocado e m cumpr imen to d ó disposto nos p a r á g r a ­
fos 3? e 7? do artigo, 4? do A t o In s t i t uc iona l n ' 16, de 
14 do corrente m ê s , e s t a r á reunido a m a n h ã , à s 14 
horas no p l e n á r i o do Senado Federa l , a f i m de esco­
lhermos candida tos d a A R E N A à P r e s i d ê n c i a e V i c e -
P r e s i d ê n c i a da R e p ú b l i c a é t r a t a r de outros assuntos 
de interesse p a r t i d á r i o . " 

*''''• " " ' '" Julgamentos, . . . . 

a) Recurso numera 3:239 —'.ClassèJV — Maranhão 
(Santa Inês). . . . . 

D a s dec i sões do T r i b u n a l R e g i o n a l E le i to ra l - que 
dando provimento a recurso cassou b d i p l o m a exped i ­
do ' auEva r i s t ó - . de Jesus P i n h e i r o , c a n d i d a t o . a vereador, 
pe la sublegenda 2 d a A l i a n ç a , R e n o v a d o r a N a c i o n a l 
( A R E N A ) , no M u n i c í p i o de S a n t a I n ê s — e le ições de 
15 - l i f68 . ; : . .. : • • „ / , • ' "'.'! . ' . ' ' . " . . 

Recorrentes : C l o d o m i r T e i x e i r a M i l l e t , delegado 
'da A R E N A ' è E v a r i s t d de Jesus P i n h e i r o , candida to 
a vereador pe la A R E N À - 2 . " *' 

Recor r idos ; T r i b u n a l R e g i o n a l . E l e i t o r a l e J o s é 
M u n i z d a ' S i l v a , vereador pe l a À R E N A - l . 

' R e l a t o r : ' S e n h o r M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 

A d i a d o o ju lgamento , e m v i r tude de pedido de 
v is ta do Senho r M i n i s t r o Cél io S i l v a ; : a p ó s os votos 
dos Senhores M i n i s t r o s Re la to r , D j a c i F a l c ã o , X a v i e r 
de Albuquerque e M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa . O Senhor 
M i n i s t r o - R e l a t o r conheceu e- d e ú p rov imento a ò r e ­
curso, n a par te e m que a d e c i s ã o recor r ida tomou e m 
. c o n s i d e r a ç ã o o c r i t é r i o das sublegendas em e le i ção de 
vereadores; e. n ã o conheceu, re la t ivamente , , a i n s c r i ­
ç ã o p a r t i d á r i a de Ê v ã r i s t o d é Jesus P i n h e i r o . Os de­
ma i s votos' c o n h e c e r a m do! recurso "e lhe de ram pro-r 
v imento . F a l o u pelo recorrente o Delegado d a A R E N A , 
Senador C l o d o m i r Mi l le t , . . e pelo recorr ido o D r . L a e r t e 
V i e i r a ! " ' . ' " ! . ' '""'•," " "". ' . ' ! ' " . . .'. ' 

, 'Protocolo n ú m e r o 1.572/69. .. •..*'• i - ; ; 

b) Processo número 3325.^ Classe X ^- Rio de 
Janeiro (Niterói). - . - -

Ofíc ios do S r . D e s e m b a r g a d o r - P r e s i d e n t e , ' d ò Tri-r 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando C r é d i t o S u p l e ­
men ta r de N C r $ 40.000,00. 

Relator:- Senho r M i n i s t r o D j a c i . F a l c ã o . 

A p r o v a d o - o encaminhamen to de mensagem. 

Protocolo n ú m e r o 2.362/69. 

'-.•js):Processo número 3326 — Ciasse X — Paraná 
(Curitiba). 

Ofício do S r . Desembargador-Pres idente do T r i b u ­
n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando c r é d i t o sup lementar 
de N C r $ Í6.800.00, p a r a a tender à s despesas c o m . am­
p l i a ç ã o de rede t e l e f ô n i c a . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 

Aprovado o encaminhamer i to i .de mensagem: 
•Protocolo n ú m e r o 2.987/69. 

d) Processo número .3327 — .ClasseKX.— 'Mara­
nhão (São Luís). 

Ofíc io do S r . Desembargador-Pres idente do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando destaque de 
N C r $ 81.000,00, p a r a ocorrer à s despesas com as e l e i -
ç õ e s ^ m u n i c i p a i s - m a r c a d a s p a r a 30-11-69. 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o Cél io S i lva . - » • • • ' • ' 

c ' ; Aprovado ó destaque d a i m p o r t â n c i a d é N C r f 
59.500,00. ; < 

' • Pro tocolo n ú m e r o 2.970/69. 

" e) Processo número 3.896 — Classe X ' - i - Ceará 
(Fortaleza). , :; . . , 

Ofíc ios ' do Sr . ' :Desembargador-Pres idente do . ^ T r i ­
b u n a l de J u s t i ç a encaminhando l i s t a s - t r í p l i c e s c o m ­
postas dos Doutores J ú l i o Ca r lo s de M i r a n d a Beze r r a , 
V a l t e r B a t i s t a M o r e n o e A r a k e n Ca rne i ro p a r a p reen ­
ch imen to de vaga de J u i z efetivo do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , n a categoria de ju r i s t a , decorrente do t é r m i i 
no do 1? b i ê n i o .do D r . . G u i l h e r m e S á t i r o Rabe lo e dos 
Doutores" C l á u d i o San tos ' Sales, R e i t i á í d ó ' d á C o s t a 
M o r e i r a . e A n í b a l Menezes C r a v e i r o ; ' p a r a p rov imento 
do cargo de J u i z Suplen te , vago e m d e c o r r ê n c i a do 
t é r m i n o doiV> b iên io : -do D r . A r a k e n Carne i ro . . •: «. 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o X a v i e r ' de Albuquerque . 

A p r o v a d o o encaminhamen to das i n d i c a ç õ e s . 

^ • " ^ P r o f o t í b l o ^ n ü m e f o " 2533/69.' ' . 

f) Processo número . 3.929 — Classe X — Piauí 
/teresina).... . ... - ...'. . 

«*"' Of íc io do S r . D e S è m h a r g a d o r - P r e s i d e n t é d õ T r i ­
b u n a l - R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando ; c r é d i t o - sup le ­
m e n t a r ' d é N C r $ 1.800,00. 

R e l a t o r : Senhor , M i n i s t r o M i l t o n . . S e b a s t i ã o : B a r ­
bosa., 

Aprovado o encaminhamen to de mensagem: 

Protocolo n ú m e r o 3.088/69. - .-- ... -.'-.: . 

. jg) Processo número:.3.928 —* Classe-X. — Distrito 
Federal (Brasília). 

. C r é d i t o sup lementar no va lo r de N C r $ 5.308,60, p a ­
ra: pagamento, de S a l á r i o - F a m í l i a de f u n c i o n á r i o s do 
T r i b u n a l , S u p e r i o r E l e i t o r a l . v 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

- * ' - Aprovado O encaminhamen to "de mensagem: 

N a d a m a i s - havendo ã- t r a t a r o S e n h o r M i n i s t r o -
Pres idente encerrou a . s e s s ã o , à s . v i n t e ; horas, e / v i n t e 
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m i n u t o s . - E , ;para constar , tu; Geraldo ia Costa Manso, 
Secre ta r io do T r i b u n a l , l av re i a presente A t a , que v a i 
a s s inada pelo S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e demais 
m e m b r o s ' do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Pres iden te — Djaci Falcão — Xavier de Albuquerque 
— Milton Sebastião Barbosa — Armando Rollemberg 
— Antônio Neder — Céí to Silva — Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto. 

A T A D A 75.» S E S S Ã O , E M 23 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
C o m p a r e c e u o S e n h o r P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto, 
D o u t o r O s c a r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o , doutor G e r a l d o 
d a C o s t a M a n s o . 

A s dezoito horas , f o i aber ta a s e s s ã o , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , X a v i e r 
de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o 
R o l l e m b e r g , A n t ô n i o Nede r e Cé l io S i l v a . 

F o i l i d a e ap rovada a A t a da 74.» S e s s ã o . 

Ju lgamentos 

a) Recurso número 3.239 — Classe IV — Mara­
nhão (Santa Inês). 

D a s d e c i s õ e s do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
d a n d o p rov imen to a recurso cassou o d i p l o m a expe­
d ido a E v a r i s t o de Jesus P i n h e i r o , cand ida to a ve rea ­
dor , p e l a sublegenda 2 da A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a ­
c i o n a l ( A R E N A ) , no M u n i c í p i o de S a n t a I n ê s — 
e l e i ções de 15 de novembro de 1968. 

Reco r r en t e s : C l o d o m i r T e i x e i r a M i l l e t , delegado 
d a A R E N A e E v a r i s t o de Jesus P i n h e i r o , cand ida to a 
vereador pe l a A R E N A - 2 . 

R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e J o s é 
M u n i z d a S i l v a , vereador pe la A R E N A - 1 . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 

E m prosseguimento ao j u lgamen to o S e n h o r M i ­
n i s t r o C é l i o S i l v a acompanhou , n a c o n c l u s ã o , o voto 
do S e n h o r M i n i s t r o - R e l a t o r . P e d i u v i s t a o S e n h o r 
M i n i s t r o A r m a n d o R o l l e m b e r g . 

P ro toco lo n ú m e r o 1.572/69. 

b) Processo número 3.768 — Classe X — Mato 
Grosso (Cuiabá). 

Of íc io do S r . Desembargador -Pres iden te do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e n c a m i n h a n d o r e p r e s e n t a ç ã o 
f e i t a pelo S r . D r . Corregedor R e g i o n a l E l e i t o r a l , sobre 
a a q u i s i ç ã o de u m a m á q u i n a cop iadora p a r a c a d a 
C a r t ó r i o E l e i t o r a l , s i tuado e m z o n a de f ron te i ra . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

D e s a c o l h i d a a s u g e s t ã o , nos termos do voto do 
S e n h o r M i n i s t r o - R e l a t o r . 

P ro toco lo n ú m e r o 336/69. 

c) Processo número 3.922 — Classe X — Mara­
nhão (São Luís). 

T e l e g r a m a do S r . Desembargador -Pres iden te do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando f o r ç a federa l 
a f i m de g a r a n t i r o p le i to de 30-11-69 e m 91 m u n i c í ­
pios . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

A p r o v a d o o e n c a m i n h a m e n t o de r e q u i s i ç ã o . . 

P ro toco lo n ú m e r o 2.964/69. 

d) Recurso número 3.092 — Ciasse IV — Rio de 
•Janeiro (Trajanó de Morais). 

D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
negou p rov imen to a recurso con t r a a d i p l o m a ç ã o de 
J o ã o de M o r a e s Souza , como Prefe i to de T r a j a n o de 
M o r a i s — e le ições de 15-11-66. 

Recor ren tes : M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
( M D B ) e M o n c l e b e r M e l o Gomes , cand ida to a P r e ­
feito. 

Reco r r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l ( A R E N A ) . 

. . Rela tor : , S e n h o r M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o B a r ­
bosa. - ' • 

Conhec ido e negado prov imento . U n â n i m e . 

Pro tocolo n ú m e r o 1.274/67. 

e) Recurso número 3.215 — Classe IV — Agravo 
.'— Pernambuco (Olinda — 10.9 Zona). 

D o despacho do; S r . Desembargador-Pres idente do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que denegou seguimento 
a recurso c o n t r a a d e c i s ã o que manteve os registros 
dos vereadores inscr i tos pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
Bra s i l e i ro ( M D B ) à s .e le ições d è 15-11-68, por c o n s i ­
derar in tempest ivo . 

o 
Recor ren tes : A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l ( A R E ­

N A ) , D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de O l i n d a e A r ê d o S o d r é 
d a M o t t a . 

R e c o r r i d o : Desembargador-Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

' "" " R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A r m a n d o Ro l l emberg . 

Negado p rov imento . U n â n i m e . 

Pro tocolo n ú m e r o 190/69. 

f) Processo número 3.932 — Classe X — Piauí 
(Teresina). 

Ofício do S r . Desembargador -Pres iden te do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l i c i t ando c r é d i t o suple­
m e n t a r de N C r $ 4.500,00. 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 

A p r o v a d o o encaminhamen to de mensagem. 

Pro tocolo n ú m e r o 3.091/69. 

g) Recurso número 3.231 — Classe IV — Paraíba 
(32.a Zona — Piancó). 

D a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que deu 
p rov imento a recurso con t r a a d i p l o m a ç ã o do c a n d i ­
dato J o s é A m o r i m F i l h o , ao cargo de vereador à 
C â m a r a M u n i c i p a l , eleito pe la A R E N A - 1 , no M u n i ­
c íp io de P i a n c ó — e le ições de 15-11-68. 

Recor ren te : A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l - 1 . 

R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A r m a n d o Ro l l emberg . 

N ã o conhecido. U n â n i m e . 

Pro tocolo n ú m e r o 1.112/69. 

h) Processo número 3.824 — Classe X— M i n a s 
Gerais (Belo Horizonte). 

Ofício do S r . Desembargador-Pres idente do T r i b u ­
n a l de J u s t i ç a comun icando a i n d i c a ç ã o de l is tas t r í ­
pl ices compostas dos Doutores R a u l M a c h a d o H o r t a , 
J o s é do V a l e F e r r e i r a e J ú l i o M a r q u e s Lopes , p a r a a 
vaga de J u i z efetivo do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
classe de j u r i s t a , que o c o r r e r á a 8-8-69, c o m o t é r m i n o 
do 1.° b i ê n i o do D r . R a u l M a c h a d o H o r t a , e dos D o u ­
tores I v a n M o r a e s de A n d r a d e , E d g a r Q u i n e t de A n ­
drade e R u y de Souza , p a r a a vaga decorrente do 
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término e m 18-8-69, do 2 ° b i ê n i o do D r . G e r a l d o 
Spyer Prates , como J u i z subst i tuto. 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o X a v i e r ' de Albuquerque . 

A p r o v a d o o encaminhamen to de r e t i f i c a ç ã o , nos 
termos do voto do Senhor M i n i s t r o X a v i e r de A l b u ­
querque. •" " 

Protocolo n ú m e r o 1.611/69. 

N a d a m a i s havendo a t ra tar , o Senhor M i n i s t r o -
Pres idente encerrou a s e s s ã o à s v in te horas e t r i n t a 
minutos . E , p a r a constar , eu, Geraldo da Costa Manso, 
S e c r e t á r i o do T r i b u n a l , l a v r e i a presente A t a , que v a i 
ass inada pelo S e n h o r .Min i s t ro -P re s iden t e e demais 
membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 23 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Pres idente — Djaci Falcão — Xavier de Albuquerque 
— Milton Sebastião Barbosa — Armando Rollemberg — 
Antônio Neder — Cé7to Silva Oscar Corrêa Pina, 
P r o c . - G e r a l , subst i tuto. 

A T A D A 76." S E S S Ã O , E M 28 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
Compareceu o S e n h o r P r o c u r a d o r - G e r a l , substi tuto, 
D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e r a l d o 
d a Cos ta M a n s o . 

À s dezoito horas , f o i aberta a se s são , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , X a v i e r 
de Albuquerque, M i í t o n S e b a s t i ã o Barbosa , A r m a n d o 
Ro l l emberg , A n t ô n i o Neder e Cél io S i l v a . 

O Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o Ca r lo s O s ó r i o subs t i ­
t u i u o Senhor M i n i s t r o Cél io S i l v a , que se dec la rou 
impedido no ju lgamen to do R e c u r s o ' n * 3.260 — C l a s ­
se I V — G o i á s . 

F o i l i d a e aprovada a A t a d a 75 a S e s s ã o . 

Exped ien te 

. O Senhor M i n i s t r o - P r e s i d e n t e deu conhecimento 
ao T r i b u n a l de ofício dos Senhores Senador F i l i n t o 
M ü l l e r , Pres idente , e Depu tado A r n a l d o Pr ie to , Secre -
t á r i o - G e r a l d a A R E N A , comunicando a escolha de 
seus candidatos à P r e s i d ê n c i a e V i c e - P r é s i d ê n c i a da 
R e p ú b l i c a o G e n e r a l - d è - E x é r c i t o Emí l io - G a r r a s t a z u 
M e d i e i e o ' A l m i r a n t e - d e - E s q u a d r a Augus to H a m a n n 
R a d e m a k e r G r ü n e w a l d , respect ivamente. 

Ju lgamentos 

a) Recurso número -3.260 — Classe IV ::— Goiás 
(19ia Zona— Luziânia). 

D o a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que, 
negando p rov imen to a recurso, c o n f i r m o u d e c i s ã o do 
J u i z e le i tora l de L u z i â n i a , denegarido pedido d è regis­
tro das cand ida tu ras de Osca r B r a z de Quei roz e Vasco 
do R o s á r i o de A r a ú j o M e l o , aos cargos de Prefe i to e 
V i c e - P r e f e i t o do refer ido M u n i c í p i o , pelo M o v i m e n t o 
. D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o < M D B ) , à s e le ições de 30-11-69. 

• Reco r r en t e : M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro 
( M D B ) . • -

--• . R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l ( A R E N A ) . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

D e r a m prov imento , nos termos do voto do S e n h o r 
M i n i s t r o - R e l a t o r , vencidos os Senhores M i n i s t r o s A n ­
t ô n i o Neder e A n t ô n i o Ca r lo s O s ó r i o . 

Pro tocolo n ú m e r o 3.078/69. 

b) Recurso número 3.239 — Classe IV — Mara­
nhão (Santa Inês). . . 

D a s dec i sões do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
dando prov imento a recurso cassou o d i p l o m a expedido 
a Eva r i s to de Jesus P i n h e i r o , cand ida to a Vereador , 
pe la sublegenda 2 d a A R E N A , no M u n i c í p i o de S a n t a 
I n ê s — ele ições de 15 de novembro de 1968. 

Recor ren tes : C l o d o m i r T e i x e i r a M i l l e t , delegado 
d a A R E N A , e E v a r i s t o de Jesus P inhe i ro , cand ida to a 
vereador pe la A R E N A - 2 . 

Reco r r idos : T r i b u n a l Reg iona l . E l e i t o r a l e J o s é 
M u n i z d a S i l v a , vereador pe la A R E N A - 1 . 

R e l a t o r : Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 

N a c o n c l u s ã o do ju lgamento , o Senhor M i n i s t r o 
A r m a n d o R o l e m b e r g conheceu do recurso e l h e deu 
provimento . O T r i b u n a l dec id iu conhecer do recurso 
e lhe da r p rov imen to ; vencidos, e m parte, os Senhores 
M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder e Cé l io S i l v a que dele n ã o 
conheceram, n a par te r e l a t iva à i n s c r i ç ã o p a r t i d á r i a 
de Eva r i s to de Jesus P i n h e i r o . Designado. R e l a t o r o 
Senhor M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque . 

Pro tocolo n ú m e r o 1.572/69. 

c) Processo número 3.937 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). 

Ofíc io do S r . Desembargador-Pres idente do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando aber tura de c r é ­
d i to sup lementar n a i m p o r t â n c i a de N C r $ 2.097,60. 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o D j a c i ! Falcão. 

A p r o v a d o o encaminhamen to de mensagem. 

Protocolo n ú m e r o 2.770/69. 

... d) Processo - número 3.830 — Classe X — Goiás 
(Nazário). 

Ofíc io do S r . Pres idente d a C â m a r a M u n i c i p a l : de 
N a z á r i o so l ic i tando o afas tamento do S r . G e t ú l i o B e r -
n á r d e s de Souza , V ice -P res iden te do D i r e t ó r i o m u n i ­
c i p a l d a A R E N A , po r haver sido ind ic i ado n o I P M 
real izado pelas F o r ç a s A r m a d a s do P a í s , e m 1965, e 
a inda , que seja credenciado o D r . É d i m i r P ó v o a L e ­
mes, S e c r e t á r i o - G e r a l do refer ido D i r e t ó r i o , p a r a as­
s u m i r á P r e s i d ê n c i a e tomar todas as p r o v i d ê n c i a s 
p a r a a o r g a n i z a ç ã o do n ô v ò d i r e t ó r i o daquele P a r t i d o . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 

N ã o conheceram. 
% Pro tocolo n ú m e r o 1.686/69. 

e) Processo número 3.936 Classe,X — Distrito 
Federal (Brasília). 

C r é d i t o sup lementar n a i m p o r t â n c i a de N C r $ 

100.000,00, p a r a o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

. .Rela tor : , Senho r M i n i s t r o A r m a n d o Rollemberg-. ; 

A p r o v a d o o encaminhamen to de mensagem. 
Pro tocolo n ú m e r o 3.184/69. 
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- N a d a m a i s havendo a t ra ta r , o S e n h o r - M i n i s t r o -
Pres iden te encer rou a s e s s ã o à s v in t e horas e quinze 
minu to s . E , p a r a constar , eu, Geraldo da Costa Manso, 
S e c r e t á r i o do T r i b u n a l , l av re i a presente A t a , .que v a i 
a s s inada pelo , S e n h o r ' Min i s t ro -P res iden te : . e demais 
membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 28 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Presidente — Djaci Falcão — Xavier de Albuquerque 
— Milton Sebastião Barbosa — Armando Rollemberg 
-r- Antônio Neder r— Célio Silva — Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto. 

A T A D A 77. a S E S S Ã O , E M 29 D E O U T U B R O D E 1969 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

"" P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
C o m p a r e c e u o S e n h o r P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto, 
D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e r a l d o 
d á C o s t a M a n s o . 

À s dezoito horas , f o i aber ta a s e s são , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s D j á c i F a l c ã o , X a v i e r 
de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o 
R o l l e m b e r g , A n t ô n i o Neder e Cé l io S i l v a . 

F o i l i d a e ap rovada a A t a d a 76 a S e s s ã o . 

Expedien te 

N o expediente, tendo e m v i s t a disposi t ivo cons t i ­
t u c i o n a l que a l t e rou a c o m p o s i ç ã o do T r i b u n a l S u p e ­
r i o r E l e i t o r a l , o M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o B a r b o s a , 
Sup len t e e m e x e r c í c i o , peio T r i b u n a l de J u s t i ç a do 

d i s t r i t o " ' F e d e r a l , ' apresentou suas -despedidas, tendo 
sido a lvo das m a n i f e s t a ç õ e s de pesar pelo seu a fas ta ­
m e n t o e agradec imento pe la c o l a b o r a ç ã o pres tada, 
t r aduz idas pelos S r s . M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e Cé l io S i l v a , 
P r o c u r a d o r - G e r a í , subst i tuto, e b r . M a r c o s H e u s i , p e ­
los par t idos p o l í t i c o s . 

Ju lgamen tos 

' : a) "Habeas Corpus": número 40 — Classe I — Re­
curso — São Paulo (17." Zona — São Bernardo do 
Campo). 

C o n t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que 
negou a o r d e m de habeas corpus i m p e t r a d a a favor 
de H y g i n o B a p t i s t a de L i m a e outros, denunciados 
p e r a n t e ' o J u i z E l e i t o r a l de S ã o B e r n a r d o do C a m p o , 
como incursos no ar t . 299 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Reco r r en t e s : A n t ô n i o T i t o Cos ta , Teó f i l o X a v i e r 
de M e n d o n ç a e P a u l o B u r j a t o de M e n d o n ç a , advoga­
dos. , . 

R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

P a c i e n t e s : H y g i n o B a p t i s t a de L i m a , J a i m e F r a n -
c h i n i , M a r i a do C a r m o D ' A n g e l o , Odete E d i t h P e r i ­
go d è ' L i m a e R a y m u n d o de O l i v e i r a Santos . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o Cé l io S i l v a . 

D e r a m p rov imen to ao recurso, p a r a conceder a 
o r d e m - de 'Tiabeas corpus, vencidos os Senheres M i n i s ­
tros D j a c i F a l c ã o e A n t ô n i o Neder . . 

P ro toco lo n ú m e r o 2.709/69. 

t .: b) Processo número -3J938. — .Classe X:—?:;Ceará 
(Fortaleza). 

• Of íc io do S r . Desembargador-Pres idente do T r i ­
buna l R e g i o n a l E l e i t o r a l so l ic i tando c r é d i t o s suple­
mentares h o ' v a l o r de N C r $ 25.470,00. 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o A n t ô n i o Neder . 

Aprovado o encaminhamen to de, mensagem. 

Protocolo n ú m e r o 1.929/69. 

c) Mandado de Segurança número 373 — Classe 
II — Distrito Federal (Brasília). 

C o n t r a a Circular" n? 19, de 15-10-69, expedida 
?pe!o' T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d é G o i á s , que a p r é -
texto de da r esclarecimentos aos Juizes que lhe s ã o 
Jur i sd ic ionados , . sobre normas . a sereip seguidas no 
p r ó x i m o plei to e le i tora l , a t inge dire i to . l í q u i d o e certo 
-da a g r e m i a ç ã o p a r t i d á r i a , ;em mais...de..cem comunas . 
S o l i c i t a , o impe t ran te ~a c o n c e s s ã o de m e d i d a l i m i n a r . 

Impe t ran te : M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
( M D B ) , por seu delegado. 

Impe t rado : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

R e l a t o r : Senho r M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . 

N ã o conheceram do pedido. 

Pro tocolo n ú m e r o 3.148/69. 

d) Processo número 3.935 — Classe X —.. Distrito 
Federal (Brasília). 

Consul ta , a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l ( A R E N A ) , 
sobre seu delegado, sobre se é poss íve l ao T r i b u n a l 
Super io r E le i to ra l , , de te rminar que as e le ições p a r a 
as C â m a r a s M u n i c i p a i s dos T e r r i t ó r i o s Federa is do 
A m a p á , R o r a i m a e R o n d ô n i a , de 30-11-69, c o n t i n u e m 
sob a j u r i s d i ç ã o e responsabi l idade do T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l do D i s t r i t o F e d e r a l e dos T e r r i t ó r i o s . 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o M i l t o n S e b a s t i ã o B a r ­
bosa. 

De l ibe rou o T r i b u n a l que os T e r r i t ó r i o s Federa i s 
do A m a p á , R o r a i m a é F e r n a n d o de N o r o n h a f i c a r ã o , 
desde a v i g ê n c i a d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n9 1, sob 
a j u r i s d i ç ã o , respect ivamente, dos T r i b u n a i s E l e i t o ­
r a i s do P a r á , A m a z o n a s e Pe rnambuco . O T e r r i t ó r i o de 
R o n d ô n i a c o n t i n u a r á sob a j u r i s d i ç ã o do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do D i s t r i t o Fede ra l , a t é a i n s t a l a ­

r ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do A c r e . R e c o ­
mendou o T r i b u n a l a imed ia t a remessa pelo T R E do 
D F , aos a ludidos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s , . de 
toda a d o c u m e n t a ç ã o existente e m seus arquivos. 

Pro tocolo n ú m e r o 3.164/69. * 

N a d a m a i s havendo a t ra tar , o Senho r M i n i s t r o -
Presidente encerrou a s e s s ã o à s v in te horas . E , p a r a 
constar , eu, Geraldo da Costa Manso, S e c r e t á r i o do 
T r i b u n a l , l a v r e i a presente A t a , que v a i ass inada pelo 
Senhor M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e demais membros do T r i ­
buna l . 

B r a s í l i a , 29 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
.Presidentes — Djaci Falcão -^-'Xavier de,Albuquerque 
— Milton Sebastião. Barbosa — Armando Rollemberg 
— Antônio Neder — Célio Silva — Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto. 
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SECRETARIA 
L I S T A D E A N T I G Ü I D A D E 

A P U R A Ç Ã O P E I T A A T É 31-12-1968 

(Organizada de acordo com o art. 20, n.° IV, do Regimento da Secretaria) 

N O M E S 

T E M P O D E S E R V I Ç O 

N O M E S 
N o 

C a r g o 
N o 

S .P .F . 
N o 

S . P . ' 
P a r a 
Apos . 

I n c l u í d o T / B r . 
A n o s Meses D i a s 

C A R G O S I S O L A D O S D E P R O ­
V I M E N T O E M C O M I S S Ã O 

D i r e t o r - G e r a l P J 

1. G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . . . 3,899 9.771 9.771 10.503 . 2 8 9 ' 13 

S e c r e t á r i o - G e r a l da P r e s i ­
d ê n c i a P J 

1. A n t ô n i o C a r l o s G o n ç a l v e s '-

10 365 1.760 1.760 1.760 4 10 — 

D i r e t o r de D i v i s ã o P J - 0 ! ' ' ' 

1. A l c i d e s J o a q u i m de S a n t ' -
A n n a (*) 3.281 14.479 14.479 15/211. 41 ... 6 . 18 , 

2 . N a y l d e dos San tos Jurgens 554 . 10.655 10.655 . 10.957. . . .30 . . . —• . . '7 

D i r e t o r de S e r v i ç o P J - 1 
1 

1. D ò n a t i l a D a n t a s (*) ' . '; 3.281 í 9.'595' • 9.595 10-327 28 3 17 : 
2. P e d r o J o s é X a v i e r M a t t o -

7 ' 27 1 

so (*) 1.630 8,366 8.366 8:632 23 7 ' 27 1 

3. S ô n i a M a r i a M e i r a de C a s ­
t ro (*) : .- 1.616 8.585 " 8.585 9Í317 25 5 • 12 

4. R u y t e r Pacheco de O l i v e i ­
38 12 r a ^ * ) 1.128, 13.300 13.;300.. 14,032 38 ' , 5 " 12 

5. L ú c i a n o • de F a r i a M a r ­
t ins (*) 1.111 3.346 3.346 3.909 10 8 19 

6. S h i r l e y B a r r o s G o m e s (*),.., .992 6.271 6,271 . 6.918 18 11 18 
7. M a r i a H ò s a n i r a P i r e s de 

.992 
i 

554 6.302 9.'949 10.;450 2 8 ; • .7: . 20 
8. A d d i s s o n Pacheco d é O l i ­

10.214 
. . . 

11 ' 29 v e i r a ,554 2.534 -'•" 10.124 ' . 10.214 27 11 ' 29 
9. P e d r o de M e l l o F igue i redo . 552 2.128 " ' 2.128 2.387 6 6 17 . 

10. I rene F e r r e i r a dos San tos 187 7,621 7,621 8.353 22 w 23 

C A R G O S I S O L A D O S D E P R O - . • 

V T M É N T O E F E T I V O 

A u d i t o r F i s c a l P J - 0 [ 

1. M a u r o J u l i e n d a C u n h a ! 

3.669 5:671 5.;671 6.344 4 19 
E s c r i v ã o - d a C o r r e g é d o r i a - í 
G e r a l E l e i t o r a l P J - 1 J 

1. Ò l e g á r i o de P a i v a V i l l a s .... ; 

1.174 3.385 : 3.385 • 3.598 9 10 • 13 
R e d a t o r P J - 3 ' 

1. S t é l i o F r e i r e 3:616 10.519 : 10.519 10.817 29 7- • 22 
2 . C é l i a H u n g r i a L i c h t e n -

3.'610 3,610 : 3.610 4.341 • U 10 26 

B i b l i o t e c á r i o P J - 3 1 1 

1. M a r i a H e l e n a d a • S i l v a ' 
8.!506 4.319 8,506 8.!506 9.108 24 11 18 

B i b l i o t e c á r i o - A u x i l i a r • P J - 6 j 

1. V i n í c i o P a r a í s o '• P i m e n t a d a i . . 
;293 1.866 1.866 1.938 5 3 23 

(*) E fe t i vo po r fo rça ; d a l e g i s l a ç ã o an te r ior . 
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N O M E S 

T E M P O D E S E R V I Ç O 

N O M E S 
N o 

Cargo 
. : N o •. 

S . P . F . 
N o 

S P . 
P a r a 

• Apos . 
I n c l u í d o T / B r . 

• A n o s Meses D i a s 

M é d i c o P J - 3 

1. R a y m u n d o de O l i v e i r a M a - - i 
2.535 5.898 • 5.898 6.560 17 11 25 

A l m o x a r i f e P J - 3 

1. E d u a r d o S i q u e i r a Couto 
(subst i tuto) 485 2.534 2.534 2.624 7 . 2 9 

A l m o x a r i f e - A u x i l i a r P J - 7 

1. M a x L u i z de A l m e i d a N ó -
brega ; • 1 6 . . 4 . 1 6 4 . , 4.;164 4.164 11 4 29 

Che fe de P o r t a r i a P J - 3 

1. Onof r e J o s é d a S i l v a 7.309 9.373 9.;373 9,750 26 8 20 

A j u d a n t e de Chefe de P o r ­
t a r i a P J - 6 

1. Jo rge d a C o s t a P a r i a i 3.768 7.511 7,511 7.894 21 7 . 19 

P ro toco l i s t a P J - 4 

1. N i l d a T e i x e i r a S c h e i d é m a n - . 
t e l -.- : ;. 113 :". 8,275 8.275 8.699 23 10 4 

A r q u i v i s t a P J - 6 

1. S í l v i o D o m i n g o s ' R o n c a d o r . : 13 2.403 2.403. 2.403 . 6 7 3 

A r q u i v is t a - A u x i l i a r P J - 8 . . 

1. M a r i a d a G l ó r i a P a r a í s o P i - i ; ' 

•16 ; 16 . 16 ; 16 — — - 16 

E l e t r i c i s t a P J - 6 

1. O s w a l d o ' A v a l l o n e 1,654 6.346 6.346 7.078 19 4 23 

M e c â n i c o P J - 7 • : 

1. 2.521 10,479 10.479 11.091 33 1 26 

M o t o r i s t a P J - 7 : • 

1. A l a d y r F e r r e i r a d a S i l v a . . . . 5.762 11.118 11.118 12.154 33 3 19 
2 . F r a n c i s c o ' Guedes P i n h e i r o . 1.111 2.313 2.313 2.313 6 4 3 

M o t o r i s t a P J - 8 i -

1. T a c i a n o F r a n c i s c o Bé l lo de 
106 106 106 106 — 3 16 

2 . S e b a s t i ã o R o d r i g u e s S o b r i ­
106 n h o ' 106 106 106 106 — 3 16 

M o t o r i s t a P J - 9 

1. C a r l o s F r a n c i s c o M a r t i n s . 106 Í 0 6 106 106 3 16 
2. L u i z P i r e s de L a c e r d a 106 106 106 106 — 3 16 
3 . A g u i n a l d o d a C o s t a 106 3.744 3.744 3.744 10 3 4 
4 . J a rde s son P a r r e i r a F e r n a n ­

des : ;106 ' 5.137 5.137' 5 . 1 3 7 ' 14 -—• • • 27 
5. A l c e u F e r n a n d o S i l v a 106 106 106 106 — 3 16 
6. L e o b i n o F r a n c i s c o dos S a n -

106 2.376 , 2.376 2.376 6 6 6 
7. L u i z de S o u z a V i d a l .• 106 426 426 3.122 8 6 22 
8. 106 2.742 2.742 2.742- 7 6 7 

A u x i l i a r de P o r t a r i a P J - 7 

1. A r i s t i d e s de O l i v e i r a 7.315 8.675 8.675 9.002 24 8 2 
2 . E u c l i d e s C l a r o de O l i v e i r a . 7.219 8.220 8.220 8.613 23 7 8 
3 . Jo rge C o i m b r a de S e n n a 

6.398 9.795 9.795 10.429 . 28 6 29 . 
4 . B o n i f á c i o F igue i r edo • 5.775 8.012 8,012 - 8.328.. 22 . . 9 28 
5. S a l v a d o r M a c h a d o d a R o s a 5.722 5.923 5.923 6.242 17 1 7 
6. 5.718 5.923 5.923 6.329 17 4 ' 4 
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N O M E S -

T E M P O D E S E R V I Ç O 

N o N o N o P a r a I n c l u í d o T / B r . 
Cargo . S .P .F . S . P . • A p o s . A n o s Meses D i a s 

5^.535 5Í800 5.800 
i 

6.350 17 4 25 
5.205 7'. 276 7.276 7 !.892 21 .. 7 17 
3'.668 8.549 8.549 9.230 26 10 20 
3.666 5.860 ' 5.860 6.592 • 18 22 
3.661 3.661 3.661 4.393 12 . — . 13 

3 !.646 4:647 4 :. 6 4 7 ' ' 5J.379 14 8 29 : 
3,643 4:027 4.027 4;. 759 13 14 
3.612 3:967 4.296 4'916 " 13 5 21. 
3.592 3.798 . 3.798 4.530 12 5 
3.072 8.023 8.023 ; 8.755 23 12 • •. 
3.053 3.053 3.053 3.558 9 9 3 
2.897 3.491 3.491 4.223 11 6 . 28 
2.550 6.981 6.981 : 7.387 20 . 2 27 

42 2.511 • 2.511 2l757 ' 7 6 22 

2.535 6.076 6:076 6'. 807 18 7 27 
;113 . 2.534 2.534 '* 2L624 . 7 " 2 . 9 

2,477 • 5.996 5Í996 6.078 16 . 7 • 28 

982 6:917 6.917 7.555 20 8 15 
:627 8.060 , 8.060 - 8:368 22 - 11 8 

627 6.302 9.949 10:450 28 ' 7 ' '' 20 

1598- 7:542 ; 7.542 7.924 21 8 19 V 
566 6.630 6:630 6.888 18 10 18 

'144 6.425 6.425 J 7'. 124 19 , 6 9 .-: 
142 6.240 7:884 7.884 21 7 9 

. 141: 4Í 790 4.790 5.522' 15 ... 1 1 7 . 

627 5Í140 5.879 6.040. . 16 6 .. 20 
627. 4Í023 4;023. 4.639 12 ;.: 8 19 

;627 3:731 3! 731 4:029 11 14 
627 3:274 3.274 3:920 10 9 

!627 2:534 10:124: 10.214 27 11 29 
'602 4.003 4:003' 4.715 12 11 5 
574 9:041 • 91041 9.124 24 12 4 

;559 6:849 . 8:427 8.781 24 21 
;113 5.461 8:082 8.165 22 4 15 

84 8.894 8.894 9:257 25 4 12 

J627 6.660 6.660 6:743 18 5 23 

627 4^169 4; 169 4! 169 11 5 4 
627 3.331 3.331 3.416 9 4 .11 " 
627 3.010 3.010 3.100 8 6 — 

;'627 2.663 2.663 2.663 7 3 18 

627 2:527 2.527 21611 7 1 26 
627 2:513 2.955 3:045 8 4 5 

'627 2.509 10:202 10.293- 28 2 13 

J595 5.746 5:746 5:836 15 12 1 

7. A n a d y r Rodr igues dos S a n ­
tos • • • • • • 

8. F l á v i o L i n d o s o . d e M i r a n d a 
9. D j a l m a P i n t o das Neves . . . 

10. W i l s o n Po r f i ro d a S i l v a . . . 
11. Ol ív io Rodr igues de L a c e r d a 
12. B e r n a r d i n o de S e n n a . e 

Souza . . . ' : '. 
13. J o s é L o u r e n ç o de S a n f A n a 
14. A m a r o F r a n c o 
15. He leno J e r ô n i m o de M e l l o . 
16. A l f r e d o M a c h a d o Fernandes 
17. M a n o e l Pe r e i r a d a S i l v a . . 
18. R u s v e l C h a f f i n 
19. Á l v a r o P e r e i r a d a S i l v a . . . . . 
20. E n i r B r a g a 

t 
A u x i l i a r de P o r t a r i a P J - 9 

1. W i l s o n A y r e s 
2 . E d u a r d o S i q u e i r a Couto . . . 

M a r c e n e i r o P J - 9 

1. J o s é F r a n c i s c o «da S i l v a . . 

C A R G O S D E C A R R E I R A 

O f i c i a l J u d i c i á r i o P J - 3 

1. A m à l i a B e n e z a t h C o u t o . . . 
2 . D u l c e C a v a l c a n t i d a C u n h a 
3 . M a r i a H o s a n i r a P i r e s de S a -

boya : 
4. M a r i a A u g u s t a d a R o c h a 

M e n d e s :. 
5. V e r a F e r r e i r a M o r e i r a : 
6. I z a u r a O l g a B e n n i C o r a c i n i 
7. A n i t a C o r r e i a L i m a R i b e i r o 
8. L ú i z a d o s S a n t o s B r a n d ã o . 

O f i c i a l J u d i c i á r i o P J - 4 

1. A d a c y Azevedo E s p í n o l a . . . 
2 . Â n g e l o S ã o P a u l o . . . : . . . ; . 
3 . Ó s w a l d o C a r l o s Rego do 

Cou to : 
4 . B a r t h y r a K u n z , 
5. Add i s son Pacheco de O l i ­

v e i r a . 
6. M a r i a L u i z a Sa l les C o r r e i a 
7. R o s a G o n ç a l v e s . V i n h á e s . . : 
8. R o s á l i a S i l v a L u m b a de O l i ­

ve i r a . •.! 
9. Âi ice F a ç a n h a Z a i d a n ".' 

10. O n o f r i n a d a C o n c e i ç ã o M a ­
d r u g a 

O f i c i a l J u d i c i á r i o P J - 5 

1. J o s é Rodr igues d a C o s t a . . . 
2 . D i n o r a h W h a t l e y D i a s F e r - , 

r e i r a . 
3 . Oswaldo dos San tos Paren te 
4. A r y J o a q u i m de S a n f A n n a 
5. A r l i n d o F e r r e i r a P i n t o . . . . . 
6. Aqu i l e s Rodr igues d é O l i ­

v e i r a : 
7. M a r i a T h e r e z a M o t t a 
8. N i l c e de A l m e i d a M a c e d o . . 
9. Z é l i a T e i x e i r a G o n d i m de 

L i m a . : 

http://Lindoso.de


134 B O L E T I M E L E I T O R A L N . ° 219 Outubro de 1969 

T E M P O D E S E R V I Ç O 

N o 
. C a r g o 

N o 
S . P . F . 

N o 
• s . ;p . 

P á r a 
A p o s . 

I n c l u í d o T / B r . 
A n o s Meses D i a s 

10. S ê n e c a S i loe de Menezes . . 1564 6.998 6.998 7.730 2 1 : 2 5 
11. F e r n a n d o A m â n c i o S i l v a ; 109 2.927 2.927 ] 2:994 • - 8 2 • 14 
12. E l z a S a n f A n n a L a g o a ';' 4 2 ;.703 6:562 •" 7:123 19 6 8 

O f i c i a l J u d i c i á r i o P J - 6 

1. E l z a V e i g a A v a l l o n e 566 2.483 3.344 3:414. 9 4 9 
2 . S i m o n e J a m b o . V i l l a s Boas; 555 3.989 3.989 3:989 . . . . . 10 11 . 9 
3 . J o s é P i é r r e Í555 . 1.325 • 1:325 1.591 4 -4 ' 11 
4 . A n t ô n i o V i l l a s B o a s T e i x e i -

Í555 . 

555 1.127 . 1.127 1.127 3 1 2 
5. L u c i a T h o m a z 555 4*. 120 • 4.129 4.120 11 3 15 
6. F e r n a n d o 1 A f o n s o J u n q u e i r a 

4.129 
• 

: 534 .973 973 . 9 7 3 . . . . .2 8 3 
7. J o ã o V i c e n t e B u l c ã o V i a n n a : 534 3.493 3.493 : 3.493 9 . 6 . 28 
8. D e l a n a M a r í l i a B a r r o s Rego 534 ;993 993 993 - 2 8 23 
9. M a r i a H e l e n a M o u r a d a 

993 993 -

:530 969 969 969 - • 2 7- 29 
10. R e g i n a M a r i a C o r r ê a de, 

969 969 

{529 . • 968 968, 968 2 .. 7 28 
11. A m i l a r R o d r i g u e s D i a s '518 2; 772 2.772 2.772 7 7 7 
12. E l c e M a r i a S i l v a G u i m a ­

2; 772 2.772 

r ã e s 1 2.683 2.683 .: 2.683 - n A 
M a r i a A n g e l i n a - N u n e á L e a l OUa 2.683 2.683 .: 2.683 - . il O 13. M a r i a A n g e l i n a - N u n e á L e a l 

2.683 -

: 9 9 9 9 • — 9 : 
14. L u c i a n o M e l l o F igue i redo . 9 9 9 9 . 9 
15. M a r i a P i e r r i C a s t o r . . • : 9 9 81632 8.632 23 ' 7 27 
16. J o s é A n t ô n i o Cas te lo Lopes- • *• • 

8.632 23 

;528 ' 528 1 13 ' ; ;528 ' 528 528 1 -5 13 

A u x i l i a r . . J u d i c i á r i o P J - 7 

1. C a r o l i n a M a l h e i r o s G a l v e z 9 9 9 q 9 
2 . T e r e s a d a C o n c e i ç ã o ' P i e r r i 

9 • 
9 

9 9 9 9 _ 9 
3 . M a r i a S a 1 o m é F igue i r edo 

9 

! 9 • 9 .' 9 . 9 9 
4 . M a r c o A u r é l i o : N u n e s P e -

• 9 .' 9 . 9 

9 9 9 9 -. — 9 
5. M a r i a D u l c e A y u b A l v e s R o -

9 
_ 

; 9 ; 9 9 9 — — 9 
6. F r a n c i s c o E d u a r d o R o c h a . ; 5 9 9 9 — . . 9 

A u x i l i a r J u d i c i á r i o P J r 8 -

1. R u t h T o m m a s i O l i v e i r a . . . 9 9 9 9 •' 9 
2. W e r n e s K l a u s P f e i l s t i k e r . . 9 9 9 9 — — 9 
3. R i v e r a Rodr igues Chaves . . 9 71294 7.294 7.294 19 11 29 
4 . A r a c y C o ú t i n h o de A n d r a d e 9 6.334 6.334 6.334 17 5 9 
5. A n t ô n i o F e r n a n d o M a g a ­

6.334 

l h ã e s P a i v a . . : . - : . . . ' . . i 9 2.557 2.557 2.557 7 — 2 
6. S u e l y S a n f A n n a : M a t t o s . . . . 9 9 9 9 — — 9 
7. T h e r e z i n h a G u s m ã o Chaves 6 6 6 6 — - — 6 
O X H Í T 1 ' Q 1" 1 f\ B -TVffoT*/-.VIÚCQ 

6 6 
O. JLjUIZ \s a. í i \J a IVliirLIlCDG Uc . 

. 4 4.765 4.765 5.454 14 11 14 

T a q u í g r a f o P J - 3 ; 

1. Irene F e r r e i r a dos San tos 1.087 7:621 . 7.621 8.353 22 10 23 
2 . G i l d a K a r l M i l l s : . 627 3.266 4.512 5.148 14 1 8 
3 . L u z i a M a r i a B a r c e l l o s de 

625 1.475 1.475 .' 1:475 4 — 15 

A u x i l i a r de L i m p e z a P J - 1 1 

1. C l e t o P i r e s de L a c e r d a 2.534 2.534 2.534 2.624 7 2 9 
2. V i c t o r d á S i l v a ^Fer re i r a . . . 2.533 2:533 2.533 2.623 7 2 8 
3 . Jorge M o n t e i r o 1 ' . 2.532 2.839 2.839 2.927 8 — 7 
4. O t a v i a n o Guedes de B r i t o . 2.531 2.531 2.531 2:621 7 2 6 
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T E M P O D E S E R V I Ç O 

11 KJ 1TX d- O 
N o 

Cargo 
N o 

S .P .F . 
N o 

S P . 
P a r a 
Apos . 

I n c l u í d o T / B r : 
A n o s Meses D i a s . 

5. W a l t e r d a C o s t a Fe rnandes 2.530 2.858 3.296 3.386 9 3 11 
6. J o ã o Corde i ro de M a t t o s . . 2.530 2.530 2.530 2.618 7 2 3 
7. O m a r L i m a de O l i v e i r a . . . 2.528 3.272 3.272 3.356 9 2 11 
8. Ass i s de Souza . 2.515 2.515 2.515 2.595 7 1 10 
9. Pa rmenas P e r e i r a de O l i ­

ve i r a 2.505 2.814 2.884 2.981 8 2 1 
10. L u i z A m â n c i o de Queiroz . . 2.503 2.503 2.503 2.981 8 2 1 
11. Sever ino E l i a s de Ass i s . . . . 2.452 7.796 9.719 . 10.331 28 3 21 
12. J o s é D u n z 2.378 2.842 2.842 2.924 8 — 4 
13. J o s é ' Pe r e i r a M u n i z 2.198 2.198 2.198 . 2.676 7 . 4 1 
14. E v a l d o Soares d a S i l v a . . : . 1.574 1.807 1.807 1.807 . 4 11 17 
15. 1.572 1.642 1.642 2.215 6 — 25 
16. K l i n g e r G a u d ê n c i o D a n t a s 771 5.864 5.864 5.864 16 — 24 
17. F e r n a n d o F e r r e i r a dos S a n -

755 • 1.121 1.121 1.121 3 — 26 
18. A l b e r t ò de S o u z a L i s b o a . . . 166 783 783 783 2 1 23 

A u x i l i a r de L i m p e z a P J - 1 2 

1. N o r i v a l dos Santos F i l h o . . 1.107: 1.107 1.107 1.107 3 12 
2 . E b e n e z è r L e m o s E l e u t é r i ò 1 1.094 1.094 1.094- 1.094 2 12 4 • 
3. A n t ô n i o d a S i l v a 999 2.293 4.026 4.026 11 • — 11 
4. D a n i e l Pedro de V u l c a n i s . 782 782 782 782 2 1 22 
5. 770 835 835 835 2 3 15 
6: J o ã o M a n o e l d a S i l v a . . . . . 755 755 755 755 2 —•• 25 
7. M a r i n a G l i c é r i a H e r m ó g e -

nes". .' : 749 ' 749 749 749 2 — 19 
8. I b r a i m B r a z • 652 652 652 652 1 9 17 
9. J o s é de O l i v e i r a Tor res 9 9 9 9 . — 9 

10. J u d i t h Rezende de Maga- : 
9 9 9 9 — — - 9 

l i . E u l e r J o s é de F r e i t a s .-• 9 9 9 9 — . — 9 
12. A l b e r t o Guedes P i n h e i r o . . 9 9 9 9 — — • 9 

O B S E R V A Ç Õ E S : 1) E m cada c o l u n a e s t á i n c l u í d o o tempo constante d a an te r ior . 

2)' O prazo p a r a r e c l a m a ç õ e s prescreve d e n t r o ' d e 120 dias, a p ó s a p u ­
b l i c a ç ã o desta l i s t a no D i á r i o d a J u s t i ç a , e m o b e d i ê n c i a ao q u e . d i s p õ e 
o § 1.° do ar t igo 46 do Decre to n . ° 32.015, de 29 de dezembro de 1952. 

C O N F E R E 

M a r i a d a G l ó r i a de M o u r a M i i l l e r - . . 
O f i c i a l J u d i c i á r i o P J - 5 

V I S T O 

A r l i n d o F e r r e i r a P i n t o 
D i r . Subst . do S. P . 

( D . J . de 25-9-69) 

JURISPRUDÊNCIA 
A C Ó R D Ã O N . ° 4.223 

Recurso n . ° 3.037 (Agravo) — Classe I V .— A m a z o n a s 
(Manaus) 

Agravo. Dá-se-lhe provimento, porquê ma­
nifestamente ilegal a anulação declarada pela 
decisão recorrida. 

Vis tos etc., 

A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
r e la t ivamente ao A g r a v o interposto por Nelsonez de 
N o r o n h a , cand ida to a Depu tado estadual , pe la A R E N A , 
do Amazonas , do despacho do Pres idente do T R E d a ­
quele Estado, d e n e g a t ó r i o do recurso fo rmulado con t r a 

V I S T O 

Pedro J o s é X a v i e r Ma t to so 
D i r . Subst . D i v . A d m . 

a d e c i s ã o que a,nulara a v o t a ç ã o das . 6 a , 8. a, 9 . a e 16. a 

seções d a 2 0 a Z o n a E l e i t o r a l — B e n j a m i n C o n s t a n t —, 
acordam, por m a i o r i a de votos, homologada a desis­
t ê n c i a , requer ida pelo recor ren te , .quanto à s 6 a , 8. a e 
9 a s eções , da r - l he (ao agravo) provimento , nos termos 
do voto do S r . M i n i s t r o - R e l a t o r , c o n t r a o voto do S r . 
M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a , n a conformidade das notas 
t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te 
d a d e c i s ã o . 

S a l a - d a s S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
D i s t r i t o Fede ra l , 21 de novembro de 1967. — Antônio 
Gonçalves de Oliveira, Pres idente — Oscar Saraiva, 

Rela to r . F o i presente ó P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
substi tuto, Dr. Oscar Corrêa Pina. 

(Publ icado no DJ. de 21-10-69) 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Sr . P r e s i ­
dente, o presente feito resume dois recursos versando 
m a t é r i a c o m u m . N o p r ime i ro deles — agravo de i n s ­
t r u m e n t o — , o S r . Nelsonez de N o r o n h a , cand ida to a 
D e p u t a d o es tadua l pe l a A R E N A , recorre , . por v i a do 
i n s t r u m e n t o presente, a este T r i b u n a l , do despacho 
d e n e g a t ó r i o de seguimento de recurso especial , do 
E x m o . Desembargador -P res iden te do T r i b u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l do A m a z o n a s , recurso esse que f o i i n ­
terposto de d e c i s ã o desse T r i b u n a l , a n u l a t ó t r i a de 
v o t a ç ã o dessas S e ç õ e s 6. a, 8. a, 9 a e 1 6 a d a 2 0 a Z o n a 
E l e i t o r a l . N o segundo recurso — de d i p l o m a ç ã o — 
s u a m a n i f e s t a ç ã o s é refere à e x p e d i ç ã o d o . d i p l o m a do 
D e p u t a d o es tadua l , á o cand ida to T h e o m á r i o P i n t o da 
C o s t a . 

O a c ó r d ã o o r i g i n á r i o do p r ime i ro recurso acha-se 
t r a s ladado a f ls . 21 usque, 22. in fine, dos autos de 
n . ° 3.087, (ler) e o r . despacho ocorr ido, a f ls . 19v. 
e 20v. desses autos ( l e r ) . 

O recurso de d i p l o m a ç ã o fo i objeto d a i m p u g n a ç ã o 
de f ls . 12. Nesse recurso fa lou o D r . P r o c u r a d o r - E l e i -
t o r a l a f l s . 26, e no agravo, f a l o u a f ls . 74/82, nos 
te rmos seguin te : ( l e r ) . 

O recorrente ofereceu, e m a n d e i j u n t a r po r l i n h a , 
u m ar razoado e documentos que cons tam de apenso. 

É o r e l a t ó r i o . 
« * * 

( U s a d a p a l a v r a o Senhor Jorge Albe r to V inha i s . ) •-

VOTOS 
O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senho r P r e ­

sidente, a q u e s t ã o c i f ra-se à nu l idade , dec l a rada pelo ' 
e g r é g i o T r i b u n a l , d a v o t a ç ã o e m 4 seções elei torais 
d a 2 0 a Z o n a . 

Desde logo, n ã o "acolho as a r g ü i ç õ e s de p r e c l u s ã o e 
de v i o l a ç ã o ao a r t igo 117 da C o n s t i t u i ç ã o de 1946, com 
a genera l idade c o m que fo r am a r g ü i d o s . A pleni tude 
de j u r i s d i ç ã o que o precei to cons t i tuc iona l assegura, 
n ã o e x c l u i o e x e r c í c i o das f u n ç õ e s corregedoras, quer 
dos T r i b u n a i s Reg iona i s , quer deste e g r é g i o T r i b u n a l 
Super io r , e obviamente , n ã o p o d e r ã o prevalecer atos 
de f raude que v e n h a m a ser postos e m e v i d ê n c i a 
nessas c o r r e i ç õ e s . 

V ã o ser ia todo o apa re lhamento j u d i c i á r i o e le i to­
r a l se a s s im n ã o se entendesse, e se os atos nulos , 
e ivados po r fraude, pudessem prevalecer à sombra da 
a legada p r e c l u s ã o , exc lu indo poss íve l r e v i s ã o . 

A f a s t a d o esse argumento , cumpre-nos e x a m i n a r 
as nu l idades dec la radas e m cada S e ç ã o e e x a m i n á -
las de per si; a r g ú i - s e que: 

" N a 6 a s e ç ã o — vo ta r a elei tor (sic) j á f a ­
lec ido. 

N a 8 a s e ç ã o — n ã o h a v i a folha de v o t a ­
ç õ e s e m separado, havendo s u f r á g i o s de ele i to­
res de out ras seções (pelo menos dos f i sca i s ) , 
tomadas sem as cautelas de voto e m separado 
(art . 147, § 2 . ° ) , a l é m de outras i r regular idades 
constantes do r e l a t ó r i o do Des . Corregedor . 

N a 9 a s e ç ã o — como apenas nesta s e ç ã o 
houvessem votado t r i n t a e t r ê s eleitores, a p ó s 
o ence r ramen to d a v o t a ç ã o , compareceu o o ra 
agravan te acompanhado do e s c r i v ã o e le i to ra l e 
obteve d a mesa o a c r é s c i m o de m a i s 26 (vinte 
e seis) s u f r á g i o s e s p ú r i o s , c o m c o n c o r d â n c i a de 
todos os m e s á r i o s e f iscais presentes. 

- N a 16. a s e ç ã o — Apesar de presente o 1.° 
m e s á r i o e o 2.°, po r h a v e r fa l tado o Pres idente 
d a mesa , a s s u m i u a p r e s i d ê n c i a , es t ranhamente , 
u m a s e c r e t á r i a . " 

N o tocante à s nul idades da 6 a s e ç ã o e d a 9. a 

seção , tenho-as por manifestas , conf igurando-se os 
fatos nar rados como causas d a anu lab i l idade nos ter­
mos do art . 222 do C ó d i g o E l e i t o r a l que cons idera e n ­
tre essas causas os atos de falsidade, f raude e c o a ç ã o . 

Q u a n t o a tais seções , pois, m a n t e n h o a d e c i s ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l recor r ida . N o que se refere a 
8 a e 1 6 a s eções , as q u e s t õ e s formais que ne l a se 
a g i t a m es ta r iam desde logo a e x c l u í - l a s de u m a r e v i ­
s ã o de na tu reza corregedora, pois n ã o envolvem os 
víc ios q ú e i n v a l i d a m as outras seções , e es ta r iam a 
exig i r a t r a m i t a ç ã o dos recursos regulares cujo n ã o 
uso opor tuno ensejou a p r e c l u s ã o . 

Q u a n t o à , 8. a s e ç ã o , n ã o a f i r m a a A t a que t i ­
vessem votado eleitores de outras seções , e aqueles 
que o e ram, os f iscais de part idos, comprova , o d o ­
cumento j u n t o por l i n h a que tais fiscais n ã o vo ta ram, 
e m verdade, nessa 8 a s e ç ã o , mas n a l . a s e ç ã o d a 
mesma Zona , de onde inex i s t i r a nu l idade pre tendida . 

Sobre a 1 6 a s e ç ã o , f o i a m e s m a a n u l a d a por 
haver s ido p res id ida pe la S e c r e t á r i a , n a a u s ê n c i a do 
respectivo Pres idente . 

Presentes, apenas a S e c r e t á r i a e os m e s á r i o s , n ã o 
vejo nu l idade e m que aquela, m a i s qua l i f i c ada por 
sua c o n d i ç ã o de professora, e a l é m do mais , designada 
pelo J u i z , houvesse assumido a P r e s i d ê n c i a . T ra ta - se 
de h i p ó t e s e p rev i s ta no ar t . 123, § 2.°, do C ó d i g o E l e i ­
tora l , e a i n v e r s ã o d a o rdem jus t i f i cada pelo fa to de 
ser a S e c r e t á r i a professora n ã o conf igura i n f r a ç ã o aos 
arts. 220 e 222 do C ó d i g o E l e i t o r a l , e de la n ã o r e s u l ­
t a r a m atos de fraude, ou ,de t umu l to à boa o rdem do 
t rabalho . N ã o poder ia , pois, e n ã o merecer ia ser de­
cre tada de ofício, como o fo i . 

A s s i m , e prima facie, m e u voto é p a r a prover o 
agravo e m a n d a r subi r o recurso, sobrestando-se no 
ju lgamento do recurso de d i p l o m a ç ã o , p a r a ap rec i a ­
ç ã o con jun ta de ambos. 

a * * 

O Sr. Ministro Victor Nunes Leal — Senhor P r e s i ­
dente, estou de acordo com o Senhor M i n i s t r o - R e l a t o r . 

« * « 

O Senhor Ministro Colombo Cerqueira — Senhor 
Presidente , voto de acordo com o Senhor M i n i s t r o -
Re la to r . 

o o « 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor P r e ­
sidente, estou de acordo e m dar p rov imento ao ag ra ­
vo, porque n ã o h á propr iamente nu l idade n u m a das 
seções . Neste ponto, estou de acordo e m da r p r o v i ­
mento e m a n d a r subir o recurso especial indefer ido 
n a i n s t â n c i a l oca l . 

* * * 

O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — S e ­
n h o r Presidente , estou de acordo com o S r . M i n i s t r o -
Re la to r , todav ia n ã o deixo de colocar p a r a o T r i b u n a l 
u m a s u g e s t ã o decorrente do p r ó p r i o modo pelo qua l 
S. E x a . considerou a m a t é r i a . O u v i a tentamente , 
como sempre f a ç o , a e x p o s i ç ã o do S r . M i n i s t r o -
Re la to r , que e x a m i n o u toda a m a t é r i a d a c o n ­
t r o v é r s i a , exc lu iu a lguns fatos que c o n s t i t u í a m n u l i ­
dades e acolheu outros, p a r a r e fo rmar a d e c i s ã o r e ­
cor r ida . A c o n c l u s ã o fo i que de t e rminada nul idades 
h ã o ex i s t i am e, por isso mesmo, n e n h u m a r a z ã o h a ­
v ia p a r a inva l ida r - se a v o t a ç ã o . O r a , se ass im é, o 
provimento do agravo de ins t rumento , necessar iamen­
te t em outro a lcance; é que a m a t é r i a do recurso 

-especial m a n d a d o subir , j á e s t á e x a m i n a d a . A d m i t o , 
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assim, que se considere, desde logo, o recurso espe­
c i a l de acordo c o m a o r i e n t a ç ã o do T r i b u n a l , porque 
a sub ida do recurso especial , d i an te do que f o i ex ­
posto por S. E x a , n ã o t raz à c o n s i d e r a ç ã o outro fato, 
n e m mod i f i c a a d e c i s ã o j á assentada. 

• M e u voto, por tan to , é no sentido de, mesmo es­
tando de acordo c o m o M i n i s t r o - R e l a t o r , ex t ra i r , de 
logo, os fundamentos sobre os quais S. E x a apo iou 
seu voto, p a r a conhecer e p rovar nas mesmas bases 
o recurso especial . 

* * * 

O Senhor Ministro Henrique Anirada — Senhor 
Presidente , se o S r . M i n i s t r o Osca r S a r a i v a a f i r m a 
que h á elementos no processo p a r a essa c o n c l u s ã o . . . 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — V . E x a . me 
permite? Q u a n t o a u m a s e ç ã o , confesso que esse fato 
é induvidoso, ou seja, aquela s e ç ã o que f o i a n u l a d a 
pe la q u e s t ã o de ter como presidente a ' s e c r e t á r i a , 
pois a l e i e le i tora l , apesar de autor izar , houve u m a 
i n v e r s ã o de o r d e m : p r ime i ro m e s á r i o e depois se­
c r e t á r i o . Aí , f o i a s e c r e t á r i a p ò r ser m a i s le t rada e 
possuir maiores conhecimentos . Se fosse só isso, f i ­
c a r i a , nu lo , mas o, outro fa to de terem, p r e sumive l ­
mente , pa r t i c ipado de ou t r a s e ç ã o e le i tora l que n ã o 
era a deles, considero prima jade, desde que h a v i a 
p rova f a v o r á v e l ao recorrente. M a s estava fo ra do 
processo, fo ra do c o n t r a d i t ó r i o , e por esta p rova , r e a l ­
mente, ser ia o caso de se p e r m i t i r que fosse d iscut ido. 
Se fosse só q u e s t ã o d a S e c r e t á r i a , que as sumiu a 
P r e s i d ê n c i a d a M e s a , n ã o t i n h a d ú v i d a s e m prover . 

O Senhor Ministro Henrique Andrada — P o d e ­
mos prover , somente nes ta par te . 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — N ã o tenho 
o b j e ç ã o que seja p r o v i d a nessa parte , mas o j u l g a ­
mento f i ca meio f ra turado . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — V . E x a me 
permite? O que me parece é que a par te c o n t r á r i a , 
favorecida pelo despacho d e n e g a t ó r i o do recurso ex ­
t r a o r d i n á r i o , abrev ia sua defesa; ao passo que, no 
recurso especial , a par te cujo d i p l o m a e s t á a m e a ç a d o 
v a i se defender amplamen te . 

: O Senhor Ministro Henrique Andrada — O que 
me impress iona é que este processo j á "está aqu i h á 
dez meses. O advogado a f i r m a que a v a l i d a ç ã o de 
u m a u r n a , bas t a r i a p a r a restabelecer, o manda to do 
recorrente, o eminente R e l a t o r demons t rou de f o r m a 
caba l a va l idade de u m a u r n a . N ã o vejo como de ixar 
de prover o recurso imedia tamente interposto. 

É o m e u voto, Senho r Pres idente . 

RECONSIDERAÇÃO DE VOTO 

O Senhor Ministro. Oscar Saraiva — Senhor P r e ­
sidente, tendo e m v i s t a as p o n d e r a ç õ e s dos Senhores 
M i n i s t r o s D é c i o M i r a n d a , A m a r í l i o B e n j a m i n e H e n ­
r ique A n d r a d a , d o u p rov imento to t a l ao agravo, mas, 
provendo o agravo dou p rov imento desde j á ao r e ­
curso no que d i z respeito a 16 a S e ç ã o , pois tenho a 
m a t é r i a como incont roversa , n a f o r m a j á exposta. 

VOTO 
O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Senhor 

Pres idente , e m regra , nesse caso, entendo m e l h o r 
examinar - se no recurso. A ou t ra par te n ã o fa lou so­
bre esses pormenores . Nessa s e ç ã o n ã o houve n e n h u m 
recurso, h ã o houve m a n i f e s t a ç ã o a lguma . Depo i s d a ­
quela d e n ú n c i a é que houve u m a c o r r e ç ã o . 

Se' o advogado e s t á interessado e m esclarecer, p o ­
d e r í a m o s suspender a s e s s ã o por c inco minu tos e de­
pois r e in ic i a rmos o ju lgamento . 

O Senhor Ministro-Presidente Gonçalves de Oli­
veira — S e V . S . a e s t á de acordo e m fazer a p e t i ç ã o 
suspenderemos ó ju lgamento po r c inco minutos . 

* * * 

(O senhor advogado Jorge A lbe r to V i n h a i s ace i tou 
a s u g e s t ã o . ) 

VOTOS 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor P r e ­
sidente, c o m r e f e r ê n c i a ao A g r a v o de Ins t rumento n . ° 
3.037 homologo a d e s i s t ê n c i a do recurso re la t ivamente 
à s 6. a , 8 a e 9 a s e ç õ e s e d o u p rov imento quanto à 16. a 

s e ç ã o , p a r a o f i m de v a l i d a r a v o t a ç ã o e c o n s e q ü e n ­
temente, c o n h e ç o e d o u p rov imen to ao Recurso de D i ­
p l o m a ç ã o n . ° 254, u m a vez que c o m a val idade daque­
les votos, devem ser al terados os resultados d a d i p l o ­
m a ç ã o . 

* #•* 

(Os Srs . M i n i s t r o s V i c t o r Nunes L e a l , C â n ­
dido C o l o m b o Cerque i ra , Henr ique D i n i z de A l -
d r a d a e A m a r í l i o B e n j a m i n a c o m p a n h a r a m o 
voto do S r . M i n i s t r o - R e l a t o r . ) 

' O Senhor Ministro Décio Miranda — Senhor P r e ­
sidente, p e ç o v ê n i a ao S r . M i n i s t r o - R e l a t o r , por n ã o 
i r ao ponto de concordar in te i ramente com o seu c r i ­
t é r i o . E u , t a m b é m , d a r i a provimento , porque, a des­
peito do art . 123 do C ó d i g o E l e i t o r a l , entendo que se 
jus t i f i ca admi t i r , no caso, que o s e c r e t á r i o funcione 
como Presidente , estando presentes os m e s á r i o s . 

E s t o u de acordo c o m a i n t e r p r e t a ç ã o de S. E x . a 

porque, no caso concreto, es ta r ia a s e c r e t á r i a e m m e ­
lhores c o n d i ç õ e s p a r a a d i r e ç ã o dos t rabalhos. 

A m i n h a d i v e r g ê n c i a f i c a s i tuada no a lcance que 
se e s t á dando ao p rov imento . 

D o u p rov imento p a r a subida do recurso especial , e 
n ã o p a r a j u l g á - l o desde logo. 

O recurso especial n ã o deve ser ju lgado sem o 
c o n t r a d i t ó r i o que nele se estabelece. 

M e s m o e m m a t é r i a j u r í d i c a , e n ã o s implesmente 
de fato, a pa r t e c o n t r á r i a pode t razer escó l ios de 
j u r i s p r u d ê n c i a e le i tora l p a r a defesa de sua p o s i ç ã o . 

N o agravo, 'o agravado e s t á desprevenido, porque o 
que e s t á p resumindo é que o T r i b u n a l , n a h i p ó t e s e de 
favorecer ao agravante , v a i apenas m a n d a r sub i r o 
recurso especial , p a r a exame m a i s detido. 

É certo que o regimento permite , desde logo, a 
s o l u ç ã o que se e s t á adotando, mas é cu r i a l que e la 
f ique reservada .para os casos m a i s s imples e m a i s e v i ­
dentes. 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — A parte , 
a l i á s , exerceu a sua faculdade no recurso de d i p l o ­
m a ç ã o . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — P e r m a n e ç o 
no ponto i n i c i a l . D o u p rov imento ao agravo, a t é mes ­
m o p a r a o exame conjunto das q u e s t õ e s , mas me p a ­
rece essencial, n u m assunto que e s t á em r isco u m a 
d i p l o m a ç ã o , evi tar o provimento , desde logo, sem c o n ­
t r a d i t ó r i o , do recurso especial . 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o A n t ô n i o G o n ç a l ­
ves • de O l i v e i r a . T o m a r a m par te os Srs. M i n i s t r o s 
V i c t o r Nunes L e a l , C â n d i d o Colombo Cerque i ra , 
D é c i o M i r a n d a , H e n r i q u e D i n i z de A n d r a d a , Osca r 
S a r a i v a , A m a r í l i o B e n j a m i n e o D r . Oscar C o r r ê a 
P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , substituto. 
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•: - A C Ó R D Ã O N . ° 4.226 (•) 

R e c u r s o de D i p l o m a ç ã o n . ° 254 — Classe V — 
A m a z o n a s (Manaus ) 

.Recurso c o n t r a expedição de diploma. Pro­
vido, para tornar sem efeito anulação de vota­
ção de urna,' determinando se lhe contem os 
votos para fins de diplomação. 

V i s t o s etc., 

' - A C O R D A M bs- Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o ra l , r e l a t ivamen te ao Recurso interposto po r Ne l so -
riez de N o r o n h a , cand ida to a deputado es tadual , p é l á 
A R E N A , do AmazonaSj "contra a d i p l o m a ç ã o de T h e o -
m á r i o P i n t o " d a C o s t a , ' como deputado estadual , pela 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , ' do mesmo Es tado , acor ­
d a m , por u n a n i m i d a d e de votos, e m d á f - l h é p r o v i m e n ­
to, nos termos d ò - voto do S r . - M i n i s t r o - R e l a t o r , n a 
con fo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que 
f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

. -Sa l a das S e s s õ e s . d p T r i b u n a l S u P e r f o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 21 de novembro de 1967. — Antônio 
Gonçalves de.. Oliveira, Presidente — Oscar Saraiva, 
R e l a t o r . F o i presente ó P r o c u r a d o r - G e r á l E l e i t o r a l , 
subst i tu to , D r . O s c a r C o r r ê a P i n a . 

(Publicado no D . J . de 21-10-69) 
(•) As notas taquigráficas são as mesmas do Acórdão 

anterior. h.° 4:423. 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.377 

Recu r so n . ° 3.032 — Classe I V — R i o de J a n e i r o 
( I t a b o r a í ) 

- Não se conhece de recurso, quando se trata 
de pleito municipal, em que são terminativas as 

. decisões dos Tribunais Regionais, não tendo ha­
vido afronta à disposição expressa.de lei. 

V i s t o s etc., 

A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do r e ­
curso d a d e c i s ã o d ó T r i b u n a l R e g i o n a l - E l e i t o r a l do 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o que n ã o conheceu de r ecur ­
so c o n t r a ato do J u i z E l e i t o r a l d á 14. a Z o n a , que d i p l o ­
m o u J o n a s D i a s de O l i v e i r a e N e l s o n . A l m a d a A b r e u , 
eleitos P re fe i to e V i ç e - P r e f e i t o , - respect ivamente, do 
M u n i c í p i o de I t a b o r a í , u m a vez que se t r a t a de plei to 
m u n i c i p a l , e m que s ã o t e rmina t ivas á s d e c i s õ e s dos 
T r i b u n a i s Reg iona i s , n ã o tendo hav ido a f ron t a à d i s ­
p o s i ç ã o expressa de l e i , n a conformidade das notas 
t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te 
da- d e c i s ã o . . . . • 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 15 de a b r i l de 1969. — Eloy da Rocha, 
Pres iden te — Milton- Sebastião Barbosa, R e l a t o r . E s ­
teve presente ao ju lgamen to o D r . . O s c a r C o r r ê a 
P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Publicado no D . J . de 9-9-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
S e n h o r Pres idente , adoto o r e l a t ó r i o constante do P a ­
recer d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l (itens I , I I , HJ.) 
l a v r a d o nos seguintes termos: 

/ . " O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
recorre c o n t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do Es t ado do R i o de J a n e i r o que n ã o co ­
nheceu do recurso seu, c o n t r a d i p i o m a ç ã o de 
Pre fe i to e V i c e - P r e f e i t o do M u n i c í p i o de I t abo­
r a í , daquele Es tado , sob legenda d a A R E N A , nas 
e l e i ções de 15-11-1966. 

II. O recorrente p r o c u r a a r r i m a r seu r e ­
curso no inc iso 1*, a l í n e a a, do art . 276 do C ó ­
digo E l e i t o r a l , a legando que a d e c i s ã o r eco r r ida 

t e r i a vu lnerado o art . 141, 8 3.°, d a C o n s t i t u i ç ã o , 
c o m a l t e r a ç ã o do art . 4.°, § l . ° , do A t o In s t i t uc io ­
n a l n? 3, combinado com o A t o C o m p l e m e n t a r 
n ' 7 , art . 6?, § 5 » , bem como O ar t . 91 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l ; isto porque a d e c i s ã o m a l s i n a d a a d ­
m i t i u a soma de votos de sublegendas e m e le i ­
ções p a r a Prefe i to e a i n d a ma i s porque p e r m i ­
t i u essa soma, quando n a sublegenda f igu rava 

•sozinho o cand ida to a Prefei to , sem o seu res­
pect ivo subprefeito. 

/ / / . Con t r a - a r r azoando o recurso, a O r g a n i ­
z a ç ã o P a r t i d á r i a recor r ida , a A R E N A , ex terna 
que a soma de votos da sublegenda nas e le ições 
de prefeitos, ao c o n t r á r i o de estar p ro ib ida pe la 
C o n s t i t u i ç ã o e L e i s Complementares , encon t r a -
se expressamente cons ignada no art . 3? d a R e s o -

. . . lução n . ° 7.902, Conf i rmada pelo' art . 58, § 1.°, d a 
. ,Res. a9 7.965 e art , :1*. do Ato- C o m p l e m e n t a r 

n . ° 25, in te rpre ta t ivo do art . 6.°, § .6.°, do A t o 
C o m p l e m e n t a r n . ° 7. 

A d u z ma i s que o recorrente, n ã o i m p ú g n a n -
, do á v o t a ç ã o desses candidatos eleitos, que. ê le 

j á j u lgava ine leg íve i s antes d ó registro, n ã o p o ­
der ia m a i s f a z ê - l o a p ó s a d i p l o m a ç ã o dos mes ­
mos, conforme p r e s c r i ç ã o do art . 171 do C ó d . 
E l e i t o r a l . " 

. 12 o r e l a t ó r i o . 

VOTOS . 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa 
(Relator) — O Parece r de f ls . 39/44, de l a v r a do 
i lustre D o u t o r C u s t ó d i o Toscano, de m a n e i r a c l a ra , 
demons t ra como deve ser solucionado o presente r e ­
curso. 

Ado to , in tegra lmente , o en tendimento da P r o ­
c u r a d o r i a - G e r a l , n ã o de ixando de incorpora r a este 
p ronunc iamen to o voto do i lus t re J u i z R o m e u R o d r i ­
gues S i l v a , de f ls , 19, que c o m r a r a acuidade bem 
demons t ra o acerto da d e c i s ã o do t i t u l a r d a 14. a Z o n a 
do Estado do R i o de Jane i ro . 

A L e i n? 5.453 e as i n s t r u ç õ e s baixadas, sem m a i o r 
necessidade. de exame aprofundado, demons t r am a 
presteza d a s o l u ç ã o encont rada . . . . 

A s s i m , n ã o c o n h e ç o do recurso; .conhecido, deixo 
de da r - l he p rov imento . 

O O O . . 

O Senhor Ministro Djaci Falcão— Senhor P r e ­
sidente, louvado no r e l a t ó r i o feito e de acordo c o m 
o parecer d a D o u t a P rocu rado r i a , t a m b é m h ã o conhe­
ço do recurso. 

o o o 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Senhor P r e ­
sidente, subscrevo a f u n d a m e n t a ç ã o do parecer cons­
tante das f ls . 39 a 44, e, ass im, h ã o c o n h e ç o do 
recurso. 

É o m e u voto. 
0 0 0 

O Senhor Ministro Xaxier de Albuquerque — 
Senhor Pres idente , o eminente M i n i s t r o - R e l a t o r , cre io 
que a i n d a no r e l a t ó r i o , fêz a l u s ã o a q u e s t ã o de ine le -
gibi l idade porven tu ra d i scu t ida nestes autos. E u 
pe rgun ta r i a a S. E x a se o recurso versa i n e l e g i b i l i -
dade. 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
N ã o como argumento . Ê que su rg iu pelo fato de n ã o 
ter sido regis t rado candida to a prefeito, e n t ã o o v ice -
prefeito f i ca i ne l eg íve l . 

. O recurso versava a a n u l a ç ã o dos votos dados a 
Domingos B a r b o s a Fre i t as , a f i m de que, anulados 
esses votos, o vice-prefei to se tornasse prefeito. 
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O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — N ã o 
se t r a t ando de inelegibi l idade , S e n h o r Presidente , 
t a m b é m n ã o c o n h e ç o do recurso. 

* * * 

O Senhor Ministro Armando Rollemberg — S r . 
Presidente , acompanho o voto do S r . M i n i s t r o - R e l a t o r 
por se t r a t a r de recurso interposto e m r e l a ç ã o a e l e i ­
ções m u n i c i p a i s . 

« « * 

(O S r . M i n i s t r o A n t ô n i o Car los O s ó r i o t a m b é m 
votou de acordo c o m o S r . M i n i s t r o - R e l a t o r ) . 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m par te os Srs . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o — 
A n t ô n i o Neder — X a v i e r de Albuquerque — M i l t o n 
S e b a s t i ã o B a r b o s a — A r m a n d o R o l l e m b e r g — A n t ô n i o 
Ca r lo s O s ó r i o . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , subst i tuto, o S r . D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N.° 4.389 

Recurso n . ° 3.229 — Classe I V — A g r a v o — S ã o P a u l o 

Agravo ão despacho que indeferiu apelo de 
decisão proferida por Tribunal Regional em re­
curso de diplomação onde se pretende anulação 
total de pleito municipal, sob a alegação de 
fraude no alistamento e na votação. — Nega-se 
provimento. 

Vis tos etc., 

A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imento 
ao agravo do despacho do Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de S ã o P a u l o que i n d e ­
fe r iu recurso d a d e c i s ã o que negou p rov imento a 
apelo c o n t r a a d i p l o m a ç ã o dos candidatos eleitos p a r a 
os cargos de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores do 
M u n i c í p i o de T a q u a r i t u b a , n a conformidade das notas 
t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te 
d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 9 de setembro de 1969. — Eloy 
da Rocha, Pres idente — Xavier de Albuquerque, R e ­
la tor . 

Esteve presente o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Publ icado no D.J. de 29-10-69.) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — S r . 
Pres idente , a s s im e x p õ e o caso a dou ta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l : 

"1. A A R E N A - 2 de S ã o P a u l o se agrava con t r a 
d e c i s ã o do Desembargador -Pres iden te do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l daquele Estado, i n a d -
m i t i n d o recurso especial , no q u a l p re tend ia 
r e fo rmar a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l de S ã o 
P a u l o , que lhe negou p rov imen to a apelo con t r a 
a e l e i ção de Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores 
do M u n i c í p i o de T a q u a r i t u b a pe la sublegenda 1 
do mesmo P a r t i d o . 

2. A a l e g a ç ã o d a autora, é que t e r i a m ocorr ido 
nu l idades no a l i s tamento e n a v o t a ç ã o que p re ­
cederam a d i p l o m a ç ã o . 

3. O recurso n ã o fo i admi t ido , por f a l t a de 
i n d i c a ç ã o de d i s p o s i ç ã o legal o fendida e porque 

o recorrente p re tend ia rever , e m recurso especial , 
m a t é r i a de fato. 

4. Somos pelo n ã o prov imento do agravo. O 
recurso especial n ã o compor tava a m a t é r i a i n ­
vocada, p r inc ipa lmen te por se t r a ta r de d e c i s ã o 
do T . R J E . e m ple i to m u n i c i p a l sobre m a t é r i a 
t e r m i n a t i v a (art. 276 do C E . ) . " 

O despacho agravado e s t á l a n ç a d o nestes ter­
m o s : 

. " C o n t r a a d i p l o m a ç ã o dos candidatos da A l i a n ­
ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l — A R E N A - I — do 
M u n i c í p i o de Taqua r i t uba , apresentou a A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l — A R E N A - n , daquele 
mesmo m u n i c í p i o , recurso fundado no art . 262, 
n . ° I I I , do C ó d i g o E l e i t o r a l : "erro de d i re i to 
ou de fato n a a p u r a ç ã o f i n a l , quanto à deter­
m i n a ç ã o do quociente e le i tora l ou p a r t i d á r i o , 
contagem de votos e c l a s s i f i cação de candidatos , 
ou sua c o n t e m p l a ç ã o sob de te rminada legenda" . 
A t r a v é s de t a l recurso, pretende a sublegenda 
recorrente que se anule a eleição (fls. 4 ) , r e s u l ­
tando, ass im, c o m d e c o r r ê n c i a d a a u t o n o m i a 
das sublegendas, u m ataque à p r ó p r i a o r g a n i ­
z a ç ã o e m que se enquadra , e m p r e j u í z o desta. 
O v . a c ó r d ã o de f l s . 81 repe l iu aquele recurso, 
expressando que " a recorrente invoca o ar t . 262, 
n? I I I , do C ó d i g o E l e i t o r a l , que cu ida de erro 
de fato o u de , d i re i to n a a p u r a ç ã o f i n a l . M a s 
n ã o apon ta fatos que pudessem t r aduz i r esse 
erro, reportando-se a i r regular idades o u f raude 
anter iores ao ple i to e dupl ic idade de voto. C a ­
b ia - lhe , entre tanto, i m p u g n a r as t r a n s f e r ê n c i a s 
de eleitores o u o processo de v o t a ç ã o . C o m 
respeito a esta ú l t i m a , suas a r g ü i ç õ e s f o r a m 
repel idas por d e c i s ã o t r ans i t ada e m ju lgado 
(fls. 63/77)." 

Inconfo rmada , l a n ç a a recorrente este recurso 
especial , fundado no ar t . 276, n? I , l e t r a a, o u 
seja, sob a l e g a ç ã o de have r a d e c i s ã o s ido 
p rofe r ida con t r a expressa d i s p o s i ç ã o de l e i . 

D e n t r o d a a r g u m e n t a ç ã o expendida , ent re tanto , 
n ã o se v i s l u m b r a q u a l a d i spos i ção l ega l que 
t e r i a sido a f ron tada . R e i t e r a a recorrente t ã o - s ó 
a i n v o c a ç ã o daqueles fatos anteriores, p r o c u r a n ­
do estender seus efeitos p a r a o que se r ia erro 
de fa to o u de d i re i to especificamente r e l ac io ­
nados com a a p u r a ç ã o f i n a l . É evidente a f a l t a 
de apoio j u r í d i c o e m t a l a r g u m e n t a ç ã o . C l a r a ­
mente , inexis te qualquer a f ron ta à l e i no que 
dec id iu o v. a c ó r d ã o e o recurso, c o n s e q ü e n t e ­
mente , n ã o pode prosperar , pelo que f iCa i n ­
deferido." 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

S e n h o r Pres idente , pelos p r ó p r i o s fundamentos do 
despacho agravado, e n a conformidade do parecer d a 
dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , nego p rov imen to 
ao agravo. 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
T o m a r a m parte neste ju lgamento os S r s . M i n i s ­

tros D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n 
S e b a s t i ã o Barbosa , A r m a n d o Rol lemberg , A n t ô n i o 
Neder , Cé l io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , substi tuto, o D r . Oscar C o r r ê a P i n a . 
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A C Ó R D Ã O N.° 4.390 

Recu r so n . ° 3.241 — Classe I V — A g r a v o — S ã o P a u l o 

Agravo de despacho que indeferiu apelo de 
decisão que negou provimento a recurso de 
diplomação de candidato a Prefeito, sob a ale­
gação de incompatibilidade e fraude na votação. 
— Nega-se. provimento. 

V i s t o s etc., 
A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­

t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imento 
ao agravo do despacho do Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de S ã o P a u l o • que, i n a d -
m i t i u recurso d a d e c i s ã o que negou p rov imen to a 
ape lo c o n t r a , a d i p l o m a ç ã o do candida to W a U n y M o ­
desto, ao cargo de Prefe i to , pe la sublegenda 1, da 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , no M u n i c í p i o de S ã o 
P e d r o , n a confo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s em 
apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9 de setembro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Pres iden te — Xavier de Albuquerque, R e l a t o r . 

Es teve presente o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Pub l i cado no D.J. de 29-10-690 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — S r . 
Pres idente , t ra ta-se de agravo de ins t rumento visando 
a fazer s u b i r recurso denegado por este despacho, 
f l s . 61 : 

" C o n t r a a d i p l o m a ç ã o do candida to W a l m y M o ­
desto, que concor reu à e l e i ção p a r a Prefe i to de 
S ã o P e d r o p e l a sublegenda " 1 " , d a A l i a n ç a R e ­
n o v a d o r a N a c i o n a l , f o i mani fes tado recurso 
pe l a sublegenda "2", do mesmo P a r t i d o , c o m 
as a l e g a ç õ e s de incompa t ib i l idade do candida to , 
que n ã o se t e r i a afastado de cargo de d i r e ç ã o 
o u che f i a , e de i r regular idades de v o t a ç ã o , que 
e s t a r i a m a c u l a d a de c o r r u p ç ã o e fraude. 

O v . a c ó r d ã o de f l s . 35/36 negou p rov imen to ao 
recurso, po r n ã o ter sido demonst rado que o 
cargo do eleito fosse de d i r e ç ã o o u chef ia , h a ­
vendo, ao r e v é s , documento que a f i r m a o c o n ­
t r á r i o ; e por n ã o ter f icado demons t rada a 

. c o r r u p ç ã o e le i to ra l , havendo , quando mui to , 
m a t é r i a que poder ia cons t i tu i r c r ime e le i tora l , 
a ser a p u r a d a median te p r o v i d ê n c i a s que deter­
m i n o u . 

C o n t r a o v. a c ó r d ã o mani fes ta a A R E N A , suble­
genda "2", recurso especial; fundado n o a r t i ­
go 276, i t e m I , l e t ra a, do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
r e i t e rando as a f i r m a ç õ e s que f i c a r a m repel idas 
pelo v . a c ó r d ã o , pa ra o que i n v o c a as provas 
existentes n o processo. 

N ã o é o recurso de ser deferido. 

E s t á ê le subscr i to pelo Delegado d a A l i a n ç a R e ­
n o v a d o r a N a c i o n a l e n ã o pelo representante d a 
sublegenda " 2 " do Pa r t i do . Nos termos do ' a r ­
t igo 15 d a R e s o l u ç ã o n . ° 8.322, do colendo 
T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , as sublegendas se­
r ã o representadas , perante a J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
a t é o t r â n s i t o e m ju lgado d a d e c i s ã o que d i p l o ­
m a r os eleitos, por delegados especiais, e sco lh i ­
dos pelos ins t i tu idores . O r a , o delegado de P a r ­
t ido — A R E N A — n ã o é delegado de qualquer 
das sublegendas. Al iás , n ã o se compreende 
possa o . P a r t i d o recorrer con t ra o resul tado de 
e l e i ç ã o que. l he fo i f a v o r á v e l , tomando, p a r a isso, 
p o s i ç ã o e m favor de u m a das sublegendas c o n ­

t r a a ou t ra . O candida to eleito é o d a A R E N A , 
median te a soma dos Votos das duas sublegen­
das. 

N ã o tendo o r ecu r so : s ido manifes tado por par te 
l e g í t i m a , n ã o merece prosseguimento, pelo que, 

• f i ca indefer ido. • 

A o agravo de ins t rumento fa lou a dou ta P r o c u r a ­
d o r i a - G e r a l , conc lu indo nestes termos:. 

7. " O recurso especial interposto pe la A R E N A - 2 
rea lmente n ã o merec ia seguimento. A d e c i s ã o 
r eco r r ida n ã o v iò lóu qualquer disposi t ivo do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O p r ó p r i o recorr ido, e m trecho retro t ranscr i to 
(n? 4 deste parecer ) , dec lara que a p rova do 
alegado n ã o dever ia ser fe i t a no Recurso con t r a 

. a D i p l o m a ç ã o . D e i x o u , contudo de fazer a p rova 
e m processo p r ó p r i o , acrescenta, porque o T r i ­
b u n a l Super io r E l e i t o r a l a i n d a n ã o r egu lamen­
tou t a l procedimento, n a f o r m a de te rminada 

. pelo § 1? do ar t . 222. 

O r a , os §§ do art . 222 do C E . f o r a m revogados 
pe la L e i n? 4.961 (art. 47) , e, ass im, n ã o h á o 
que ser regulamentado. O recorrente dever ia 
recorrer ass im que teve conhecimento dos fatos, 
o u n a p r i m e i r a opor tunidade (art. 223, § l . | ) , e, 
nos termos do ar t . 270, requerer a p r o d u ç ã o de 
provas. 

N o que d i z respeito a v i o l a ç ã o da L e i n1? 3506, 
- • • •' segundo o recorrente "v io l ada c la ramente , a t r a ­

vés de engano, b u r l a e fraude", o recorr ido 
j u n t o u comprovante de que n u n c a exerceu ca r ­
go de d i r e ç ã o o u chef ia (fls. 39) . Se essa 
d e c l a r a ç ã o fosse falsa — poss ibi l i tando ass im a 
a f i r m a ç ã o de q ú e a L e i n? 3.506 fo i v io l ada c l a ­
ramente , cab ia ao recorrente provar . E a prova , 
n a h i p ó t e s e , se r ia f a c í l i m a , pois o f u n c i o n á r i o 
p ú b l i c o que ocupa u m lugar de d i r e ç ã o o u 
chef ia é nomeado p a r a esse cargo e t a l n o ­
m e a ç ã o é pub l icada , cons ta dos assentamentos 
d a r e p a r t i ç ã o e m que e s t á lotado, è d a Secre­
t a r i a de Es tado . 

N a verdade, n ã o cabe à J u s t i ç a E l e i t o r a l fazer 
o jogo dos perdedores de e le ições . C o r r u p ç ã o 
e le i tora l é r ea l i zada antes e duran te a e l e i ção . 
A s s i m , cabia ao recorrente insurg i r -se no m o ­
mento opor tuno, e n ã o aguardar o resul tado do 
plei to pa ra , só e n t ã o , porque derrotado, p re t en ­
der a n u l a r os votos a t r i b u í d o s ao a d v e r s á r i o . 

8. N ã o nos parece, contudo, que o recurso de­
vesse ser indefer ido pelos mot ivos constantes do 
r e s p e i t á v e l despacho de fls . 61. 

E m alguns ju lgados re la t ivamente recentes, o 
. T r i b u n a l Super io r n ã o conheceu de recursos 
porque interpostos pelos delegados credenciados 
perante o J u í z o E l e i t o r a l e n ã o pelo delegado 
jun to ao T r i b u n a l R e g i o n a l . Neste caso, se aco­
lh ido o entendimento do despacho d e n e g a t ó r i o 
o recurso ser ia indefer ido - porque interposto 
pelo delegado credenciado perante o T r i b u n a l 
R e g i o n a l e n ã o pelo delegado credenciado pe­
ran te b JUÍZO E l e i t o r a l . N u n c a prospera r iam, 
por tanto, os "recursos interpostos por sublegen­
d a s . . . 

9. A s s i m como sustentamos que a J u s t i ç a E l e i ­
to ra l n ã o deve fazer o jogo dos derrotados nos 
pleitos, parece-nos, t a m b é m , que n ã o deve se 
apegar a t r icas processuais p a r a n ã o conhecer 
de recursos. 

A sublegenda m u n i c i p a l n ã o tem, n e m pode ter 
delegado credenciado, perante os- T r i b u n a i s R e -
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gionais , u m a vez que os ó r g ã o s mun ic ipa i s 
apenas c redenc iam delegados perante o J u í z o 
E l e i t o r a l de sua Z o n a . 

P o r outro lado , a sublegenda fo i c r i a d a p a r a 
. . p e r m i t i r a e x i s t ê n c i a , dentro de. u m mesmo p a r -

• tido de correntes d is t in tas . O r a , ta is correntes, 
ass im como exis tem no â m b i t o m u n i c i p a l , ex i s ­
tem, como é óbvio , no â m b i t o es tadual . E é de 
toda a e v i d ê n c i a que o delegado d a A R E N A que 
recorreu d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l per­
tence à m e s m a corrente d a sublegenda n? 2 de 
S ã o Pedro , pois, se ass im n ã o fosse, n ã o . r e c o r -

" " r c r i a . 

O disposto n ó ar t . 9?, í l ' , da L e i n? 5.453, po r ­
tanto , n ã o ' pode ser ' in terpre tado de f o r m a 
r í g i d a e de m a n e i r a que torne imposs íve l a 
i n t e r p o s i ç ã o de recurso p a r a o T r i b u n a l Supe ­
r io r E l e i t o r a l e m caso de eleições- mun ic ipa i s . 
Ás sublegendas s ã o rea lmente representadas 
perante a J u s t i ç a E l e i t o r a l por delegados espe­
ciais , mas, no J u í z o E l e i t o r a l no caso de e le ições 
mun ic ipa i s e nos T r i b u n a i s Reg iona i s n a h i p ó -

. tese de e le ições estaduais (e n ã o podem ter 
delegados perante o T S E porque somente os 
D i r e t ó r i o s Nac iona i s podem credenciar delega­
dos perante esta C o r t e ) . 

T a m b é m n ã o h á o q u é se es t ranhar no caso 
de recurso de u m a con t r a ou t r a sublegenda. 

" Pre tender que t a l recurso cause espanto, o u 
seja i n c o m p r e e n s í v e l , é querer tapar o so l c o m 
u m a peneira . A l é m disso, e s t á expresso, no a r -

• ' . t igo 10 d a L e i n? 5.453, que à s sublegendas "serão 
assegurados os mesmos direi tos que a l e i c o n ­
cede aos par t idos no que se refere "ao processo 
e le i tora l" , especialmente quanto a p ropaganda 
p o l í t i c a a t r a v é s do r á d i o e d a t e l e v i s ã o , f i s ca ­
l i z ação das mesas receptoras, jun tas apurado-
ras é demais atos d a J u s t i ç a E l e i t o r a l " . 

D i a n t e do disposto nos arts. 9.°, § 1.°, e 10 d a L e i 
n? 5.453, n ã o h á r a z ã o p a r a que a J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l p re tenda chegar à p e r f e i ç ã o de querer 
defender a un idade p a r t i d á r i a onde e la n ã o 
existe, quer de di re i to , quer de fato. 

10. É certo que os autos d ã o con ta da eventua l 
p r á t i c a de cr imes elei torais cometidos por adep­
tos do recorr ido e por ê le p r ó p r i o . O a c ó r d ã o 
de f ls . 54, a l i á s , defer indo p r o v i d ê n c i a sugerida 
pe la P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , j á de te rminou a 
i n s t a u r a ç ã o , n a zona de or igem, do competente 
processo c r i m i n a l . 

P a r a que essa p r o v i d ê n c i a n ã o fique apenas 
constando d ó s autos, ou se arras tando i n d e f i n i ­
damente , pedimos v ê n i a p a r a sugerir que se jam 
enviadas c ó p i a s do presente parecer, e da de­
c i são que vier a ser profer ida , à Corregedor ia 
G e r a l , a f i m de que esse ó r g ã o fiscalize o c u m ­
pr imen to d a d e c i s ã o e do cancelamento das 
i n s c r i ç õ e s e le i torais ; daqueles que, even tua lmen­
te, v i e rem a ser condenados. 

11. D i a n t e do exposto, o p i n a a P r o c u r a d o r i a -
- G e r a l pelo indefer imento do agravo, f a z é n d o - o 

pelas r a z õ e s expostas no presente parecer e n ã o 
pelas constantes do despacho agravado." 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — Sr . 
Pres idente , nos termos do parecer d a dou ta P r o c u r a ­
d o r i a - G e r a l , nego prov imento , u m a vez que se t r a t a 
de e le ições mun ic ipa i s . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 

T o m a r a m par te neste ju lgamento os Srs . M i n i s ­
tros D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque, M i l t o n S e ­
b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o Rol lemberg,- A n t ô n i o Neder , 
Cé l io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
t o ra l , substi tuto, o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N.° 4.394 

Recur so n . ° 3.235 — Classe I V — P a r a í b a 
(Antenor Nava r ro ) 

Não se conhece de apelo, quando o recor­
rente não aponta o texto de lei vulnerado ou 
dissídio jurisprudencial que pudesse autorizar o 
recurso especial previsto no art. 276, inciso I, 
do Código Eleitoral. 

Vis tos etc., 

A C O R D A M os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i ­
to ra l , p ó r unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
Es tado d a P a r a í b a que negou provimento ' a recurso 
con t r a ato da J u n t a E l e i t o r a l da 37. a Zona , A n t e n o r 
N a v a r r o , que de ixou de d i p l o m a r F ranc i sco P e r e i r a d a 
S i l v a , cand ida to a Vereador pe la A R E N A - 1 , u m a vez 
que o recorrente n ã o aponta o texto de l e i vu lnerado o u 
d i s s íd io j u r i sp rudenc i a l que pudesse au tor izar o r e ­
curso especial previs to no art . 276, inc iso I , do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

, B r a s í l i a , 25 de setembro de 1969 ,— Eloy da Ro­
cha, Pres idente — Xavier de Albuquerque, R e l a t o r . 

Esteve presente o D r . Oscar C o r r ê a P i n a , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l , subst i tuto. 

(Publ icado no D.J. de 21-10-69.) 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque — O pare ­
cer da P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l bem resume o 
caso: -

"Nas e le ições mun ic ipa i s de A n t e n o r N a v a r r o , 
no Es tado d a P a r a í b a , o J u i z E l e i t o r a l d i p l o m o u 
os candidatos mais votados da A R E N A , i n d e ­
pendentemente da sublegenda sob a q u a l c o n ­
co r r e ram à e l e i ção m u n i c i p a l . 

R e c o r r e r a m a A r e n a - 1 e o candidato F r a n c i s c o 
Pe re i r a d a S i l v a , pretendendo que os lugares 
fossem d i s t r i b u í d o s à s duas sublegendas como 
se estas fossem par t idos independentes. 

O T r i b u n a l R e g i o n a l manteve a d i p l o m a ç ã o , e, 
dessa dec i s ão , recorre a A r è n a - 1 . 

A d e c i s ã o recor r ida é i n c e n s u r á v e l . A L e i n ú m e ­
ro 5.453, que regulamentou as sublegendas, es ta­
beleceu ò s is tema apenas p a r a as e le ições de 
Gove rnador e Prefe i to (art. 1?). E , no § 1 ? do 
art . 7?, de ixou expresso que "havendo sublegen­
das nos termos do art . 1? cada u m a c o n c o r r e r á 
pe la legenda do Partido, nas e le ições p a r a a 
C â m a r a Fede ra l , A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a e C â ­
m a r a de V e r e a d o r e s . . . " 

A s I n s t r u ç õ e s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l 
( R e s o l u ç ã o n? 8.322), por sua- vez, t o r n a r a m 
a inda , ma i s c laro o disposi t ivo lega l c i tado, de-
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c l a r ando , n o § 8? do ar t . 9?, que "os candidatos 
apresentados c o n c o r r e r ã o pe la legenda do p a r ­
t ido , independentemente d a sublegenda por que 
t e n h a m sido indicados — ( L e i n? 5.453, a r t . 7' , 
§ 1?)" . 

A v i s t a do exposto, op inamos pelo n ã o - c o n h e -
c i m e n t o do recurso, ou , se fô r conhecido, pelo 
seu desprovimento ." 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O a c ó r d ã o recor r ido e s t á ass im fundamentado , 
f ls . 23/25: 

" A L e i n? 5.453, de 14-6-1968, que i n s t i t u i u o 
s i s t ema de sublegendas, de f in iu no p a r á g r a f o 
ú n i c o , do ar t . 1?, que se cons ide ram sublegendas 
l i s tas a u t ô n o m a s de candida tos concorrendo à 
m e s m a e l e i ç ã o dentro d a o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a 
r eg i s t r ada n a f o r m a d a L e i . N ã o houve por p a r ­
te do legis lador , com essa d e f i n i ç ã o , i n t u i t o de 
da r u m a elast ic idade à s sublegendas, ao ponto 
de t r a n s f o r m á - l a s em P a r t i d o P o l í t i c o , dent ro 
d a m e s m a o r g a n i z a ç ã o , f rac ionado o s i s tema do 
b i p a r t i d a r i s m o of ic ia l izado no P a í s a p ó s o m o ­
v i m e n t o r e v o l u c i o n á r i o de 1964. 

A L e i n? 5.453 surg iu c o m a f ina l idade de h a r ­
m o n i z a r as v á r i a s f acções p o l í t i c a s , den t ro do 
mesmo P a r t i d o , _ assegurando-lhes os mesmos 
d i re i tos que a l e i concede a este no que se refe­
re ao processo ele i toral , especialmente quanto 
à p r o p a g a n d a p o l í t i c a a t r a v é s do r á d i o e d a 
t e l e v i s ã o , f i s ca l i zação das mesas receptoras de 
votos, j un t a s apuradoras e demais atos d a J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l . E , ass im, e s t á expresso no ar t . 10 
d a L e i n? 5.453 e n a R e s o l u ç ã o n? 8.322, de 
5-9-1968, do T S E ( I n s t r u ç õ e s sobre as suble­
gendas ) , a r t . 16. 

N ã o obstante t e n h a a L e i assegurado à s suble­
gendas os mesmos direi tos dos Pa r t i dos P o l í ­
t icos, n o menc ionado ar t . 10 d a L e i n . ° 5.453 
houve u m a l i m i t a ç ã o desses direi tos ao processo 
e le i to ra l , podendo a sublegenda fazer a sua 
p r o p a g a n d a e f i sca l izar amplamen te todos os 
atos do p le i to , inc lus ive i m p u g n a r e recorrer . 

N o tocante , p o r é m , à r e p r e s e n t a ç ã o p roporc io ­
n a l , a L e i a t u a l n ã o lhe deu os mesmos dire i tos 
que s ã o pecul iares aos P a r t i d o s P o l í t i c o s , como 
ocor reu no p le i to anter ior , c o m as no rmas es ta­
belecidas nos §§ 1.° e 2.° do ar t . 6 ° do A t o 
C o m p l e m e n t a r n? 7, de 31-1-1966, pub l icado no 
D.O. d a R e p ú b l i c a de 2-2-1966, ass im, expressos: 
§ 19 — O s votos dados à s sublegendas o u aos 
cand ida tos sob as mesmas inscr i tos somam-se 
separadamente p a r a o efeito de se apu ra r q u a n ­
tos quocientes elei torais f o r am obtidos e m cada 
sublegenda, 

§ 2? — C o r i s i d e r a r - s e - ã o eleitos, n a o rdem de 
v o t a ç ã o a l c a n ç a d a , dentre os inscr i tos e m suble­
gendas, tan tos quantos corresponderem aos 
quocientes obt idos por cada u m a delas. 

Chega-se , fac i lmente , a essa c o n c l u s ã o , porque 
n a L e i n? 5.453 e nas Res . 8.322 e 8.340, ambas 
do T S E , n ã o se fêz r e m i s s ã o ao A t o C o m p l e ­
m e n t a r n? 7, como se ver i f i cou c o m a R e s o ­
l u ç ã o n . ° 7.965, do colendo T S E , que expediu 
i n s t r u ç õ e s p a r a a a p u r a ç ã o das e le ições de 15 
de novembro de 1966. 

N a L e i n . ° 5.453, taxa t ivamente , e s t á expresso 
que h a v e n d o sublegenda, c a d a u m a c o n c o r r e r á 

pe la legenda do P a r t i d o (§ 1.° do ar t . 7.°) e nas 
e le ições e m que houver sublegendas, s o m a r -
s e - ã o os votos dos candidatos do mesmo p a r ­
t ido (art. 12) e, a inda , se o par t ido vencedor 
t iver adotado sublegenda, c o n s i d e r a r - s e - á eleito 
o m a i s votado entre os seus candidatos . E se­
melhantes disposi t ivos s ã o repetidos n a R e s o ­
l u ç ã o n? 8.322, no § 8 9 , do ar t . 9» e ar t . 17 e 
b e m assim, nos arts. 40, e seu § 1? e 41, d a 
Res . n.1 8.340. 

A n t e o exposto, n ã o res ta d ú v i d a , que o i lus t re 
J u i z a quo d ec id iu c o m acerto d ip lomando o 
Vereador E d u a r d o A l e x a n d r e C a v a l c a n t i , que 
obteve a qua r t a v o t a ç ã o dent ro d a legenda d a 
A R E N A , desprezando a p r e t e n s ã o d a Sub legen­
d a — 1, ou seja, a d i p l o m a ç ã o do cand ida to 
F ranc i sco P e r e i r a d a S i l v a , que se colocou no 
oi tavo lugar n a o rdem de v o t a ç ã o d a legenda 
d a A R E N A , quando os lugares a serem preen­
chidos e r a m sete n a C â m a r a de Vereadores de 
A n t e n o r N a v a r r o , adotando, desta fo rma , o e n ­
tendimento que d e v i a m ser proc lamados eleitos 
e diplomados os ma i s votados ind iv idua lmen te 
dentro d a legenda do P a r t i d o . " 

O recurso, que a A R E N A - 1 i n t e r p õ e p a r a este 
T r i b u n a l , n e m diz e m que disposi t ivo legal se baseia, 
n e m nomeia que v i o l a ç ã o de l e i o u d i s s íd io de j u r i s ­
p r u d ê n c i a poder ia j u s t i f i c á - l o . A p e t i ç ã o chega a ser 
u m exemplo de como n ã o se deve in t e rpo r o recurso 
especial previsto no ar t . 276, inciso I , do C ó d i g o E l e i ­
t o r a l . 

M e s m o que, com grande boa vontade, p u d é s s e m o s 
supr i r as d e f i c i ê n c i a s d a recorrente, ve r - se - ia que n ã o 
concorre qualquer dos pressupostos do recurso espe­
c i a l . 

Nestas c o n d i ç õ e s , pelos p r ó p r i o s fundamentos do 
a c ó r d ã o recorr ido, e acolhendo o parecer d a dou ta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n ã o c o n h e ç o do recurso. 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 

T o m a r a m parte neste Ju lgamento os S r s . M i n i s ­
t ros D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n S e ­
b a s t i ã o Barbosa , A r m a n d o Ro l l embe rg , M á r c i o R i b e i r o , 
Cé l io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l , substi tuto, o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N.° 4.395 

Recurso n . ° 3.055 — Classe I V — P i a u í (Barras) 

Não se conhece de recurso quando não ca­
racterizados os requisitos do art. 276, I, do 
Código Eleitoral. 

Vis tos etc., 

A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , por unan imidade de votos, n ã o conhecer do 
recurso d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
P i a u í que considerou pre judicado o recurso con t r a a 
d i p l o m a ç ã o de Eudes R a u l i n o de A l m e i d a e A n t e n o r 
de Cas t ro Rego , aos cargos de Prefe i to e V ice -P re fe i t o , 
respect ivamente, do M u n i c í p i o d é B a r r a s , u m a vez n ã o 
caracter izados os requisi tos do ar t . 276, I , do C ó d i g o 
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E l e i t o r a l , n a conformidade das' notas t a q u i g r á f i c a s e m 
apenso e. que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 25 d é setembro de 1969. — Eloy da Ro­
cha, Presidente — Milton Sebastião Barbosa, R e l a t o r . 

Esteve presente o D r . Osca r C o r r ê a P i n a , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Publ icado no D.J. de 29-10-69.) 

" RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa 
.-(Relator) — Senho r Pres idente , -adoto como r e l a t ó r i o 
o parecer" d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , nos 
seguintes termos: 

" M a n o e l M o n t e C a r v a l h o e A n t e n o r de Cas t ro 
P i l h o , candidatos , respect ivamente, aos cargos 
de Prefe i to e V i c e , n o M u n i c í p i o de B a r r a s , 
P i a u í , r eco r re ram p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l con t r a a d i p l o m a ç ã o dos seus an tago-
nistas, respect ivamente, Eudes R a u l i n o de A l ­
m e i d a e A n t e n o r de Cas t ro e como o refer ido 
T r i b u n a l . j u l g o u pre judicado o recurso i n t e r ­
p õ e m recurso especial p a r a este T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l . . . 

O recurso p a r a o' T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
se baseava e m que h a v i a u m a s e ç ã o anu lada , 
n a q u a l o n ú m e r o de votantes fo ra superior ao 
d a m a i o r i a dos d iplomados , sendo ass im, n ã o 
dever i am os mesmos ser d ip lomados . 

N o entanto o que consta dos autos é que d i t a 
s e ç ã o 6. a teve os votos de Prefe i to e V i c e t o m a ­
dos e m separado, porque a a p u r a ç ã o fo ra c o n ­
testada n a ho ra , por u m deputado federal , por 

: poss íve l c o n t a m i n a ç ã o 1 d é úrii: elei tor que f o r a 
r. • " • e x c l u í d o do" al istamento- e n ã o sè t e r i a cer teza 

se ê l e h a v i a votado c o m as cautelas d a l e i , em 
duas sobrecartas. 

O r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l teve como 
de f in i t i va esta a p u r a ç ã o e m separado, m a n d a n ­
do s o m á - l a ao todo, n ã o s ó porque n ã o estava 
comprovada a c o n t a m i n a ç ã o e m u i t o menos e ra 
caso de fraude, sem mero e q u í v o c o . 

D e qualquer f o r m a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o ­
ra} n ã o v io lou d i s p o s i ç ã o expressa de l e i quando 
ass im decid iu , pois a e spéc ie , a inda que provado 
ter o elei tor votado sem as cautelas do ar t . 147, 
§ 2? (o que n ã o f icou p rovado) , mesmo ass im 
n ã o ser ia caso de nu l idade de v o t a ç ã o (art. 220), 
mas, de anu lab i l idade (art. 221), havendo m a i o r 
r a z ã o p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l ap l i ca r 
a r eg ra do ar t . 219 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Somos, pois, p a r a que n ã o se c o n h e ç a do r e ­
curso, por. i n c a b í y e l n a e spéc i e (art. 267 do C ó d . 
E l e i t o r a l ) , por se t r a t a r de plei to m u n i c i p a l , 
mas. se conhecido fosse n ã o merec i a provido ." 

É o r e l a t ó r i o . 
• VOTO 

O Sr. Ministro Milton Sebastião Barbosa ( R e l a ­
tor) — .Senhor Presidente , do a c ó r d ã o recorr ido, a f ls . 
'32, consta o Seguinte: ' ' ' . ' , . 

" O mot ivo alegado pe la J u n t a A p ú r a d o r a p a r a 
dec larar n u l a a v o t a ç ã o p a r a Prefe i to n ã o e n -

- c o n t r a ' a p o i o ho C a p í t u l o das N u l i d a d e s , ' p o r isso 
que embora t e n h a votado u m eleitor j á e x c l u í d o 
ê le o fêz c o m . a s ' c au t e l a s da l e i e, ass im, seu 

* voto n ã o c o n t a m i n o u as demais v o t a ç õ e s . E , o 
. . . . . . . í f a t o . d e o eleitor n ã o t è r depositado n a - s o b r e -

c a r t a p r ó p r i a o voto p a r a : Prefe i to , não^ conduz 

a e x i s t ê n c i a de fraude, vez que a f raude n ã o 
se presume, precisa de ser p rovada . 

P o r outro lado, a v o t a ç ã o apurada desautor iza 
a t é mesmo a p r e s u n ç ã o , porque compareceram e 
v o t a r a m 152 eleitores e f o r a m encontrados 128 
votos preferenciais , 19 e m branco e 5 nu los . 

Estabeleceu o art . 219 do C ó d i g o E l e i t o r a l que 
o J u i z deve abster-se de p ronunc ia r nu l idades 
sem d e m o n s t r a ç ã o de p r e j u í z o . 

Isto posto: 

R E S O L V E U o T r i b u n a l , po r u n a n i m i d a d e de 
' . votos e con t ra o parecer, conhecer do recurso 

de oficio e da r - lhe p rov imento pa ra v a l i d a r a 
v o t a ç ã o apu rada em separado, ju lgando , e m 
c o n s e q ü ê n c i a , pre judicado o recurso de d i p l o ­
m a ç ã o que teve por base ú n i c a as v o t a ç õ e s 
anuladas pe la J u n t a A p ú r a d o r a . " 

N ã o vemos, pois, no recurso interposto, f u n d a ­
mento p a r a que caracter izados estejam os requisi tos 
do ar t . 276, I , do C ó d i g o E l e i t o r a l , r a z ã o pe la qua l , n a 
conformidade do parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , n ã o c o n h e ç o do recurso. 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , 

X a v i e r de Albuquerque, M i l t o n S e b a s t i ã o B a r b o s a , 
A r m a n d o Ro l l emberg , M á r c i o R i b e i r o , C é l i o S i l v a . 
F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , o D r . 
Osca r C o r r ê a P i n a , subst i tuto. 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.396 

Recur so n . ° 4.243 — Classe I V — A g r a v o — S ã o P a u l o 

Ê de se negar provimento a agravo, quando 
o recurso não poderia ser deferido porque inter-

.posto sob o fundamento de ofensa a disposição 
legal, por decisão que efetivamente a aplicara 

-.. , em seus exatos, termos, ao fixar que a impugna-
ção de cédulas teria que ser apresentada no 
momento ãa apuração e não, como pretendido, 
em recurso contra expedição de diploma. 

Vis tos etc., 

A C O R D A M os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i -
• to ra l , por unan imidade de votos, negar p rov imento 
ao agravo do despacho d ó Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de S ã o P a u l o que i nde ­
fe r iu recurso de d e c i s ã o que negou p rov imento a apelo 

•contra a d i p l o m a ç ã o de J a i r o C a s t i l h o M a r i è t t o , eleito 
p a r a o cargo de Prefe i to , pe la sublegenda 2 d a A l i a n ­
ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , no M u n i c í p i o de P e d r o de 
Toledo, u m a vez que o recurso n ã o poder ia ser defe­
r i d o sob o: fundamento de ofensa a d i s p o s i ç ã o lega l , 

•por d e c i s ã o que efet ivamente a a p l i c a r a em seus exatos 
•termos, no f i x a r que a i m p u g n a ç ã o de c é d u l a s t e r i a 
que ser apresentada no momento da a p u r a ç ã o e n ã o , 
como pretendido," e m recurso con t r a e x p e d i ç ã o de 
d ip lomas , n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 

. em apenso e que f i c am fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

..^Brasília, 25 .de .setembro, de, 1969..— Êloy da Ro­
cha; ,.Presidente:'-fr'..Armando' Rollemberg,'. R e l a t o r . 

Esteve presente o Dou to r . Osca r C o r r ê a P i n a , como 
• P r ò c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

c ( P u b l i c a d o í n o D.J. de 29-10-69;)' 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rollemberg — O P a ­
recer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l d á exa ta 
n o t í c i a d a m a t é r i a de que c u i d a m os autos nos termos 
seguintes : 

"1. D e c i d i u o eg. T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de 
S ã o - P a u l o : 

"V i s to s , re la tados e discut idos estes autos do 
Processo n . ° 2.389, classe segunda, recurso e m 
que s ã o recorrentes M a r c e l l o B o n n a e a A l i a n ç a 

- R e n o v a d o r a - N a c i o n a l , sublegenda 1, de P e d r o 
de To l edo e é recor r ido J a i r o C a s t i l h o M a r i e t t o , 
A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do E s t a d o de S ã o P a u l o , u n â n i m e s , 

'.' o u v i d a a dou ta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
- . e m conhecer p r e l i m i n a r m e n t e do recurso e, no 

m é r i t o , nega r - l he p rov imento . 

R e c o r r e m M a r c e l l o B o n n a e a A l i a n ç a R e n o ­
v a d o r a N a c i o n a l — sublegenda 1 — de P e d r o 
de To ledo , c o n t r a a d i p l o m a ç ã o de J a i r o C a s ­
t i l h o M a r i e t t o , eleito pe la sublegenda 2 d a 
m e s m a a g r e m i a ç ã o p a r a a P r e f e i t u r a l oca l , i n ­
vocando como fundamento do pedido o ar t . 262, 
tf> I I I , do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O erro de d i re i to e de fato quanto à c l a s s i f i ­
c a ç ã o do cand ida to , cons i t i r i a n a c i r c u n s t â n c i a 
de t e r e m sido consideradas v á l i d a s c é d u l a s ú n i ­
cas fornecidas pe l a J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m que o 
n o m e do cand ida to eleito v i n h a - p r e c e d i d o de 

- u m t r a ç o é m 'negri to , , c o m evidente f avo rec i -
men to seu. 

O u t r o s fatos, de n ã o menor gravidade t e r i a m 
se regis t rado, ta is como t ransferencias i r r e g u l a ­
res de eleitores, r e t e n ç ã o i n d e v i d a de t í t u l o s pelo 
C a r t ó r i o E l e i t o r a l ' e a l i s t amento de eleitores 

. , - s e m á s caute las legais, o que tudo conf igurando 
' c r imes e le i tora is t e r i a sido objeto d é represen­

t a ç ã o à par te p a r a a p u r a ç ã o de responsabi l idade 
dos imp l i cados . 

S u b i n d o os autos a esta i n s t â n c i a , b a i x a r a m n o ­
vamen te à Z o n a de o r igem por despacho do 

. R e l a t o r , p a r a c u m p r i m e n t o do disposto n o a r t i ­
go 267, § § 5 9 e 6? do C ó d i g o E l e i t o r a l , onde os 
recorrentes , d izendo a respeito dos documentos 
p roduz idos pelos recorr idos, r e q u é r e r a m t ras lado 
de p e ç a s de processo c r ime em. andamento , 
c o m p r o v a n d o ter sido recebida d e n ú n c i a c o n t r a 

- J a i r o Cas t i l ho ' M a r i e t t o e outros, como incursos 
n a s penas do ar t . 290 do C ó d i g o E l e i t o r a l . M a n ­
t i d a a d i p l o m a ç ã o , sub i r am novamente os autos, 
r e i t e r ando a dou ta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l , nes ta i n s t â n c i a , seu parecer anter ior , n o 
sen t ido de n ã o conhec imento do recurso, por 
f a l t a de enquadramento lega l e anad indo que, 
caso p o s s í v e l o conhecimento e se n ã o houvesse 
ocor r ido p r e c l u s ã o , anu l ada dever ia ser a e l e i ­
ç ã o , pelo v í c io das c é d u l a s . R e c h a ç o u a a r g ü i ç ã o 
de f raude d a v o t a ç ã o , que ense jar ia enquad ra ­
men to do recurso no i t e m I V , do ar t . 262, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , admi t indo a e x i s t ê n c i a de 
m e r a e i n c o n s e q ü e n t e i r regu la r idade no a l i s t a ­
men to . 

O recurso é p r e l i m i n a r m e n t e conhecido, porque 
a f a l t a de enquadramento lega l n ã o impede o 
conhec imen to , n a conformidade de re i t e rada j u ­
r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l , po r isso que, p a r a 
dec id i r a respei to do enquadramento , h á neces­
s idade do exame do p r ó p r i o m é r i t o do recurso. 
C o n h e c i d o , chega-se à c o n c l u s ã o . de que, e fe t i ­
vamente , n ã o houve e sequer f o i - a p o n t a d o 
qua lquer er ro de fato ou de .direito -na' a p u r a ç ã o 

f i n a l , quanto à c l a s s i f i c a ç ã o ' de candidato , o que 
impede seu prov imento . Adema i s , o alegado 
víc io das c é d u l a s deveria ter s ido objeto de i m -
p u g n a ç ã o no ato d a a p u r a ç ã o , o que n ã o houve, 
operando-se ass im p r e c l u s ã o a respeito. É c laro , 
a respeito, o art . 171 do C ó d i g o E l e i t o r a l , ao 
d ispor que " n ã o s e r á admi t i do recurso con t r a 
a a p u r a ç ã o , se n ã o t iver hav ido i m p u g n a ç ã o 
perante a J u n t a , no ato d a a p u r a ç ã o , c o n t r a 
as nu l idades a r g ü i d a s , d isposi t ivo que, no caso 
concreto, é r e f o r ç a d o pelo ar t . 174, § 3°, que 
apenas admi te sejam suscitadas q u e s t õ e s r e l a ­
t ivas à s c é d u l a s , à m e d i d a e m que forem sendo 
abertas pe la J u n t a . 

Acresce que o apontado vício, u m simples h í f e n 
a preceder o nome do recorr ido, é i r r ipu táve l à 
p r ó p r i a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a quem cabe, c o m 
exclusividade, a c o n f e c ç ã o e d i s t r i b u i ç ã o das 
c é d u l a s of ic ia is (art. .104 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) , 
jus t i f ica-se pelas c o m p r e e n s í v e i s d e f i c i ê n c i a s da 
t ipogra f ia loca l encarregada de sua i m p r e s s ã o e 
n ã o t em a f o r ç a de t o r n á - l a s nu las . 

Q u a n t o à s demais a l e g a ç õ e s , re lac ionadas com 
o a l is tamento, o que houve, como b e m o s a l i en ­
tou o parecer da P r o c u r a d o r i a . R e g i o n a l E l e i t o ­
r a l , f o i m e r a i r regular idade , p a r c i a l e superada 
porque obrigados os eleitores a refazer- os reque­
r imentos de i n s c r i ç ã o " . 

2. Dessa dec i s ão recor re ram M a r c e l l o B ò n n a e 
a A R E N A 1, c o m fundamento no art'. 276, I , a, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , a legando que a v o t a ç ã o do 
prefei to d ip lomado fo i m a r c a d a por vício que 
a t o r n a in te i ramente i m p r e s t á v e l . T a l vício c o n ­
s i s t iu em que a p r ó p r i a J u s t i ç a E l e i t o r a l loca l 
forneceu aos eleitores c é d u l a s of ic ia is marcadas , 
com evidente favorecimento ao candida to c o n ­
s iderado vi tor ioso. T a l c i r c u n s t â n c i a — acrescen­
t a o recorrente — v ic i a , de m o d o i r r e m e d i á v e l , a 
v o t a ç ã o , tornando-se n u l a , j á que, n o caso, fo i 
p re te r ida formal idade essencial do sigi lo dos 
s u f r á g i o s (Cód igo E l e i t o r a l , a r t . 220, n? I V ) . 
Disso resul tou erro de d i re i to e de fato quanto 
à c l a s s ü f c a ç ã o do cand ida to que, dessa fo rma , 
f o i beneficiado e m det r imento de seus oposi to­
res. 

3. O seguimento do recurso fo i negado pelo 
i lus t re Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o ­
r a l de S ã o Pau lo , a t r a v é s do seguinte despacho: 
"Negando p rov imento ao recurso com que a 
sublegenda 1 d a A R E N A de M i r a c a t u impugnou 
a d i p l o m a ç ã o do candida to do mesmo P a r t i d o , 
sublegenda 2, eleito p a r a o cargo de Prefe i to , 
dec id ia o v . a c ó r d ã o de f ls . 54/56 que, t r a t a n ­
do-se de nu l idade fundada n a i m p u g n a ç ã o de 
c é d u l a s , deve r i am tais i m p u g n a ç õ e s ter sido 
apresentadas no momen to d a a p u r a ç ã o (Cód igo 
E l e i t o r a l , arts . 171 e 174, § 3?). N ã o tendo sido 
isso feito, conc lu iu o v. a c ó r d ã o que n e n h u m 
erro de dire i to - o u de fato, a v i c i a r a d i p l o ­
m a ç ã o , ocorreu, tendo, a seguir, passando a 
ana l i sa r o que e s t á alegado con t r a as c é d u l a s , 
p a r a conc lu i r pe la i m p r o c e d ê n c i a de a r g ü i ç ã o 
de e x i s t ê n c i a de v íc io a n u l a t ó r i o . 

C o n t r a essa d e c i s ã o recorre a sublegenda 1, i n ­
vocando o art . 276, D9 I , l e t r a a, do C ó d i g o E l e i ­
t o r a l . 

O recurso n ã o pode ser deferido, u m a vez que, 
ao ap l i ca r em seus exatos termos as d i spos i ções 
dos ar ts . 171 e 174, § 3? do a lud ido C ó d i g o , n ã o 
se v i s l u m b r a como e porque, es ta r ia pelo v . 

. a c ó r d ã o sendo v io lado qualquer out ro d ispos i ­
t ivo do refer ido d ip loma . . 
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E m tais c o n d i ç õ e s , , f i c a ' i n d e f e r i d o o pedido de 
fls . 57". 

" t f . ' - -Daí o presente agravo, to ta lmente descabi ­
do, e que, pelos p r ó p r i o s fundamentos do des­
pacho agravado, que n ã o merece reparos, deve 

.ser indefer ido" . 

É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor Ministro Armando Rollemberg — Nego 
p rov imento ao agravo. 

O E x m o . S r . Desembargador -Pres iden te do T R E 
ass inalou c o m perfe i ta propriedade que o recurso n ã o 
poder ia ser deferido porque interposto sob o f u n d a ­
mento de ofensa aos art igos 171 e 174 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , por d e c i s ã o que efet ivamente os ap l i ca r a 
e m seus exatos termos ao f i x a r que a i m p u g n a ç ã o de 
c é d u l a s te r ia que ser apresentada n o momen to d a 
a p u r a ç ã o e n ã o , como pretendido pelo recorrente, e m 
recurso con t r a e x p e d i ç ã o de d ip loma . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 

T o m a r a m par te neste ju lgamento os Srs . M i n i s ­
t ros D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n S e ­
b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o Ro l l emberg , M á r c i o R i b e i r o , 
Cé l io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
tora l , subst i tuto, o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

c. A C Ó R D Ã O N.° 4.397 ': 

Recurso n . ° 3.097 — Classe I V — M i n a s G e r a i s 
( D o m Joaqu im) 

Recurso especial de decisão de Tribunal Re­
gional que deixou de conhecer de recurso contra 
ato de Junta Apúradora, anulando um sufrágio 
para Prefeito, uma vez que o eleitor assinalara 
fora do quadrilátero próprio, tornando impos-

. . ,. • sivel determinar qual o candidato sufragado. — 
Ê de não se conhecer de recurso quando não 
demonstrada a ofensa à disposição expressa de 
lei. 

Vis tos etc., •-" ' • ' 

A C O R D A M os Juizes do T r i b u n a l Super io r . E l e i ­
to ra l , por una imidade de votos, n ã o conhecer do re ­
curso de d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
E s t a d o de M i n a s ,Gera i s , que n ã o conheceu do recurso 
con t r a a J u n t a A p ú r a d o r a da 88. a Z o n a , D o m J o a q u i m , 
que considerou n u l o u m voto. p a r a prefeito, n a u r n a 
d a 5 . a S e ç ã o , C a r m é s i a , u m a vez n ã o demons t rada a 
ofensa à d i s p o s i ç ã o expressa de l e i , n a conformidade 
das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazen ­
do par te da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 25 de setembro de 1969. — Eloy da Ro­
cha, Pres idente — Djaci Falcão, R e l a t o r . 

• Esteve presente o D r . Osca r C o r r ê a P i n a , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Pub l i cado no DJ. de 15-10-69.) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — O f e r e ç o como 
r e l a t ó r i o o parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
l a n ç a d o nos seguintes termos; . . . 

. ' 7 . ! A sublegenda r i ? . l . . d á A R E N A ; s e ç ã o : d a 
.;: • 88 a . 'Zona- ' d é . M i n a s Gera i s , r / i n t e r p õ e . , recurso 

especia l . c o n t r a - a c ó r d ã o : do. T r ibuna l . - R e g i o n a l 

E l e i t o r a l daquele Es t ado que de ixou de conhecer 
• recurso seu con t r a d e c i s ã o d a J u n t a A p ú r a d o r a 

d a re fe r ida zona e le i tora l , ju lgando n u l o u m 
s u f r á g i o p a r a Prefe i to n a u r n a da 5 a S e ç ã o — 
C a r m é s i a . 

/ / . O mo t ivo d a a n u l a ç ã o deste s u f r á g i o f o i 
porque o elei tor , ass ina lou fo ra do q u a d r i l á t e r o 
p r ó p r i o , j un to à i n d i c a ç ã o d a e le ição , o que 
t o rnava i m p o s s í v e l de t e rmina r qua l o cand ida to 
que o eleitor quer ia sufragar . 

717. Tra ta - se de e l e i ção m u n i c i p a l onde as de­
c isões dos T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s s ã o 
t e rmina t ivas , salvo os casos espec í f i cos , que n ã o 
é o d a h i p ó t e s e sub juâice. 

IV. A d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
ju lgando i n c a b í v e l o recurso d a a n u l a ç ã o desse 
voto, por f a l t a de i m p u g n a ç ã o opor tuna n ã o 
m a l f e r i u a l e i n e m dissent iu d a j u r i s p r u d ê n c i a . 
V. Somos, pois, pelo n ã o - e o n h e c i m e n t o do re ­
curso, mas, se conhecido fôr , pelo seu i m p r o v i -
mento ." 

VOTO 

A d e c i s ã o objeto do presente recurso assentou n a 
seguinte emen ta : 

" J u n t a E l e i t o r a l — A n u l a ç ã o de voto — R e ­
curso — N ã o se conhece, pois o apelo n ã o fo i 
precedido d a n e c e s s á r i a i m p u g n a ç ã o p r é v i a — 
A p l i c a ç ã o dos ar ts . 169 e 171 do C ó d i g o . " 

A r r i m a - s e o recurso no ar t . 276, inciso I , a l í n e a a, 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , i nd i cando i n f r i n g ê n c i a do ar t . 169 
e seu § 2?, do mesmo d i p l o m a . C i n g i u - s é o a c ó r d ã o 
a n ã o conhecer do recurso interposto da d e c i s ã o da 
J u n t a A p ú r a d o r a , à c o n s i d e r a ç ã o de que de ixou de 
ser oferecida i m p u g n a ç ã o n o momento e m que se 
efetuava a a p u r a ç ã o , consoante o m a n d a m e n t o ex­
presso no art . 169 do C ó d i g o E l e i t o r a l (ver f ls . 33, 35 
'e 36) . À m í n g u a desse pressuposto legal , afer ido pe la 
d e c i s ã o impugnada , é q u ê n ã o fo i conhecido o recurso 
con t ra a d e c i s ã o d a J u n t a A p ú r a d o r a . 

Dessarte, n ã o div iso ofensa à s normas ind icadas 
pe la recorrente. P e l o que n ã o c o n h e ç o deste recurso. 

Decisão unânime: 

C O M P A R E C I M E N T O 

' P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 

T o m a r a m parte no ju lgamento os Srs . M i n i s t r o s 
D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n Sebas­
t i ã o Barbosa , A r m a n d o R o l l e m b e r g , . M á r c i o R i b e i r o , 
Cél io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
toral , , substi tuto, o D r . Oscar . C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.398 

Recur so n . ° 3.225 — Classe I V — P a r a í b a 

( C a m p i n a Grande ) 

Ê de se julgar prejudicado recurso, uma vez 
cassado o mandado do Prefeito contra cuja di­
plomação foi interposto o apelo. 

Vis tos etc., . 

A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e d é votos, ju lga r pre judicado 
o recurso da d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do.; Es tado d a . P a r a í b a . q ü e r e j e i t o u - a a r g ü i ç ã o d è 

v i n c d n s t i t u c i o n â l i d a d e . 'da l e i d é sublegendas' -e ; h e g o ü 
• prÒMÚnêntoVa recurso ' con t ra , a d i p l o m a ç ã o .de R o n a l d o 
C u n h a Lima,- , ao- cargo;.de. Prefe i to de - C a m p i n a G r a n -



146 B O L E T I M E L E I T O R A L N . ° 1219 Outubro de 1969 

de, u m a vez cassado o manda to do Prefe i to c o n t r a 
c u j a d i p l o m a ç ã o f o i interposto o apelo, n a c o n f o r m i ­
dade das no tas t a q u i g r á f i c a s em' apenso e que f i c a m 
fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 25 de setembro d é 1969. — Eloy da Ro­
cha, P res iden te — Armando Rollemberg, R e l a t o r . 

Es teve presente o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Pub l i cado n o D.J. de 15-10-69.) 

RELATÓRIO . . 

O Senhor Ministro Armando Rollemberg — O 
parecer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a G e r a l E l e i t o r a l d á e x a ­
t a n o t í c i a do processo e é do seguinte teor: 

" A À R Ê N A d a P a r a í b a recorre c o n t r a - d e c i s ã o 
• •"' do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l daquela C i r c u n s -

c r i ç ã o , que manteve d i p l o m a do Prefe i to do 
m u n i c í p i o de C a m p i n a G r a n d e , daquele E s t a ­
do, eleito pelo M D B , sob a r g ü i ç ã o de i n e l e g i b i l i -
dade. 

O s fundamen tos de i m p u g n a ç ã o se r i am que o 
candidato , elei to e r a promotor e t e r i a sido eleito 
c o m a s o m a de sublegendas e a l e i que as c r i o u 
se r ia i n c o n s t i t u c i o n a l . 

A s d e c i s õ e s d a I a I n s t â n c i a e d a r ecu r sa l repe­
l i r a m a p r e t e n s ã o do recorrente porque, nos 
termos do ar t . 1.°, n . ° I I I , l e t r a d, d a L e i de I n e -
leg ib i l idades , o d ip lomado n ã o exerc ia as f u n ­
ç õ e s de m e m b r o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , m u i t o 
antes dos t r ê s meses d a i ncompa t ib i l i dade pres­
c r i t a n o refer ido inciso cons t i tuc iona l . 

Q u a n t o à a r g ü i ç ã o de. i n ç o n s t i t u c i o n a l i d a d e d a 
l e i das* sublegendas, e r a i n v o c a ç ã o i n fundada , 
t an to as s im que t a l l e i t e m sido ap l i cada e r e ­
conhec ida cons t i tuc iona l por todos os T r i b u n a i s 
do P a í s e o p r ó p r i o recorrente de la se se rv iu , i n s ­
t i t u i n d o sublegendas e m seu P a r t i d o e m quase 

. i , t o d a s as U n i d a d e s da F e d e r a ç ã o . 

O recurso é , por tan to , i n c a b í v e l , por se t r a t a r 
de p le i to m u n i c i p a l , "contra d e c i s ã o do T R E que 
se l i m i t o u . a in te rp re ta r d i spos i ções de l e i , c o m 
acer to . 

O recurso t a m b é m perdeu seu objet ivo e, p o r ­
tan to , e s t á pre judicado, porque in t en tava a n u l a r 
a d i p l o m a ç ã o de Prefe i to que teve o seu m a n ­
da to cassado p e l a s u s p e n s ã o de seus d i re i tos 
p o l í t i c o s , nos te rmos do ar t . 49 do A t o C o n s -

• t i t u c i o n a l n ' 5, de 13-12-58 (Decreto de 13-3-69, 
p u b l i c a d o n o D.O. de 14 seguinte, p á g . 2.212)." 

É o r e l a t ó r i o . -

• VOTO . 

O m e u voto é p a r a que se ju lgue pre judicado o 
recurso, cassado como fo i o m a n d a t o do Prefe i to c o n ­
t r a c u j a ' d i p l o m a ç ã o fo i interposto! 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m par te n o ju lgamento os S r s . M i n i s t r o s 
D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n Sebas­
t i ã o B a r b o s a , A r m a n d o Ro l l emberg , M á r c i o R i b e i r o e 

.Cé l io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o ­
r a l , subs t i tu to , o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . . 

A C Ó R D Ã O N.° 4.399 

Recur so n . ° 2.849 — Classe I V — A g r a v o — 

S ã o P a u l o 

Ê de se negar provimento a agravo, quando 
interposto o recurso fora do prazo. 

Vis tos etc., 

A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, nega r ' p rov imen to ao 
agravo do-despacho do Pres idente do T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l do Es tado de S ã o P a u l o que n ã o 
a d m i t i u recurso, de candida to inscr i to nos concursos 
de A u x i l i a r e O f i c i a l J u d i c i á r i o , con t r a perguntas 
fo rmuladas fo ra do p rograma, vez ter sido interposto 
o recurso fo ra do prazo, n a conformidade das notas 
t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te 
d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 25 de setembro de 1969". — Eloy da Ro­
cha, Pres idente — Djaci Falcão, Re la to r . 

Es teve presente o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

. (Publ icado n o D.J. de 15-10-69.) 

- RELATÓRIO -

O Senhor Ministro Djaci Falcão — A d o l p h o V i e i ­
r a M a i a , p a r t i c i p a n t e ' d e concurso rea l izado pelo E . 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o em 1940, 
agravou do despacho d ó e n t ã o ' Pres idente daquele ó r ­
g ã o , que h a v i a negado seguimento a recurso por ê le 
interposto. 

O refer ido despacho e s t á ass im red ig ido : 

" O recurso poss íve l p a r a o e g r é g i o T r i b u n a l S u ­
per ior , abrangendo a m a t é r i a a d m i n i s t r a t i v a 
segundo entendimento dominante , é o do a r t i ­
go 167 do C ó d i g o E l e i t o r a l . O prazo, como se 
p r e v ê n o ar t . 152, § 1?, é de t r ê s dias . B e m por 
isso fo i que, n a c e r t i d ã o de fls . 30 v . se i n d i c a 
have r o v. a c ó r d ã o recorr ido t rans i tado em j u l ­
gado. D e i x o , pois, de a d m i t i r o recurso". 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , e n t ã o exerc ida pelo 
hoje M i n i s t r o Oswaldo Tr igue i ro , ass im se man i f e s -
, tou: 

- • " Ò despacho agravado, • cer t i f icado a - f l s . 7, n ã o 
merece reparos. O recurso especial interposto 
pelo agravante e ra intempest ivo, e, ass im, n ã o 
poder ia rea lmente ser recebido. 

Op inamos , e m c o n s e q ü ê n c i a , pelo indefer imento 
do agravo". 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

. Nos termos do parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , 
que adoto, nego prov imento ao agravo, porque o r e ­
curso fo i interposto fo ra do prazo. 

Decisão unânime. • --- -": -

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r . M i n i s t r o E l õ y . d a R o c h a . — 
' T o m a r a m par te no ju lgamento os S r s . "Minis t ros D j a c i 
F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o B a r ­
bosa, A r m a n d o Ro l l embe rg , M á r c i o R i b e i r o e Cé l io 
S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
subst i tuto , o D o u t o r Osca r . C o r r ê a P i n a . 
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A C Ó R D Ã O N.° 4.400 

Recurso n . " 3.170 — Classe I V — A g r a v o — 
E s p i r i t o San to ( V i t ó r i a ) 

Ê de se negar provimento a agravo, guando 
interposto o recurso fora do prazo. 

Vis tos etc., 

A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
por u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imento ao a g r a ­
vo do despacho do Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do Es tado do E s p í r i t o S a n t o que negou se-
gu imento a recurso c o n t r a A t o ba ixado p e l a P r e s i ­
d ê n c i a colocando a f u n c i o n á r i a T e r e s i n h a X a v i e r S a -
l i b a à d i s p o s i ç ã o d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
p a r a a l i ter exe rc í c io a t é u l t e r io r d e l i b e r a ç ã o , u m a vez 
interposto o recurso fo ra do prazo legal , n a confor ­
midade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m 
fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
D i s t r i t o F e d e r a l , 25 de setembro de 1969. — Eloy da 
Rocha, Pres idente — Milton Sebastião Barbosa, R e l a ­
tor. 

Esteve presente o Dr. Oscar Corrêa Pina, P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Publ icado no DJ. de 29-10-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
Senhor Pres idente , t ra ta-se de despacho do Senhor 
Desembargador-Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l que negou seguimento a recurso con t r a A t o 
ba ixado pe la P r e s i d ê n c i a colocando a f u n c i o n á r i a 
T e r e s i n h a X a v i e r S a l i b a à d i s p o s i ç ã o d a P r o c u r a d o ­
r i a R e g i o n a l E le i to ra l» p a r a a l i ter exe rc íc io a t é u l t e ­
r i o r d e l i b e r a ç ã o . L ê (fls. 13) : 

" C o n t r a a R e s o l u ç ã o n . ° 13, deste eg rég io 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , d a t a d a de 24 de 
a b r i l do corrente ano, negando p rov imento ao 
recurso que v i sa r e fo rma do despacho do e m i ­
nente Desembargador -Pres iden te colocando a 
f u n c i o n á r i a D r a . T e r e s i n h a X a v i e r S a l i b a à d i s ­
p o s i ç ã o d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , i n ­
t e r p ô s ela, a t r a v é s seu procurador , o recurso de 
f ls . 22/23. F ê - l o , contudo, e x t e m p o r â n e a m e n t e . 

A r e s o l u ç ã o a lud ida , a l é m de h a v e r s ido r eme­
t ida , p o r c ó p i a à par te in teressada — ofício 
cu j a c ó p i a cons ta de f ls . 20 — f o i pub l i c ada 
no D i á r i o O f i c i a l do d i a 9 de ma io corrente, à 
p á g i n a 16, ato que se encon t r a cer t i f icado a f ls . 
21 destes autos." 

À s f ls . 20, temos o parecer do P r o c u r a d o r - G e r a l : 

" A r a z ã o do despacho de ixa r de e n c a m i ­
n h a r o recurso e s t á exclus ivamente n a ex ten-
poraneidade do mesmo. A agravante t i n h a t r ê s 
dias p a r a in te rpor recurso do a c ó r d ã o i m p u g ­
nado . Este f o i publ icado no d i a 9 de m a i o (cer­
t i d ã o de f ls . 12), quar ta - fe i ra . O prazo de t r ê s 
dias fo i considerado a t é o d i a 14 e o recurso 
só deu en t rada e m 16, por tanto , fo ra do prazo . 

4. Somos pelo n ã o p rov imen to do recurso." 

É o r e l a t ó r i o . Q 

VOTO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
Senhor Pres idente , é b e m verdade que no presente 
caso, e m v á r i a s oportunidades , a agravante sa l i en ta 
que deveria , e m m a t é r i a a d m i n i s t r a t i v a , ser o prazo 
contado de acordo c o m o Es ta tu to do Se rv ido r P ú ­

bl ico. N o entanto, de h á mui to , m e f ixe i n a d i r e t r i z 
con t ida no ar t . 22 do C ó d i g o E l e i t o r a l , n ° . I I : 

"Art. 22 — Compete ao T r i b u n a l S u p e r i o r : 

II — j u l g a r os recursos interpostos das de­
c i sões dos T r i b u n a i s Reg iona i s nos 
termos do art . 276, inc lus ive os que 
versarem matéria administrativa." 

A s s i m , S e n h o r Presidente , entendo que, n a c o n ­
formidade do parecer do P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
o prazo fo i u l t rapassado, r a z ã o pe la qua l voto no s en ­
t ido do n ã o conhec imento do recurso. 

Decisão unanime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m par te n o ju lgamento os Senhores M i n i s ­

tros D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n 
S e b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o Ro l l emberg , M á r c i o R i ­
beiro e Cé l io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , subst i tuto, o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N.° 4.401 

Recur so n . ° 3.200 — Classe I V — A l agoas 
(Coqueiro Seco) 

Recurso contra registro de candidatos a 
Prefeito e Vice-Prefeito, por não haver o re­
presentante da Justiça Eleitoral presidido a 
Convenção Partidária para escolha dos mesmos. 
— Seu não conhecimento. 

Vis tos etc., 

A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do recurso d a 
d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado de 
Alagoas que deu p rov imento a recurso da A l i a n ç a R e ­
novadora N a c i o n a l p a r a de t e rmina r o registro dos 
Srs . J o s é G u a r d i a n o L i m a e A u r i n o M e s q u i t a de L i m a , 
como candidatos a Prefe i to e Vice -P re fe i to , respec t i ­
vamente , no M u n i c í p i o de Coquei ro Seco, n a confo r ­
midade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i ­
c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
D i s t r i t o F e d e r a l , 25 de setembro de 1969. — Eloy da 
Rocha, Pres idente — Milton Sebastião Barbosa, R e ­
la tor . 

Esteve presente o D o u t o r Oscar Corrêa Pina, P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Publ icado no DJ. de 29-10-69) 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Milton Sebastião Barbosa — S e ­
n h o r Presidente , t ra ta-se de recurso d a d e c i s ã o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que deu p rov imen to ao 
recurso d a A R E N A p a r a de te rminar o registro dos Srs . 
J o s é G u a r d i a n o L i m a e A u r i n o M e s q u i t a de L i m a 
como candidatos a Prefe i to e Vice -Pre fe i to , r espec t i ­
vamente , à s e le ições de 15-8-68 no M u n i c í p i o de C o ­
queiro Seco. 

R e c o r r e u o M D B sal ientando que n ã o t e r i a c o m ­
parecido à r e u n i ã o p a r a escolha de candidatos o J u i z 
E l e i t o r a l . 

Õ i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a , D r . 
D é c i o M i r a n d a , emi te parecer no sentido de que, pelo 
fundamento do parecer 114, profer ido no Recu r so n . ° 
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3.175, de S ã o P a u l o , de que fo i R e l a t o r o Senho r M i ­
n i s t r o A r m a n d o R o l l e m b e r g , o p i n a pelo n ã o c o n h e ­
c i m e n t o do recurso. A n e x a aos autos c ó p i a deste p a ­
recer à s f ls . 54/55. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO PRELIMINAR 

S e n h o r Pres idente , adoto, n a con fo rmidade de 
p r o n u n c i a m e n t o s anter iores as r a z õ e s d a d e c i s ã o no 
Recu r so E l e i t o r a l n . ° 3.175, de S ã o P a u l o , de que f o i 
R e l a t o r o i lus t re M i n i s t r o A r m a n d o R o l l e m b e r g , no 
qua l , pelos fundamentos expostos e que s ã o os do 
Pa rece r c i t ado no r e l a t ó r i o , c o n c l u i u S. E x a . , pelo n ã o 
conhec imen to do recurso. 

É o m e u voto. 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m pa r t e neste ju lgamento os Srs . M i n i s t r o s 
D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o 
B a r b o s a , A r m a n d o Ro l l embe rg , M á r c i o R i b e i r o e Cé l io 
S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
subst i tu to , o D r . O s c a r C o r r ê a P i n a . 

A C Ó R D Ã O N.° 4.402 

Recu r so n.° 3.237 — Classe IV — S ã o P a u l o 

( T a b o á o d a Serra) 

Recurso interposto com fundamento no art. 
276, inciso I, letra "a", do Código Eleitoral. — 
Torna-se inadmissível quando a decisão recor­
rida assenta-se em matéria de prova. — Seu 
não conhecimento. — Considerando que os fatos 
que informaram a decisão recorrida, configuram 
o crime definido no art. 316 do Código Eleitoral, 
o Tribunal determina a apuração de responsa­
bilidade criminal do Juiz que presidiu à Junta 
Apúradora onde se deram os fatos originaãores 
do processo. 

V i s t o s etc., 

A C O R D A M os Ju izes do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i ­
t o r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
E s t a d o de S ã o P a u l o que deu p rov imen to p a r c i a l a 
recurso, p a r a d e t e r m i n a r a recontagem dos votos a p u ­
rados nas 17. a S e ç õ e s de T a b o ã o d a Se r ra , p a r a os 
cargos de P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o , u m a vez, tendo a 
d e c i s ã o r e c o r r i d a se assentado e m m a t é r i a de p rova , 
to rna-se i n a d m i s s í v e l o recurso interposto c o m f u n ­
damen to no ar t . 276, inc iso I, l e t r a o do C ó d i g o E l e i ­
t o r a l , b e m como, cons iderando que os fatos que i n ­
f o r m a r a m a d e c i s ã o r eco r r i da c o n f i g u r a m o c r i m e de­
f i n i d o no ar t . 316 do C ó d i g o E l e i t o r a l , d e t e r m i n a r a 
a p u r a ç ã o de responsabi l idade c r i m i n a l do J u i z que 
p r e s i d i u à J u n t a A p ú r a d o r a onde se d e r a m os fatos 
or ig inadores do processo, n a conformidade das notas 
t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te 
d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
D i s t r i t o F e d e r a l , 2 de outubro de 1969. — Eloy da Ro­
cha, P res iden te — Armando Rollemberg, R e l a t o r . 

Es teve presente, o S r . D r . Oscar Corrêa Pina, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Pub l i cado n o DJ. de 29-10-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rollemberg — A 
m a t é r i a de que c u i d a m os autos e s t á perfei tamente 
exposta no parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
que passo a l e r : 

" A s s i m se man i fe s tou a P r o c u r a d o r i a R e g i o ­
n a l e m seu p r i m e i r o parecer (fls. 41 ) : 

"Reco r r em a Sublegenda 2 d a A R E N A de 
T a b o ã o d a S e r r a e seus candidatos a Prefei to , 
V ice -P re f e i t o e Vereadores , a f ls . 17, d a d e c i s ã o 
pe l a q u a l o M M . J u i z inde fe r iu pedidos de r e ­
contagem de votos e protestos con t r a o b s t á c u l o s 
opostos à l i v r e f i s c a l i z a ç ã o d a a p u r a ç ã o , por 
par te de seus representantes. 

A l e g a m os recorrente que apresentaram i m -
p u g n a ç õ e s no cor rer d a a p u r a ç ã o , que n ã o f o ­
r a m recebidas pelo M M . J u i z a quo, n e m sequer 
tendo elas sido menc ionadas n a A t a dos t r a ­
balhos ; que f o r a m cerceados no direi to de f i s ­
c a l i z a ç ã o , chegando u m de seus fiscais a ser de­
t ido po r o rdem do J u í z o ; que n ã o f o r a m a u t o r i ­
zados a ano ta r os resultados que i a m sendo 
apurados; que à s r e c l a m a ç õ e s apresentadas, o 
D r . J u i z t e r i a respondido que os inconformados 
pode r i am re t i ra r - se ; que o candida to V icen t e 
B u s c a r i n i , ao pretender apresentar i m p u g n a ç ã o 
por escrito recebeu o rdem do M M . J u i z de se 
d i r i g i r ao por te i ro do foro mot ivo pelo qual , 
p a r a resguardar seus direi tos, apresentou o pe-
t i t ó r i o ao O f i c i a l do Regis t ro de T í t u l o e D o ­
cumentos, no p r ó p r i o d i a e m que se rea l izava 
a a p u r a ç ã o ; que esse s e r v e n t u r á r i o fo i c r i t icado 
pelo J u i z , e a m e a ç a d o de s i n d i c â n c i a por ter 
recebido o pedido; que u m candida to fo i a m e a ­
ç a d o de p r i s ã o pelo J u i z ; que este t o m o u as 
canetas e l á p i s de candidatos que menc iona nas_ 
r a z õ e s de recurso; que n ã ò f o r a m fornecidos aos' 
recorrentes os bolet ins de a p u r a ç ã o , a f i r m a n d o -
se que ta is bolet ins f o r a m negados pelo Secre­
t á r i o d a J u n t a no d i a e m que i n t e r p ô s o r e ­
curso. J u n t a r a m os recorrentes, a l é m de outros 
documentos, u m a d e c l a r a ç ã o subscr i ta por i n ú ­
meras tes temunhas (fls, 35) r ea f i rmando os 
fatos nar rados . 

O M M . J u i z n ã o deu v i s t a dos autos aos 
eventuais recorr idos e o u v i u o M i n i s t é r i o P ú b l i ­
co, n a c o n d i ç ã o do que i n t i t u l o u de C u r a d o r 
E l e i t o r a l , l im i t ando- se a m a n t e r sua dec i s ão , 
sem qualquer resposta esclarecedora. 

Cons ide rando tempest ivo o apelo, man i fes ­
tado no t r í d u o contado d a d e c i s ã o recor r ida , e 
tendo e m v i s ta a p rova de que as i m p u g n a ç õ e s 
f o r a m apresentadas no d i a 22 de novembro (da­
t a e m que, es t ranhamente , a i n d a estava sendo 
a p u r a d a a e l e i ção de T a b o ã o d a S e r r a ) , parece 
a esta P r o c u r a d o r i a que, dado o i r regu la r p r o ­
cessamento do recurso, devem os autos b a i x a r 
à Z o n a de or igem, a f i m de que se mani fes tem 
os recorr idos e, a inda , p a r a que o M M . J u i z se 
digne de esclarecer todas as a f i r m a ç õ e s c o n t i ­
das no recurso, especialmente a que se refere 
á o n ã o recebimento de i m p u g n a ç õ e s e à ent re­
ga de bolet ins de a p u r a ç ã o aos recorrentes. 

Pro tes tando po r n o v a v i s t a dos autos a p ó s 
a d i l i g ê n c i a suger ida , é,g que requer esta P r o ­
cu rador i a " . 

O s autos b a i x a r a m à Z o n a de o r igem e, a p ó s c u m ­
p r i d a a d i l i g ê n c i a , a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l (fls. 111), 
p ro fe r iu o seguinte parecer : 

" E m ad i t amento ao parecer de f ls . 41, e 
a p ó s as d i l i g ê n c i a s cumpr idas e m p r i m e i r a i n s ­
t â n c i a , manifes ta-se esta P r o c u r a d o r i a pelo co-
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nhec imen to do recurso de fls . 17. N ã o se 
t r a t a de apelo intempest ivo, como pareceu ao 
M M . J u i z , po r quanto a d e c i s ã o con t r a a q u a l 
se insurge a Sublegenda 2 d a A R E N A de T a b o ã o 

• d a S e r r a f o i pub l i cada e m 29 de novembro de 
1968 (fls. 14), dias que c a i u e m sexta-fe i ra . D e s ­
tarte, consoante p a c í f i c a j u r i s p r u d ê n c i a , i n c l u ­
sive do eg. Supremo T r i b u n a l Fede ra l , o prazo 
p a r a a i n t e r p o s i ç ã o do apelo só c o m e ç o u a f l u i r 
n a segunda-fe i ra seguinte, m o t i v o por que o 
recurso fo i opor tunamente manifes tado. 

P o r outro lado, e s t á sa t isfa tor iamente de­
m o n s t r a d o que a recorrente, a t r a v é s de seu 
cand ida to V icen t e B u s c a r i n i , i m p u g n o u a c o n ­
tagem dos votos das 17. a e 18." Seções , por v i a 
bastante es t ranha, é certo, mas p lenamente j u s ­
t i f i cada , d a d a a n ã o a c e i t a ç ã o , pelo M M . J u i z , 
d a r e c l a m a ç ã o verba l que esse candida to p r e ­
tendera apresentar- lhe . N e m se d iga , como s u ­
ge r iu S. E x a . , que o rec lamante devera d i r i g i r -
se ao c a r t ó r i o e le i toral , pois este n a d a t e m a 
ver c o m a a p u r a ç ã o , cujas i m p u g n a ç õ e s e r e ­
cursos devem ser processados perante a p r ó ­
p r i a J u n t a . N ã o conseguindo, como esclarecido 
e s t á que n ã o conseguiu, apresentar a r e c l a m a ç ã o 
à J u n t a , v iu-se o candida to n a c o n t i n g ê n c i a de 
p rocura r u m meio in só l i t o , p o r é m vá l ido , p a r a 
p rova r a tempest iv idade de s u a i m p u g n a ç ã o . 

A s s i m , o recurso merece conhecimento , e m ­
b o r a apenas no que tange à s duas seções m e n ­
cionadas, j á que, e m r e l a ç ã o à s demais, n ã o h á 
nos autos a m e s m a p rova segura de que h a j a m 
sido objeto de i m p u g n a ç õ e s pert inentes. 

N o m é r i t o , assiste r a z ã o aos recorrentes. 
N ã o h a v i a por que anula r - se votos cu ja a ss ina -
l a ç ã o , sem qualquer ou t r a f o r m a de i den t i f i c a ­
ç ã o , n ã o houvesse sido fe i ta exclus ivamente 
c o m o uso das canetas fornecidas pe la J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . Q u e r a l e i , quer as i n s t r u ç õ e s v i g e n ­
tes n ã o ob r igam ao uso exclusivo de de t e rmina ­
do t ipo de ins t rumento g r á f i c o . A s s i m , segundo 
se t em entendido, apenas devem ser anulados 
votos, e m tais c i r c u n s t â n c i a s , se a f o r m a d a 
a s s i n a l a ç ã o , a t i n t a empregada, o u c i r c uns ­
t â n c i a s outras p e r m i t a m supor-se a t en ta t iva de 
i d e n t i f i c a ç ã o do votante. N ã o sendo esse o caso, 
a a n u l a ç ã o c o n t r a r i a a L e i , ao ver desta P r o ­
curador ia , que, face ao exposto, op ina pelo 
p rov imen to p a r c i a l do recurso, p a r a o f i m de 
ser o rdenada a recontagem dos votos apurados 
nas 17. a e 1 8 a s e ç õ e s de T a b o ã o d a Ser ra , p a r a 
Prefe i to e V ice -P re f e i t o . 

É o parecer, re tardado pelo exame conjunto 
dos t r ê s recursos or iundos da m e s m a Z o n a n.°s 
2.359, 2.369 e 2 .370)" . 

O T r i b u n a l , f ina lmente , ass im dec id iu (fls. 116): 

"Vis tos , relatados e discut idos estes autos 
do Processo n . ° 2.359, classe segunda, recurso 
e m que é recorrente a Sublegenda 2 d a A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l de T a b o ã o da S e r r a e r e ­
cor r ido o M M . J u i z E l e i t o r a l d a 2 0 1 a Z o n a , I t a -
pecer ica d a Se r ra , A c o r d a m os Ju izes do T r i b u ­
n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado de S ã o Pau lo , 
po r m a i o r i a de votos, e m conhecer do recurso 
como interposto po r V icen t e B u s c a r i n i , e d a r -
lhe p rov imen to pa rc i a l , p a r a a recontagem dos 
votos apurados nas 17. a e 18. a S e ç õ e s de T a b o ã o 
d a Se r r a , p a r a os cargos de Prefe i to e V i c e -
Prefe i to . N a p r e l i m i n a r e no m é r i t o , f i cou v e n ­
cido o Re la to r , que negava prov imento . 

A s s i m decidem, adotando os fundamentos 
cont idos no bem elaborado parecer d a P r o c u r a ­
d o r i a . R e g i o n a l E l e i t o r a l , que f i c a m in tegrando 
o presente a c ó r d ã o . 

O recurso interposto a t aca d e c i s ã o p u b l i ­
cada e m 29 de novembro de 1968, sex ta- fe i ra , 
in i c i ando-se o te rmo a quo do respectivo prazo 
n a segunda-fe i ra imedia ta . 

Ou t ross im, tendo hav ido i m p u g n a ç ã o do 
cand ida to V icen t e B u s c a r i n i , à con tagem dos 
votos das 17. a e 1 8 a Seções , satisfeito se encon t ra 
o pressuposto que i m p e d i u que a m a t é r i a se 
tornasse preclusa. C o m o a i m p u g n a ç ã o f o i ape­
nas do candidato , o recurso é recebido como por 
ê l e interposto, e e m r e f e r ê n c i a apenas à e l e i ção 
m a j o r i t á r i a , n a q u a l t e m ê l e l e g í t i m o interesse. 

A i m p u g n a ç ã o quest ionada, rea lmente , f o i 
man i f e s t ada por f o r m a a n ô m a l a . M a s j u s t i f i ­
c ada pelas c i r c u n s t â n c i a s , como demonst rado 
no parecer d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

E no merec imento do apelo, certo é que n ã o 
fo i acer tada a d e c i s ã o de exclui r -se d a c o n t a ­
gem os votos assinalados c o m ins t rumentos de 
escr i ta n ã o fornecidos pe la J u s t i ç a E l e i t o r a l . 
Inex i s t indo sequer a suspeita de i d e n t i f i c a ç ã o 
de tais votos, dever iam eles merecer a dev ida 
c o m p u t a ç ã o . " 

C o n t r a essa d e c i s ã o recorre a Sublegenda n . ° 1 d a 
A R E N A , c o m fundamento no art . 276, I , a, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , dando como ofendidos os art igos 169, 171 e 
181 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O i lus t re Pres idente do T r i b u n a l de S ã o P a u l o , 
ao a d m i t i r o recurso (fls. 126), mos t r a que, no caso 
dos autos, n ã o t e m a p l i c a ç ã o o ar t . 181 do C ó d i g o 
E l e i t o r a i , pois a d e c i s ã o é a respeito de c é d u l a s n ã o 
contadas e n ã o de i m p u g n a ç ã o decorrente de erro de 
contagem. 

N e c e s s á r i o se torna , por tanto , ver i f icar se t e r i a m 
sido in f r ing idos os art igos 169 e 171 do C ó d i g o E l e i ­
t o ra l , que estabelecem: 

"Art. 169 — À m e d i d a que os votos fo r em 
sendo apurados, p o d e r ã o os fiscais e delegados 
de pa r t ido ass im como os candidatos , apresen­
ta r i m p u g n a ç õ e s que s e r ã o decididas de p l ano 
pe la J u n t a " . 

"Art. 171 — N ã o s e r á admi t ido recurso c o n ­
t r a a a p u r a ç ã o se n ã o t iver hav ido i m p u g n a ç ã o 
perante a J u n t a , no ato d a a p u r a ç ã o , con t r a 
as nu l idades a r g ü i d a s . " 

O T r i b u n a l de S ã o Pau lo , acolhendo o parecer d a 
P r o c u r a d o r i a Reg iona l , entendeu que os c i t a d o s - d i s ­
posi t ivos n ã o h a v i a m sido inf r ing idos porque o J u i z 
i m p e d i u a a p r e s e n t a ç ã o de i m p u g n a ç õ e s . 

A l e g a o recorrente que a n ã o - a c e i t a ç ã o de i m ­
p u g n a ç õ e s é m e r a a l e g a ç ã o , que n ã o recebeu a m e n o r 
c o m p r o v a ç ã o . 

D e acordo c o m t a l a f i r m a ç ã o , n ã o se t r a t a de 
saber se, e m tese, os disposit ivos legais f o r a m o u n ã o 
violados, mas, s i m , de saber se as a l e g a ç õ e s de u m a 
das partes e r a m o u n ã o verdadeiras, isto é , exame 
de prova. 

O r a , a p r o v a fo i e x a m i n a d a pelo T r i b u n a l R e g i o ­
n a l , que a considerou boa, e n ã o é s u s c e t í v e l de n o v a 
a p r e c i a ç ã o nesta super ior i n s t â n c i a . 

O que é certo, p o r é m , é que as i n f o r m a ç õ e s de f ls . 
82 a 98, prestadas pelo p r ó p r i o J u i z E l e i t o r a l , r eve l am 
a lguns fatos dignos de nota , dos quais regis t ramos, 
p a r a i l u s t r a ç ã o , apenas estes: 

a) duran te os t rabalhos d a a p u r a ç ã o o recorrente 
pre tendeu f a l a r c o m o. J u i z e este m a n d o u que ê le se 
dir igisse ao por te i ro (n . ° 9, f ls . 84 ) ; 

b) t ranscr i to ipsis Htteris, do i t em 21, f ls . 88: 
" N ã o é verdade que esse presidente n ã o admi t i s se i m -
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p u g n a ç ã o . É que elas n ã o f o r a m fei tas a n ã o ser que 
se considere " i m p u g n a ç ã o " o fato de po r duas vezes 
u m dos f iscais , o senhor E d n a n Vasconcelos te r se 
d i r i g i d o d i r e t amen te a u m dos m e s á r i o s ped indo sei 
l á o q u e . . 

I n t e r f e r i , a d v e r t i e p r o i b i refer ido i n d i v í d u o de 
as s im proceder , so l i c i t ando , e m caso de d ú v i d a , se d i ­
r ig isse a esse Pres iden te" . 

c) n o i t e m 29, t recho a f l s . 92: " O c o r r e u out ros-
s i m dias antes, quando se a p u r a v a m as u r n a s de 
out ro M u n i c í p i o , o de E m b u que, quando i n i c i a v a os 
t raba lhos , apresentou-se u m f i s ca l c u j a c r edenc i a l 
p a r e c i a - m e f a l s a o u o t i tu lo . D e t e r m i n e i que fosse 
e n c a m i n h a d a à de legac ia que digo p a r a s i n d i c â n c i a ; " 

d) no i t e m 35, t recho a f ls . 94: " E n t r e t a n t o é 
nosso dever e prosseguiremos e m que pese o asco que 
nos d á o che i ro de men t i r a s t ã o f lagrantes . E s t a , de 
que f o i o documento de folhas 5 (cinco) apresentado a 
m i m e o u t r a s . . . como a que d i z que o i n d i v í d u o J a i s 
L o u r e n ç o L a t i a n z i f o i a m e a ç a d o de p r i s ã o . Se ê l e 
se s en t i u a m e a ç a d o v a i ver que t e m qualquer co isa 
n a c o n s c i ê n c i a . 

O que ocor reu f o i u m fato s imples . Esse i n d i v í ­
duo es tava c o m e s f e r o g r á f i c a nas m ã o s . A c i o n a n d o - a 
c o n t i n u a d a m e n t e e, c o m o baru lho , pe r tu rbando a 
con tagem. 

A p r i n c í p i o de t e rmine i que a guardasse e depois 
que a entregasse ao por te i ro , oferecendo a ê l e aos digo 
e aos outros l á p i s p a r a a n o t a ç õ e s " . 

Se à d i s t â n c i a , e a t r a v é s das p r ó p r i a s i n f o r m a ­
ç õ e s pres tadas pelo J u i z E l e i t o r a l , é pos s íve l i m a g i n a r 
o c l i m a que r e i n o u du ran te as a p u r a ç õ e s , é de toda 
a e v i d ê n c i a que, n o loca l , a I n s t â n c i a R e g i o n a l es tava 
e m m u l t o me lhores c o n d i ç õ e s de aprec ia r os fatos. 

C o m o quer que seja, p o r é m , ao T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l n ã o compete o exame de p rova , e, ass im, 
o p i n a m o s pelo n ã o conhec imento do recurso, que, se 
conhec ido , deve ser desprovido. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Armando Rollemberg — C o m o 
se depreende das p e ç a s inser idas n o parecer cu ja l e i ­
t u r a f i z , a d e c i s ã o r e c o r r i d a fo i p ro fe r ida c o m assento 
n a c o n s i d e r a ç ã o de que, embora por v i a i n c o m u m , 
t e r i a m sido apresentadas tempest ivamente i m p u g n a ­
ç õ e s a d e c i s õ e s d a J u n t a A p ú r a d o r a d a 201. a Z o n a 
E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , quando d a a p u r a ç ã o das u r ­
nas do M u n i c í p i o de T a b o ã o d a Se r r a . 

A d e c i s ã o , a s s im, assentou-se e m m a t é r i a de p r o ­
va , o que t o r n a m a d m i s s í v e l o recurso in terposto c o m 
fundamen to n o ar t . 276, inciso I , l e t r a a, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l e, po r isso, dele n ã o c o n h e ç o . 

Cons ide rando , entre tanto, que os fatos que i n ­
f o r m a r a m a d e c i s ã o do e g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de S ã o P a u l o con f igu ram o c r ime def in ido 
n o ar t . 316 do C ó d i g o E l e i t o r a l , p roponho que se de ­
t e r m i n e à C o r t e c i t a d a a a p u r a ç ã o de responsab i l ida ­
de c r i m i n a l do J u i z que pres id iu à J u n t a A p ú r a d o r a 
onde se d e r a m os fatos dos quais se o r i g i n o u o p r o ­
cesso. 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 
T o m a r a m pa r t e os Srs . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , 

X a v i e r de Albuque rque , M i l t o n S e b a s t i ã o B a r b o s a , 
A r m a n d o R o l l e m b e r g , A n t ô n i o Neder , Cé l io S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , o S r . D r . 
Osca r C o r r ê a P i n a , subst i tuto. 

A C Ó R D Ã O N . ° 4.415 

Recurso n . ° 3.260 — Classe I V — G o i á s ( L u z i â n i a ) 

Registro de candidato. — Omissão parcial 
de declaração de bens, não argüida em impug­
nação mas apreciada, de oficio, em segunda 
instância, sem audiência do partido ou do can­
didato. — Acórdão anulado para que, sanada 
a irregularidade, novo julgamento seja profe­
rido. 

Vis tos etc., 

A C O R D A M os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
toral, por m a i o r i a de votos, vencidos os M i n i s t r o s A n ­
t ô n i o Neder e A n t ô n i o Ca r lo s O s ó r i o , conhecer e da r 
prov imento , e m parte, ao recurso, p a r a , anu lando o 
a c ó r d ã o recorr ido, de te rminar que o T r i b u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l proceda a novo ju lgamento , a p ó s a u ­
d i ê n c i a do recorrente sobre a i n d i g i t a d a o m i s s ã o pa r ­
c i a l d a d e c l a r a ç ã o de bens, que n ã o fo ra objeto da 
i m p u g n a ç ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 28 de outubro de 1969. — Eloy da Rocha, 
Presidente — Xavier de Albuquerque, R e l a t o r — Os­
car Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i ­
tuto. 

P A R E C E R N.9 236/OCP D A P R O C U R A D O R I A -
G E R A L 

1. O candida to do M D B à P re f e i t u r a de L u z i â n i a , 
Osca r B r a z de Quei roz , teve o seu pedido de registro 
impugnado pe la A R E N A , sob o fundamento de que é 
ine leg íve l , tendo e m vis ta o disposto no ar t . V>, I , 
l e t r a d, combinado c o m o disposto no mesmo art igo, 
n ú m e r o s n , l e t r a e, e I I I , l e t r a d, d a L e i n . ' 4.738, 
de 15 de j u l h o de 1965 ( L e i das Ine leg ib i l idades) . 

2. P a r a demonst ra r que o candida to i n c o r r i a n a ine -
legibi l idade invocada , esclareceu a i m p u g n a n t e : 

a) que, como t i t u l a r de u m a f i r m a comerc ia l , e m i ­
t i u u m a dup l i ca ta fa lsa con t r a a Cen t r a i s E l é t r i c a s 
de G o i á s S . A . ( C E L G ) e, e m c o n s e q ü ê n c i a , e s t á e m 
andamento i n q u é r i t o p o l i c i a l ; 

b) que, quando Prefe i to , o cand ida to recebeu ver­
b a do M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o , p a r a ser ap l i cada n a 
c r i a ç ã o e i n s t a l a ç ã o de Cent ros de E d u c a ç ã o F í s i c a 
e R e c r e a ç ã o , n ã o ap l i cando a verba p a r a o f i m es­
pec í f ico e, s i m , desviando p a r a outros f ins , e m f l a ­
grante i n f r a ç ã o à l e i ; e, a l é m disso, n ã o prestando 
contas. 

3. E x a m i n a n d o o pedido, dec la ra o J u i z E l e i t o r a l que: 

" A L e i n."> 4.737, de 15 de j u l h o de 1965, 
em seu ar t . 94, § 1"?, r e l ac iona os documentos 
formal izadores do pedido de registro de c a n ­
didaturas . E n t r e eles, o n ú m e r o V f a l a e exige 
a f o l h a co r r ida . 

T a l e x i g ê n c i a ob je t iva ev i ta r o exe rc íc io de f u n ­
ç ã o p ú b l i c a por par te de pessoas que t e n h a m 
pra t icado atos i n c o m p a t í v e i s c o m a dignidade 
n a t u r a l decorrente dessa m e s m a f u n ç ã o p ú ­
b l i ca . 

V ê - s e , pois, que a c e r t i d ã o de f ls . 20 regis t ra 
fato c r i m i n a l p ra t i cado pelo candida to regis­
t rando à possível e futura condenação." 

(o gr i fo n ã o é do o r i g i n a l ) . 

4. A a f i rma t iva , data venia, n ã o é exa ta . O inc iso V 
do ar t . 94 do C ó d i g o E l e i t o r a l , c o m a r e d a ç ã o dada 
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pelo ar t igo 20 d a L e i n.? 4.961, de 4 de ma io de 1969, 
d i s p õ e : 

" V — c o m fo lha co r r ida fornec ida pelos c a r ­
t ó r i o s competentes, p a r a que se verif ique se o 
candida to e s t á no gozo dos direi tos po l í t i cos 
(art. 132, n i , e 135, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ) . " 

O p r ó p r i o texto legal , por tanto , esclarece p a r a 
que f i m é ex ig ida a f o l h a co r r ida . 

E nessa h i p ó t e s e , nos termos do ar t . 144, I , b, d a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , os direi tos po l í t i cos suspendem-
se "por mot ivo de c o n d e n a ç ã o c r i m i n a l , enquanto d u ­
r a r e m os seus efeitos". 

5. O candida to , por tan to , e s t á no gozo dos seus d i ­
reitos po l í t i cos , n ã o sendo poss íve l pretender a r g u ­
men ta r com "possível e futura condenação". 

6. O J u i z n ã o pode, t a m b é m , c r i a r caso de ine l eg i -
b ü i d a d e . 

O candida to , como se v i u , f o i impugnado sob o 
argumento de que ser ia ine leg íve l nos termos do ar t . 
1.°, I , d, d a L e i das Ineiegibi l idades, In verbis: . 

"d) os que h a j a m atentado, e m d e t r i m e n ­
to do regime d e m o c r á t i c o , con t r a os direi tos 
ind iv idua i s , concernentes à v ida , à l iberdade e 
à propr iedade ( C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , ar t . 141)." 

7. Parece evidente que a inelegibi l idade do candida to , 
pelos mot ivos alegados, h ã o se enquadrar ia nesse d i s ­
posi t ivo. 

8. Pode r i a , se fosse o caso, se enquadrar n a l e t r a h, 
ou n a le t ra j. M a s t a m b é m n ã o se enquadra . 

O r a , n ã o se enquadrando e m n e n h u m dos casos 
legalmente previstos, n ã o pode o J u i z , a i n d a que essa 
fosse a s o l u ç ã o idea l , dec la ra r ine leg íve l o candida to . 
O J u i z ap l i ca a l e i , n ã o a c r i a , n e m pode a e la se 
sobrepor. 

9. N o caso dos autos, contudo, pelos fundamentos 
constantes d a s e n t e n ç a de f ls . 56 e seguintes, o r e ­
gis tro do candida to f o i indefer ido. 

10. Dessa d e c i s ã o fo i interposto recurso p a r a o e. 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que, por m a i o r i a de v o ­
tos, con f i rmou a d e c i s ã o de p r i m e i r a i n s t â n c i a , a t r a ­
v é s do seguinte a c ó r d ã o : 

"Vis tos , ora lmente expostos e discutidos es­
tes A u t o s n? 60, e m que é recorrente o M o v i ­
mento D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro por seu d i r e t ó r i o 
m u n i c i p a l de L u z i â n i a e r eco r r ida a A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l , d i r e t ó r i o m u n i c i p a l de 
L u z i â n i a . 

^ N o M u n i c í p i o de L u z i â n i a , o referido d i r e t ó r i o 
m u n i c i p a l do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i ­
ro requereu, perante o D r . J u i z E l e i t o r a l d a 19." 
Z o n a , o registro de Oscar B r a z de Quei roz e 
Vasco do R o s á r i o de A r a ú j o M e l o pa ra os c a r ­
gos, respect ivamente , de Prefe i to e V i c e - P r e ­
feito daque la comuna . O pedido se fêz a c o m p a ­
n h a r dos documentos de f ls . 4 a 24. 

E m tempo h á b i l a recor r ida , formal izadamente , 
i m p u g n o u a p r e t e n s ã o i n i c i a l , ca lcada n a l e i 
de inelegibi l idade, reportando-se à p r á t i c a de 
fato del i tuoso comet ido pelo candida to regis­
t r ando Oscar B r a z de Quei roz , e m emi t indo d u ­
p l i c a t a f a l s a c o n t r a a Cen t ra i s E l é t r i c a s de 
G o i á s S . A . , o que resu l tou e m competente i n ­
q u é r i t o po l i c i a l , por i n i c i a t i v a desta ent idade de 
economia m i s t a . 

Nesse passo, a d i a n t a m a i s que o pretenso c a n ­
didato , a i n d a n a g e s t ã o das f u n ç õ e s de Prefe i to 
M u n i c i p a l que exercera no p e r í o d o de 31-1-61 a 
31-1-66, i n f r i n g i u postulados de e x a ç ã o no exer ­

cíc io d a f u n ç ã o , recebendo verba do M i n i s t é r i o 
d a E d u c a ç ã o e C u l t u r a , a f i m de ser ap l i c ada 
n a c r i a ç ã o e i n s t a l a ç ã o de Cent ros de E d u c a -
c a ç ã o F í s i c a e r e c r e a ç ã o , indev idamente n ã o 
apl icando ao f i m visado. 

A essas o c o r r ê n c i a s , a d i a n t a a f a l t a de pres ta ­
ç ã o de contas, como de te rmina a l e i , conc lu indo 
por so l ic i ta r a p r o c e d ê n c i a d a i m p u g n a ç ã o . 

A tempadamente , o recorrente manifes tou-se so­
bre a i m p u g n a ç ã o oferecida, con t rad i t ando-a , 
e, e m seguida, o D r . J u i z d a i n s t â n c i a in fe r io r 
p ro fe r iu a s e n t e n ç a de fls., n a qual denegou o 
pedido de registro do candida to ao cargo de 
Prefe i to . 

N ã o se resignando, em tempo h á b i l , o autor d a 
p r e t e n s ã o i n a u g u r a l i n t e r p ô s adequado recurso, 
a r g ü i n d o p re l imina rmen te a i n c o m p e t ê n c i a do 
D r . J u i z pro la tor d a d e c i s ã o recor r ida , sob o 
fundamento de que aquela autor idade, embora 
exercendo as f u n ç õ e s de J u i z de D i r e i t o da C o ­
m a r c a de L u z i â n i a , n ã o se inves t i a de f u n ç õ e s 
elei torais , à m í n g u a de n e c e s s á r i a d e s i g n a ç ã o 
deste e g r é g i o T r i b u n a l . 

N o m é r i t o , re fu ta as r a z õ e s d a s e n t e n ç a a t a ­
cada , suportando-se nas p r e s c r i ç õ e s cont idas no 
ar t . 144 d a a tua l C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e, por 
sua vez, o recorr ido ofereceu c o n t r a m i n u t a p a r a 
tanto, buscando as a l e g a ç õ e s constantes d a i m ­
p u g n a ç ã o e m anter ior susc i tada . 

C a d a q u a l dessas p e ç a s f izeram-se a c o m p a n h a r 
de v á r i o s documentos e, j á nes ta i n s t â n c i a , a 
i l u s t r ada P rocu rador i a , e m seu parecer de f ls . 
89 e 92, op inou pelo recebimento do recurso, 
r e j e i ç ã o da p re l im ina r , bem como pelo i m p r o -
v imento do recurso, e c o n s e q ü e n t e c o n f i r m a ç ã o 
da s e n t e n ç a . 

É o r e l a t ó r i o . 

A r e j e i ç ã o d a p r e l i m i n a r se i m p õ e p a r a logo e, 
s e m maiores c o m e n t á r i o s , u m a vez que este 
T r i b u n a l , j á por d e c i s ã o recente, r e v a l i d o u o 
exerc íc io do M a g i s t r a d o e m a p r e ç o , nas f u n ç õ e s 
elei torais . 

N o m é r i t o , a pa r d a s e q ü ê n c i a de fatos que 
rea lmente r eve l am a duvidosa conduta do c a n ­
didato regis t rando, mormente e m subscrevendo 
a d e c l a r a ç ã o de fls . 34, a l i confessando a i m p u -
t a ç ã o no tocante à e m i s s ã o d a falsa dup l i ca t a , 
tanto quanto se patentear o desvio d a verba 
recebida pelo M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e C u l t u r a 
p a r a o f i m j á objet ivado, o u t r a i r r egu la r idade 
se v i n c u l a à inv iab i l idade do pre tendido reg is ­
tro. 

Efe t ivamente , nos termos das leis que regem 
a s o b r e e x i s t ê n c i a da va l idade do regis t ro ao 
cargo eletivo, dentre outros por sua p r e c í p u a 
i m p o r t â n c i a reflete-se a d e c l a r a ç ã o de bens 
do regis t rando, neste sent ido cons ta tando-se ' 
que o candida to Oscar B r a z de Quei roz e m suas 
d e c l a r a ç õ e s o m i t i u a f i r m a " S e r r a r i a e M e r c e a ­
r i a R e c o r d L t d a . " , conforme d á n o t í c i a a c o m ­
petente c e r t i d ã o de f ls . 84. Neste pa r t i cu l a r , é 
de notar-se que n e m os documentos admi t idos 
por l i n h a , no processo, desf izeram a m e n c i o n a d a 
real idade. 

A esse p r o p ó s i t o , h á de atender-se que os d o ­
cumentos exigiveis p a r a se comple ta r o registro 
de cand ida to s ã o de o rdem substancia l , e, como 
ta l , s u s c e p t í v e i s de serem levados e m conside­
r a ç ã o em qualquer fase do processo o u e m q u a l ­
quer i n s t â n c i a , p r inc ipa lmen te , em se t ra tando 
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de u m a á r e a que, por e x c e l ê n c i a , d i z respeito 
ao m a i o r interesse p ú b l i c o . 

D e s t a fe i ta , a juntando-se. ao compor tamen to 
f u n c i o n a l e p a r t i c u l a r menos r e c o m e n d á v e l do 
cand ida to impugnado , in fe l izmente t raz ido à 
b a i l a só nes ta opor tunidade , é que, ao lado d a 
f u n ç ã o co r r e t i va e f i sca l izadpra d a J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l , no m o m e n t o e m que se busca o a p r i m o ­
r a m e n t o , zelo e probidade d a coisa p ú b l i c a , n ã o 
se t o r n a demas iado exigir o comple to e i r r e s ­
t r i t o c u m p r i m e n t o dos p r i n c í p i o s legais que v i ­
r ã o assegurar a m e t a m o r a l i z a d ò r a que se des­
p o n t a e pende a consol idar . 

A n t e o a d u z i d o : 

A C O R D A este T r i b u n a l , por v o t a ç ã o u n â n i m e , 
aco lhendo o parecer do E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r 
P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , desprezar a p r e ­
l i m i n a r de i n c o m p e t ê n c i a do J u i z recor r ido , 
a r g ü i d a pelo recorrente e, no m é r i t o , por m a i o ­
r i a de votos, conhecer do recurso, negar - lhe p r o ­
v imen to , p a r a c o n f i r m a r a d e c i s ã o r eco r r ida , 
por sua c o n c l u s ã o . 

V o t a r a m vencidos os E x c e l e n t í s s i m o s Senhores 
Ju izes U l d e r i c o G e r a l d o Rodr igues e J o s é L o ­
pes Rodr igues , que d a v a m p rov imen to ao r e ­
curso, entendendo a p l i c á v e i s os disposi t ivos cons­
t i t uc iona i s à e s p é c i e , c o n t r á r i o s a esta d e c i s ã o . 
T a m b é m t o m a r a m parte no ju lgamento , a l é m 
do R e l a t o r , os E x c e l e n t í s s i m o s Senhores D o u t o ­
res J o s é de Jesus F i l h o , U l d e r i c o G e r a l d o R o ­
dr igues , J o s é Lopes Rodr igues , Jua rez T á v o r a 
^ e Azevedo C o u t i n h o e Bened i to B a r r e i r a de 
M o r a i s . " 

R e c o r r e u o M D B , c o m fundamento no ar t . 276, I , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , dando como ofendido o ar t . 144, 
I , b, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e ar t . 10 d a R e s o l u ç ã o 
n.? 8.559 ( I n s t r u ç õ e s p a r a o Regis t ro de C a n d i d a t o s ) . 
I I . Data venta, n ã o h á ine legibi l idade e m f u n ç ã o 
de "duv idosa c o n d u t a do candida to" . 

N e m pode r i a ser dec la rada , t a m b é m como o f o i , 
c o m base e m documento referente a omissão n a de­
c l a r a ç ã o de bens, sobre o qua l o cand ida to n ã o f o r a 
ouv ido , pois a m a t é r i a susci tada fo i dec id ida , de ofício, 
pelo i lus t re T r i b u n a l R e g i o n a l . 

12. A d e c i s ã o r eco r r ida , por tanto , f o i p rofe r ida n ã o 
c o n t r a de t e rminado disposi t ivo legal , mas , s i m , c o n t r a 
a C o n s t i t u i ç ã o , que cons idera a e legibi l idade a regra , 
e só admi t e as ine legibi l idades expressamente p r e v i s ­
tas. 

13. Isso n ã o quer d izer que a J u s t i ç a E l e i t o r a l e s t á 
dec l a rando que o cand ida to é honesto o u desonesto; 
que d e v e r á ser condenado ou absolvido no processo 
a que e s t á r espondendo; que fo i bom o u mau P r e f e i ­
to, e m p e r í o d o an te r io r ; que desviou ou que não des­
viou verbas quando Prefe i to . 

14. - O c a n d i d a t o s e r á o u n ã o condenado pelo c r ime 
que l h e . e s t á sendo impu tado . 

Se desv iou verbas do M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o , de­
v e r á t a m b é m responder por esse ato e, se ju lgado 
cu lpado , sofrer as c o n s e q ü ê n c i a s . 

Se v ie r a ser eleito, e fôr condenado por d e c i s ã o 
c o m t r â n s i t o e m ju lgado , . por qualquer dos mot ivos 
alegados, p e r d e r á o manda to . 

15. Acen tue - se que é e s t r a n h á v e l t e n h a sido a C i r ­
c u l a r n . ° -19/69, do M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o (fls. 
41) , xe rog ra f ada e m pape l da "Cen t r a i s E l é t r i c a s de 
G o i á s S . A . " , pois n ã o é poss íve l t e n h a sido d a t i l o ­
g r a f a d a o u m i m e o g r a f a d a em papel daquela empresa . 
T e r i a s ido v io lado o disposto no ar t . 377 do C ó d i g o 

E l e i t o r a l , o que c o n s t i t u i ' o c r ime previs to no ar t . 346 
do mesmo C ó d i g o ? 

16. D i a n t e de tudo o que fo i exposto, o p i n a a P r o ­
c u r a d o r i a - G e r a l pelo conhecimento e provimento do 
recurso. E , a inda , p a r a que os autos se jam remetidos 
à Cor r egedo r i a -Ge ra l , p a r a a n o t a ç ã o e posterior 
acompanhamen to do andamento dos processos em c u r ­
so o u que forem instaurados, mesmo os que n ã o te­
n h a m andamento n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , mas que nes ta 
possam ter reflexos. 

B r a s í l i a , e m 24 de outubro de 1969. — Oscar Cor­
rêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

R E S O L U Ç Ã O N.° 8.416 

Processo n . ° 3.744 — Classe X — G o i á s ( G o i â n i a ) 

Consulta indagando se desembargador que 
serviu ao Tribunal Regional, na classe de Juiz 
de Direito, está impedido, de retornar à mesma 
Corte, e, caso possa fazê-lo, se permanecerá todo 
o biênio ou apenas completará o que deixou 
incompleto. — O ' Tribunal respondeu' no sen­
tido de que o: consulente somente. poderá re­
tornar para o 2." biênio, salvo se não houver 
outro desembargador com os requisitos para a 
investidura no cargo, esclarecido que; completa­
do, o período, dever-se-á proceder a nova es­
colha para o preenchimento da vaga. 

Vis tos etc., 

R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
por m a i o r i a de votos, vencidos os M i n i s t r o s E v a n d r o 
L i n s e S i l v a e A m a r í l i o B e n j a m i n , responder à c o n ­
su l t a f o r m u l a d a pelo desembargador R i v a d á v i a L ic ín io 
de M i r a n d a , no sent ido de que o consulente somente 
p o d e r á r e to rna r se n ã o houver outro desembargador 
c o m os requisi tos p a r a a i nves t idu ra no cargo, es­
c larec ido que, comple tado o p e r í o d o , d e v e r - s e - á p r o ­
ceder a n o v a escolha p a r a o preenchimento d a vaga, 
n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso 
e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
D i s t r i t o Fede ra l , 3 de dezembro de 1968. 

P r e s i d i u ao ju lgamen to o S r . M i n i s t r o Antônio 
Gonçalves de Oliveira. Armando Rollemberg, Re la to r . 

Esteve presente o D r . D é c i o M i r a n d a , P r o c u r a ­
d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no DJ de 21-10-69) 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Armando Rollemberg — Senhor 
Presidente , o Desembargador R i v a d á v i a L i c í n i o de M i ­
r a n d a , do T r i b u n a l de J u s t i ç a de G o i á s , consu l ta se 
tendo servido ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do mes­
m o Es t ado n a classe de J u i z de D i r e i t o , sem comple ta r 
o segundo b i ê n i o , por haver assumido o cargo de 
Desembargador , h á imped imento p a r a a sua vo l t a à 
Cor t e c i t ada , e se t a l re torno p o d e r á se da r de f o r m a 
p l e n a ou apenas p a r a comple ta r o segundo b i ê n i o que 
de ixa ra incomple to . 

VOTOS 

A R e s o l u ç ã o n . ° 7.839, deste T r i b u n a l , ass im 
d i s p ô s nos seus arts. 2.° e 3.°: 

"Art. 2° — N e n h u m J u i z efetivo p o d e r á v o l ­
t a r a in tegrar o mesmo T r i b u n a l , n a m e s m a o u 
e m ou t ra classe, a p ó s se rv i r po r dois b i ê n i o s , 
consecutivos o u n ã o . 

Parágrafo único — O Ju iz -subs t i tu to , a i n d a 
que h a j a servido por dois b i ê n i o s nessa q u a l i d a -
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de, p o d e r á v i r a in tegrar o T r i b u n a l n a q u a l i d a ­
de- de efetivo, por u m dos dois b i ê n i o s , m a s 
n u n c a por m a i s de dois b i ên ios , consecutivos ou 
n ã o , como subst i tuto. 

Art. 3.° — F i n d o s os p e r í o d o s dos que h a j a m 
sucedido, p o d e r á vo l t a r a in tegrar o T r i b u n a l o 
J u i z que h a j a servido pelo tempo m á x i m o p rev i s ­
to no ar t igo anter ior , desde que n ã o h a j a outros 
magis t rados o u jur is tas , c o m os requisi tos p a r a 
a inves t idura . " 

A resposta à consul ta , assim, h á de ser a de que 
o consulente somente p o d e r á re to rnar ao T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l p a r a comple ta r o segundo b i ê n i o , salvo 
se n ã o houver outro desembargador c o m os requisi tos 
p a r a inves t idura no cargo de J u i z da c i t ada Cor t e . 

Parece-me, a inda , que se d e v e r á esclarecer que 
completado o b i ê n i o d e v e r - s e - á proceder a n o v a es­
co lha p a r a o preenchimento de v a g a . 

* * * 
O Senhor Ministro Amarílio Benjamin — Senhor 

Presidente , n ã o sei se estou e m d i v e r g ê n c i a c o m o e m i ­
nente Senho r M i n i s t r o - R e l a t o r . 

A o J u i z , nos T r i b u n a i s , só é pe rmi t ido exercer, no 
m á x i m o , dois b i ê n i o s . Se o J u i z se afastou, depois de 
comple ta r o segundo b i ê n i o , n ã o pode r e to rna r . Se 
se afastou antes de comple ta r o segundo b i ê n i o , p a r a 
ocupar out ro cargo, n ã o é poss íve l t a m b é m vol tar , 
pelo novo cargo, a f i m de comple ta r o manda to a que 
an te r iormente t e r i a direi to . 

E m tais c o n d i ç õ e s , o m e u voto é p a r a que negue 
a p r o v a ç ã o ao re torno do consulente à s f u n ç õ e s de 
J u i z do T R E . 

* * * 
O -Senhor Ministro Evandro Lins — Senhor P r e s i ­

dente, voto n o sentido de acompanha r o eminente S e ­
n h o r M i n i s t r o A m a r í l i o B e n j a m i m . Porque, como f i ­
cou esclarecido, o consulente n e m chegou a comple ta r 
o tempo como J u i z de D i r e i t o . A c h o que n ã o t e m d i ­
re i to n e m a u m b i ê n i o n e m a dois meses. O T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l c o m p õ e - s e de Desembargadores , 
Ju izes de D i r e i t o e Advogados . O fa to do J u i z n ã o 
chegar a comple ta r os dois anos porque m u d o u de c a ­
tegoria , n ã o a l t e ra n a d a a contagem do tempo; e n ã o 
vejo porque ê le f i ca c o m saldo por ter passado a ou t r a 
ca tegor ia . 

O Dr. Procurador-Geral Eleitoral — V . E x a . me 
permi te? Parece perfei to o r a c i o c í n i o de V . E x a . Ê l e 
n ã o t e m di re i to a u m b i ê n i o , m a s como houve ato 
novo do T r i b u n a l que lhe deu n o v a inves t idura , t r a t a -
se de saber quanto tempo pode d u r a r essa inves t idura . 

O Sr. Ministro Evandro Lins — N i n g u é m é des ig­
nado p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l por dois meses. Q u a n ­
do o T r i b u n a l des igna u m seu membro p a r a Desembar ­
gador, o prazo é de dois anos e n ã o de dois meses. 

O Dr. Procurador-Geral Eleitoral — O T r i b u n a l 
designou por u m b i ê n i o . 

O Sr. Ministro Evandro Lins — A c h o que n ã o p o ­
de porque a C o n s t i t u i ç ã o m a n d a que se f a ç a o p re ­
ench imento por ca tegor ia e n ã o au to r i za que se leve 
e m c o n s i d e r a ç ã o o tempo pessoal de cada J u i z . 

Nesse caso, é escolhido pelo qu in to Desembarga ­
dor, u m J u i z que j á t enha servido t r ê s anos no T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . M a s isto t a m b é m poder ia 
provocar u m a c o n d i ç ã o a n ô m a l a . 

S e n h o r Pres idente , acompanho o voto do e m i n e n ­
te Senhor M i n i s t r o A m a r í l i o B e n j a m i m . 

* * * 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — S e ­
n h o r Pres idente , p a r a acompanha r o voto do e m i n e n ­

te Senho r M i n i s t r o - R e l a t o r , quero fazer a lgumas c o n ­
s i d e r a ç õ e s . P a r a que o consulente complete o tempo, 
isto é, de quatro anos o u dois b i ê n i o s , a i n d a f a l t a m 
dois meses. Data venia, acho que, vencido o p razo 
concedido, es tar ia cer to . M a s no presente caso, como 
pude observar no voto do eminente Senhor M i n i s t r o r 
Re la to r , a i n d a f a l t a m dois meses pa ra comple ta r o 
tempo no T r i b u n a l . Senho r Pres idente , c o m estas c o n ­
s i d e r a ç õ e s , a companho o voto do eminente S e n h o r M i ­
n i s t r o - R e l a t o r . 

* * * 
O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 

Senhor Presidente , t a m b é m acompanho o voto do 
eminente Senhor M i n i s t r o - R e l a t o r . 

N ã o poder ia u m J u i z exercer o cargo por m a i s de 
quatro anos . 

* * * 
O Senhor Ministro Célio Silva — S e n h o r P r e s i ­

dente, data venia, dos votos dos eminentes Senhores 
M i n i s t r o s A m a r í l i o B e n j a m i m e E v a n d r o L i n s , a c o m ­
panho o eminente Senho r M i n i s t r o - R e l a t o r . 

En t endo que o e g r é g i o T r i b u n a l de J u s t i ç a n ã o 
estava legalmente imped ido de i nd i ca r o nove l de­
sembargador p a r a M e m b r o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
to ra l , n ã o só porque anter iormente fora i nd i cado e m 
l i s t a t r í p l i c e p a r a a classe de jur is tas , por tan to p a r a 
classe diferente, como t a m b é m , e p r inc ipa lmen te , p o r ­
que nomeado J u i z do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , n a 
classe de ju r i s t a , S u a E x c e l ê n c i a n ã o chegou a c o m ­
ple ta r o seu segundo b i ê n i o naque la Corte , frente à 
n o m e a ç ã o p a r a o cargo de desembargador. 

A l i á s , a l e i estabelece v á r i o s impedimentos p a r a 
a o c u p a ç ã o do cargo de J u i z , n a classe de j u r i s t a . T o ­
dav i a , os T r i b u n a i s n ã o e s t ã o impedidos de compor 
suas l is tas t r í p l i c e s c o m elementos que, no momento d a 
i n d i c a ç ã o , apresentem aqueles imped imen tos . N e m o 
E x e c u t i v o e s t á pro ib ido de n o m e á - l o . O nomeado é 
que, p a r a t o m a r posse no cargo, deve des impedir -se . 

A s s i m , data venia daqueles que d ive rg i r am, a c o m ­
p a n h o o eminente Senho r R e l a t o r . 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a . 

T o m a r a m par te os S r s . M i n i s t r o s E v a n d r o L i n s e 
S i l v a , . A m a r í l i o B e n j a m i m , X a v i e r de Albuquerque , 
M i l t o n . S e b a s t i ã o Barbosa , A r m a n d o R o l l e m b e r g , 
Cé l io S i l v a e o D r . D é c i o M i r a n d a , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N.° 8.464 
Processo n . " 3.628 — Classe X — M a r a n h ã o 

( S ã o L u í s ) 

Consulta sobre se, com a extinção do selo 
federal, poderão os Juizes Eleitorais aplicar o 
disposto no art. 54 do Código Eleitoral. — Res­
ponda-se negativamente. 

Vis tos etc., 
R e s o l v e m os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , 

por u n a n i m i d a d e de votos, responder negat ivamente à 
consu l t a f o r m u l a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l do Es tado 
do M a r a n h ã o sobre se, c o m a e x t i n ç ã o do selo federa l , 
p o d e r ã o os Juizes E le i to ra i s ap l i ca r o disposto ao art . 
54 do C ó d i g o E l e i t o r a l , n a conformidade das notas t a ­
q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
D i s t r i t o Fede ra l , 10 de a b r i l de 1969. — Eloy da Rocha, 
Pres idente — Milton Sebastião Barbosa, R e l a t o r . 

Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu to . 

(Pub l i cada no DJ de 9-9-69) 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
S e n h o r Pres idente , Senhores M i n i s t r o s , o D e s e m b a r g a ­
do r -P re s iden t e do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a ­
r a n h ã o consu l t a , po r te legrama, o seguinte : 

" T e n h o h o n r a comun ica r v o s s ê n c i a , devidos 
f ins , e aprec iando processo n o qua l D r . Os ias 
R o d r i g u e s M e n d o n ç a , J u i z E l e i t o r a l 51 Z o n a S ã o 
B e r n a r d o , des ta C i r c u n s c r i ç ã o , consu l ta sobre se 
c o m a e x t i n ç ã o do selo federal p o d e r ã o Ju izes 
E l e i t o r a i s a p l i c a r disposto no art . 54, C ó d i g o 
E l e i t o r a l , T r i r e g e l e i 14 corrente, resolveu c o n s u l ­
t a r esse e g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l a 
respei to assunto . A t s Sds Des A n t ô n i o M o r e i r a , 
P res iden te T r i r e g e l e i M a r a n h ã o . " 

O ar t . 54 c i t ado no te legrama é o seguinte: 

" O requer imento de segunda v i a , e m q u a l ­
quer das h i p ó t e s e s , d e v e r á ser assinado sobre se­
los federais , correspondentes a 2 % (dois por 
cento) do s a l á r i o - m í n i m o d a zona e le i to ra l de 
i n s c r i ç ã o . 

Parágrafo único — Somente s e r á expedida 
segunda v i a ao ele i tor que estiver quite c o m a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , exigindo-se, p a r a o que f o i 
m u l t a d o e a i n d a n ã o l i qu idou a d iv ida , o p r é v i o 
pagamento , a t r a v é s de selo federa l i nu t i l i z ado 
nos autos." 

É o r e l a t ó r i o . 

O Senhor Ministro Gonçalves de Oliveira (Presi­
dente) — T a l v e z fosse conveniente da r v i s t a do p r o ­
cesso à P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , u m a vez que e ra 
interesse d a U n i ã o , no caso. Desde que os Senhores 
M i n i s t r o s e s t ã o de acordo, vou e n c a m i n h a r o proces­
so, e m v i s t a , ao D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i ­
v e i r a . 

T o m a r a m par te n o ju lgamento os Senhores M i n i s ­
t ros V i c t o r N u n e s L e a l , A m a r í l i o B e n j a m i n , X a v i e r 
de A lbuque rque , M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o 
R o l l e m b e r g , C l á u d i o Lacombe . F u n c i o n o u como P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
S e n h o r Pres iden te , o Desembargador -Pres iden te do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do M a r a n h ã o 
c o n s u l t a se, c o m a e x t i n ç ã o do selo federal , p o d e r ã o os 
ju izes e le i tora is a p l i c a r o disposto no ar t . 54 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

E m s e s s ã o an te r io r , o ju lgamen to fo i conver t ido 
e m d i l i g ê n c i a a f i m de que fosse o u v i d a a P r o c u r a ­
d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , que a f l s . 19 d á o seu parecer. 

É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

S e n h o r Pres iden te , acolho nos seus justos termos 
o con t ido n o parecer d a douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t r o r a l , que a s s im se expressa: 

" O Desembargador -Pres iden te do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o consu l t a sobre 
se, c o m a e x t i n ç ã o do selo federal , p o d e r ã o os 
Ju i ze s e le i tora is ap l i ca r o disposto no ar t . 54 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

E m processo i g u a l (Proc. n . ° 3.397 — C l s . X 
— M i n a s ) a Secre ta r i a , a tendendo s o l i c i t a ç ã o des­
t a P r o c u r a d o r i a , i n f o r m a que a t a x a do ar t . 54 

do C ó d i g o E l e i t o r a l f o i estabelecida p a r a res­
guardo e b o m andamento do processo de a l i s t a ­
mento e le i tora l , com o f i m de evi tar abusos e 
a c ú m u l o de s e r v i ç o i r r a z o á v e l , parecendo- lhe , 
por tan to , que con t inua a v igorar , desde que os 
mot ivos d a i n s t i t u i ç ã o permanecem. 

Es tamos de p leno acordo c o m a i n f o r m a ç ã o de 
Sec re t a r i a . N ã o se t ra ta , n a e spéc i e , de pres ta ­
ç ã o de s e r v i ç o s p ú b l i c o s i n d e n i z á v e i s a t r a v é s de 
taxa , mas , s i m , de u m a e spéc i e de m u l t a o u 
emolumento que deve ser pago e m selo. N ã o 
exis t indo t a l selo, a despesa o u a m u l t a pode 
ser paga a t r a v é s de gu ia de reco lh imento , como 
facu l tou o ar t . 57, §§ 4.° e 5.°, d a L e i n ú m e r o 
4.961/66. 

Somos, dessarte, pa ra que se responda à 
consu l ta a f i rmat ivamente , isto é, deve-se c o n t i ­
n u a r cobrando a t a x a previs ta no ar t . 54 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , mesmo a p ó s a v i g ê n c i a d a L e i -
n . ° 5.143/66, porque o selo ext in to fo i o r e ­
ferente à s taxas, n ã o p o r é m a selagem r e ­
ferente à m u l t a , por i n f r i n g ê n c i a à l e i e le i to ra l . " 

A s s i m , mesmo a p ó s a v i g ê n c i a d a L e i n . ° 5.143, m e u 
p ronunc iamen to é no sent ido de acolher as c o n c l u s õ e s 
do parecer a que h á pouco me repor te i . 

PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — S e ­
n h o r Pres idente , no outro d ia , a p r o p ó s i t o dessa n o r ­
m a , o M i n i s t r o Cé l io S i l v a ped iu v i s t a de u m proces­
so, o q u a l e s t á re t ido c o m o mesmo . A s s i m , eu t a m b é m 
quero ped i r v i s t a do presente processo p a r a t o m a r 
conhecimento exato dos seus termos. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m par te no ju lgamento os Senhores M i ­
nis t ros D j a c i F a l c ã o , A m a r í l i o B e n j a m i n , X a v i e r de 
Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o R o l ­
lemberg, Cé l io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto, o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

P E L A ORDEM 

O Sr. Ministro Milton Sebastião Barbosa (Rela tor ) 
— S e n h o r Presidente , tendo e m v i s ta ter sido ju lgado 
nes ta S e s s ã o m a t é r i a i d ê n t i c a , e face aos f u n d a m e n ­
tos acolhidos pe la m a i o r i a do T r i b u n a l no voto do S r . 
M i n i s t r o X a v i e r de Albuquerque , t a m b é m c o m o de­
vido respeito ao i lus t re M i n i s t r o Cé l io S i l v a que votou 
no caso anter ior , quero, Senhor Pres idente , r e f o r m u ­
l a r m e u voto p r inc ipa lmen te tendo por fundamento 
u m a m o t i v a ç ã o que reputo das melhores . 

A c o l h o , conforme o entendimento do M i n i s t r o C é ­
l io S i l v a , acolho o ju lgamen to no sentido de considerar 
n ã o m u l t a , mas t a x a . E acho que é de se sa l ien ta r 
o efeito de se e l i m i n a r e m todas as a t iv idades e le i to­
ra i s a c o b r a n ç a de qualquer q u a n t i a que possa, pelo 
a l to sent ido d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , p re jud ica r os ele­
mentos que d e v a m pronunc ia r - se nos diversos plei tos. 
En t endo que este t a m b é m é u m dos fundamentos 
apontados pelo R e l a t o r d a C o n s u l t a n . ° 3.397, porque, 
nesta opor tunidade , adoto as c o n c l u s õ e s de S . E x a . 
antes do voto do M i n i s t r o que p e d i u v i s t a . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a 

T o m a r a m par te neste ju lgamen to os S r s . M i n i s ­
tros D j a c i F a l c ã o , A m a r í l i o B e n j a m i n , M i l t o n Sebas-
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t i ã o Barbosa , A r m a n d o Ro l l emberg , Cé l io S i l v a , X a v i e r 
de Albuquerque . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.538 

7 C o n s u l t a n . ° 3.834 — Classe X — D i s t r i t o F e d e r a l 

Ê de se julgar prejudicada consulta, uma 
vez já apreciada matéria idêntica em outro pro­
cesso. 

Vis tos etc., 

R E S O L V E M os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
tora l , por unan imidade de votos, j u l g a r p re jud icada 
a consu l ta f o r m u l a d a pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
Bras i l e i ro e e n c a m i n h a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do D i s t r i t o Fede ra l , u m a vez que a m a t é r i a j á 
fo i objeto de consu l ta e respondida a t r a v é s da R e s o ­
l u ç ã o n? 8.507, de 27 de j u n h o do corrente ano, n a 
conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e 
que f i c a m fazendo parte da d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 14 de agosto de 1969, Eloy da Ro­
cha, Pres idente — Xavier de Albuquerque, Re la to r . 

Esteve presente o S r . D r . Oscor Corrêa Pina, P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

( P u b l i c a d a no DJ. de 9-9-69) 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Xavier de Albuquerque — O M D B 
e n c a m i n h o u consu l ta ao T r i b u n a l E l e i t o r a l do D i s t r i t o 
F e d e r a l sobre problemas relacionados c o m atos p re ­
p a r a t ó r i o s nas c o n v e n ç õ e s mun ic ipa i s , nos T e r r i t ó r i o s 
e Es tado do A c r e . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l deu-se por incompetente , 
dado o c a r á t e r gera l da m a t é r i a , e del iberou enca­
m i n h a r os autos a este T r i b u n a l . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

Senhor Presidente , a i n f o r m a ç ã o d a Secre ta r i a 
é no sentido de que h á consu l ta i d ê n t i c a à que fo i 
f o r m u l a d a ao T r i b u n a l R e g i o n a l . O P a r t i d o a f o r ­
m u l o u , t a m b é m , perante o T r i b u n a l Super io r . 

Nestas c o n d i ç õ e s , ju lgo p re jud icada a consul ta , 
sem todav ia o m i t i r m i n h a es t ranheza pelo fato de 
have r o P a r t i d o feito a esta Cor te a m e s m a c o n ­
su l ta que fo i f o r m u l a d a ao T r i b u n a l R e g i o n a l . Se o 
T r i b u n a l R e g i o n a l a houvesse respondido, poder ia h a ­
ver p ronunc iamentos c o n t r a d i t ó r i o s . 

N ã o t em isso, agora, i n f l u ê n c i a , m a s n ã o quero 
o m i t i r m i n h a es t ranheza por esse fato. 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m par te os Senhores M i n i s t r o s D j a c i F a l ­
c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , 
A r m a n d o R o l l e m b e r g e Cé l io S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs­
t i tuto , o D r . O s c a r C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.540 

C o n s u l t a n . ° 3.859 — Classe X — R i o de J a n e i r o 

(N i t e ró i ) 

Não se conhece da consulta, quando se tra­
ta de caso concreto. 

Vis tos etc., 

R E S O L V E M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer d a 
consul ta f o r m u l a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do Es tado do R i o de J ane i ro referente a d u p l a i n s ­
c r i ç ã o p a r t i d á r i a , u m a vez que se t r a t a de caso c o n ­
creto, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m 
apenso e que f i c a m fazendo parte d a dec i s ão . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 19 de agosto de 1969, Eloy cia Rocha, 
Presidente , — Milton Sebastião Barbosa, R e l a t o r . E s ­
teve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Pub l i cada no D.J. de 19-9-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
Senhor Presidente , o E x m o . Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l do R i o de Jane i ro consu l ta o seguinte: 

"Solicitamos esclarecimentos a respeito de 
cidadão que se inscreveu na ARENA e no MDB 
e nos dois livros simultaneamente." 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTOS 

Senhor Pres idente , a resposta à consu l ta e s t á n o 
que d i spõe o ar t . 320, do C ó d i g o E l e i t o r a l : 

"Inscrever-se o eleitor, s imul taneamente ; e m 
dois ou m a i s par t idos : 

P e n a — pagamento de 10 a 30 d i a s - m u l t a . " 

N ã o c o n h e ç o da consul ta , por se t r a ta r de caso 
concreto e e m v i r tude do que d i s p õ e o ar t . 320, do 
Cód igo E l e i t o r a l . 

(O S e n h o r M i n i s t r o A n t ô n i o Nede r vo t a de 
acordo c o m o Senhor M i n i s t r o - R e l a t o r . ) 

* * * 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor P r e ­
sidente, eu m e l i m i t o a n ã o conhecer, por se t r a t a r 
de caso concreto. N ã o se i m p õ e min i s t r a r i n s t r u ç õ e s . 

(Os Senhores M i n i s t r o s X a v i e r de A l b u q u e r ­
que, A r m a n d o R o l l e m b e r g e Cé l io S i l v a v o t a m 
de acordo c o m o Senhor M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . ) 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m parte neste ju lgamento os Srs . M i n i s t r o s 
D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n Sebas­
t i ã o Barbosa , A r m a n d o Ro l l emberg , A n t ô n i o Neder , 
Cé l io S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l ; 
substi tuto, o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a . 
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R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.543 
C o n s u l t a n . ° 3.866 — Classe X — S ã o P a u l o 

O preenchimento dos requisitos dos arts. 6°, 
§ 1°, segunda parte, e 13 da Res. n.° 8.484, será 
comprovado mediante: a) cópia autêntica ãa 
Ata da Convenção Municipal, conferida pelo 
cartório eleitoral e visada pelo Juiz (Res. 
n.° 8.507, de 27-6-1969); b) certidão, expedida 
pelo cartório eleitoral à vista dos livros de 
inscrição, do número de filiados existentes a 
10 de julho de 1969 (Res. n.° 8.487, de 12 de 
junho de 1969). Se, apresentados os documentos 
do item anterior, houver impugnação ao regis­
tro, o Tribunal Regional Eleitoral concederá 
prazo ao requerente para produzir prova em 
contrário e oferecer razões. — Consulta. 

V i s t o s etc., 

R E S O L V E M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o r a l , po r m a i o r i a de votos, vencido o S r . M i n i s t r o 
X a v i e r de Albuquerque , responder à consu l t a f o r m u ­
l a d a pelo Pres iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do E s t a d o de S ã o P a u l o no sentido de que o p r e e n c h i ­
m e n t o dos requis i tos dos arts. 6.° § 1.°, segunda par te , 
e 13, d a R e s . n? 8.484, s e r á comprovado med ian t e : 
a) c ó p i a a u t ê n t i c a d a A t a d a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l , 
c o n f e r i d a pelo c a r t ó r i o e le i tora l e v i sada pelo J u i z 
(Res . n? 8.507, de 27-6-1969): b) c e r t i d ã o , expedida 
pelo c a r t ó r i o e le i to ra l à v is ta dos l ivros de i n s c r i ç ã o , 
do n ú m e r o de f i l i ados existentes a 10 de j u l h o de 
1969 (Res. n? 8.487, de 12-6-1969), b e m como se, apre ­
sentados os documentos do i t e m anter ior , houver i m ­
p u g n a ç ã o ao regis t ro , o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
c o n c e d e r á p razo ao requerente p a r a p roduz i r p r o v a 
e m c o n t r á r i o e oferecer r a z õ e s , n a conformidade das 
notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo 
par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 22 de agosto de 1969. — Eloy da 
Rocha, P res iden te — Célio Silva, R e l a t o r designado. 
Esteve presente o S r . D r . Osca r C o r r ê a P i n a , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subst i tu to . 

( P u b l i c a d a n o D.J. de 2-10-69) 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Célio Silva — O T R E de S ã o 
P a u l o , v i a T e l e x de seu eminente Pres idente , c o n ­
s u l t a se, no j u l g a m e n t o de registro de d i r e t ó r i o s , de­
v e r á o T r i b u n a l e x a m i n a r o p reench imento d a c o n ­
d i ç ã o a que se refere o art. 13 da R e s o l u ç ã o n? 8.484, 
b e m como o quorum do art. 6.°, § 1.°, d a m e s m a R e s o ­
l u ç ã o , e, e m caso a f i rmat ivo , c o m base e m quais 
documentos se f a r á t a l exame. 

A o ap rec i a r a consu l t a objeto do Processo n ú m e ­
ro 3.807, Classe X , f o r m u l a d a pelo T R E do R i o de 
J ane i ro , este T r i b u n a l , n a conformidade do voto do 
eminen te S e n h o r M i n i s t r o A n t ô n i o Neder , R e l a t o r 
do mesmo, assentou que as f ichas de f i l i a ç ã o p a r t i ­
d á r i a j á regis t radas nos ju í zos elei torais , i ndependen ­
temente dos novos l iv ros de i n s c r i ç ã o nos par t idos , 
c o n t i n u a v a m a ter va l idade ; e que o elei torado a que 
se refere o ar t . 13 d a R e s o l u ç ã o n? 8.484, é o ex i s ­
tente a 10 de j u l h o de 1969 ( R e s o l u ç ã o n . ° 8.487, de 
12 de j u n h o de 1969). 

T e n h o , p a r a m i m , que a c o n d i ç ã o p r i m e i r a a 
ser p r e e n c h i d a po r P a r t i d o P o l í t i c o , p a r a p le i tea r 
o regis t ro de d i r e t ó r i o m u n i c i p a l , é a de p rova r h a ­
ver sat isfei to a e x i g ê n c i a dp ar t . 13 d a R e s o l u ç ã o 
n . ° 8.484, i s to é , p r o v a r quantos f i l iados possui no 
M u n i c í p i o . E s s a p r o v a parece-me que fac i lmente p o ­
d e r á ser fe i t a c o m a ex ib i ção de c e r t i d ã o , fo rnec ida 
pelo c a r t ó r i o e le i to ra l à v i s t a dos ins t rumentos de 

i n s c r i ç ã o p a r t i d á r i a , do n ú m e r o de f i l iados existentes 
e m 10 de j u l h o de 1969. 

P o r outro lado, de conformidade c o m a nossa 
R e s o l u ç ã o n? 8.507, de 27 de j u n h o de 1969, f i c o u 
resolvido que, no que d iz respeito à C o n v e n ç ã o M u ­
n i c i p a l , bas t a r i a ex ib i r c ó p i a a u t ê n t i c a d a A t a d a 
C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l , confe r ida pelo c a r t ó r i o e l e i ­
t o r a l e v i sada pelo J u i z . 

A s s i m , com base nos dois documentos a c i m a 
enumerados, isto é, c e r t i d ã o do n ú m e r o de f i l iados 
existente e m 10 de j u l h o de 1969 e c ó p i a a u t ê n t i c a da 
A t a d a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l , os Pa r t idos P o l í t i c o s 
p r o v a r ã o que os requisi tos dos arts. 13 e 6.°, § 1.°, se­
gunda parte, d a R e s o l u ç ã o n? 8.484, f o r a m por eles 
satisfeitos. 

Evidentemente , c o m base nessa p rova os T T . R R . 
E E . e x a m i n a r ã o o p reench imento dos requisi tos legais. 

T o d a v i a , se, apresentada essa prova , houver i m ­
p u g n a ç ã o ao registro, e a í parece-me res id i r a d i f i ­
culdade que o r ig inou a consul ta , c a b e r á ao T R E , 
frente aos fundamentos da i m p u g n a ç ã o , . ab r i r prazo 
ao requerente do registro p a r a p roduz i r novas p r o ­
vas e oferecer r a z õ e s . 

A s s i m , m e u voto é no sentido de que se r e spon­
da a f i rma t ivamen te ao p r ime i ro quesito d a consul ta . 
E , quanto ao segundo, que se responda no sentido de 
que o exame d e v e r á ser feito com base nos d o c u m e n ­
tos c o m p r o b a t ó r i o s do preenchimento dos requisi tos 
legais; e se ta is documentos forem impugnados , deve­
r á ser f ixado prazo ao requerente p a r a comprovar 
a autent ic idade e veracidade dos mesmos. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n . E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m parte os Srs . M i n s . D j a c i F a l c ã o — X a ­
v ie r de Albuquerque — M i l t o n S e b a s t i ã o B a r b o s a — 
A r m a n d o R o l l e m b e r g — A n t ô n i o Neder — Cél io S i l ­
va . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o D r . 
Osca r C o r r ê a P i n a , Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N.° 8.545 

C o n s u l t a n . ° 3.871 — Classe X — S a n t a 
C a t a r i n a ( C h a p e c ó ) 

Não se conhece de consulta quando o con­
sulente não tem qualidade para formulá-la, de 
acordo com o art. 23, inciso XII, do Código 
Eleitoral, acrescido da circunstância de tratar 
de caso concreto. 

Vis tos etc., 

R E S O L V E M os Ju izes do T r i b u n a l Super ior E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer d a 
consu l ta f o r m u l a d a pelo Pres idente do D i r e t ó r i o M u ­
n i c i p a l d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , u m a vez que 
o consulente n ã o t e m qual idade p a r a f o r m u l á - l a , de 
acordo c o m o ar t . 23, inciso X I I , do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
acrescido d a c i r c u n s t â n c i a de t r a t a r de caso c o n ­
creto, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m 
apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 26 de agosto de 1969. — Eloy da Rocha, 
Pres idente — Djaci Falcão, Re la to r . 

Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o ­

c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Pub l i cada no D.J. de 16-9-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor P r e ­
sidente, t ra ta-se de consu l ta do Pres idente do D i r e -
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t ó r i o M u n i c i p a l d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l so­
bre se h á imped imen to n a L e i das Inelegibi l idades 
p a r a Prefe i to subst i tuto do M u n i c í p i o de C h a p e c ó , 
u m a vez que o mesmo de ixou a P r e s i d ê n c i a d a C â ­
m a r a M u n i c i p a l p a r a assumir o cargo de Prefe i to , e m 
v i r tude de c a s s a ç ã o do t i t u l a r . 

É o r e l a t ó r i o . . . 

VOTO 

Senhor Presidente , no m e u entender n ã o merece 
conhecimento a consul ta , u m a vez que o consulente 
n ã o t em leg i t imidade p a r a f a z ê - l o , de acordo c o m o 
ar t . 23, inciso X I I , do C ó d i g o E l e i t o r a l . Ademai s , c u i ­
da-se de caso concreto. 

D e c i s ã o unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a 

T o m a r a m par te neste ju lgamen to os S r s . M i n i s ­
tros D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , A r m a n d o 
Ro l l embe rg , A n t ô n i o Neder , Cé l io S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs­
t i tuto , o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.547 

R e p r e s e n t a ç ã o n . ° 3.866 — Classe X — D i s t r i t o F e d e r a l 
( B r a s í l i a ) 

Representação ão MDB no sentido de que 
seja dispensada a apresentação de certidões 
comprobatórias relativas ao número de filiados, 
nos processos de registro de Diretórios Mu­
nicipais (Res. n.° 8.543/69). — Indeferida. 

Vis tos etc., 

R E S O L V E M os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , po r m a i o r i a de votos, vencido o S r . M i n i s t r o 
X a v i e r de Albuquerque , indefe r i r a r e p r e s e n t a ç ã o do 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o no sent ido de que 
seja d ispensada a a p r e s e n t a ç ã o de c e r t i d õ e s c o m ­
p r o b a t ó r i a s re la t ivas ao n ú m e r o de f i l iados, nos p r o ­
cessos de registro de D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s (Res. n? 
8.543/69), n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

Bras í l ia ' , 29 de agosto de 1969. — Eloy ãa Rocha, 
Pres idente — Ce7io Silva, R e l a t o r . 

Esteve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Pub l i cada no DJ. de 2-10-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor P r e s i ­
dente, Senhores M i n i s t r o s . E m resposta à consu l t a 
f o r m u l a d a pelo T R E de S ã o P a u l o sobre o processa­
mento e ju lgamento dos pedidos de registro de d i r e t ó ­
rios mun ic ipa i s , este T r i b u n a l b a i x o u a R e s o l u ç ã o 
n? 8.543, de 22 do corrente, esclarecendo que o p r e ­
enchimento dos requisi tos dos ar ts . 6;°, p a r á g r a f o p r i ­
meiro,, segunda par te , e 13, d a R e s o l u ç ã o tí> 8.484, 
s e r á comprovado median te a s imples a p r e s e n t a ç ã o 
de c e r t i d ã o do n ú m e r o de f i l iados a 10 de j u l h o de 
1969 e de c ó p i a a u t ê n t i c a da a t a d a c o n v e n ç ã o m u n i ­
c i p a l ; somente n a h i p ó t e s e de ocorrer i m p u g n a ç ã o 
ao registro é que se e x i g i r i a m outras provas. 

V e m o M D B , pe la p e t i ç ã o de f ls . 45/46, i n d i c a r 
as p r e o c u p a ç õ e s que o assa l tam, por entender que a 
R e s o l u ç ã o n? 8.543 t e r i a fo rmulado e x i g ê n c i a a t é e n ­

t ã o inexis tente , superveniente à o r g a n i z a ç ã o m u n i ­
c i p a l , e t e r ia t ransfer ido aos par t idos o ô n u s de p r o ­
v a r os pressupostos n e c e s s á r i o s à c o n s t i t u i ç ã o dos d i ­
r e t ó r i o s mun ic ipa i s . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

Antes de m a i s nada , Senho r Pres idente e S e n h o ­
res M i n i s t r o s , é preciso que se d iga que as a l e g a ç õ e s 
do M D B s ã o i n v e r í d i c a s . 

N ã o é verdade que a R e s o l u ç ã o n?. 8.543 h a j a 
c r iado a e x i g ê n c i a de fo rmal idade a t é e n t ã o , i n e x i s ­
tente e, m u i t o menos, t ransfer ido ô n u s de p r o v a . 

M u i t o ao c o n t r á r i o do que se alega, a R e s o l u ç ã o 
tí> 8.543 p rocurou s imp l i f i c a r o processamento e o 
j u lgamen to dos pedidos de registro de d i r e t ó r i o s m u ­
n ic ipa i s , exatamente porque este T r i b u n a l sempre 
teve c o n s c i ê n c i a dos prazos curtos f ixados p a r a a r eo r ­
g a n i z a ç ã o p o l í t i c a e m curso. 

Os arts. 31, § 4?; 32, 33, 34 e 37, § 3?, todos d a 
L e i n? 4.740, que vige desde 15 de ju lho de 1965, 
f i x a r a m os pressupostos n e c e s s á r i o s à c o n s t i t u i ç ã o de 
d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s , isto é, n ú m e r o m í n i m o de f i ­
l iados e quorum de d e l i b e r a ç ã o nas c o n v e n ç õ e s . Esses 
mesmos requisi tos f o r a m reproduzidos nos ar t igos 6?, 
§ V>; 13, 18 e 24, d a R e s o l u ç ã o a9 8.484, de 3 de j u n h o 
de 1969. 

E m 12 de j u n h o de 1969, este T r i b u n a l , pe la R e ­
s o l u ç ã o n? 8.487, esclareceu que o n ú m e r o m í n i m o 
de f i l iados, p a r a os f ins do ar t . 13 d a R e s o l u ç ã o n? 
8.484, ser ia o existente a 10 de j u l h o de 1969. 

Pos ter iormente , pe la R e s o l u ç ã o tí> 8.507, de 27 de 
j u n h o de 1969, respondendo à consul ta f o r m u l a d a pelo 
p r ó p r i o M D B , este T r i b u n a l dispensou os par t idos d a 
a p r e s e n t a ç ã o , p a r a o registro dos d i r e t ó r i o s m u n i c i ­
pais , do L i v r o de A t a s d a C o n v e n ç ã o , esclarecendo 
que bas tava a a p r e s e n t a ç ã o de c ó p i a a u t ê n t i c a d a 
A t a , confer ida pelo c a r t ó r i o e le i tora l e v i s ada pelo 
J u i z . 

A i n d a pe l a m e s m a R e s o l u ç ã o n * 8.507, f o i e sc la ­
rec ido que: "Os atos p r e p a r a t ó r i o s d a C o n v e n ç ã o R e ­
g iona l , inc lus ive os per t inentes aos registro de C h a ­
pas e à c o n v o c a ç ã o , p o d e r ã o ser real izados pelos p a r ­
tidos po l í t i co s independentemente de have rem regis ­
t rados n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a t é e n t ã o , D i r e t ó r i o s M u ­
n ic ipa i s de pelo menos 1/4 dos M u n i c í p i o s do Es t ado 
o u T e r r i t ó r i o . V a l e r á a C o n v e n ç ã o se, a t é o d i a de 
sua r e a l i z a ç ã o , estiver sat isfei ta a e x i g ê n c i a l ega l " . 

A g o r a , pe l a R e s o l u ç ã o n<> 8.543, de 22 do corrente, 
este T r i b u n a l , coerente c o m as R e s o l u ç õ e s n ú m e r o s 
8.487, de 12-6-69, e 8.507, de 27-6-69, dispensou os 
par t idos da a p r e s e n t a ç ã o do l i v ro o u l ivros de i n s ­
c r i ç ã o , dizendo que bas ta r i a a a p r e s e n t a ç ã o de c e r t i ­
d ã o do n ú m e r o de f i l iados existentes a 10 de j u l h o 
de 1969, expedida pelo c a r t ó r i o e le i tora l à v i s t a dos 
l ivros de i n s c r i ç ã o . 

Note-se que a R e s o l u ç ã o n? 8.543 n ã o e x i g i u u m a 
c e r t i d ã o do n ú m e r o de f i l iados comprovadamente 
existente a 10 de j u l h o de 1969, mas s im u m a c e r t i ­
d ã o do n ú m e r o de f i l iados existente a 10-7-69, expe­
d i d a à v i s t a dos l iv ros de i n s c r i ç ã o . Se as i n s c r i ç õ e s 
constantes dos l ivros s ã o verdadeiras ou n ã o , f o i 
aspecto deixado p a r a ser apurado n a h i p ó t e s e de 
i m p u g n a ç ã o . 

Ev iden temente , n ã o se recei tou e x i g ê n c i a de q u a l ­
quer fo rma l idade a t é e n t ã o inexis tente , superveniente 
à o r g a n i z a ç ã o m u n i c i p a l , n e m se t rans fe r iu qualquer 
ônus probandi. 

Os pressupostos n e c e s s á r i o s à o r g a n i z a ç ã o m u : 
n i c i p a l exis tem desde 15 de j u l h o de 1965 e o ô n u s 
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de p r o v á - l o s sempre fo i dos par t idos p o l í t i c o s . O que 
este T r i b u n a l fêz , a t r a v é s das suas R e s o l u ç õ e s , f o i 
p e r m i t i r aos par t idos po l í t i cos , face à p r e m ê n c i a de 
tempo, que p roduz i s sem a p r o v a dos pressupostos l e ­
gais med ian te a s imples a p r e s e n t a ç ã o de c e r t i d õ e s e 
n ã o d a a p r e s e n t a ç ã o dos seus l ivros o b r i g a t ó r i o s . S ó 
nas h i p ó t e s e s de i m p u g n a ç ã o , outras provas se f a r i a m 
n e c e s s á r i a s . 

M a s , se os par t idos po l í t i cos t ê m di f iculdades e m 
obter as s imples c e r t i d õ e s , é óbv io que, e m lugar de­
las , p o d e r ã o ex ib i r , c o m toda propr iedade, os p r ó p r i o s 
l i v ros de i n s c r i ç ã o e de atas das c o n v e n ç õ e s . 

A p ó s essas c o n s i d e r a ç õ e s , Senho r Pres idente , vol to 
ao exame d a p e t i ç ã o de f ls . 45/46. 

A r e fe r ida p e ç a , ta lvez por hab i l idade , se ap re ­
sen ta i n d e f i n i d a . N ã o é pedido de r e c o n s i d e r a ç ã o , pois 
o requerente n ã o é par te no Processo D9 3.866; n ã o é 
Consul ta , pois o requerente n ã o pede esclarecimentos 
sobre como c u m p r i r a R e s o l u ç ã o n<> 8.543; n ã o é 
a p r e s e n t a ç ã o de s u g e s t õ e s , pois, p a r a tanto , a opor ­
tun idade e s t á u l t r apassada ; ta lvez fosse u m a r e ­
p r e s e n t a ç ã o , m a s é o p r ó p r i o requerente que a f i r m a 
l i m i t a r - s e a cons igna r fo rmalmente as d i f iculdades 
que s u p õ e geradas pe la R e s o l u ç ã o e m causa ; ser ia , 
e n t ã o , u m protesto? 

D e qua lquer f o r m a , Senhor Pres idente e S e n h o ­
res M i n i s t r o s , a p e t i ç ã o de f ls . 45/46 e n c o n t r a r á resr 
pos ta nas c o n s i d e r a ç õ e s p re l iminares deste m e u voto, 
seja e l a o que fô r . 

P o r todas as r a z õ e s expostas, n ã o c o n h e ç o d a pe ­
t i ç ã o de f l s . 45/46, por i nde f in ida e imper t inen te . 

É o m e u voto . 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m pa r t e os Srs . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , 
X a v i e r de Albuque rque , A r m a n d o Ro l l embe rg , A n t ô n i o 
Neder , Cé l io S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o D r . 
O s c a r C o r r ê a P i n a , subst i tuto. 

R E S O L U Ç Ã O N.° 8.551 

Processo n . ° 3.866 — Classe X — D i s t r i t o F e d e r a l 
. ( B r a s í l i a ) 

O pedido de registro de Diretório Munici­
pal, eleito a 10 de agosto de 1969, pode ser ins­
truído somente com a cópia autêntica ãa Ata 
da Convenção, desde que o requerente se obri­
gue: a) a cumprir, em prazo improrrogável, fi­
xado pelo Tribunal Regional Eleitoral, as for­
malidades exigidas nas Resoluções números 
8.507, de 27-6-1969 e 8.543, de 22-8-1969, sobre a 
conferência e o "Visto" da Ata da convenção; 
b) a produzir, no mesmo prazo, a prova do 
número de filiados existentes em 10-7-1969, me­
diante a certidão referida na letra b da Resolu­
ção re? 8.543. — O registro assim deferido ter-
se-á como inexistente, se não forem satisfeitos 
os requisitos mencionados nas letras a e b desta 
Resolução. — Consulta. 

V i s t o s etc., 

R E S O L V E M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, conhecendo a pe­
t i ç ã o apresentada p e l a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l 
e pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro , e m a d i t a ­
m e n t o à R e s o l u ç ã o n? 8.543, de 2 de agosto de 1969, que 
o pedido de regis t ro de D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , eleito a 
•10 de agosto de 1969, pode ser i n s t r u í d o somente c o m 

a c ó p i a a u t ê n t i c a d a A t a d a C o n v e n ç ã o , desde que 
o requerente se obr igue: a) a cumpr i r , e m prazo i m ­
p r o r r o g á v e l , f ixado pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , 
as formal idades exigidas nas R e s o l u ç õ e s n^s 8.507, de 
27-6-1969, e 8.543, de 22-8-1969, sobre a c o n f e r ê n c i a e 
o " V i s t o " da A t a d a c o n v e n ç ã o ; b) a produzi r , no mes­
mo prazo, a p r o v a do n ú m e r o de f i l iados existentes e m 
10-7-1969, median te a c e r t i d ã o refer ida n a l e t r a b 
d a R e s o l u ç ã o n? 8.543, — O registro ass im deferido 
t e r - s e - á como inexistente , se n ã o forem satisfeitos os 
requisi tos mencionados nas letras a e b desta R e s o ­
l u ç ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 4 de setembro de 1969. — Eloy da 
Rocha, Pres idente — Célio Silva, Re la to r . 

(Pub l i cada no DJ. de 2-10-69) 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 

T o m a r a m par te os S r s . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , 
X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , A r ­
m a n d o Ro l l emberg , A n t ô n i o Neder , Cé l io S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , o S r . 
o S r . D r . Osca r C o r r ê a P i n a , Subst i tu to . 

(Sem notas t a q u i g r á f i c a s por ter sido o processo 
ju lgado e m s e s s ã o admin i s t ra t iva . ) 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.553 

C o n s u l t a n . ° 3.892 — Classe X — R i o de Jane i ro 
(N i t e ró i ) 

Consulta sobre se líder, embora não con­
correndo na Convenção do Partido, pode ser 
eleito para a Comissão Executiva. — O Tribu­
nal respondeu negativamente. 

Vis tos etc., 

R E S O L V E M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder nega t i ­
vamente à consu l ta f o r m u l a d a pelo T r i b u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l do Es tado do R i o de Jane i ro sobre se 
l í de r , embora n ã o concorrendo n a C o n v e n ç ã o do P a r ­
t ido , pode ser eleito p a r a a C o m i s s ã o E x e c u t i v a . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 9 de setembro de 1969. — Eloy da 
Rocha, Pres idente — Armando Rollemberg, Re la to r . 

(Pub l i cada no DJ. de 2-10-69) 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n . E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m par te no ju lgamento os Srs . M i n s . D j a c i 
F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o B a r ­
bosa, A r m a n d o Ro l l embe rg , A n t ô n i o Nede r e Cé l io 
S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , s u ­
bst i tuto , o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

(Sem notas t a q u i g r á f i c a s e m vi r tude de o p r o ­
cesso ter sido ju lgado em s e s s ã o adminis t ra t iva . ) 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.567 

Processo n . 0 3.895 — Classe X — M a r a n h ã o 

Autoriza a constituição de Juntas Apura-
doras com juizes togados para as próximas elei­
ções no Estado do Maranhão. 

Vis tos etc., 

R E S O L V E M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, au tor izar ao T r i -
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b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado do M a r a n h ã o a 
cons t i tu i r Jun t a s Apurado ra s c o m juizes togados, p a r a 
as e le ições de 30 de novembro p . futuro, n a confor ­
midade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m 
fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 16 de setembro de de 1969. — Eloy 
da Rocha, Pres idente — Cé7io Silva, Re la to r . Esteve 
presente o D r . Osca r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , subst i tuto. 

(Pub l i cada no DJ. de 14-10-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor P r e s i ­
dente, Senhores M i n i s t r o s , t ra ta-se de te legrama do 
Senhor Desembargador-Pres idente do T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , nos seguintes te rmos: 

"Apreciando - indicação Corregeãoria Regio­
nal Eleitoral este Triregelei resolveu solicitar essa 
Colenãa Corte autorização constituir juntas elei­
torais pleito 30 novembro vindouro vg somente 
com Juizes togados vg tal como vem procedendo 
nos últimos pleitos nesta circunscrição pt." 

VOTO 

Senhor Presidente , rea lmente os precedentes ex i s ­
tem. Pe lo Processo n? 3.619, ver i f ica-se que o T r i b u ­
n a l Super ior , e m 15 de setembro de 1965, a t r a v é s d a 
R e s o l u ç ã o n? 3.680, b a i x o u I n s t r u ç õ e s C o m p l e m e n t a -
res p a r a as e le ições de 3 de outubro de 1965, do 
M a r a n h ã o , de te rminando que nessas e le ições a J u n t a 
A p ú r a d o r a naquele Es tado fosse composta de t r ê s 
Ju izes de D i r e i t o . 

Poster iormente , nas e le ições de 1967, o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o so l ic i tou essa au to ­
r i z a ç ã o e a obteve, pelo Processo n? 3.218, R e s o l u ­
ç ã o n? 3.934. 

M a i s ad iante a inda , p a r a as e le ições de 1968, 
vo l tou o T r i b u n a l R e g i o n a l do M a r a n h ã o a pedi r a 
m e d i d a e novamente l he fo i defer ida pe la R e s o l u ç ã o 
n . ° 8.292, de 25-6-68, e fo i R e l a t o r o eminente Senho r 
M i n i s t r o A m a r í l i o B e n j a m i n , cujo voto é o seguinte: 

" E m v i s ta dos precedentes anotados de f ls . 
5/9, o nosso voto é p a r a que se conceda a 
a u t o r i z a ç ã o so l ic i tada . A m e d i d a n ã o encon t ra 
ób ice lega l e t em e m seu favor o b o m resul tado 
das outras vezes e m que fo i usada." 

Neste processo repete-se a s i t u a ç ã o . E m e ­
l h o r do que n i n g u é m , o p r ó p r i o T r i b u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , é quem deve aqu i la ta r d a 
sua necessidade. A s s i m , face ao pedido do T . R . E . e 
tendo e m v i s ta os precedentes apontados, m e u voto 
é no sentido de conceder a a u t o r i z a ç ã o . 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o E l o y da R o c h a . 
T o m a r a m par te no ju lgamen to os Senhores M i n i s ­
tros D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n 
S e b a s t i ã o Ba rbosa , A r m a n d o R o l l e m b e r g , A n t ô n i o 
Neder e Cé l io S i l v a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , subst i tuto, o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N.° 8.569 

C o n s u l t a n . ° 3.903 — Classe X — D i s t r i t o F e d e r a l 
( B r a s í l i a ) 

O número de Delegados de cada Estado, ou 
Território, deve corresponder ao dobro da efe­
tiva representação, no Congresso Nacional, elei­
ta pelo Partido, na respectiva circunscrição, as­
segurado o mínimo estabelecido no art. 22, § V>, 
da Resolução n? 8.484. — Consulta. 

Vis tos etc., 

R E S O L V E M os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder à C o n ­
su l t a f o r m u l a d a pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i ­
le i ro no sentido de que o n ú m e r o de delegados de 
de cada Es tado , ou T e r r i t ó r i o , deve corresponder ao 
dobro d a efet iva r e p r e s e n t a ç ã o , no Congresso N a c i o ­
n a l , e le i ta pelo P a r t i d o , n a respect iva c i r c u n s c r i ç ã o , 
assegurado o m í n i m o estabelecido no art. 22, § 1?, d a 
R e s o l u ç ã o n? 8.484, n a conformidade das notas t a q u i ­
g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 18 de setembro de 1969. — Eloy da 
Rocha, Pres idente — Cél io S i l v a , Re la to r . Esteve p re ­
sente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i ­
to ra l , Subst i tu to . 

(Pub l i cada no DJ. de 14-10-69) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor P r e s i ­
dente, consu l ta o M D B se o n ú m e r o de Delegados à 
C o n v e n ç ã o N a c i o n a l que cada s e ç ã o p a r t i d á r i a r eg iona l 
deve eleger é i g u a l a ó dobro d a r e p r e s e n t a ç ã o ob t ida 
pelo pa r t ido nas e le ições de 1966 o u se deve co r ­
responder ao dobro d a r e p r e s e n t a ç ã o que coube ao 
Es tado , i n c l u í d o s , a í , os deputados eleitos pelos dois 
par t idos . 

É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O A C - 5 4 , ao cu ida r do n ú m e r o de delegados à 
C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , t o m o u por base o n ú m e r o de 
votos de legenda p a r t i d á r i a obtidos n a ú l t i m a e l e i ção 
à A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do respectivo Es tado. 

Este c r i t é r i o n ã o fo i abandonado ao t r a t a r do 
n ú m e r o de delegados à C o n v e n ç ã o N a c i o n a l . 

O § 2.° do ar t . 7.° do c i tado A C - 5 4 t o r n a c la ro que 
a efet iva r e p r e s e n t a ç ã o , a que se refere o § 1? do 
mesmo art igo, c o m a r e d a ç ã o dada pelo ar t . 2.° do 
A C - 5 6 , de 18 de j u n h o de 1969, é aquela que o p a r t i ­
do, e n ã o o Es tado , t e m direi to no Congresso N a c i o ­
n a l , face à v o t a ç ã o ob t ida n a ú l t i m a e le i ção . 

Se ass im n ã o fosse, o refer ido § 2.° do ar t . 7.° do 
A C - 5 4 ser ia s u p é r f l u o . 

Al iás , o c r i t é r i o e m causa t a m b é m é o adotado 
pelo § 1.° do ar t . 41 d a L e i n . ° 4.740, de 15 de j u l h o 
de 1965. 

P o r essas r a z õ e s , m e u voto é que se responda que 
o n ú m e r o de Delegados de cada Es tado , o u T e r ­
r i t ó r i o , deve corresponder ao dobro d a efet iva repre ­
s e n t a ç ã o , no Congresso N a c i o n a l , e le i ta pelo P a r t i d o , 
n a respect iva c i r c u n s c r i ç ã o , assegurado o m í n i m o es­
tabelecido no ar t . 22, § 1 ° , da R e s o l u ç ã o n . ° 8.484. 

Decisão unânime. 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o E l o y da R o c h a . — 
T o m a r a m par te no ju lgamento os Senhores M i n i s -
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t ros D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n 
S e b a s t i ã o B a r b o s a , A r m a n d o Ro l l embe rg , Cé l io S i l v a . 
F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs t i tu ­
to, o D r . O s c a r C o r r ê a P i n a . 

R E S O L U Ç Ã O N.° 8.570 

C o n s u l t a n . ° 3.862 — Classe X — D i s t r i t o F e d e r a l 
( B r a s í l i a ) 

Haverá eleição para vereador, nos atuais 
Municípios dos Territórios, no dia 30 de novem­
bro do corrente ano, devendo ser observadas 
as instruções baixadas para as eleições daquela 
data. — Consulta. 

V i s t o s etc., 

R E S O L V E M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, responder à c o n ­
s u l t a f o r m u l a d a pelo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i ­
l e i ro no sent ido de que h a v e r á e l e i ção p a r a vereador, 
nos a tua i s M u n i c í p i o s dos T e r r i t ó r i o s , no d i a 30 de 
novembro do corrente ano, devendo ser observadas as 
i n s t r u ç õ e s ba ixadas pelo T r i b u n a l p a r a as e le ições 
daque la da ta . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de setembro de 1969. — Eloy da 
Rocha, P res iden te — Djaci Falcão, R e l a t o r . 

Es teve presente o D r . Oscar Corrêa Pina, P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subst i tuto. 

( P u b l i c a d a no DJ. de 14-10-69) 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m par te n a d e c i s ã o os Srs . M i n i s t r o s D j a c i 
F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque, M i l t o n S e b a s t i ã o B a r ­
bosa, A r m a n d o R o l l e m b e r g e Cé l io S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , s u ­
bs t i tu to , o D r . O s c a r C o r r ê a P i n a . 

(Sem notas t a q u i g r á f i c a s , e m v i r tude de o proces­
so ter s ido j u lgado e m ses são admin is t ra t iva . ) 

R E S O L U Ç Ã O N.° 8.574 

C o n s u l t a n , ° 3.870 — Classe X — P a r a í b a 
( J o ã o Pessoa) 

Consulta sobre se, em face de estar vago 
o cargo de Prefeito do Município de Campina 
Grande, ora sob Interventoria Federal, desde o 
AI-5, e não tendo sido cassado o mandato do 
Vice-Prefeito, deverá ser incluído na relação dos 

• municípios onde haverá eleição a 30 de novem­
bro p. futuro. — O Tribunal respondeu nega­
tivamente, face ao art. 2° do AI n.° 15, de 9 de 
setembro corrente. 

V i s t o s etc., 

R E S O L V E M os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i ­
t o ra l , por. u n a n i m i d a d e de votos, tendo e m v i s t a o 
disposto no ar t . 2? do A I n? 15, de 9 de setembro 
corrente , responder negat ivamente à consu l t a f o r ­
m u l a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado 
d a P a r a i b a , sobre se, e m face de estar vago o cargo 
de P re fe i to do M u n i c í p i o de C a m p i n a G r a n d e , o r a 
sob I n t e r v e n t o r i a F e d e r a l , desde o A I n? 5, e n ã o 
tendo s ido cassado o manda to do Vice -P re fe i t o , de­
v e r á ser i n c l u í d o n a r e l a ç ã o dos m u n i c í p i o s onde 
h a v e r á e l e i ç ã o a 30 de novembro p . fu turo . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 18 de setembro de 1969. — Eloy da 

Rocha, P res iden te — Armando Rollemberg, R e l a t o r . 
( P u b l i c a d a n o DJ. de 15-10-69) 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m par te os Srs . M i n i s t r o s D j a c i F a l c ã o , 
X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n S e b a s t i ã o Barbosa , A r ­
m a n d o Ro l l emberg , Cé l io S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o 
D r . Osca r C o r r ê a P i n a , subst i tuto. 

(Sem notas t a q u i g r á f i c a s e m vi r tude de o p ro ­
cesso ter sido ju lgado em s e s s ã o adminis t ra t iva . ) 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 8.579 

Processo n . ° 3.878 — Classe X — D i s t r i t o F e d e r a l 
( B r a s í l i a ) 

Aprova a retificação do calendário eleitoral 
para o pleito municipal de 30 de novembro 
de 1969. 

Vis tos etc., 

R E S O L V E M os Ju izes do T r i b u n a l Super ior E l e i ­
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, ap rovar a r e t i f i ­
c a ç ã o do c a l e n d á r i o e le i tora l p a r a o plei to m u n i c i ­
p a l de 30 de novembro de 1969. 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 23 de setembro de 1969. — Eloy da 
Rocha, Pres idente — Xaxier de Albuquerque, R e l a ­
tor . 

(Pub l i cada no DJ. de 14-10-69) 

C O M P A R E C I M E N T O 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o E l o y d a R o c h a . 

T o m a r a m parte neste ju lgamento os Srs . M i n i s ­
tros D j a c i F a l c ã o , X a v i e r de Albuquerque , M i l t o n S e ­
b a s t i ã o Barbosa , A r m a n d o Ro l l embe rg , Cé l io S i l v a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs­
t i tuto , o D r . Osca r C o r r ê a P i n a . 

(Sem notas t a q u i g r á f i c a s po r ter sido o processo 
ju lgado e m s e s s ã o admin is t ra t iva . ) 

C A L E N D Á R I O E L E I T O R A L 

Eleição de 30 de novembro de 1969 

22 de agosto de 1969 — Sex ta - f e i r a 

1 — Ence r r amen to do prazo de a l i s tamento (Cód . 
E l e i t o r a l , art . 6 7 ) . 

2 — Ence r r amen to do prazo p a r a recebimento de pe­
dido de t r a n s f e r ê n c i a ( C ó d . E l e i t o r a l , ar t . 67) . 

3 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o elei tor que m u d o u 
de r e s i d ê n c i a , dentro do m u n i c í p i o , ped i r a a l t e ­
r a ç ã o no seu t í t u l o ( C ó d . E l e i t o r a l , art . 46, § 
3.°, I I ) . 

30 de agosto de 1969 — S á b a d o 

— D a t a a p a r t i r d a qua l , independentemente do 
c r i t é r i o de pr ior idade , os s e r v i ç o s t e l e fôn icos o f i ­
c iais , o u concedidos, f a r ã o i n s t a l a r n a sede dos 
d i r e t ó r i o s , devidamente registrados, telefones ne ­
ce s sá r i o s , med ian te requer imento do respectivo 
presidente e pagamento das taxas devidas (Cód . 
E l e i t o r a l , ar t . 256, § 1.°) . 

21 de setembro de 1969 — D o m i n g o 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a p u b l i c a ç ã o no ó r g ã o 
o f i c i a l do Es tado dos nomes das pessoas i n d i c a ­
das p a r a compor as J u n t a s E le i to ra i s (Cód. E l e i ­
to ra l , art . 36, § 2 .° ) . . 
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2 — E n c e r r a m e n t o do prazo e m que os t í t u l o s dos 
que requereram i n s c r i ç ã o o u t r a n s f e r ê n c i a devem 
estar prontos ( C ó d . E l e i t o r a l , art . 114). 

22 de setembro de 1969 — Segunda- fe i ra 

1 — D a t a e m que, à s 14 horas, e m a u d i ê n c i a p ú b l i c a , 
s e r á encer rada a i n s c r i ç ã o de eleitores, e m cada 
zona , e p roc l amado o n ú m e r o dos inscr i tos a t é 
à s 18 horas do d i a anter ior . P u b l i c a ç ã o de ed i ta l , 
c o m i n d i c a ç ã o de nome do ú l t i m o elei tor i n s c r i ­
to e n ú m e r o do respectivo t í t u l o . Fo rnec imen to 
de c ó p i a a u t ê n t i c a aos d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s dos 
part idos, c o m i d ê n t i c a c o m u n i c a ç ã o ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

2 — D a t a e m que s e r á encer rada a t r a n s f e r ê n c i a de 
eleitores, devendo constar do te legrama do J u i z 
e le i tora l ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , do ed i t a l 
e d a c ó p i a deste fo rnec ida aos d i r e t ó r i o s m u n i ­
c ipais dos par t idos , e d a p u b l i c a ç ã o d a imprensa , 

'os nomes dos dez ú l t i m o s eleitores, cujos p r o ­
cessos de t r a n s f e r ê n c i a estejam def in i t ivamente 
u l t imados , e o n ú m e r o dos respectivos t í t u l o s e l e i ­
torais ( C ó d . E l e i t o r a l , art . 6 8 ) . 

26 de setembro de 1969 — Sex ta - f e i r a 

— E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a a p u b l i c a ç ã o de e d i ­
t a l de c o n v o c a ç ã o p a r a a a u d i ê n c i a p ú b l i c a de 
n o m e a ç ã o dos m e s á r i o s (Cód . E l e i t o r a l , a r t . 120). 

30 de setembro de 1969 — T e r ç a - f e i r a 

— E n c e r r a m e n t o do prazo de f i l i ação p a r t i d á r i a 
( A C - 6 1 , a r t . 3 . ° ) . 

1.° de outubro de 1969 — Q u a r t a - f e i r a 

1 — Data d a n o m e a ç ã o dos membros das J u n t a s E l e i ­
torais (Cód . E l e i t o r a l , art . 36, § 1.°) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o eleitor requerer 
2 . a v i a fo ra d a Z o n a de r e s i d ê n c i a (Cód . E l e i t o r a l , 
art . 53, § 4 . ° ) . 

3 — D a t a d a n o m e a ç ã o , pelo J u i z E l e i t o r a l , e m a u ­
d i ê n c i a p ú b l i c a , dos membros das mesas recep­
toras (Cód . E l e i t o r a l , ar t . 120). 

4 — D a t a e m que d e v e r ã o ser designados os locais de 
v o t a ç ã o (Cód . E l e i t o r a l , ar t . 135). 

5 — D a t a a p a r t i r d a q u a l é assegurada p r io r idade 
pos ta l aos par t idos p a r a a remessa de p r o p a ­
ganda de seus candidatos registrados — v. art . 
338 (Cód . E l e i t o r a l , art . 239) . 

6 — D a t a e m que d e v e r ã o ser encaminhados ao J u i z 
E l e i t o r a l , p a r a v e r i f i c a ç ã o e encerramento, os l i ­
vros de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a ( A C - 6 1 , art . 3 . ° ) . 

3 de outubro de 1969 — Sex ta - f e i r a 

— E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a os par t idos r e c l a ­
m a r e m d a n o m e a ç ã o de m e m b r o d a mesa recep­
to ra (Cód . E l e i t o r a l , ar t . 121). 

6 de outubro de 1969 — Segunda- fe i ra 

— E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a os membros das m e ­
sas receptoras recusarem a n o m e a ç ã o (Cód . E l e i ­
to ra l , ar t . 120, § 4 . ° ) . 

10 de outubro de 1969 — Sex ta - f e i r a 

— E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a a i n s t i t u i ç ã o de 
sublegendas ( A C - 6 1 , art . 6 . ° ) . 

15 de outubro de 1969 — Q u a r t a - f e i r a 

— E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a a escolha dos c a n ­
didatos ( A C - 6 1 , ar t . 2 . ° ) . 

16 de outubro de 1969 — Q u i n t a - f e i r a , à s 18 horas 

— E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a registro de c a n d i d a ­
tos ( A C - 6 1 , ar t . 2 . ° ) . 

26 de outubro de 1969 — D o m i n g o 

— Ence r r amen to do prazo p a r a o registro de c a n d i ­
datos de sublegenda, se houver recusa po r par te 
do' Pres idente do D i r e t ó r i o e m e f e t u á - l o ( L e i n . ° 
5.453, ar t . 8.°, § 2 . ° ) . 

31 de outubro de 1969 — Sex ta - f e i r a 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o J u i z c o m u n i c a r ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l os nomes dos escru-
t inadores que houver nomeado e p a r a p u b l i c a ç ã o , 
med ian te edi ta l , d a c o m p o s i ç ã o d a J u n t a E l e i ­
t o r a l (Cód. E l e i t o r a l , art . 3 9 ) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a ent rega de t í t u l o s 
decorrentes de pedidos de i n s c r i ç ã o e t r a n s f e r ê n ­
c i a (Cód . E l e i t o r a l , art . 6 9 ) . 

3 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o J u i z c o m u n i c a r 
ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l o n ú m e r o de e l e i ­
tores al is tados ( C ó d . E l e i t o r a l , ar t . 115). 

4 — D a t a a p a r t i r d a qua l as e s t a ç õ e s de r á d i o e te ­
l ev i s ão f i c a m obrigadas a d ivu lga r g ra tu i tamente 
c o m u n i c a ç õ e s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a t é o m á x i m o 
de 15 minutos , entre as 18 e as 22 horas ( C ó d . 
E l e i t o r a l , art . 250, § 4.°) . 

5 — D a t a e m que todos os pedidos de registro de can r 
didatos devem estar julgados, inc lus ive os que 
t ive rem sido impugnados , e publ icadas as respec­
t ivas s e n t e n ç a s ( A C - 6 1 , art: 8.°, § 3 . ° ) . 

3 de novembro de 1969 — Segunda- fe i r a 

— D a t a a p a r t i r d a qua l é p e r m i t i d a a p ropaganda 
regu lada nos art igos 240 e seguintes do C ó d i g o 
E l e i t o r a l ( D . L . 851, ar t . 1.°) . 

10 de novembro de 1969 — Segunda- fe i ra 

— D a t a a p a r t i r d a q u a l as e s t a ç õ e s de r á d i o o u te­
l ev i s ão f a r ã o p ropaganda e le i tora l g ra tu i t a nas 
e le ições de â m b i t o m u n i c i p a l ( C ó d . E l e i t o r a l , ar t . 
250, § 1.°; D . L . 851, art . 1.°, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

15 de novembro de 1969 — S á b a d o 

1 — D a t a a p a r t i r d a qua l n e n h u m candida to p o d e r á 
ser det ido o u preso, salvo no caso de f lagrante 
del i to (Cód . E l e i t o r a l , art . 236, § 1.°). 

2 — . D a t a a p a r t i r d a qua l é p r o i b i d a a d i v u l g a ç ã o , 
por qualquer fo rma , de resultados de p r é v i a s 
( C ó d . E l e i t o r a l , art . 255) . 

20 de novembro de 1969 — Q u i n t a - f e i r a 

1 — Ence r r amen to do prazo p a r a requerer a 2 . a v i a 
(Cód . E l e i t o r a l , art . 5 2 ) . 

2 — Ence r r amen to do prazo p a r a o J u i z c o m u n i c a r 
aos chefes das r e p a r t i ç õ e s p ú b l i c a s e aos p r o p r i e ­
t á r i o s , a r r e n d a t á r i o s o u adminis t radores das p r o ­
priedades par t icu lares a r e s o l u ç ã o de que s e r ã o 
os respectivos edi f íc ios , o u partes deles, u t i l i zados 
p a r a o func ionamento das mesas receptoras ( C ó d . 
E l e i t o r a l , art . 137). 

3 — D a t a a p a r t i r d a q u a l é p ro ib ida a r e a l i z a ç ã o de 
p ropaganda e le i tora l a t r a v é s do r á d i o e d a te le­
v i s ã o , salvo a> t r a n s m i s s ã o d i re ta de • c o m í c i o p ú ­
bl ico , real izado e m loca l pe rmi t ido pe la a u t o r i d a ­
de competente (Cód . E l e i t o r a l , ar t . 254) . 

4 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a p ropaganda e le i to ra l 
g ra tu i t a nas e s t a ç õ e s de r á d i o o u t e l e v i s ã o (D. 
L . 851, a r t . ' l . ° , p a r á g r a f o ú n i c o ) . . 

25 de novembro de 1969 — T e r ç a - f e i r a 

— D a t a a p a r t i r d a qua l e a t é 48 horas depois d a 
e le ição , n e n h u m eleitor p o d e r á ser preso o u de­
t ido, salvo e m f lagrante del i to , o u e m v i r tude 
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de s e n t e n ç a c r i m i n a l c o n d e n a t ó r i a po r c r ime i n a ­
f i a n ç á v e l , ou , a inda , por desrespeito a salvo c o n ­
du to ( C ó d . E l e i t o r a l , art . 236) . 

27 de novembro de 1969 — Q u i n t a - f e i r a , à s 8 ho ras 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o J u i z E l e i t o r a l r e ­
m e t e r ao pres idente da mesa receptora a u r n a e 
o m a t e r i a l des t inado à v o t a ç ã o (Cód . E l e i t o r a l , 
a r t . 133) . 

2 — I n í c i o do prazo de va l idade de sa lvo-conduto ex­
pedido pelo J u i z E l e i t o r a l ( C ó d . E l e i t o r a l , a r t . 
235 e p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

28 de novembro d é 1969 — Sexta - fe i ra , à s 8 horas 

1 — P r a z o a p a r t i r do qua l o presidente d a m e s a que 
n ã o t i v e r recebido a u r n a e o m a t e r i a l d e v e r á 
d i l i g e n c i a r p a r a o seu recebimento ( C ó d . E l e i t o ­
r a l , a r t . 133, § 2 . ° ) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a p ropaganda p o l í t i c a 
m e d i a n t e c o m í c i o s ou r e u n i õ e s p ú b l i c a s ( C ó d . 
E l e i t o r a l , ar t . 240, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

29 de novembro de 1969 — S á b a d o 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a ent rega de 2 . a v i a 
( C ó d . E l e i t o r a l , a r t . 69, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

2 — D a t a e m que s e r ã o recolhidos os t í t u l o s nos l e -
p r o s á r i o s p a r a serem desinfetados (Cód . E l e i t o ­
r a l , a r t . 151, I ) . 

30 de novembro de 1969 — D o m i n g o , à s 7 horas 

1 — I n s t a l a ç ã o d a s e ç ã o (Cód. E l e i t o r a l , a r t . 142) . 
à s 8 ho ra s 

2 — I n í c i o de recebimento dos votos (Cód . E l e i t o r a l , 

a r t . 144) . 

à s 17 horas 

3 — E n c e r r a m e n t o d a v o t a ç ã o (Cód . E l e i t o r a l , arts . 
144 e 153) . 

D e p o i s das 17 horas 

4 — I n í c i o d a con tagem dos votos pelas mesas recep­
toras nas s e ç õ e s e m que esse s i s tema f o i a u t o r i ­
zado ( C ó d . E l e i t o r a l , ar t . 192). 

1.° de dezembro de 1969 — Segunda- fe i ra , à s 8 horas 

1 — I n í c i o d a a p u r a ç ã o (Cód . E l e i t o r a l , ar t . 159) . 

à s 12 horas 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a a c o m u n i c a ç ã o pelo 
J u i z do n ú m e r o de eleitores que v o t a r a m ( C ó d . 
E l e i t o r a l , ar t . 156) . 

2 de dezembro de 1969 — T e r ç a - f e i r a , à s 17 horas 

1 — T é r m i n o do p e r í o d o de va l idade do sa lvo-conduto 
expedido pelo J u i z e le i tora l o u presidente d a m e ­

sa receptora (Cód . E l e i t o r a l , ar t . 235, p a r á g r a f o 
ú n i c o ) . 

2 — E n c e r r a m e n t o do prazo dent ro do q u a l n e n h u m 
elei tor p o d e r á ser preso o u det ido, salvo e m f l a ­
grante del i to o u e m v i r tude de s e n t e n ç a c r i m i n a l 
c o n d e n a t ó r i a po r c r ime i n a f i a n ç á v e l , o u a inda , 
po r desrespeito a sa lvo-conduto ( C ó d . E l e i t o r a l , 
ar t . 236). 

3 de dezembro de 1969 — Q u a r t a - f e i r a 

— Ence r r amen to do prazo p a r a o m e s á r i o que a b a n ­
donar os t raba lhos duran te a e l e i ção requerer 
j u s t i f i c a ç ã o ( C ó d . E l e i t o r a l , art . 124, § 4 . ° ) . 

10 de dezembro de 1969 — Q u a r t a - f e i r a 

— Ence r r amen to do prazo p a r a c o n c l u s ã o dos t r a ­
balhos de a p u r a ç ã o nas J u n t a s E le i to ra i s (Cód . 
E l e i t o r a l , ar t . 159). 

15 de dezembro de 1969 — Segunda- fe i r a 

1 — Ence r r amen to do prazo p a r a o Pres idente do T r i ­
b u n a l m a r c a r a d a t a d a e l e i ção se de ixa rem de 
se r eun i r todas as seções de u m M u n i c í p i o (Cód . 
E l e i t o r a l , ar t . 126, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

2 — Ence r r amen to do prazo m á x i m o p a r a t e r m i n a r 
a a p u r a ç ã o nas Juntas , desde que sol ici tados m a i s 
5 dias de p r o r r o g a ç ã o (Cód . E l e i t o r a l , ar t . 159, 
§ 2 . ° ) . 

30 de dezembro de 1969 — T e r ç a - f e i r a 

1 — E n c e r r a m e n t o do prazo p a r a o elei tor fal toso r e ­
querer j u s t i f i c a ç ã o (Cód . E l e i t o r a l , art . 7 . ° ) . 

2 — T é r m i n o do prazo p a r a o m e s á r i o faltoso reque­
r e r j u s t i f i c a ç ã o (Cód . E l e i t o r a l , ar t . 124). 

3 — P r a z o m á x i m o p a r a r e a l i z a ç ã o das e le ições q u a n ­
do n ã o se r e u n i r e m todas as s e ç õ e s de u m M u n i ­
c íp io (Cód . E l e i t o r a l , art . 126, p a r á g r a f o ú n i c o ) . 

19 de j ane i ro de 1970 — Segunda- fe i r a 

— P r a z o m á x i m o p a r a a r e n o v a ç ã o de e le ições 
quando, nas e le ições m u n i c i p a i s , o n ú m e r o de 

— votos nu los a t i n g i r m a i s d a metade d a v o t a ç ã o 
(nos M u n i c í p i o s e m que a a p u r a ç ã o f o i r ea l i zada 
no prazo de 10 dias) — (Cód . E l e i t o r a l , ar t . 224) . 

24 de j ane i ro de 1970 — S á b a d o 

— P r a z o m á x i m o p a r a a r e n o v a ç ã o de e le ições , 
quando, nas e le ições m u n i c i p a i s , o n ú m e r o de 
votos nulos a t i ng i r m a i s d a metade d a v o t a ç ã o 
(nos M u n i c í p i o s e m que a a p u r a ç ã o f o i r ea l i zada 
no prazo de 15 dias) — ( C ó d . E l e i t o r a l , ar t . 224) . 

31 de j ane i ro de 1970 — S á b a d o 

— D a t a da posse dos Prefei tos, V ice -P re fe i t o s e V e ­
readores eleitos e m 30 de novembro de 1969 
(AI -11 , art . 1.°, § 1.°). 

LEGISLAÇÃO 
ATOS 

A T O I N S T I T U C I O N A L N . ° 16 
O s M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o 

e de A e r o n á u t i c a M i l i t a r , no e x e r c í c i o cia P r e s i d ê n c i a 
d a R e p ú b l i c a , ouv ido o A l t o C o m a n d o das F o r ç a s A r ­
madas , e 

C o n s i d e r a n d o ter s ido o Pres idente d a R e p ú b l i c a , 
M a r e c h a l A R T H U R D A C O S T A E S I L V A , a tacado de 
l a m e n t á v e l e grave enfermidade ; 

C o n s i d e r a n d o estar S u a E x c e l ê n c i a to ta lmente , i m ­
ped ido , n o m o m e n t o , p a r a o p leno e x e r c í c i o de suas 
f u n ç õ e s , n ã o obstante achar-se e m estado de luc idez ; 

Cons iderando a c o n c l u s ã o exarada e m laudo m é d i ­
co profer ido, aos v in te e c inco de setembro p r ó x i m o 
passado e c o n f i r m a d a e m novo laudo, c o m da t a de 
quatro do corrente, pelos renomados especialistas que o 
assistem, de que "se eventualmente o Pres idente da 
R e p ú b l i c a , l ú c i d o como e s t á , v ie r a a t i n g i r a r ecupera ­
ç ã o comple ta desejada por todos, p o d e r á reassumir 
suas f u n ç õ e s , f icando, p o r é m , novamente exposto a 
s i t u a ç õ e s de "stress" que c o n t r i b u í r a m p a r a sua enfer­
midade a t u a l " ; 

Cons iderando que, d ian te disso, a r e a s s u n ç ã o de 
seu cargo, se p a r a t an to viesse a . r e a d q u i r i r c o n d i ç õ e s , 
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n ã o se poder ia da r sem grave e i r r e p a r á v e l r isco p a r a 
sua s a ú d e ; 

Cons ide rando que a con jun tu ra n a c i o n a l i m p õ e e n ­
cargos cada vez m a i s pesados ao Chefe ' do Pode r 
E x e c u t i v o ; 

Cons ide rando que o M a r e c h a l A R T H T J R D A 
C O S T A E S I L V A , c o m o conhecimento d a sua f a m í l i a , 
mani fes tou desejo de que se promovesse a sua subs t i ­
t u i ç ã o no cargo; 

Cons ide rando que os superiores interesses do P a í s 
exigem o p reench imento imedia to , e m c a r á t e r p e r m a ­
nente, do cargo de Pres idente d a R e p ú b l i c a ; e 

Cons iderando , por f i m , que o A t o In s t i t uc iona l n . ° 
12, de 31 de agosto do corrente ano, no seu ar t . 1.°, 
a t r i bu i aos M i n i s t r o s M i l i t a r e s a s u b s t i t u i ç ã o do P r e ­
sidente d a R e p ú b l i c a ho seu imped imento t e m p o r á r i o , 
resolvem ed i ta r .o seguinte A t o I n s t i t u c i o n a l : 

Art. 1."• ^ É dec la rada a v a c â n c i a do cargo de 
Pres idente da R e p ú b l i c a , visto que o seu t i t u l a r , M a ­
r e c h a l A R T H T J R D A C O S T A E S I L V A , e s t á i n a b i l i t a ­
do p a r a e x e r c ê - l o , e m r a z ã o d a enfermidade _que o 
acometeu. 

Art. 2.° — .É declarado vago, t a m b é m , o cargo de 
V i c e - V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , f i cando suspensa, 
a t é a e l e i ção e posse do novo Pres idente e V i c e - P r e ­
sidente, á v i g ê n c i a d ó art . 80 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l 
de 24 de j ane i ro de 1967. 

Art. 3." — E n q u a n t o n ã o se. r ea l i za rem a e l e i ção e 
posse do Pres idente d a R e p ú b l i c a , a C h e f i a do Pode r 
E x e c u t i v o c o n t i n u a r á a ser exerc ida pelos M i n i s t r o s 
M i l i t a r e s . 

Art. 4.° — A e l e i ção do Pres idente e do V i c e - P r e -
sidente d a R e p ú b l i c a , de que t r a t a este A t o , s e r á rea^ 
l i z a d a n o d i a 25 do corrente m ê s de outubro, pelos 
M e m b r o s do Congresso N a c i o n a l , e m s e s s ã o p ú b l i c a e 
v o t a ç ã o n o m i n a l . 

§ . í . ° — A . S e s s ã o C o n j u n t a do Senado F e d e r a l 
e d a C â m a r a dos Deputados , p a r a os f ins deste ar t igo , 
s e r á d i r i g i d a pe la M e s a d a p r i m e i r a dessas Casas do 
Congresso. . . . . ' - . ' ; " ' . 

§ 2.° — O s Par t idos , po l í t i cos , por seus D i r e t ó ­
r ios Nac iona i s , i n s c r e v e r ã o , perante a M e s a do" Senado 
F e d e r a l , os candida tos a P r e s i d ê n c i a e V i c e - P r e s i d ê n -
c i a d a R e p ú b l i c a a t é . v in te e quat ro ho ras antes do 
d i a m a r c a d o p a r a o p le i to . 

§ 3." — O D i r e t ó r i o N a c i o n a l de cada P a r t i d o 
f u n c i o n a r á , p a r a escolha dos candidatos a que se r e ­
fere o p a r á g r a f o anter ior , c o m p o d ê r e s de c o n v e n ç ã o 
n a c i o n a l , dispensados os prazos e as demais f o r m a l i ­
dades estabelecidas pe la L e i E l e i t o r a l . 

§ 4.°—Será considerado eleito Pres idente o 
cand ida to que ob t iver m a i o r i a absoluta de votos. [ 

§ 5.° — Se n e n h u m candida to obt iver m a i o r i a 
absolu ta n a p r i m e i r a v o t a ç ã o , os e s c r u t í n i o s s e r ã o r e ­
petidos, e a e l e i ção d a r - s e - á no terceiro, por m a i o r i a 
s imples ; no caso de empate, p r o s s e g u i r - s e - á n a v o t a ç ã o 
a t é que u m dos candidatos ob tenha essa m a i o r i a . 

§ 6." — O candida to a Vice -Pres iden te c o n s i -
d e r a r - s e - á eleito e m v i r tude da e l e i ção do candidato 
a Pres idente c o m ê le registrado. 

§ 7." — P a r a a e l e i ção regu lada neste ar t igo , 
n ã o h a v e r á inelegibi l idades , n e m a e x i g ê n c i a , ' p a r a o 
cand ida to m i l i t a r , de f i l i a ção p o l í t i c o - p a r t i d á r i a . 

§ 8.° — -À posse do Pres idente e do V i c e - P r e s i ­
dente d a R e p ú b l i c a d a r - s e - á n o d i a 30 de outubro do 
corrente ano, e m s e s s ã o solene d ó Congresso N a c i o n a l , 
p r e s id ida pelo Pres iden te do Senado F e d e r a l . ' 

. Art. 5." — O manda to do Pres idente e do V i c e -
Pres idente d a R e p ú b l i c a , eleitos n a f o r m a do ar t igo 
anter ior , t e r m i n a r á a 15 de m a r ç o de 1974. 

Art. 6° — E m b o r a convocado o Congresso N a c i o ­
n a l , os M i n i s t r o s M i l i t a r e s , no exe rc í c io da P r e s i d ê n c i a 
d a R e p ú b l i c a , p o d e r ã o , a t é 30 do corrente m ê s de o u ­
tubro, e m caso de u r g ê n c i a ou de interesse p ú b l i c o r e ­
levante, legislar , med ian te D e c r e t o - L e i , sobre t ô d á s as 
m a t é r i a s de c o m p e t ê n c i a d a U n i ã o . . 

Art. 7." — A s a tua is mesas do S e n a d o e d a C â r 
m a r a dos Deputados , i r r ee l eg íve i s p a r a p p e r í o d o i m e ­
dia to , t ê m seus manda tos prorrogados a t é 31 de m a r ­
ço de 1970, elegendo-se, todav ia , novos membros p a r a 
as vagas existentes o u que v ie rem a ocorrer. 

Art. 8." — F i c a m e x c l u í d o s de a p r e c i a ç ã o j u d i c i a l 
os atos pra t icados c o m fundamento n o presente ato 
in s t i t uc iona l e atos complementares dele decorrentes, 
bem como os respectivos efeitos. 

Art. 9." — Este A t o In s t i t uc iona l en t ra e m vigor 
nesta da ta , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 14 de outubro de 1969; 148.° d a I n d e p e n ­
d ê n c i a e 81.° d a R e p ú b l i c a : •— AUGUSTO HÀMANN 
RADEMAKER GRUNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — L u í s 
Antônio da Gama e Silva — José de Magalhães Pinto 
— Antônio Delfim Netto — Mário David Andreazza — 
Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Newton Burla-
maqui Barreira — Leonel Miranda — Edmundo de 
Macedo Soares — Antônio Dias Leite Júnior -r— Hélio 
Beltrão — José Costa Cavalcanti — Carlos F. de Simas. 

(D.O. de 15-10-69) 

R E T I F I C A Ç Ã O 

N a p r i m e i r a p á g i n a , I a co luna , n o ú l t i m o c o n s i ­
derando, onde se l ê : - '-

. . . a t r i b u i aos M i n i s t r o s M i l i t a r e s . . . 

L e i a - s e : 

. . . a t r i b u i u aos M i n i s t r o s M i l i t a r e s . . . 

N a m e s m a p á g i n a e co luna , no § 3.° do a r t igo 4.°, 
onde se l ê : 

- . . . c o m p o d ê r e s de C o n v e n ç ã o N a c i o n a l , . . . 

L e i ã - s e : 

. . . c o m os p o d ê r e s de C o n v e n ç ã o N a c i o n a l . . . 

(D.O. de 16-10-69) 

A T O I N S T I T U C I O N A L N . ° 17 

O s M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o 
e d a A e r o n á u t i c a M i l i t a r , n o uso das a t r i b u i ç õ e s que 
lhes confere o ar t . l ? , do A t o In s t i t uc iona l n ' 12, de 
31 de agosto de 1969, e 

Cons iderando q ú e se t o r n a imper iosa a a d o ç ã o 
de medidas que preservem a ordem, a s e g u r a n ç a , a 
t r a n q ü i l i d a d e , o desenvolvimento e c o n ô m i c o e a h a r ­
m o n i a p o l í t i c a e soc ia l do B r a s i l ; 

. Cons iderando que as F o r ç a s A r m a d a s , como i n s ­
t i t u i ç õ e s que servem de s u s t e n t á c u l o dos p o d ê r e s cons ­
t i t u í d o s , d a le i e . da o r d e m , . s ã o organizadas c o m base 
nos p r i n c í p i o s d a h i e r a r q u i a e d a d i sc ip l ina , r eso lvem 
ba ixa r ó seguinte A t o I n s t i t u c i o n a l : 

Art. 1° — O Pres idente d a - R e p ú b l i c a - p p d e r á 
t ransfer i r p a r a a reserva, por per íodo de te rminado , 
os mi l i t a res que h a j a m atentado, o u v e n h a m a a t e n ­
tar , c o m p r o v á d a m e n t e , con t r a a c o e s ã o " das F o r ç a s 
A r m a d a s , d ivorc iando-se por mot ivos de c a r á t e r c o n ­
j u n t u r a l o u objetivos po l í t i cos de o rdem pessoal o u 
de grupo, dos p r i n c í p i o s basilares é das f ina l idades 
p r e c í p u a s de sua d e s t i n a ç ã o cons t i tuc iona l . ' 
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"Parágrafo único — A s a n ç ã o previs ta neste a r ­
t igo a p l i c a r - s e - á quando, em face dos antecedentes, 
do v a l o r p r ó p r i o e dos se rv iços prestados à M a r i n h a , 
ao E x é r c i t o , à A e r o n á u t i c a e à R e v o l u ç ã o , fô r de p r e ­
sumi r - se que o m i l i t a r ass im pun ido possa v i r a r e i n ­
tegrar-se n o e s p í r i t o e nos deveres p r ó p r i o s d a ins r 
" t i tú ição m i l i t a r . 

- Art. 2." — O afas tamento t e m p o r á r i o do s e r v i ç o 
a t ivo n ã o i m p l i c a r á , salvo d e c l a r a ç ã o e m c o n t r á r i o , 
qua lquer r e s t r i ç ã o quanto à s at iv idades c iv is n e m à 
p e r c e p ç ã o de venc imentos e vantagens a que f izer 
j u s , de acordo c o m o posto e o tempo de s e r v i ç o . 

Art. 3° — F i n d o o prazo previs to no ar t igo 1.°, o 
M i n i s t r o de Es tado , ouvido o A l t o C o m a n d o o u ó r g ã o 
cor respondente do respectivo M i n i s t é r i o M i l i t a r , • p r o ­
m o v e r á o u a r e v e r s ã o do m i l i t a r ao s e r v i ç o a t ivo, o u 
a s u a t r a n s f e r ê n c i a de f in i t i va p a r a a reserva. 

Art. 4." — E x c l u e m - s e de qualquer a p r e c i a ç ã o j u ­
d i c i a l todos os atos pra t icados de acordo c o m este 
A t o I n s t i t u c i o n a l e A t o s Complementa res dele decor­
rentes, b e m como seus respectivos efeitos. 

Art. 5 ? — Este A t o . I n s t i t u c i o n a l e n t r a e m vigor 
ne s t a da t a , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

• B r a s í l i a , 14 de outubro de 1969; 148» d a I n d e p e n ­
d ê n c i a e 81? d a R e p ú b l i c a . •— AUGUSTO HAMANN 
•RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO'DE LYRA 
TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — 
Luis Antônio ãa Gama e Silva — José de Magalhães 
Pinto-— Antônio Delfim Netto — Mário Daviâ-An­
dreazza — Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — 
Newton Burlamaqui Barreira — Leonel Miranda — 
Edmundo de Macedo Soares — Antônio Dias Leite 
Júnior — Hélio Beltrão — José Costa Cavalcanti — 
Carlos F. de Simas. . _ 

(D.O. de 15-10-69.) 

A T O C O M P L E M E N T A R N.° 69 

O s M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o 
e d a A e r o n á u t i c a M i l i t a r , no uso das a t r i b u i ç õ e s que 
•mes confere o aírtí l ? i do A t o I n s t i t u c i o n a l n? 12, de 
31 de agosto de 1969, combinado c o m o ar t . 9? do 
A t o I n s t i t u c i o n a l n% 5, de 13 de ; dezembro de, .1968, 
r e s o l v e m ' b a i x a r o seguinte A t o C o m p l e m e n t a r : .„ 

Art. 1."—;Fica decretado, o recesso d a C â m a r a de 
Vereadores do M u n i c í p i o d é S ã o J o ã o de M e r i t i , no 
E s t a d o do R i o de Jane i ro , nos termos do ar t . 2? e 
seus p a r á g r a f o s do A t ò Ins t i t uc iona l n? 5, de 13 de 
dezembro de 1968. 

• Art. 2° — O presente A t o C o m p l e m e n t a r en t r a 
e m v igor n a d a t a de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as 
^disposições e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 6 de outubro de 1969; 148? d a I n d e p e n ­
d ê n c i a e 81? d a R e p ú b l i c a . — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — 
Luís Antônio ãa Gama e Silva — José de Magalhães 
Pinto — Antônio Delfim Netto — Mário Daviã An­
dreazza — Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Jar-
bas G: Passarinho — Leonel Miranda — Edmundo 
•de Macedo Soares — Antônio Dias Leite Júnior — 
•Hélio Beltrão — José Costa Cavalcanti — Carlos F. 
de Simas. 

••••' (D.O. de 6-10-69) 

A T O C O M P L E M E N T A R N.° 70 . 

O s M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o 
je d a A e r o n á u t i c a M i l t a r , no uso das a t r i b u i ç õ e s , que 
lhes confere o a r t igo • 1? do A t o I n s t i t u c i o n a l , n ? ; 12, 

de 31 d é . agosto de 1969; combinado c o m o art . 9? do 
A t o In s t i t uc iona l n? 5, de 13 de dezembro de 1968, 
reso lvem ba ixa r o seguinte A t o C o m p l e m e n t a r : 

Art. 1° — F i c a decretado o recesso d a C â m a r a 
de Vereadores do M u n i c í p i o de For ta leza , no Es tado 
do C e a r á , nos termos do ar t . 2? e seus p a r á g r a f o s , do 
A t o In s t i t uc iona l n? 5, de 13 de dezembro de 1968. 

Art: 2? — O presente A t o C o m p l e m e n t a r en t ra 
e m vigor n a da t a de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as 
d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 6 de outubro de 1969; 148? d a Indepen­
d ê n c i a e 81? d a R e p ú b l i c a . — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES 'MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — 
Luís Antônio da Gama e Silva — José de Magalhães 
Pinto — Antônio Delfim Netto — Mário Daviã An­
dreazza —r- Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Jar-
bas G. Passarinho — Leonel Miranda — Edmundo 
de Macedo Soares — Antônio Dias Leite Júnior — 
Hélio Beltrão — José Costa Cavalcanti — Carlos F. 
de Simas. 

(D.O. de 6-10-69) 

A T O C O M P L E M E N T A R N . ° 71 

O s M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o 
e d a A e r o n á u t i c a M i l i t a r , no uso das a t r i b u i ç õ e s que 
lhes confere o ar t igo 1.°, do A t o In s t i t uc iona l n . ° 12, 
de 31 de agosto d é 1969, e tendo e m con ta o 
disposto no ar t igo 1.° do A t o Ins t i tuc iona l n . ° 16, de 
14 de outubro de 1969, resolvem b a i x a r o seguinte A t o 
C o m p l e m e n t a r : 

Art. 1." — A t é 15 de m a r ç o de 1971, p M a r e c h a l 
A r t h u r da C o s t a e S i l v a , t e r á d i re i to a honras de Chefe 
de Es tado e d i s p o r á de u m gabinete pessoal, c o n s t i t u í d o 
por u m chefe de gabinete, u m s e c r e t á r i o p a r t i c u l a r e 
u m ajudante-de-ordens, de s u a l iv re escolha . 

Parágrafo único — F i c a r á à d i s p o s i ç ã o do M a r e ­
c h a l A r t h u r d a Cos ta e S i l v a , a t é a m e s m a data , p a r a 
s u a r e s i d ê n c i a , o P a l á c i o R i o Negro , e m P e t r ó p o l i s , c o m 
os s e r v i ç o s n e c e s s á r i o s ao seu p leno func ionamen to . 

Art. 2° — O presente Ato. C o m p l e m e n t a r e n t r a e m 
vigor nes ta da ta , revogadas as d i spos i ções e m con-. 
t r á r i o . . 

B r a s í l i a , 14 de outubro' de 1969; 148.? d a Indepen ­
d ê n c i a e 81? d a R e p ú b l i c a " — AUGUSTO HAMMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES —.MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — Luís 
Antônio da Gama e Silva— José de Magalhães Pinto 
— Antônio Delfim Netto — Mário Daviã Andreazza •— 
Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Newton Burlama­
qui Barreira — Leonel Miranda — Edmundo de Macedo 
Soares — Antônio Dias Leite Júnior —' Hélio Beltrão 
— José Costa Cavalcanti — Carlos F. de Simas. 

(D.O. de 15-10-69) 

R E T I F I C A Ç Ã O . 

N a p á g i n a . 8.766, 2.a co luna , no artigo-1.°, 

"Onde se l ê : • " •• * 
! " . . . é u m Ajudan te -de -Ordens , . . . 

L e i a - s e : , . 

. . .e t r ê s A judan tes -de -Ordens , . - . / : 

A T O C O M P L E M E N T A R N.° .72 

, , . . , .Os M i n i s t r o s d a M a r i n h a . d e G u e r r a , do E x é r c i t o e 
da A e r o n á u t i c a M i l i t a r , usando, das a t r i b u i ç õ e s que lhes 

http://Marinha.de


Outubro d é 1969 B O L E T I M ' E L E I T O R A L N . ° 219 165 

confere o ar t igo 3.° do A t o In s t i t uc iona l n . ° 16, de 14 
de outubro de 1969, combinado c o m o ar t igo 9.° do A t o 
Ins t i t uc iona l n . ° 5, de 13 de dezembro de 1968,. resolvem 
b a i x a r o seguinte A t o C o m p l e m e n t a r : 

Art. 1." — F i c a suspenso, a p a r t i r de 22 de o u t u ­
bro corrente, o recesso do Congresso N a c i o n a l , decre­
tado pelo A t o C o m p l e m e n t a r n . ° 38, de 13 de dezembro 
de 1968. 

Art. 2° — O presente A t o C o m p l e m e n t a r en t r a e m 
vigor nes ta data , revogadas à s d i spos i ções em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 15 de outubro de 1969; 148.° d a Indepen ­
d ê n c i a e 81.° da R e p ú b l i c a . — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
T A V A R E S — M Á R C I O D E S O U Z A E M E L L O — L u í s 
Antônio ãa Gania e Silva — José de Magalhães Pinto 
— Antônio Delfim Netto — Afório Daviã Andreazza — 
Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Newton Burlama-
qui Barreira — Leonel Miranda — Edmundo de Ma­
cedo Soares — Antônio Dias Leite Júnior — Hélio 
Beltrão — José Costa Cavalcanti — Carlos F. de Simas. 

(D.O. de 16-10-69) 

A T O C O M P L E M E N T A R N.° 73 

Os M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o e 
da A e r o n á u t i c a M i l i t a r , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhes 
confere ò ar t igo Z.° do A t o In s t i t uc iona l n . ° 16, de 14 
de outubro d è 1969, combinado com o ar t igo 9.° do A t o 
In s t i t uc iona l n . ° 5, de 13 de dezembro de 1968, resolvem 
b a i x a r o seguinte A t o C o m p l e m e n t a r : 

Art. IP — É convocado o Congresso N a c i o n a l para , 
nos termos do ar t igo 4.° e seus p a r á g r a f o s do A t o I n s ­
t i t u c i o n a l n . ° 16, de 14 de outubro de 1969, proceder, h o 
d i a 25. do corrente m ê s , à s 15,00 horas, à e l e i ção do 
Pres idente e V ice -P res iden te d a R e p ú b l i c a . 

Art. 2° — A d i p l o m a ç ã o do Pres idente e do V i c e -
Pres idente d a R e p ú b l i c a , a serem eleitos n a da ta a que 
se refere o ar t igo anter ior , c a b e r á à M e s a do Senado 
F e d e r a l . 

Art. 3." — Este A t o C o m p l e m e n t a r en t r a e m vigor 
nes ta data , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 15 de outubro de 1969; 148.° d a Indepen ­
d ê n c i a e 81.° d a R e p ú b l i c a . -^-AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — Luís 
Antônio ãa Gama e Silva — José de Magalhães Pinto 
— Antônio Delfim Netto — Mário Daviã Andreazza — 
Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Newton Burla-
maqui Barreira — Leonel Miranda — Edmundo de 
Macedo Soares — Antônio Dias Leite Júnior — Hélio 
Beltrão — José Costa Cavalcanti — Carlos F. de 
Simas. 

(D.O. de 16-10-69) 

A T O C O M P L E M E N T A R N . ° 74 

O s M i n i s t r o s de Es t ado d a M a r i n h a de G u e r r a , do 
E x é r c i t o e d a A e r o n á u t i c a M i l i t a r , no uso das a t r i ­
b u i ç õ e s q u ê lhes confere o art . 3? do A t o Ins t i t uc io ­
n a l n? 16, de 14 de outubro de 1969, combinado c o m 
o ar t . 9? do A t o In s t i t uc iona l n? 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Cons ide rando que 9 ar t . 57 da L e i n 3.470, de 28 
de novembro, de Í958, que ^dispôs s ô b r é o imposto de 
•renda, f acu l tou 1 à s pessoas j u r í d i c a s , dé- modo geral , 
a c o r r e ç ã o do va lor o r i g i n a l dos bens do seu at ivo 
i m o b i l i z a d o , outorgando- lhes b e n e f í c i o f i sca l represen­
tado pe la r e d u ç ã o do mesmo impos to ; '• 

Cons ide rando que a L e i n? 4.357, de 24 de j u l h o 
de 1964, revogando a faculdade a t é e n t ã o vigente, 
c r i o u a c o r r e ç ã o m o n e t á r i a o b r i g a t ó r i a dos bens do 
a t ivo imobi l i zado das pessoas j u r í d i c a s , exc lu indo ex ­
pressamente dessa obrigatoriedade as empresas c o n ­
c e s s i o n á r i a s de s e r v i ç o s p ú b l i c o s ; 

Cons iderando que o Decreto n? 54.295, de 23 de se­
tembro de 1964, ao pretender regulamentar , t ã o - s ó e m 
r e l a ç ã o à s c o n c e s s i o n á r i a s de se rv i ços p o r t u á r i o s , o 
art . 57, d a L e i n? 3.470, de 28 de novembro de 1958, 
j á an ter iormente revogado, equiparou, em seu ar t . V>, 
o a t ivo imobi l i zado daquelas empresas ao seu c a p i ­
t a l d a c o n c e s s ã o (cap i ta l i n i c i a l e a d i c i o n a i s ) ; 

Cons iderando que, c o m base nas duas leis a c i m a 
ind icadas , , de objetivos preponderantemente fiscais; 
procurou-se a l c a n ç a r resultados mani fes tamente in-r 
convenientes quanto à r e m u n e r a ç ã o anua l do c a p i ­
t a l das. c o n c e s s i o n á r i a s dos se rv iços p o r t u á r i o s e c o m 
efeitos m a i s desvantajosos, a i n d a c o m r e l a ç ã o aos 
pagamentos a serem feitos pelo Tesouro N a c i o n a l , 
nos termos da l e i p o r t u á r i a , pe la r e v e r s ã o dos bens ao 
t é r m i n o das c o n c e s s õ e s ; 

Cons iderando que o cap i t a l da c o n c e s s ã o de ser­
v iços p o r t u á r i o s , abrangendo a to ta l idade dos inves ­
t imentos feitos desde o in íc io das conces sões , c o m ­
preende inc lus ive bens desaparecidos, colocados e m de ­
suso ó u to ta lmente deteriorados, que j amais s e r ã o res-
t i t u í d o s à U n i ã o , como Pode r Concedente; 

Cons iderando que o Tesouro N a c i o n a l j á v e m 
sendo onerado, a tualmente , de f o r m a d i re ta pelos e n ­
cargos referentes à r e n o v a ç ã o , r e p o s i ç ã o e s u b s t i t u i ç ã o 
de mate r i a i s u t i l izados nos portos nacionais , o u indi - : 
re tamente quando aquelas p r o v i d ê n c i a s cor rem à c o n ­
t a de custeio; 

"Considerando que nas conces sões d ó s se rv i ços p o r ­
t u á r i o s e n a l eg i s l a ção especial que regula a r e m u ­
n e r a ç ã o do c a p i t a l a l i ap l icado n ã o f i cou p rev i s ta o u 
au tor izada qualquer f o r m a espec í f i ca de a t u a l i z a ç ã o 
do va lo r do c a p i t a r d a c o n c e s s ã o , n ã o se ju s t i f i cando 
a a p l i c a ç ã o de u m regime especial de c o r r e ç ã o mone r 
t á r i a à s empresas e m causa, nem, por tanto , que p 
Pode r Concedente cont inue sujeito, sem qualquer c o n ­
t rapar t ida , a p r e j u í z o s decorrentes do • c o n s i d e r á v e l 
aumento d a r e m u n e r a ç ã o a n u a l prev is ta n a l e i p o r ­
t u á r i a , e das i n d e n i z a ç õ e s que, a f i n a l , d e v e r á pagar 
à s c o n c e s s i o n á r i a s dos se rv i ços p o r t u á r i o s ; 

Cons iderando que o D e c r e t o - L e i a9 188, de 23 de 
fevereiro de 1967, declarou nu las e de n e n h u m efeito 
as d i spos i ções do Decre to n . ° 54.295, de 23 de setemt 
bro de 1964, que equ ipa ram " inves t imento" fei to n o 
por to pe la respect iva c o n c e s s i o n á r i a a "cap i t a l i m o ­
b i l i zado" desta e "a t ivo imobi l i zado do c a p i t a l d a 
c o n c e s s i o n á r i a " ao p r ó p r i o "cap i t a l d a c o n c e s s ã o (ca­
p i t a l i n i c i a l e ad i c iona i s ) " , e de t e rminou a i n d a a der 
d u ç ã o o b r i g a t ó r i a d a d e p r e c i a ç ã o , sofr ida pelo bem 
quando d a a p u r a ç ã o do respectivo va lor cor r ig ido ; 

Cons iderando, f ina lmente , a necessidade de, e m 
def in i t ivo , serem f ixadas normas p a r a corre ta a p l i ­
c a ç ã o d a c o r r e ç ã o m o n e t á r i a à s c o n c e s s i o n á r i a s dos 
se rv iços p o r t u á r i o s , resolvem ba ixa r o seguinte A t o 
C o m p l e m e n t a r : •, • • . 

Art. I 9 — N a c o r r e ç ã o m o n e t á r i a , a p a r t i r de 28 
de novembro de 1958, -do registro c o n t á b i l do va lo r 
o r i g i n a l dos bens l a n ç a d o s no a t ivo imobi l i zado db 
cap i t a l das . c o n c e s s i o n á r i a s de se rv i ços p o r t u á r i o s , p a ­
r a efeito de f i x a ç ã o do respectivo C a p i t a l Reconhec ido , 
s e r ã o atendidos todos os p r i n c í p i o s d a lei t r i b u t á r i a , 
especialmente o referente à p r é v i a d e d u ç ã o d a depre­
c i a ç ã o sof r ida pelo bem reaval iado. 

§ 1° — A c o r r e ç ã o . m o n e t á r i a s e r á fe i t a sobre 
os valores dos bens objetos dos projetos de obras a p r o -
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-.vadós é n ã o sobre ò s valores do c r é d i t o representado 
pe lo Cap i t a l de c o n c e s s ã o . 

§ 2? — O s valores in ic i a i s do a t ivo imob i l i zado 
c o r r e s p o n d e r ã o aos valores in ic i a i s dos bens objeto dos 
projetos de obras aprovados pelo D e p a r t a m e n t o N a ­
c i o n a l de Por tos , R i o s e C a n a i s ou pelo D e p a r t a m e n t o 
N a c i o n a l de Po r to s e V i a s N a v e g á v e i s , f i cando esses 
bens sujei tos à d e p r e c i a ç ã o p a r a o efeito d a a p l i c a ç ã o 
d a c o r r e ç ã o m o n e t á r i a de que t r a t a esse ar t igo. 

§ 3? — N o c á l c u l o da d e p r e c i a ç ã o s e r ã o , t a m ­
b é m , levados e m c o n t a os valores correspondentes a 
inves t imentos feitos no porto, pelo P o d e r Concedente , 
d i re tamente , o u po r ó r g ã o descentral izado, o u a inves ­
t imen tos feitos po r c o n t a de custeio, v i sando à repo­
s i ç ã o , s u b s t i t u i ç ã o o u c o n s e r v a ç ã o dos bens de que 
t r a t a o a r t igo an te r ior . 

:§ 4? — A d e d u ç ã o no a t ivo sujeito à c o r r e ç ã o 
m o n e t á r i a s e r á i n t e g r a l quando ve r i f i cada a b a i x a 
f í s i ca do bem, s u a d e p r e c i a ç ã o to t a l o u s ú a a l i e n a ç ã o . 

§ 5? — O v a l o r das d e p r e c i a ç õ e s deduzidas no 
a t ivo i m o b i l i z a d o n ã o f i c a r á sujeito à c o r r e ç ã o m o n e ­
t á r i a , c o n t i n u a n d o a in tegrar , pelo seu v a l o r o r i g i n a l , 
nos te rmos d a l e g i s l a ç ã o p o r t u á r i a , o C a p i t a l R e c o ­
n h e c i d o d a c o n c e s s i o n á r i a . 

§ 6 ? — A s i m p o r t â n c i a s re la t ivas aos F u n d o s de 
A m o r t i z a ç ã o des t inados à r e s t i t u i ç ã o do va lo r do c a ­
p i t a l r econhec ido somente s e r ã o corr igidos m o n e t à -
r i a m e n t e enquan to permanecerem e m poder das c o n ­
c e s s i o n á r i a s . 

Art. 2? — P r o c e d i d a a v e r i f i c a ç ã o das c o r r e ç õ e s 
m o n e t á r i a s efetuadas pelas empresas c o n c e s s i o n á r i a s 
de s e r v i ç o s p o r t u á r i o s , os resultados apurados de acor ­
do c o m este -A to Complemen ta r , c o n s t i t u i r ã o , ano a 
ano, o " C a p i t a l R e c o n h e c i d o " ( I n i c i a l e adic ionais) de 
c a d a empresa pa ra . t odos os efeitos de l e g i s l a ç ã o p o r ­
t u á r i a . 

§ 1? — O M i n i s t é r i o d a F a z e n d a e o M i n i s t é r i o 
,dos T r a n s p o r t e s p r o c e d e r ã o à v e r i f i c a ç ã o de que t r a t a 
este ar t igo , a p u r a n d o o efetivo C a p i t a l Reconhec ido 
de c a d a c o n c e s s i o n á r i a a p a r t i r de 28 de novembro de 
1958. 

§ 2 9 — 0 C a p i t a l Reconhec ido de cada c o n ­
c e s s i o n á r i a , r esu l tan te d a a p l i c a ç ã o d a c o r r e ç ã o m o ­
n e t á r i a , t e r á a a p r o v a ç ã o f i n a l do M i n i s t r o dos T r a n s ­
portes . 

••' § 3? — Q u a n d o o cap i t a l d a c o n c e s s ã o d e c l a r a ­
do p e l a c o n c e s s i o n á r i a f ô r super ior ao C a p i t a l R e c o ­
nhec ido apu rado n a f o r m a do disposto neste A t o C o m ­
p lemen ta r , e t i ve r servido de base p a r a a r e m u n e r a ç ã o 
a n u a l de 10% (dez por cen to) , p rev i s ta n a l e i p o r ­
t u á r i a , os valores excedentes s e r ã o considerados como 
r e m u n e r a ç ã o a n u a l antec ipada , a ser deduzida de 
•futuras r e m u n e r a ç õ e s o u compensada "quando do t é r -
m i n o d a c o n c e s s ã o . 

§ 49 — A s parce las de qualquer F u n d o o u R e ­
se rva c o n s t i t u í d a s por r e m u n e r a ç ã o n ã o d i s t r i b u í d a 
•do. c a p i t a l dec la rado e que se i n c l u a m no excesso de 
•que t r a t a o p a r á g r a f o anter ior , s e r ã o acrescidas ao 
. F u n d o de A m o r t i z a ç ã o de que t r a t a o ar t . 11 do D e ­
cre to n . ° 24.599, de 16 de j u n h o de 1934, e ar t . 18 d a 

, L e i . n? 3.421, de 10 de j u l h o de 1958. 

•§ 5 ' — O s saldos do F u n d o de A m o r t i z a ç ã o r e ­
f e r i d o rio p a r á g r a f o an te r io r existentes a p ó s o p a ­
gamento pelo t é r m i n o - d a c o n c e s s ã o s e r ã o i n c o r p o r a -

,dos ao F u n d o P o r t u á r i o N a c i o n a l , como rece i ta even ­
t u a l . 

Art. 3." — A s empresas c o n c e s s i o n á r i a s de portos 
n a c i o n a i s n ã o p o d e r ã o , a p a r t i r d a da t a deste ' A t o 
: e ó m p l e m é n t a r ; - • ; co r r i g i r • m o n e t à r i a m e h t e - O v a l o r de 
•quaisquer b e n s . d o seu- ativo:; impbilizadb,- exceto' q u a n ­

do dessa c o r r e ç ã o n ã o impl ique d i re ta o u ' i n d i r e t a ­
mente em aumento do va lor do cap i t a l reconhecido. 

Art. 49 — A L e i e s t a b e l e c e r á as no rmas n e c e s s á ­
r ias p a r a cumpr imen to deste A t o Complemen ta r , que 
e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , r evo­
gadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 20 de outubro de 1969; 148? d a Indepen­
d ê n c i a e 81? d a R e p ú b l i c a — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — Luís 
Antônio da Gama e Silva — José de Magalhães Pinto 
— Antônio Delfim Netto Mário Daviã Andreazza 
— Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Jarbas G. Pas­
sarinho — Leonel Miranda — Edmundo de Macedo 
Soares — Antônio Dias Leite Júnior — Hélio Beltrão 
— José Costa Cavalcanti — Carlos F. de Simas. 

(D.O. de 21-10-69) 

A T O C O M P L E M E N T A R N.° 75 

Os M i n i s t r o s da M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o 
e d a A e r o n á u t i c a M i l i t a r , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhes confere o art . 3? do A t o In s t i t uc iona l n? 16, de 
14 de outubro de 1969, combinado c o m ó' á r t . 9? do 
A t o In s t i t uc iona l n? 5, de, 13 de dezembro de 1968, e 
tendo e m v i s ta o art . 3? do - A t o In s t i t uc iona l n? 10, 
de 16 de m a i o de 1969, resolvem b a i x a r o seguinte 
A t o C o m p l e m e n t a r : 

Art. 19 — Todos aqueles que, como professor, f u n ­
c i o n á r i o o u empregado de estabelecimento de ensino 
púb l i co , i nco r r e r am ou v e n h a m a incor re r e m fal tas 
que resu l t a ram ou v e n h a m a resul ta r e m s a n ç õ e s com 
fundamento e m Atos i n s t i t uc iona i s , f i c a m proibidos 
de exercer, a qualquer t í t u l o , cargo,- f u n ç ã o , emprego 
o u at ividades, em estabelecimentos de ensino, e e m 
f u n d a ç õ e s c r iadas o u subvenc ionadas . pelos P o d ê r e s 
P ú b l i c o s , tanto d a U n i ã o , como dos Estados, D i s t r i t o 
Fede ra l , T e r r i t ó r i o s e M u n i c í p i o s , b em como e m i n s ­
t i t u i ç õ e s de ensino o u pesquisa e o r g a n i z a ç õ e s de 
interesse d a s e g u r a n ç a n a c i o n a l . . -

. Art. 29 — F i c a m nulos, de p leno direito,, os atos 
pra t icados e m desacordo c o m as d i spos i ções do pre-r 
sente A t o Complemen ta r . 

Art. 39 — Este A t o C o m p l e m e n t a r en t ra , e m vigor 
nes ta data , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 21 de outubro d é 1969; 148.° d a Indepen--
d ê n c i a e 81? d a R e p ú b l i c a — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — Luís 
Antônio ãa Gama ê Silva — José de Magalhães Pinto 
— Antônio Delfim Netto —- Mário Daviã Andreazza 
— Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Jarbas G. Pas­
sarinho — Leonel Miranda — Edmundo de Macedo 
•Soares — Antônio Dias Leite Júnior — Hélio Beltrão 
— José Costa Cavalcanti — Carlos F. de Simas. 

(D.O. de 21-10-69) 

A T O C O M P L E M E N T A R N.° 76 

Os M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o 
e da A e r o n á u t i c a . M i l i t a r , usando das . a t r i b u i ç õ e s que 
lhes confere o ' á r t . 3? d b A t o In s t i t uc iona l n? 16, de 
14 de o.utubro de 1969,. combinado com .o 8.1» do art . 2? 
d o A t o In s t i t uc iona l n? 5, Ü é 13 .de dezembro de 1968, 
é tendo e m con ta o disposto nos arts. 75, § 3?, 

"e 183 d a C o n s t i t u i ç ã o de 24 de j ane i ro de 1967, n a 
r e d a ç ã o dada pela E m e n d a Cons t i t uc iona l n? 1, de 
17 de outubro de 1969, resolvem b a i x a r o seguinte 
A t o C o m p l e m e n t a r : 

Art. 19 — O s art igos 1'.° 7.°; 8:° e 10 do A t o C o m r 

p l e m é n t a r n . ° 43, de 29 de j ane i ro de 1969, passam a 
'.vigorar c o m a seguinte r e d a ç ã o : 

. . . . . Art.. 1° — O Poder • Execu t ivo e l a b o r a r á 
P l anos N a c i o n a i s de D e s e n v o l v i m e n t o , ' d e d u -
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r a ç ã o i g u a l à do m a n d a t o do Pres idente d a 
R e p ú b l i c a , os quais s e r ã o submetidos à de l ibe­
r a ç ã o do Congresso N a c i o n a l a t é 15 de se tem­
bro do p r ime i ro ano do manda to pres idencia l . 

Art. T> — A p l i c a m - s e ao O r ç a m e n t o P l u r i a n u a l 
de Inves t imentos o ar t . 65 e seus p a r á g r a f o s d a 
C o n s t i t u i ç ã o . 

Art. S? — O Congresso N a c i o n a l a p r e c i a r á os 
O r ç a m e n t o s P l u r i a n u a i s de Invest imentos n o 
prazo de (90) noven ta dias e n a f o r m a p r e ­
v i s ta no ar t . 66, e seus p a r á g r a f o s , d a C o n s t i ­
t u i ç ã o . 

Art. 10 — O p r ime i ro P l a n o N a c i o n a l de D e ­
senvolvimento s e r á encaminhado ao Congresso 
N a c i o n a l a t é 15 de setembro de 1971 e t e r á v i ­
g ê n c i a nos exe rc í c ios de 1972, 1973 e 1974." 

Art. 2c — O p r ó x i m o O r ç a m e n t o P l u r i a n u a l de 
Invest imentos, abrangendo os exe rc í c ios de 1971, 1972 
e 1973, s e r á encaminhado ao Congresso N a c i o n a l a t é 
o d i a 31 de m a r ç o de 1971. 

Art. 3" — O presente A t o C o m p l e m e n t a r e n t r a r á 
e m vigor n a da t a de sua p u b l i c a ç ã o revogadas as d i s ­
pos i ções e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1969; 148'' d a Indepen ­
d ê n c i a e 81? da R e p ú b l i c a . — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — 
Luís Antônio da Gama e Silva — José de Magalhães 
Pinto — Antônio Delfim Netto — Mário Daviã An­
dreazza — Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Jarbas 
G. Passarinho — Leonel Miranda — Edmundo de 
Macedo Soares — Antônio Dias Leite Júnior — Hélio 
Beltrão — José Costa Cavalcanti — Carlos F. de 
Simas. 

(D.O. de 21-10-69.) 

A T O C O M P L E M E N T A R N . ° 77 

O s M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o 
e d a A e r o n á u t i c a M i l i t a r , no uso das a t r i b u i ç õ e s que 
lhes confere o ar t . 3 ' do A t o In s t i t uc iona l n ° 16, de 
14 de outubro de 1969, combinado c o m o ar t . 9? do 
A t o In s t i t uc iona l n * 5, de 13 de dezembro de 1968, e 

Cons ide rando que, pelos mot ivos constantes do 
A t o C o m p l e m e n t a r n9 66, de 19 de setembro de 1969, 
as C o n v e n ç õ e s Nac iona i s dos par t idos po l í t i co s f o r am 
transfer idas p a r a o d i a 5 de m a r ç o de 1970, e 

Cons iderando que as r a z õ e s de terminantes p a r a 
aquele ad iamento n ã o m a i s subsistem, sendo aconse­
l h á v e l a a n t e c i p a ç ã o das refer idas C o n v e n ç õ e s , r e so l ­
vem b a i x a r o seguinte A t o C o m p l e m e n t a r : 

Art. iv — A s C o n v e n ç õ e s Nac iona i s , que d e v e r ã o 
proceder à e l e i ção dos D i r e t ó r i o s Nac iona i s dos p a r ­
t idos po l í t i cos , de acordo c o m o que prescreve o A t o 
C o m p l e m e n t a r a9 54, de 20 de m a i o de 1969, a l terado 
pelo A t o C o m p l e m e n t a r n9 56, de 18 de j u n h o de 
1969, s e r ã o rea l izadas no d i a 20 de novembro de 1969. 

Art. 2? — T e r m i n a r á no d i a 5 de novembro de 
1969 o prazo p a r a o registro de candidatos ao D i r e ­
t ó r i o N a c i o n a l dos par t idos po l í t i cos , nos termos do 
ar t . 10 do A t o C o m p l e m e n t a r n? 54, de 20 de m a i o 
de 1969, f icando reduzidos pe la metade os prazos de 
que t r a t a m os §§ 1? e 29 do ar t igo 13, §§ 1» e 29 do 
art . 14 e ar t . 15 do mesmo A t o C o m p l e m e n t a r e t ã o -
s ò m e n t e p a r a as C o n v e n ç õ e s refer idas no presente 
A t o Complemen ta r . 

Art. 3? — Este A t o C o m p l e m e n t a r e n t r a e m 
vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spo­
s ições e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 27 de outubro de 1969; 148.° d a I n d e p e n ­
d ê n c i a e 81? d a R e p ú b l i c a . — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — 
Luís Antônio da Gama e Silva — José de Magalhães 
Pinto — Antônio Delfim Netto — Mário Daviã An­
dreazza — Ivo Arzua Pereira — Tarso Dutra — Jarbas 
G. Passarinho — Leonel Miranda — Edmundo de 
Macedo Soares — Antônio Dias Leite Júnior — Hélio 
Beltrão — José Costa Cavalcanti — Carlos F. de 
Simas. 

(D.O. de 27-10-69.) 

DECRETOS-LEIS 
D E C R E T O - L E I N.° 961 

Fixa o número de vereadores para os muni­
cípios dos Territórios Federais do Amapá, Ron­
dônia e Roraima, e dá outras providências. 

O s M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o 
e d a A e r o n á u t i c a M i l i t a r , no uso das a t r i b u i ç õ e s que 
lhes confere o ar t igo 1.° do A t o In s t i t uc iona l n . ° 12, 
de 31 de agosto de 1969, combinado com o § 1.° do 
ar t igo 2.° do A t o In s t i t uc iona l n . ° 5, de 13 de dezembro 
de 1968, e tendo e m v i s ta o que cons ta d a E x p o s i ç ã o 
de M o t i v o s n . ° 196, de 10 de outubro de 1969, do M i ­
n i s t ro de Es tado do In ter ior , dec re t am: 

Art. 1." — A s C â m a r a s M u n i c i p a i s , nos T e r r i t ó ­
r ios Federais , t e r ã o a seguinte c o m p o s i ç ã o e m confo r ­
midade c o m o disposto no p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 
51 do D e c r e t o - L e i n . ° 411, de 8 de j ane i ro de 1968, e 
a tendido o n ú m e r o de eleitores das respectivas c i r -
c u n s c f i ç õ é s : 

I — M u n i c í p i o s de M a r z a g ã o , Calceone , 
A m a p á e Oiapoque, n o T e r r i t ó r i o F e ­
dera l do A m a p á ; 5 (cinco) Vereadores ; 

II — M u n i c í p i o de G u a j a r á - M i r i m , n o T e r r i ­
t ó r i o ' F e d e r a l de R o n d ô n i a ; 5 (cinco) 
Vereadores ; 

/ / / — M u n i c í p i o de C a r a c a r a í , n o T e r r i t ó r i o 
F e d e r a l de R o r a i m a ; 5 (cinco) V e r e a ­
dores; 

IV — M u n i c í p i o de B o a V i s t a , n o T e r r i t ó r i o 
F e d e r a l de R o r a i m a : 8 (oito) V e r e a ­
dores; 

V — M u n i c í p i o de M a c a p á , no T e r r i t ó r i o 
F e d e r a l de A m a p á : 9 (nove) V e r e a d o ­
res; 

VI — M u n i c í p i o de P o r t o V e l h o , n o T e r r i t ó ­
r i o F e d e r a l de R o n d ô n i a : 9 (nove) V e ­
readores. 

Art. 2." — C o m p e t i r ã o à J u s t i ç a E l e i t o r a l as m o ­
d i f i cações posteriores quanto ao n ú m e r o de V e r e a d o ­
res estabelecidos neste D e c r e t o - L e i , em o b s e r v â n c i a 
ao disposto no p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 51, do D e ­
c r e t o - L e i n . ° 411, de 8 de j ane i ro de 1968.. . 

Art. 3." — Este D e c r e t o - L e i e n t r a r á e m v igor n a 
da t a de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 13 de outubro de 1969; 148.° d a I n d e p e n ­
d ê n c i a e 81.° d a R e p ú b l i c a . — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LY­
RA TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — 
Luís Antônio da Gama e Silva — José Costa Caval­
canti. 

(D.O. de 17-10-69.) 
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• D E C R E T O - L E I N.° 1.008 -

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral, em favor do 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Sul, o crédito especial de NCr$ 1.310,00 para o 
fim que especifica. 

O s M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o e 
d a A e r o n á u t i c a M i l i t a r , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
}hes confere p a r t igo 3°. do A t o I n s t i t u c i o n a l n . ° 16, de 
14 de ou tubro d é 1969, combinado c o m o § 1.° do a r t i ­
go 2.°, do A t o I n s t i t u c i o n a l n . ° 5, de 13 de dezembro 
d e ' 1968,' d e c r e t a m : 

Art. 1." — F i c a o Pode r E x e c u t i v o autor izado, a 
a b r i r ao P o d e r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m f a ­
vo r do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do 
S u l , o c r é d i t o especia l no va lor de N C r S 1.310,00 ( u m 
m i l e t rezentos e dez cruzeiros novos) p a r a a tender 
despesas de e x e r c í c i o s anteriores. 

Art. 2° — O s recursos n e c e s s á r i o s à e x e c u ç ã o des­
te. D e c r e t o - L e i d e c o r r e r ã o de a n u l a ç ã o p a r c i a l de d o ­
t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s consignadas no vigente O r ç a ­
m e n t o ao Subanexo 4.04.00, a saber: 

NCr$ 
4.00.00 — P o d e r J u d i c i á r i o 

4.04.00 — J u s t i ç a E l e i t o r a l 

4.04.20 — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
R i o G r a n d e do S u l 
A t i v i d a d e — 01.06.02.2085 

3 .0 .0 .0 — Despesas Cor ren tes 
3 . 1 . 0 . 0 — Despesas de Custe io 
3 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de C o n s u m o 310,00 

3 . 1 . 4 . 0 — E n c a r g o s D i v e r s o s - . 1.000,00 

T O T A L . . . 1.310,00 

Art. 3." — Este D e c r e t o - L e i e n t r a r á e m vigor n a 
d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1969; 148.° d a I n d e p e n ­
d ê n c i a e 8 1 ° d a R e p ú b l i c a . — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LY­
RA TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — 
Luís Antônio da Gama e Süva — Antônio Delfim 
Netto — Hélio Beltrão. 

(D.Ó: de 21-10-69) 

D E C R E T O - L E I N . ° 1.063* 

r Estabelece, de acordo com a Emenda Consti­
tucional n.° 1, de 17 de outubro de Í9S9, casos de 
inelegibiliãaães, e dá outras .providências. 

O s M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r c i t o e 
d a - A e r o n á u t i c a M i l i t a r , no uso das a t r i b u i ç õ e s que 
lhes confere o ar t . 3.° do A t o In s t i t uc iona l n . ° 16, de 
14 de outubro de 1969, combinado c o m o § 1.° do a r t i ­
go 2.° do A t o I n s t i t u c i o n a l n.° 5, de 13 de dezembro 
de 1968, d e c r e t a m : 

" Art. 1." — S ã o i n e l e g í v e i s : 

/ — p a r a qualquer cargo e le t ivo: 

a,) os i n a l i s t á v e i s ; 

b) os que h a j a m sido a t ingidos por 
qua lquer das s a n ç õ e s previstas no § 
1.° do ar t . 7.°, e no ar t . 10 do A t o 
I n s t i t u c i o n a l n . ° 1, de 9 de a b r i l de 
1964, 'no p a r á g r a f o ú n i c o do ar t . 14, 
e n o ar t . 15 do A t o In s t i t uc iona l n . ° 

* Revogado pelo D e c r e t o - L e i n? 1.069, de 4-11-69, que 
s e r á pub l i cado no B.E. tí> 220. 

2, de 27 de outubro de 1965; no ar t . 
4.°, e nos §§ 1.° e 2.° do art . 6.° do 
A t o In s t i t uc iona l n . ° 3, de 18 de de­
zembro de 1968; nos art igos 1.°, e 
seus p a r á g r a f o s , e 3.° do A t o I n s t i ­
t u c i o n a l n . ° 10, de 16 de m a i o de 
1969; no ar t . 1.° do A t o In s t i t uc iona l 
n . ° 13, de 5 de setembro de 1969, as­
s i m como no D e c r e t o - L e i n . ° 477, de 
26 de fevereiro de 1969, estendendo-
se estas inelegibi l idades, quando c a ­
sado o pun ido , ao respectivo c ô n j u g e ; 

c) os que p a r t i c i p e m d a o r g a n i z a ç ã o ou 
do func ionamento de qualquer a g r u ­
pamento , a s s o c i a ç ã o ou P a r t i d o p o l í ­
t ico, cujo p r o g r a m a ou a ç ã o c o n t r a ­
r ie o regime d e m o c r á t i c o , baseado n a 
p lu ra l idade de Pa r t idos e n a g a r a n ­
t i a dos direi tos fundamenta i s do h o ­
m e m ; 

d) os que, ostensiva o u veladamente , 
f a ç a m parte , ou se jam adeptos de 
par t idos po l í t i cos cujo registro t enha 
sido cassado por d e c i s ã o j u d i c i a l , 
t r ans i t ada e m ju lgado ; 

e) os que, de qualquer forma, t e n h a m 
c o n t r i b u í d o p a r a ten ta r reorganizar 
ou fazer func ionar a s s o c i a ç ã o de d i ­
re i to ou de fato, cujas a t iv idades te­
n h a m sido suspensas ou h a j a m sido 
dissolvidas, por d e c i s ã o j u d i c i a l , nos 
termos do D e c r e t o - L e i n . ° 9.085, de 
25 de m a r ç o de 1946, modi f icado pelo 
D e c r e t o - L e i n . ° 8, de 16 de j u n h o de 
1966; 

f) os que h a j a m atentado, e m d e t r i ­
mento do regime d e m o c r á t i c o , . . c o n ­
t r a os direi tos i nd iv idua i s concernen­
tes à v ida , à l iberdade, à s e g u r a n ç a e 

- à propr iedade; 
g) os M e m b r o s do Poder Leg i s l a t ivo 

que h a j a m perdido os manda tos nos 
termos do ar t . 35 da C o n s t i t u i ç ã o ; 

h) os que, por ato de s u b v e r s ã o o u de 
improbidade n a a d m i n i s t r a ç ã o p ú ­
b l i ca , d i r e t a o u ind i re t a , o u n a p a r -

- t i cu la r , t e n h a m sido condenados à 
d e s t i t u i ç ã o de cargo, f u n ç ã o o u e m ­
prego, e m v i r tude de s e n t e n ç a j u d i ­
c i a l t r ans i t ada e m ju lgado o u m e ­
diante processo admin i s t r a t ivo , em 
que se lhes h a j a assegurado a m p l a 
defesa; 

i) os que forem declarados indignos do 
of ic ia la to , ou c o m êle i n c o m p a t í v e i s ; 

j) os que estejam pr ivados , por senten­
ç a j u d i c i a l , t r ans i t ada e m julgado, 
e m processo ele i toral , do d i re i to à 
elegibi l idade, por haver atentado 
con t ra o regime d e m o c r á t i c o , a e x a ­
ç ã o e a probidade a d m i n i s t r a t i v a e a 
l i su r a ou a no rma l idade de e l e i ç ã o ; 

l) os que t e n h a m compromet ido por s i 
o u por out rem, median te abuso do 
poder e c o n ô m i c o , de ato de c o r r u p ç ã o 
o u de i n f l u ê n c i a no exe rc íc io de ca r ­
go o u f u n ç ã o da a d m i n i s t r a ç ã o p ú ­
b l ica , d i r e t a ou ind i re t a , o u de e n t i ­
dade s ind ica l , a l i su r a o u a n o r m a l i ­
dade de e le ição , ou v e n h a m a c o m ­
p r o m e t ê - l a , pela p r á t i c a dos mesmos 
abusos, atos o u i n f l u ê n c i a s ; 
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m) os que estejam respondendo a p r o ­
cesso o u t e n h a m t ido confiscados os 
seus bens, com fundamento n o ar t igo 
8.° do A t o In s t i t uc iona l n . ° 5, de 13 
de dezembro de 1968, e sua leg i s la ­
ç ã o complementa r ; 

n) os que respondam a processo ou h a ­
j a m sido condenados, por c r ime c o n ­
t r a a S e g u r a n ç a N a c i o n a l e a O r d e m 
P o l í t i c a e Soc ia l , a E c o n o m i a P o p u ­
la r , a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , a P é 
P ú b l i c a , o P a t r i m ô n i o ou pelo del i to 
previs to no ar t . 16 deste D e c r e t o - L e i , 
enquanto n ã o absolvidos o u p e n a l ­
men te reabi l i tados ; 

o) os que h a j a m exercido cargo o u f u n ­
ç ã o de d i r e ç ã o , a d m i n i s t r a ç ã o o u r e ­
p r e s e n t a ç ã o e m estabelecimento de 
c r é d i t o , f inanc iamento ou seguro, 
que t e n h a m sido o u estejam sendo 
objeto de l i q u i d a ç ã o j u d i c i a l ou ex ­
t r a j u d i c i a l ; 

p) os que t ive rem sido afastados o u des­
t i t u í d o s de cargos ou f u n ç õ e s de d i ­
r e ç ã o , a d m i n i s t r a ç ã o o u representa­
ç ã o de ent idade s i n d i c a l . 

II — P a r a Pres idente o u Vice -P res iden te d a 
R e p ú b l i c a : 

a) o c ô n j u g e e os parentes c o n s a n g u í -
neos o u afins, a t é o terceiro grau, o u 
po r a d o ç ã o , do Pres idente d a R e p ú ­
b l i c a o u de quem o h a j a s u b s t i t u í d o 
nos 6 (seis) . meses anteriores ao 
p le i to ; 

b) a t é 6 (seis) meses depois de a fas ta ­
dos def in i t ivamente de suas f u n ç õ e s : 

1. os M i n i s t r o s de Es t ado ; 

2 . os chefes dos Gabine tes C i v i l e 
M i l i t a r d a P r e s i d ê n c i a d a R e p ú ­
b l i c a ; 

3. o Chefe do S e r v i ç o N a c i o n a l de 
I n f o r m a ç õ e s ; 

.'• • 4. o G o v e r n a d o r do D i s t r i t o F e ­
d e r a l ; 

5. o Chefe dp E s t a d o - M a i o r das 
F o r ç a s A r m a d a s ; 

6. os Chefes do E s t a d o - M a i o r d a 
M a r i n h a , do E x é r c i t o e d a A e r o ­
n á u t i c a ; 

7. os Comandan t e s de E x é r c i t o ; . 

8. os Mag i s t r ados ; 

9.. o P r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú ­
b l i c a ; 

10. os Interventores Federa i s ; 

11. os S e c r e t á r i o s de E s t a d o ; 

12. os membros do T r i b u n a l de C o n ­
tas d a U n i ã o , dos Es tados e do 
D i s t r i t o F e d e r a l ; 

13. os membros do M i n i s t é r i o P ú b l i -
bl ico d a U n i ã o , dos Es tados e do 
D i s t r i t o F e d e r a l ; 

14. o D i r e t o r - G e r a l do D e p a r t a m e n ­
to de P o l í c i a F e d e r a l ; 

15. os presidentes, diretores o u supe­
r in tendentes de autarquias , e m -

. " presas p ú b l i c a s ou sociedades de 
economia m i s t a ; 

c) os que, a t é (seis) meses antes d a 
e le i ção ; t ive rem c o m p e t ê n c i a o u i n ­
teresse, d i re t a o ú ind i re ta , eventua l , 
no l a n ç a m e n t o , a r r e c a d a ç ã o ou f i s ­
c a l i z a ç ã o de impostos, taxas e c o n ­
t r i b u i ç õ e s de c a r á t e r o b r i g a t ó r i o , i n ­
clusive paraf iscais , o u p a r a ap l i ca r 
mu l t a s re lacionadas com essas a t i v i ­
dades; 

â) os que t e n h a m exercido, nos 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, cargo ou 
f u n ç ã o de d i r e ç ã o , a d m i n i s t r a ç ã o o u 
r e p r e s e n t a ç ã o , e m empresas conces­
s i o n á r i a s o u p é r m i s s i o n á r i a s de ser­
v iço p ú b l i c o , ou e m o r g a n i z a ç ã o do 
Pode r P ú b l i c o , ou sujeitas a seu c o n ­
trole, a s s im como e m f u n d a ç õ e s i n s ­
t i t u í d a s o u subvencionadas pe la 
U n i ã o , Es tado , D i s t r i t o F e d e r a l , T e r ­
r i t ó r i o ou M u n i c í p i o ; 

e) os que, dentro dos 6 (seis) meses a n ­
teriores à e le ição , h a j a m ocupado 
cargo o u f u n ç ã o . d e d i r e ç ã o nas e m ­
presas de que t r a t a m os arts. 3.° e 5.° 
d a L e i n . ° 4.137, de 10 de setembro 
de 1962, quando, pelo â m b i t o e n a t u ­
reza de suas at ividades, possam tais 
empresas i n f l u i r n a economia n a c i o ­
n a l ; 

í) os que, detendo o controle de empre ­
sa ou grupo de empresas que opere, 
no B r a s i l , nas cond ições m o n o p o l í s -
t icas previstas no p a r á g r a f o , ú n i c o do 
art . 5.° d a L e i c i t ada n a a l í n e a an t e ­
r ior , n ã o apresentarem à J u s t i ç a 
Ele i to ra ] , a t é 6 (seis) meses antes do 
plei to, a p r o v a de que f i ze ram cessar 
o abuso apurado do poder e c o n ô m i c o 
o u de que t rans fe r i ram, por f o r m a 
regular , o controle das referidas e m ­
presas ou grupo de empresas; 

g) os que t e n h a m , dentro de 6 (seis) 
meses anter iores ao plei to, ocupado 

• • cargo o u f u n ç ã o "de d i r e ç ã o , a d m i ­
n i s t r a ç ã o o u r e p r e s e n t a ç ã o e m pes­
soa j u r í d i c a ou empresa es t range i ­
r a o u e m ent idade m a n t i d a po r 
c o n t r i b u i ç õ e s , impostas pelo P o d e r 
P ú b l i c o ; 

h) a t é 6 (seis) meses depois de afas­
tados das f u n ç õ e s , ou presidentes, 
diretores, o u superintendentes das 
sociedades, empresas ou estabeleci­
mentos que gozam, sob, qualquer 
f o r m a , de vantagens asseguradas pe ­
lo Pode r P ú b l i c o , ou que t e n h a m 
exclus ivamente por objeto opera ­
ções f inance i ras e f a ç a m , p u b l i c a ­
mente , apelo à p o u p a n ç a e ao c r é ­
di to , inc lus ive a t r a v é s de coopera ­
t ivas ; 

i) ps que h a j a m exercido cargo o u 
f u n ç ã o de d i r e ç ã o , a d m i n i s t r a ç ã o o u 

• r e p r e s e n t a ç ã o , den t ro de 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, e m pes­
soa j u r í d i c a o u empresa cu j a a t i v i ­
dade consis ta n a e x e c u ç ã o de obras , 
n a p r e s t a ç ã o de se rv iços o u no f o r ­
nec imento de bens por con ta o u sob 
controle do Poder P ú b l i c o . 
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/ / / — P a r a G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r : 

a) os i n e l e g í v e i s p a r a os cargos de P r e ­
s idente e V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú ­
bl ica , , especificados nas a l í n e a s a e 
b do i t e m I I , e, n o tocante à s de­
m a i s a l í n e a s , se se t r a t a r de r epa r ­
t i ç ã o p ú b l i c a , a s s o c i a ç ã o o u empresa 
que opere no t e r r i t ó r i o do E s t a d o ; 

b) e m c a d a E s t a d o : 
1. o c ô n j u g e e os parentes c o n s a n -

g u í n e o s o u af ins , a t é o terceiro 
g rau , ou por a d o ç ã o , do G o v e r n a ­
do r o u do In te rven to r F e d e r a l o u 
de quem, nos 6 (seis) meses a n ­
teriores ao plei to , os h a j a subs t i ­
t u í d o ; 

2 . quem n ã o possuir d o m i c í l i o e l e i ­
t o r a l no Es tado , pelo menos nos 
2 (dois) anos imedia tamente a n ­
teriores à e l e i ç ã o ; 

c) a t é 6 (seis) meses depois de cessa­
do de f in i t ivamente o exercic io das 
respectivas f u n ç õ e s : 

1. os Comandan te s de D i s t r i t o N a ­
v a l , R e g i ã o M i l i t a r e Z o n a A é r e a ; 

2 . 0 Chefe do M i n i s t é r i o P ú b l i c o E s ­
t a d u a l ; 

3. os Chefes dos Gabine tes C i v i l e 
M i l i t a r do G o v e r n a d o r ; 

4. os S e c r e t á r i o s de A d m i n i s t r a ç ã o 
M u n i c i p a l o u d i r igente de ó r g ã o 
c o n g ê n e r e . 

IV — P a r a Prefe i to e V i c e - P r e f e i t o : 

a) no que lhes f ô r a p l i c á v e l , por i d e n ­
t idade de s i t u a ç õ e s , os i ne l eg íve i s 
p a r a os cargos de Pres idente e V i c e -
Pres iden te d a R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r 
e V i c e - G o v e r n a d o r ; 

b) o c ô n j u g e e os parentes c o n s a n g u í -
neos o u af ins , a t é o terceiro g rau , 
o u po r a d o ç ã o , do Prefe i to o u de I n ­
terventor , o u de quem, nos 6 (seis) 
meses anter iores ao plei to , os h a j a 
s u b s t i t u í d o ; 

c) quem n ã o possuir d o m i c í l i o e le i tora l , 
n o M u n i c í p i o , 1 (um) ano, pelo m e ­
nos, imed ia tamente an te r io r à e l e i ­
ç ã o ; 

d ; os membros das C â m a r a s M u n i c i p a i s 
que, n a conformidade d a C o n s t i t u i ç ã o 
e das leis, h a j a m perd ido os res­
pect ivos manda tos . 

V — P a r a o Senado F e d e r a l e a C â m a r a dos 
D e p u t a d o s : 

a) no que lhes fô r a p l i c á v e l , por i d e n t i ­
dade de s i t u a ç õ e s , os i ne l eg íve i s p a r a 
os cargos de Pres idente e V i c e - P r e ­
s idente da R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r e 
V i c e - G o v e r n a d o r de Es tado , P r e f e i ­
to o u V i c e - P r e f e i t o M u n i c i p a l ; 

b) o c ô n j u g e e os parentes c onsa ngu i -
neos o u afins, a t é o terceiro g rau , o u 
po r a d o ç ã o , do Pres idente , G o v e r n a ­
dor , In te rven tor e do Prefe i to o u de 
quem, nos 6 (seis) meses anter iores 
ao p le i to , os h a j a s u b s t i t u í d o ; 

c) q u e m n ã o possuir d o m i c í l i o e le i to­
r a l , n o Es tado o u T e r r i t ó r i o , pelo 

menos 2 (dois) anos imedia tamente 
anter iores à e l e i ç ã o . 

VI — P a r a as A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas : 

a) no que lhes fô r a p l i c á v e l , por i d e n ­
t idade de s i t u a ç õ e s , os ine leg íve i s 
p a r a o Senado F e d e r a l e a C â m a r a 
dos Deputados , reduzidos os prazos 
de d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o de 1 (um) 
t e r ç o , quando a r e p a r t i ç ã o , associa­
ç ã o o u empresa n ã o opere no t e r r i ­
t ó r i o do Es tado ; 

b) quem n ã o possuir d o m i c í l i o e le i tora l , 
no Estado, pelo menos 2 (dois) anos 
imedia tamente anter iores à e l e i ção . 

VII — P a r a as C â m a r a s M u n i c i p a i s : 

a) no que lhes fô r a p l i c á v e l , por i d e n ­
t idade de s i t u a ç õ e s , os i ne l eg íve i s 
p a r a o Senado F e d e r a l e a C â m a r a 
dos Deputados, nas mesmas c o n d i ­
ções p a r a eles estabelecidas, r e d u z i ­
dos de dois t e r ç o s , quando fô r o caso, 
os prazos de desl igamento def in i t ivo 
do exe rc íc io das f u n ç õ e s , quando as 
r e p a r t i ç õ e s , a s s o c i a ç õ e s o u empresas 
n ã o operarem no M u n i c í p i o ; 

b) as autor idades pol ic ia i s , c iv i s ou m i ­
l i tares , com exe rc í c io no M u n i c í p i o , 
nos 3 ( t r ê s ) meses anteriores ao 
p le i to ; 

c) quem n ã o possuir domic í l i o e le i tora l , 
no M u n i c í p i o , pelo menos 1 (um) 
ano imedia tamente an te r io r à e l e i ­
ç ã o . 

§ 1." — O s preceitos deste ar t igo se a p l i c a m aos 
t i tulares , efetivos o u in ter inos , dos cargos mencionados . 

§ 2.° — O candida to se d e s i n c o m p a t i b i l i z a r á n a 
d a t a do registro, se este fô r fe i to antes do te rmo 
i n i c i a l do prazo de inelegibi l idade. 

Art. 2° — N ã o podem ser reeleitos os que, no pe ­
r í o d o imedia tamente an te r io r à e l e i ção , h a j a m exe rc i ­
do os cargos de Pres idente e V ice -P res iden te da R e p ú ­
b l i ca , G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r , de Prefe i to e 
V i c e - P r e f e i t o , inc lus ive os nomeados pelos G o v e r n a ­
dores de Es t ado ou T e r r i t ó r i o . 

§ 1.° — T a m b é m n ã o podem ser eleitos os que, 
nos 6 (seis) meses anteriores ao plei to , h a j a m suce­
d ido ao t i t u l a r o u o t e n h a m s u b s t i t u í d o e m qualquer 
dos cargos mencionados neste ar t igo. 

§ 2° — P a r a os demais cargos eletivos, as pes­
soas refer idas neste ar t igo d e v e r ã o afastar-se d e f i n i ­
t ivamente de seus cargos, a t é 6 (seis) meses an te r io ­
res à e l e i ç ã o . 

Art. 3.° — Compete à J u s t i ç a E l e i t o r a l conhecer 
e dec id i r as a r g ü i ç õ e s de inelegibi l idade. 

Parágrafo único 
s e r á fe i t a peran te : 

A a r g ü i ç ã o de ine legibi l idade 

7 — O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , se se 
t r a t a r de candidatos à P r e s i d ê n c i a o u 
V i c e - P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a ; 

/ / — os T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s , q u a n ­
do se t r a t a r de candida tos a Senador , 
Depu tado F e d e r a l , Gove rnador e V i c e -
G o v e r n a d o r de Es tado e Depu tado es­
t a d u a l ; 

III — os Ju izes E le i to ra i s re la t ivamente aos 
candidatos a Prefe i to , V ice -P re f e i t o e 
Vereador . 
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Art. 4.° — C a b e r á a qualquer candidato , a P a r t i ­
do P o l í t i c o o u ao M i n i s t é r i o P ú b l i c o , no prazo de 10 
(dez) dias, contados d a p u b l i c a ç ã o do requer imento 
de registro de candida to , a i n i c i a t i v a d a a r g ü i ç ã o de 
inelegibi l idade. 

Art. 5P — Q u a n d o de i n i c i a t i v a de. cand ida to o u 
de P a r t i d o Político, a a r g ü i ç ã o de ine legibi l idade s e r á 
imedia tamente r eduz ida a termo, ass inada pelo. a r g ü -
ente e por duas testemunhas, e, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas , e n c a m i n h a d a ao M i n i s t é r i o P ú b l i c o . 

§ IP — V e r i f i c a d a , o u n ã o , a p r o c e d ê n c i a d a 
a r g ü i ç ã o , - à v i s t a dos elementos de c o n v i c ç ã o apre ­
sentados, o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , no prazo de 3 ( t r ê s ) 
dias, i m p u g n a r á o regis t ro do candida to , ou requere­
r á o a rqu ivamento d a a r g ü i ç ã o . 

§ 2° — Indefer ido, pelo J u i z o u T r i b u n a l o 
pedido de a rquivamento , p r o s s e g u i r á o processo. 

§; 3P — Defe r ido o pedido de arquivamento , r e ­
c o r r e r á o J u i z o u T r i b u n a l , de. ofício, cabendo, a inda , 
recurso v o l u n t á r i o , no prazo de 3 ( t r ê s ) dias, deven­
do òs autos, è m i g u a l prazo, ser remet idos à i n s t â n c i a 
superior , que d e c i d i r á , dentro de 10 (dez) dias, c o n ­
tados "da da ta de seu recebimento. 

Art. 6° — Q u a n d o de i n i c i a t i v a do M i n i s t é r i o 
P ú b l i c o , a a r g ü i ç ã o de ine legibi l idade se p r o c e s s a r á , 
desde logo, como i m p u g n a ç ã o . 

Parágrafo único — N ã o p o d e r á apresentar i m p u g ­
n a ç ã o ap registro de cand ida to o membro do M i n i s ­
t é r i o "que nos 4 (quatro) anos anter iores t e n h a d i s p u ­
tado cargo eletivo, in tegrado d i r e t ó r i o de P a r t i d o P o ­
l í t i co o u exercido a t iv idades p o l i t i c o - p a r t i d á r i a s . 

Art. 7P — P e i t a a i m p u g n a ç ã o ao regis t ro de 
candida to , t e r á este, c o m a a s s i s t ê n c i a do P a r t i d o P o ­
l í t i co interessado, o prazo de 3 ( t r ê s ) d ias p a r a c o n ­
t e s t á - l a , podendo, dent ro dele, j u n t a r documentos e 
requerer a p r o d u ç ã o de outras provas. 

§ IP — O j u i z o u T r i b u n a l p o d e r á o u v i r t e r ­
ceiros a quem as partes o u tes temunhas h a j a m fei to 
r e f e r ê n c i a como conhecedores de fatos p u c i r c u n s t â n ­
cias que possam i n f l u i r n a d e c i s ã o d a causa. 

§ 2.o — Q u a n d o o documento i n d i s p e n s á v e l à 
f o r m u l a ç ã o d a p r o v a se acha r e m poder de terceiro, 
s e r á de te rminado o respectivo d e p ó s i t o e, se n e c e s s á ­
r io , o u v i r á o requerente e o. terceiro, e m a u d i ê n c i a 
especial. 

. § 3P — Se o terceiro, sem Jus t a , causa, n ã o e x i ­
b i r o documento , o u n ã o comparecer à a u d i ê n c i a , s e r á 
con t r a ê le expedido m a n d a d o de p r i s ã o e ins taurado 
processo po r c r ime de d e s o b e d i ê n c i a . 

Art. 8° — D e c o r r i d o o p razo de c o n t e s t a ç ã o , o 
J u i z o u T r i b u n a l m a r c a r á , e m seguida, outro n ã o s u ­
per ior a 10 (dez) dias , p a r a que se jam ouvidas as 
tes temunhas do impugnan te e do impugnado e r e a l i ­
zadas as d i l i g ê n c i a s que de terminar , de of íc io, o u 
a requer imento das partes. 

Art. 9o — D e n t r o de 3 ( t r ê s ) d ias contados do 
t é r m i n o do prazo a que se refere o ar t igo anter ior , 
o [ impugnante e o impugnado p o d e r ã o apresentar 
a l e g a ç õ e s . 

Art. 10 — Conclusos os autos, dent ro de 24 ( v i n ­
te e quatro) horas , contadas do t é r m i n o do prazo 
p a r a a l e g a ç õ e s , o J u i z o u T r i b u n a l d e c i d i r á no p r a ­
zo de 5 (cinco) dias. 

§ 1° — O J u i z o u T r i b u n a l f o r m a r á sua c o n ­
v icção pe la l i v r e a p r e c i a ç ã o d a prova , atendendo aos 
fatos e c i r c u n s t â n c i a s constantes dos autos, a i n d a 
que n ã o alegados pelas partes, mencionando , n a de­
c i s ão , os que m o t i v a r a m o seu convencimento . 

§ 2? — D a decisão," c a b e r á recurso, e m p e t i ç ã o 
fundamentada , no prazo de 3 ( t r ê s ) dias, contados 
d a da t a de sua p u b l i c a ç ã o ou u l t i m a ç ã o . 

Art. 11— O recurso, n a i n s t â n c i a superior , s e r á 
ju lgado no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 12 — T r a n s i t a d a " e m ju lgado a d e c i s ã o que 
dec la ra r a ine legib i l idade do candida to , s e r - l h e - á n e ­
gado regis tro, ; ou cancelado, • se j á t iver sido feito, 
ou declarado n u l o o d ip loma , se j á expedido. 

Art. 13 — É facul tado ao P a r t i d o P o l í t i c o , que 
requereu o registro do candida to considerado i n e l e g í ­
vel , da r - l he subst i tuto, mesmo que a d e c i s ã o pas­
sada em ju lgado t enha sido profer ida , a p ó s o te rmo 
f i n a l do prazo de registro. 

Art. 14 — A d e c l a r a ç ã o de inelegibi l idade de c a n ­
d ida to a Pres idente d a R e p ú b l i c a , Gove rnador de E s ­
tado ó u Prefe i to M u n i c i p a l n ã o a t i n g i r á o cand ida to 
a V i c e - P r è s i d e n t è , V i c è - G o v e r n à d o r o u V i c e - P r e f e i t o . 

•Arti 15 — Ocorrendo , a p ó s a e le ição p a r a cargo 
de Pres idente e Vice -Pres iden te da R e p ú b l i c a , G o v e r ­
nador e V i c e - G o v e r n a d o r , Prefe i to e V ice -P re fe i t o , o 
cancelamento do d i p l o m a de candida to eleito, r e a l i ­
z a r - s e - á nova e l e i ção , dentro...de 60 (sessenta) dias 
a p ó s a p u b l i c a ç ã o ou i n t i m a ç ã o da dec i s ão t r ans i t ada 
em ju lgado . 

Art. 16 — C o n s t i t u i c r ime e le i tora l a a r g ü i ç ã o de 
inelegibi l idade, o u a i m p u g n a ç ã o de registro de c a n ­
didato , fe i ta c o m m o t i v a ç ã o falsa , o u graciosamente, 
por e s p í r i t o de e m u l a ç ã o , mero c a p r i c h o ou erro gros-r 
seiro: 

Pena — d e t e n ç ã o , de .6 (seis). meses a 2 - (do i s ) 
anos e m u l t a , de 20 (vinte) a 50 ( c i n q ü e n t a ) vezes 
o m a i o r s a l á r i o - m í n i m o vigente no P a í s . 

Art.17 — O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l e x p e d i r á 
i n s t r u ç õ e s p a r a e x e c u ç ã o deste D e c r e t o - L e i . 

Art. 18 — O disposto no presente D e c r e t o - L e i se 
ap l i ca à s '• e le ições de -Prefeitos, Vice -Pre fe i tos e V e ­
readores designados p a r a o d i a 30 d é novembro de 
1969, nos termos do A t o In s t i t uc iona l n? 11, de-14 de 
agosto de 1969,- a l terado pelo A t o In s t i t uc iona l n? 15, 
de 9 de setembro de 1969, podendo a a r g ü i ç ã o de 
inelegibi l idade ser apresentada ' a t é 7 de novembro 
de 1969,. reduzidos pe la metade os prazos proces­
suais de que t r a t a este D e c r e t o - L e i . 

Parágrafo único — Se o . cand ida to j á est iver 
registrado, a a r g ü i ç ã o de inelegibi l idade d e v e r á ser 
apresentada dent ro de 5 (cinco) dias, a con ta r d a v i ­
g ê n c i a deste D e c r e t o - L e i . 

Art. 19 — Este D e c r e t o - L e i e n t r a r á e m v igor no 
d i a 30 de outubro de 1969, revogadas as d i spos i ções 
em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 21 de outubro de 1969; 148? d a I n d e p e n ­
d ê n c i a e 81? da R e p ú b l i c a . — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — Luís 
Antônio da Gama e Silva. 

• (Pub l i cado no D.O. de 21-10-69 — Repub l i cado n o 
D.O. de 24-10-69.) 

D E C R E T O - L E I N.° 1.064 

Altera a redação do art. 302 do Código Elei­
toral, e dá outras providências. 

O s M i n i s t r o s d a M a r i n h a de G u e r r a , do E x é r ­
ci to e d a A e r o n á u t i c a M i l i t a r , no uso das a t r i b u i ç õ e s 
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que lhes confe rem os ar ts . 3? e 6* do A t o In s t i t uc io ­
n a l n? 16, de 14 de outubro de 1969, dec re tam: 

Art. Io — O ar t . 302 do C ó d i g o E l e i t o r a l ( L e i n ú ­
m e r o 4.737, de 15 de j u l h o de 1965) passa a v igora r 
c o m a seguinte r e d a ç ã o : 

"Art. 302 — Promover , no d i a d a e l e i ção , c o m 
o f i m de imped i r , e m b a r a ç a r o u f raudar o exer ­
c íc io do voto, a c o n c e n t r a ç ã o de eleitores, sob 
qua lquer f o r m a , inc lus ive o fo rnec imento g r a ­
tu i to de a l imen to e t ransporte co le t ivo : 

Pena — r e c l u s ã o de quatro (4) a seis (6) anos 
e pagamen to de 200 a 300 d i a s - m u l t a . " 

Art. 2° — O D e p a r t a m e n t o de P o l í c i a F e d e r a l f i ­
c a r á à d i s p o s i ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , sempre que 
houve r de se r ea l i za r e le ições , gerais o u parc ia is , em 
qua lquer par te do T e r r i t ó r i o N a c i o n a l . 

Art. 3." — Es te D e c r e t o - L e i e n t r a r á e m v igor n a 
d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 24 de ou tubro de 1969; 148? d a I n d e p e n ­
d ê n c i a e 81? d a R e p ú b l i c a . — AUGUSTO HAMANN 
RADEMÂKER GRÜNEWALD — AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES — MÁRCIO DE SOUZA E MELLO — Luís 
Antônio da Gama e Silva. 

(D.O. de 21-10-69.) 

EMENTÁRIO 
P U B L I C A Ç Ã O D E O U T U B R O 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 

Emenda Constitucional n.° 1, de 14 de outubro de 1969 * 

(D.O. de 20 de outubro de 1969, re t i f icado 
n o D.O. de 21 de outubro de 1969 e 30 de o u t u ­
bro de 1969.) 

A T O S 

Ato Institucional n.° 16, de 14 de outubro de 1969 
D e c l a r a a v a c â n c i a dos cargos de Pres idente 

e V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , m a r c a e l e i ç ã o e 
posse p a r a os candidatos a estes cargos, e d á 
ou t ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O.r de 15-10-69, re t i f icado 
n o D.O. de 16-10-69.) 

Ato Institucional n.° 17, de 14 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a t r a n s f e r ê n c i a t e m p o r á r i a p a r a 
a r e se rva do m i l i t a r que atente ou v e n h a a a t e n ­
t a r c o n t r a a c o e s ã o das F o r ç a s A r m a d a s . (D.O. 
de 15-10-69.) 

A t o Complementar n . 0 69, de 6 de outubro de 1969 

D e c r e t a o recesso d a C â m a r a de Vereadores 
do M u n i c í p i o de S ã o J o ã o de M e r i t i , no Es t ado do 
R i o de J a n e i r o . (D.O. de 6-10-69.) 

Ato Complementar n.° 70, de 6 de outubro de 1969 

D e c r e t a o recesso d a C â m a r a de Vereadores , 
do M u n i c í p i o de For t a l eza , no Es tado do C e a r á . 
(D.O. de 6-10-69.) 

Ato Complementar n.° 71, de 14 de outubro de 1969 
D á ao M a r e c h a l A r t h u r d a C o s t a e S i l v a 

h o n r a s de Chefe de Es tado . (D.O de 6-10-69.) 

Ato Complementar n.° 72, de 15 de outubro de 1969 
Suspende o recesso do Congresso N a c i o n a l . 

(D.O. de 16-10-69.) 

Ato Complementar n . ° 73, de 15 de outubro de 1969 
" C o n v o c a o Congresso N a c i o n a l p a r a as e l e i ­

ç õ e s de Pres iden te e V ice -P res iden te d a R e p ú ­
b l i c a . (D.O. de 16-10-69.) 

* P u b l i c a d a n a í n t e g r a no B . E . 221 

Ato Complementar n.° 74, de 20 de outubro de. 1969 
Sobre c o r r e ç ã o m o n e t á r i a ap l i cada à s c o n ­

c e s s i o n á r i a s de S e r v i ç o s P o r t u á r i o s . (D.O. de 
21-10-69.) 

Ato Complementar n.° 75, de 21 de outubro de 1969 
Sobre imped imento de exe rc í c io de f u n ç ã o 

ao professor, f u n c i o n á r i o e empregado de esta­
belecimento de ensino p ú b l i c o , pun ido por A t o 
In s t i t uc iona l . (D.O. de, 21-10-69.) 

Ato Complementar n.° .76, de 21 de outubro de 1969 
D i s p õ e sobre o O r ç a m e n t o p l u r i a n u a l de I n ­

vestimentos. (D.O. de 21-10-69.) 

Ato Complementar n.° 77, de 27 de outubro de 1969 
F i x a da t a p a r a as C o n v e n ç õ e s Nac iona i s e 

respectivo registro de candidatos . 
D É C R E T O S - L E I S 

— Decreto-Lei n.° 842, de 9 de setembro de 1969 
A l t e r a a r e d a ç ã o do ar t . 47 d a L e i n . ° 5.540,. 

de 28 de novembro de 1968, e d á o u t r a p r o v i d ê n ­
c i a (Reconhec imento de univers idade ou estabe­
lec imento de ensino superior.) (D.O. de l .°- lÒ-69.) 

— Decreto-Lei n.° 893, de 26 de setembro de 1969 
A l t e r a a L e i n . ° 5.315, de 14 de setembro de 

1967, que in tegrou o seguro de acidentes do t r a ­
ba lho n a P r e v i d ê n c i a S o c i a l , e d á outras p r o v i ­
d ê n c i a s . ( R e p ú b l i c a ç ã o — D.O. de 9-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 901, de 30 de setembro de 1969 
. , P rove sobre a t r a n s f e r ê n c i a de Co lég io I n -

. dus t r i a l (D.O. l.?-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 902, de 30 de setembro de 1969 
D i s p õ e sobre a f o r m a de t r i b u t a ç ã o dos r e n ­

dimentos d a e x p l o r a ç ã o a g r í c o l a o u pas tor i l , e 
d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 1.°-10-690 

— Decreto-Lei n.° 903, de 30 de setembro de 1969 
A l t e r a a r e d a ç ã o do ar t . 2.° do D e c r e t o - L e i 

n . ° 771, de 19 de agosto de 1969, e d á outras p r o ­
v i d ê n c i a s . (D.O.de 1.?-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 904, de 1 de outubro de 1969 
D i s p õ e sobre ent idades do M i n i s t é r i o - da 

S a ú d e . (D.O. de 2-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 905, de 1 de outubro de 1969 
M o d i f i c a a r e d a ç ã o da l e t r a o do § 1 ° do 

art . 58 d a L e i . n . ° 5.020, de 7 de j u n h o de 1966, 
que d i s p õ e sobre as p r o m o ç õ e s dos Of i c i a i s d a 
a t i v a da A e r o n á u t i c a . (D.O. de 1.°-10T69.) 

— Decreto-Lei n.° 906, de 1 de outubro de 1969 
Transfere p a r a o M i n i s t é r i o das R e l a ç õ e s 

Exter iores cargo do M i n i s t é r i o d a Fazenda . (D.O. 
de 2-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 907, de 1 de outubro de 1969 
C r i a cargos n a ca r re i ra do M i n i s t é r i o P ú b l i ­

cos dos T e r r i t ó r i o s Federa is , e d á outras p r o v i ­
d ê n c i a s . (D.O. de 2-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 908, de 1 de outubro de 1969 
E l e v a à ca tegor ia de De legac i a R e g i o n a l as 

Subdelegacias Reg iona i s que especifica, e d á 
out ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 2-10-69.) R e f e r e n ­
tes a C a m p o G r a n d e , B e l o Hor i zon te e Fo r t a l eza . 

— Decreto-Lei n.° 909, de 1 de outubro de 1969 
Concede p e n s ã o especial ao Professor F r u -

tuoso de L i m a V i a n n a . (D.O. de 2-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 910, de 1 de outubro de 1969 
A l t e r a disposi t ivos d a L e i n . ° 4.510, de 1.° de 

dezembro de 1964, que reorgan iza a C a s a da 
M o e d a . (D.O. de 2-10-69.) 
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— Decreto-Lei n.° 911, de 1 de outubro de 1969 

A l t e r a a r e d a ç ã o do ar t . 66 d a L e i n . ° 4.728, 
de 14 de j u l h o de 1965, estabelece normas de p r o ­
cesso sobre a l i e n a ç ã o f i d u c i á r i a , e d á outras p r o ­
v i d ê n c i a s . ( D . O . de 3-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 912, de 2 de outubro de 1969 

M o d i f i c a a r e d a ç ã o do ar t . 47 e d a a l í n e a a 
do inc iso X X X do ar t . 89 d a L e i h . ° 5.108, de 21 
de setembro de 1966, que i n s t i t u i u o C ó d i g o N a ­
c i o n a l de T r â n s i t o : (D.O. de 3-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 913, de 6 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a ab r i r ao M i ­
n i s t é r i o dos Transpor tes , em favor d a S u p e r i n ­
t e n d ê n c i a de M a r i n h a Mercan te , o c r é d i t o espe­
c i a l de N C r $ 1.070.386,00 pa ra o f i m que especif i ­
ca . (D.O. de 7-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 914, de 7 de outubro de 1969 

A l t e r a d i spos i ções d a L e i n . ° 5.143, de 20 de 
outubro d é 1966, que regula a c o b r a n ç a do I m ­
posto sobre O p e r a ç õ e s F inance i r a s , e d á outras 
p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 7-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 915, de 7 de outubro de 1969 

A l t e r a a r e d a ç ã o do art . 224 d a C o n s o l i d a ç ã o 
das L e i s do T r a b a l h o . (D.O. de 8-10-69.) R e f e ­
rente a d u r a ç ã o do t raba lho e m bancos e casas 
b a n c á r i a s . 

— Decreto-Lei n.° 916, de 7 de outubro de 1969 

C r i a a C o m i s s ã o Incen t ivadora dos Cent ros 
R u r a i s U n i v e r s i t á r i o s de T r e i n a m e n t o e A ç ã o C o ­
m u n i t á r i a — C I C R U T A C —, e d á outras p r o ­
v i d ê n c i a s . (D.O. de 8-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 917, de 7 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre o emprego da A v i a ç ã o A g r í c o l a 
n o P a í s , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
8-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 918, de 29 de outubro de 1969 

A l t e r a a L e i n . ° 4.448, de 29-10-64 — L e i de 
P r o m o ç õ e s dos Of i c i a i s do E x é r c i t o — , e d á 
outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 8-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 919, de 8 de outubro de 1969 

Trans fe re cargos p a r a o Q u a d r o de Pessoal 
do M i n i s t é r i o d a F a z e n d a . (D.O. de 9-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 920, de 9 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a c r é s c i m o dos efetivos de o f i ­
c ia is dos Quadros de O f i c i a i s - A u x i l i a r e s da M a ­
r i n h a , f ixados pe la L e i n . ° 5.520, de 31 de 
outubro de 1968, e mod i f i cada pelo D e c r e t o - L e i 
n . ° 741, de 6 de agosto de 1969, e d á outras p r o ­
v i d ê n c i a s . (D.O. de 10-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 921, de 10 de outubro de 1969 

A l t e r a a L e i n . ° 5.152, de 21 de outubro de 
1966, que au to r i zou o Pode r E x e c u t i v o a i n s t i t u i r 
a F u n d a ç ã o Un ive r s idade do M a r a n h ã o , e d á 
outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 10-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 922, de 10 de outubro de 1969 

A l t e r a a r e d a ç ã o do § 2.° do art . 8.° d a L e i 
n . ° 4.024, de 20 de dezembro de 1961. Sobre o 
m a n d a t o de 1/3 dos membros do Conse lho F e ­
dera l de E d u c a ç ã o . (D.O. de 10-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 923, de 10 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a c o m e r c i a l i z a ç ã o do leite. (D.O. 
de 13-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 924, de 10 de outubro de 1969 

E x c l u i das d i spos i ções do D e c r e t o - L e i n . ° 494, 
de 10 de m a r ç o de 1969, as a q u i s i ç õ e s de á r e a s 
ru ra i s n e c e s s á r i a s aos empreendimentos i n d u s ­
t r ia i s que menc iona . (D.O. de 13-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 925, de 10 de outubro de 1969 

A l t e r a disposit ivos da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s 
do T r a b a l h o , ap rovada pelo D e c r e t o - L e i n . ° 5.452, 
de l . 0 -5 -43 (D.O. de 13rl0-69.) 

— Decreto-Lei n.° 926, de 10 de outubro de 1969 

I n s t i t u i a C a r t e i r a de T r a b a l h o e P r e v i d ê n ­
c i a S o c i a l , a l t e ra disposi t ivos d a C o n s o l i d a ç ã o 
das L e i s do -Traba lho e d o Es ta tu to do T r a b a ­
l h a d o r R u r a l , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. 
de 13-10-69.) 

— Decreto-Lei n . 9 927, de 10 de outubro de 1969 

A l t e r a a c o m p o s i ç ã o do P l e n á r i o do C o n ­
selho N a c i o n a l do P e t r ó l e o , e d á outras p r o v i ­
d ê n c i a s . (D.O. de 13-10-69.) . 

— Decreto-Lei n.° 928, de 10 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o G o v e r n o do Es tado do R i o G r a n d e 
do S ú l a con t ra i r u m e m p r é s t i m o a ser c o n ­
cedido pe la U n i o n de Banques Suisses, G e n e b r a -
S u i ç a , c o m o a v a l do B a n c o do Es tado do R i o 
G r a n d e do S u l S . A . (D.O. de 13-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 929, de 10 de outubro de 1969 

Estabelece normas p a r a enquadramento dos 
pesquisadores d a Unive r s idade Fede ra l do R i o 
de Jane i ro , h ã o classificados nos termos d a L e i 
n . ° 4 .881-A, de 6 de dezembro de 1965. (D.O. de 
13- 10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 930, de 10 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o B a n c o do Es t ado do A m a z o n a s 
S .A . n a qual idade de Agente F i n a n c e i r o do E s ­
tado a con t ra ta r f i nanc iamen to externo, e d á 
outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 13-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 931, de 10 de outubro de 1969 

Trans fe re cargos, c o m os respectivos o c u p a n ­
tes, do Q u a d r o de Pessoal do M i n i s t é r i o d a A e r o ­
n á u t i c a p a r a o do Conse lho N a c i o n a l de P e s q u i ­
sas. (D.O. d é 14-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 932, de 10 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre os impostos sobre os S e r v i ç o s 
e c i r c u l a ç ã o de mercadorias, , e d á outras p r o v i ­
d ê n c i a s . (D.O. de 13-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 933, de 13 de outubro de 1969 

D á n o v a r e d a ç ã o ao art . 2.°, i tens I e I I , do 
D e c r e t o - L e i n . ° 732, de 5 de agosto de 1969. 
(Sobre o resgate de del i to c o m Empresas M u ­
t u á r i a s ) . (D.O. de 14-10-69). 

— Decreto-Lei n.° .934, de 13 de outubro de 1969 

Transfere cargo do M i n i s t é r i o d a F a z e n d a 
p a r a o M i n i s t é r i o das M i n a s e E n e r g i a . (D.O. de 
14- 10-69). 

— Decreto-Lei n.° 935, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a ab r i r ao M i ­
n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o e C u l t u r a , e m favor d a 
Un ive r s idade F e d e r a l de J u i z de F o r a , o c r é d i t o 
especial de N C r $ 11.994,48, p a r a o f i m que es­
peci f ica . (D.O. de 14-10-69). 
n i s t é r i o do In ter ior , e m favor do T e r r i t ó r i o F e -

— Decreto-Lei n.° 936, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a ab r i r ao M i -
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dera l -de R o n d ô n i a , o c r é d i t o especial de N C r S -. 
5.000,00, p a r a o fim que especifica. ( D . O . de 
14-10-69). 

— Decreto-Lei n.° 937, de 13 de outubro de 1969 

A l t e r a a r e d a ç ã o do ar t igo 51 e p a r á g r a f o s 
d a L e i n . ° 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 
(Sobre ap rend izagem de ofício pelos menores ) . 
(D.O. de 14-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 938, de 13 de outubro de 1969 

P r o v e sobre as p ro f i s sões de f is io terapeuta 
ocupac iona l , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
14- 10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 939, de 13 de outubro de 1969 

A l t e r a a r e d a ç ã o do p a r á g r a f o ú n i c o do a r ­
t igo 1.° do Dec re to - l e i n . ° 794, de 27 de agosto d è 
1969, e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (Sobre o n ú m e r o 
de ent idades p a r a explorar t e rmina i s s a l i ne i ro s ) . 
(D.O. de 14-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 940, de 13 de outubro de 1969 

Es t ende o disposto n a L e i n . ° 4.656, de 2 de 
j u n h o de 1965, a b e n e f i c i á r i o s de ex-servidores 
p ú b l i c o s c iv i s , nas c o n d i ç õ e s que i n d i c a . (D.O. 
de 14-10-69.) 

— Decreto-Lei n." 941, de 13 de outubro de 1969 

D e f i n e a s i t u a ç ã o j u r í d i c a do estrangeiro no 
B r a s i l , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
15- 10r69.) 

— Decreto-Lei n.° 942, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o P o d e r Execu t ivo a ab r i r ao M i n i s ­
t é r i o do P l a n e j a m e n t o e C o o r d e n a ç ã o G e r a l o 
C r é d i t o sup lemen ta r de N C r $ 350.000.000,00 
p a r a o f i m que especifica. (D.O. de 14-10-691) 

— Decreto-Lei n.° 943, de 13 de outubro de 1969 

A l t e r a d i s p o s i ç õ e s do D e c r e t o - L e i n ú m e r o 266, 
de 28 de fevereiro de 1967, e d i s p õ e sobre o r e ­
g ime do pessoal das Ca ixas E c o n ô m i c a s Federa i s 
e do C o n s e l h o Super io r . (D.O. de 15-10-69.) 

— Decreto-Lei n . 0 .944, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Poder . E x e c u t i v o a ab r i r ao M i ­
n i s t é r i o do E x é r c i t o , em favor do mesmo, o c r é ­
d i to -.especial .de N C r $ 1.544.651,97 p a r a o f i m 
que especif ica . (D.O. de 16-10-69.) 

— Decreto-Lei n .° 945, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o P o d e r Execu t ivo a abr i r , ao P o ­
der J u d i c i á r i o , e m favor d ó Supremo T r i b u n a l 
F e d e r a l , o c r é d i t o especial de N C r $ 992.500,00 
p a r a o f i m que especifica. (D.O. de 16-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 946, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o M i n i s t é r i o d a J u s t i ç a a ceder o 
uso do j az igo 1.419 " F " , q u a d r a 2, do C e m i t é r i o 
de S ã o J o ã o B a t i s t a , à " A s s o c i a ç ã o dos V e t e r a ­
nos d a F . E . B . " (D.O. de 16-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 947, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o P o d e r E x e c u t i v o a ab r i r ao M i ­
n i s t é r i o do P l a n e j a m e n t o e C o o r d e n a ç ã o G e r a l 
e m f avor d a F u n d a ç ã o Ins t i tu to B r a s i l e i r o de 
G e o g r a f i a e E s t a t í s t i c a o c r é d i t o especial de 
N C r $ 2.800.000,00 pa ra o f i m que especif ica, e 
d á o u t r a s ' p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 948, de 13 de outubro de 1969 

- • A u t o r i z a o Pode r Execu t ivo a a b r i r ao M i ­
n i s t é r i o d a S a ú d e , e m favor da Secre ta r i a G e r a l , 

o c r é d i t o especial de N C r S 7.000.000,00 p a r a o 
f i m que especifica. (D.O. de 17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 949, de 13 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a p l i c a ç õ e s de recursos pelo B N H 
nas o p e r a ç õ e s de f inanc iamen to p a r a S a n e a ­
mento , e. d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 950, de 13 de outubro de 1969 

I n s t i t u i no M i n i s t é r i o do In te r io r o F u n d o 
Espec ia l p a r a Ca l amidades P ú b l i c a s ( F U N C A P ) 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 951, de 13 de outubro de 1969 

A l t e r a Quadros de Pessoal dos M i n i s t é r i o s da 
A e r o n á u t i c a e d a E d u c a ç ã o e C u l t u r a , e d á outras 
p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 952, de 13 de outubro de 1969 

Concede p e n s ã o especial aos t r ê s ú l t i m o s 
t r inetos de T i raden tes . (D.O. de 17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 953, de 13 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre r e m i s s ã o p a r c i a l de c r é d i t o s t r i ­
b u t á r i o s . (D.O. de 17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 954, de 13 de outubro de 1969 

Concede p e n s ã o especial ao p in to r H o m e r o 
Massena . (D.O. de 13-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 955, de 13 de outubro de 1969 

A l t e r a o P l a n o N a c i o n a l de V i a ç ã o — Setor 
R o d o v i á r i o , aprovado pe la L e i n . ° 5.356, de 17 
de novembro de 1967, i n c l u i n d o a rodov ia B R - 4 2 1 

. (Arqu imedes—Al to C a n d i a s — J u a j a r a M i r i m 
(D.O. de 17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 956, de 13 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre aposentador ia dos servidores 
púb l i co s e a u t á r q u i c o s cedidos à Rede F e r r o v i á ­
r i a F e d e r a l S . A . bem como dos seus empregados 
e m regime especial , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 
(D.O. de 17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 957, de 13 de outubro de 1969 

D á n o v a r e d a ç ã o aos art igos 141, e seus p a ­
r á g r a f o s 1.° e 3 ° , e 182, d ó D e c r e t o - L e i n . ° 728, 
de 4 de agosto de 1969, que i n s t i t u i u o C ó d i g o de 
Venc imen tos dos M i l i t a r e s . (D.O. de 17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 958; de 13 de outubro de 1969 

Assegura 50% ( c i n q ü e n t a por cento) das 
vagas anua lmente existentes nos Cursos de F o r ­
m a ç ã o Espec ia l o u de A d a p t a ç ã o , destinados ao 
ingresso nos Quadros de S a ú d e o ú de V e t e r i n á ­
r i a das F o r ç a s A r m a d a s , aos mi l i t a res que espe­
c i f i ca , e d á outras - p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 959, de 13 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a c o n t r i b u i ç ã o dev ida ao In s ­
t i tu to N a c i o n a l de P r e v i d ê n c i a Soc i a l pe la e m ­
presa que r emune ra r s e r v i ç o s a ' e la prestados 
por t r aba lhador a u t ô n o m o , e d á outras p r o v i ­
d ê n c i a s . (D.O. de 17-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 960, de 13 de outubro de 1969 

R e v o g a o D e c r e t o - L e i n . ° 9.049, de 11 de 
m a r ç o de 1946 ( D . O . de 17-10-69). Refere-se a 
terreno de M a r i n h a . 

— Decreto-Lei n.° 961, de 13 de outubro de 1969 (*) 

F i x a o n ú m e r o de vereadores p a r a os m u n i ­
c íp ios dos T e r r i t ó r i o s Federa i s do A m a p á , R o n -

(*) Publicado na íntegra neste B . E . 
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d ô n i a e R o r a i m a , e d á outras: p r o v i d ê n c i a s . ( D . O . 
de 17-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 962, de 13 de outubro de 1969 

A p r o v a a aposentador ia de M a n u e l A lves 
Mendes J ú n i o r , no cargo de Assessor p a r a A s ­
suntos Legis la t ivos do Q u a d r o de Pessoal do D e -

• p a r l a m e n t o A d m i n i s t r a t i v o do Pessoal C i v i l . 
... ( D . O . de. 17-10-69.). , . 

.— D e c r e t o - L e i n.° 963, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o D i s t r i t o F e d e r a l a celebrar c o n -
trato de f inanc iamento . ( D . O . de 17-10t69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 964, de 13 de outubro de 1969 

A l t e r a o Decre to - l e i n . ° 830, de 8 de se tem­
b r o ' d e 1969. (Sobre os cargos de chefe d a P o r ­
t a r i a e C o n t a d o r do T r i b u n a l F e d e r a l de R e -

. cursos) . (D.O. de 1 7 - 1 0 - 6 9 . ) . 

— D e c r e t o - L e i n.° 965, de 13 de outubro d é 1969 

A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a ab r i r a ó T r i b u ­
n a l F e d e r a l de Recursos , é m . favor deste T r i b u ­
n a l , o c r é d i t o especial de N C r $ 45.000,00 p a r a o 
f i m que especifica. (D.O. de 20-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 966, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a , o Pode r Execu t ivo a a b r i r ao M i ­
n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o è C u l t u r a é m favor d á D i ­
re to r i a do E n s i n o Super ior , o c r é d i t o especial 
de N C r $ 427.107,00 p a r a o f i m que especifica. 
(D.O. de 20-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 967, d e 13 de outubro de 1969 

' A u t o r i z a o P o d e r - E x e c u t i v o a abr i r , ao M i ­
n i s t é r i o das M i n a s e E n e r g i a , e m favor do G a ­
binete do M i n i s t r o e. do Depa r t amen to N a c i o -
c i o n a l d a P r o d u ç ã o M i n e r a l , o c r é d i t o especial 

• de N C r S 7.541.300,00 p a r a o f i m que especifica. 
(D.O. de 20-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 968, de 13 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre o e x e r c í c i o da s u p e r v i s ã o m i ­
n i s t e r i a l r e l a t ivamente às ent idades incumbidas 
d a f i s ca l i z ação do exe rc íc io d e . p r o f i s s õ e s l iberais . 
(D.O. de 20-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 969, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Pode r Execu t ivo a ab r i r á o M i ­
n i s t é r i o ' d a J u s t i ç a , e m favor do Gab ine t e do 
M i n i s t r o , o c r é d i t o especial de N C r S 350.000,00 
p a r a o f i m que especifica. (D.O. de 20-10-69.) 
de 20-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 970, de 13 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a abr i r , à J u s ­
t i ç a do T r a b a l h o , e m favor do T r i b u n a l R e g i o ­
n a l do T r a b a l h o e Jun t a s de C o n c i l i a ç ã o e J u l ­
gamento d a 6. a R e g i ã o , b c r é d i t o especial de 
N C r $ 150.000,00 p a r a o f i m que especifica. (D.O. 
de 20-10-69). 

— D e c r e t o - L e i n . ° 971, de 17 de outubro de 1969 

Cons ide ra como tempo de s e r v i ç o m i l i t a r o 
prestado por servidores c iv i s nos M i n i s t é r i o s M i ­
l i tares du ran te a Segunda G u e r r a M u n d i a l e que 
poster iormente ingressaram nos Quadros o u S e r ­
viços de S a ú d e das F o r ç a s A r m a d a s . (D.O. de 
21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 972, de 17 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre o exe rc í c io da p r o f i s s ã o de J o r ­
na l i s t a . (D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 973,. de 20 de outubro de 1969 

R e g u l a a a p l i c a ç ã o da c o r r e ç ã o m o n e t á r i a 
à s c o n c e s s i o n á r i a s de se rv i ços p o r t u á r i o s . (D.O. 
de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 974 ,de 20 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a emi t i r a p ó l i c e 
d a D i v i d a P ú b l i c a d a U n i ã o . (D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 975, de 20 de outubro de 1969 

Def ine os cr imes de con t rabando e t ranspor te 
de terror is tas é subversivos, pra t icados po r meio 
de aeronaves, e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
21-10-69.). 

— D e c r e t o - L e i n.° 976, de 20 de outubro de 1969 

! D á n o v a r e d a ç ã o a o . § \ ° do ar t igo Io do 
. D e c r e t o - L e i rí> 359,..de 17 de .dezembro de 1968. 

- . (Sobre C o m i s s ã o G e r a l de I n v e s t i g a ç ã o ) . (D.O. 
de 21-10-69.) ' ' 

— D e c r e t o - L e i n.° 977, de 20 de outubro de 1969 -

A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a abr i r ao M i n i s ­
t é r i o do In ter ior , em favor do T e r r i t ó r i o do 
A m a p á , o c r é d i t o especial de N C r $ 420.000,00 p a r a 
o f i m que especifica. (D.O. de 21-10-69.) 

•— D e c r e t o - L e i ri." 978, de 20 de outubro de 1969 

Prove sobre a u t i l i z a ç ã o de i m ó v e l de p r o ­
pr iedade d a U n i ã o , p a r a f ins educacionais . ( D . O . 
de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 979, de 20 de outubro de 1969 

A l t e r a d i spos i ções d a L e i n ' 5.327, de 2 de 
outubro de 1967. ( F u n d a ç ã o N a c i o n a l de M a t e r i a l 
E s c o l a r ) . . (D.O. de 21-10-69.) . 

— D e c r e t o - L e i n.° 980, de 20 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a c o b r a n ç a de direi tos autora is 
nas ex ib ições c i n e m a t o g r á f i c a s . (D.O. de 21 de 
outubro de 1969.) , , 

— D e c r e t o - L e i n.° 981, de 21 de outubro de 1969 

D á n o v a r e d a ç ã o ao ar t igo 18. d a L e i n ' 4591, 
de 16-12-64. (Sobre C o n v e n ç ã o de C o n d o m í n i o . ) 
( D . O . de 21-10-69.) • • ' " ' -

— D e c r e t o - L e i n.° 982, de 21 de outubro de 1969 

T r a n s f o r m a , sem aumento de despesas, c a r ­
gos do Q u a d r o de Pessoal — P a r t e P e r m a n e n t e 
—. .do M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e C u l t u r a , e d á 
outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 983, de 21 de outubro de 1969 

A u t o r i z a a d o a ç ã o d a á r e a de terreno que 
menc iona , s i tuada no M u n i c í p i o -de Curemas , no 
Es tado d a P a r a í b a , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 
(D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 984, de 21 de outubro de 1969 

A p r o v a a r e fo rma do ex -Cabo O z é a s R a p h a e l 
B a l b i n o , cujo registro fo i negado pelo T r i b u n a l 

• de Contas d a U n i ã o . (D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 985, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a t r a n s f e r ê n c i a de i m ó v e i s d a 
U n i ã o p a r a a P re f e i t u r a do D i s t r i t o F e d e r a l . 
(D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n.° 986, de 21 de outubro de 1969 

I n s t i t u i no rmas b á s i c a s sobre a l imentos . 
(D.O. de 21-10-69.) 
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— Decreto-Lei ri.0 987, de 21 de outubro de 1969 -

A l t e r a o ar t igo I o do D e c r e t o - L e i n? 803, 
de 28-8-69. (Sobre o F u n d o N a c i o n a l de E d u ­
c a ç ã o . ) ( D . O . de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 988, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a a r r e c a d a ç ã o de p r e s t a ç õ e s ou 
a l u g u é i s de i m ó v e i s incorporados ao p a t r i m ô n i o 
d o . S E R F H A U , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D .O. 
de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 989, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a f i x a ç ã o de p r e ç o s de p e t r ó l e o 
b ru to e seus derivados e a f i x a ç ã o de t a r i f a de 
ene rg ia e l é t r i c a . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 990, de 21 de outubro de 1969 

A p r o v a c o n v ê n i o sobre T ranspor t e I n t e r n a ­
c i o n a l Terres t re , f i r m a d o pelo B r a s i l , e m M o n t e ­
v i d é u , a 19-10-69. (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 991, de 21 de outubro de 1969 

D á n o v a . r e d a ç ã o a disposi t ivos do Dec re to -
L e i n° 200, de 25-2-67, a l terado pelo de n ° 900, 
de 29-9-69'. (Sobre a e s t r u t u r a ç ã o , as a t r i b u i ç õ e s 
e o func ionamen to dos ó r g ã o s d a A d m i n i s t r a ç ã o 
F e d e r a l que s e r ã o reguladas pelo Pode r E x e ­
cu t ivo) . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 992, de 21 de outubro de 1969 

Trans fe re cargo, c o m o respectivo ocupante, 
do Q u a d r o de Pessoal do M i n i s t é r i o d a M a r i n h a , 
p a r a o do M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 
CD.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 993, de 21 de outubro de 1969 

T r a n s f e r e cargos db M i n i s t é r i o d a A e r o n á u ­
t i c a p a r a o Depa r t amen to A d m i n i s t r a t i v o do 
Pessoa l C i v i l - O D A S P ) . (D.O. de 21-10-69). 

— Decreto-Lei n.° 994, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a F u n d a ç ã o Pres idente A n t ô n i o 
; C a r l o s . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 995, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre as tabelas de r e p r e s e n t a ç ã o , . a 
que se refere o D e c r e t o - L e i n ° 9.202, de 1946. 
(D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 996, de 21 de outubro de 1969 

A u t o r i z a a Rede F e r r o v i á r i a F e d e r a l S . A . — 
R F F S A - a ceder bens, n a f o r m a que de te rmina ; 
(D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n." 997, de 21 de outubro de 1969 

I n t e g r a estabelecimentos isolados de ensino 
super io r e m Univers idades das á r e a s geo-educa-
c ioha i s e m que e s t ã o s i tuados. (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 998, de 21 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a abr i r ao M i n i s ­
t é r i o do In te r io r , em favor do . T e r r i t ó r i o F e d e r a l 
de R o n d ô n i a , o c r é d i t o especial de ".'. 
N C r S 540.000,00, pa ra o f i m que especifica. (D.O. 
de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 999, de 21 de outubro de 1969 

I n s t i t u i T a x a R o d o v i á r i a Ü n i c a , inc idente 
sobre o regis t ro e l i cenc iamento de ve ícu los , e d á 
out ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.000, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a e x e c u ç ã o dos s e r v i ç o s c o n ­
cernentes aos registros púb l i co s estabelecidos 
pelo C ó d i g o C i v i l e l eg i s l a ção posterior . (D.O. 
de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.001, de 21 de outubro de 1969 

C ó d i g o P e n a l M i l i t a r . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.002, de 21 de outubro de 1969 

C ó d i g o de Processo P e n a l M i l i t a r . ' (D.O. 
de 21-10-69.). 

— Decreto-Lei n.° 1.003, de 21 de outubro de 1969 

L e i d a O r g a n i z a ç ã o J u d i c i á r i a M i l i t a r . (D.O. 
de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.004, de 21 de outubro de 1969 

C ó d i g o P e n a l . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.005, de 21 de outubro de 1969 
C ó d i g o d a Propr iedade I n d u s t r i a l (_D.O. de 

21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.006, de 21 de outubro de 1969 
. Transfere , p a r a o E s t a d o - M a i o r das F o r ç a s 
A r m a d a s , cargo, com respectivo ocupante, do 
Q u a d r o de Pessoal do M i n i s t é r i o do E x é r c i t o . 
(D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.007, de 21 de outubro de 1969 
A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a abr i r ao M i ­

n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o e C u l t u r a , e m favor da 
F u n d a ç ã o Unive r s idade de B r a s í l i a , o c r é d i t o es­
pec ia l de N C r $ 720.000,00 p a r a o f i m q u é espe­
c i f i ca . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.008, de 21 de outubro de 1969 (*) 
A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a ab r i r ao Poder 

J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m favor do T r i ­
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l , 
o c r é d i t o especial de N C r S 1.130,00, p a r a o f i m 
que especifica. (D.O. de 21-10-69.) . 

— Decreto-Lei n.° 1.009, de 21 de outubro de 1969 . 
A u t o r i z a o Poder E x e c u t i v o a ab r i r ao M i ­

n i s t é r i o do E x é r c i t o , e m favor do mesmo, o 
c r é d i t o especial de N C r S 383.700,00 p a r a o f i m 
que especifica. (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.010, de 21 de outubro de 1969 
A u t o r i z a ó Poder E x e c u t i v o a abr i r ao M i ­

n i s t é r i o , do E x é r c i t o , e m favor do mesmo, o 
c r é d i t o especial de N C r S 10.000,00, p a r a o f i m 
que especifica. (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.011, de 21 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Poder Execu t ivo a ab r i r ao M i ­
n i s t é r i o do P l ane j amen to e C o o r d e n a ç ã o G e r a l , 
e m favor d a Secre ta r i a G e r a l (Recursos sob C o n ­
trole do ó r g ã o C e n t r a l de O r ç a m e n t o ) , o c r é d i t o 
especial de N C r S 12.900.000,00 p a r a o f i m que 
especifica. (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.012, de 21 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Poder E x e c u t i v o a ab r i r ao M i ­
n i s t é r i o do In te r io r , e m favor d a S u p e r i n t e n d ê n ­
c i a do Desenvolv imento d a A m a z ô n i a , o c r é d i t o 
especial de N C r S 2.242.000,00, p a r a o f i m que 
especifica. (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.013, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre o resgate de comprovantes de 
reco lh imento do ad ic iona l r e s t i t u í v e l e dos e m ­
p r é s t i m o s c o m p u l s ó r i o s , referentes a pessoas f í ­
sicas. (D.O. de 21-10-69.) 

(•) Publicado na íntegra neste B . E . 
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— Decreto-Lei* ri.° 1.014, de 21 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Pode r Execu t ivo a abr i r ao M i n i s ­
t é r i o do In te r io r , e m favor do Gab ine t e do 
M i n i s t r o , o c r é d i t o especial de N C r S 1.000.000,00, 
p a r a o f i m que especifica. (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.015, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a responsabi l idade d a U n i ã o no 
pagamento do pessoal t ransfer ido p a r a o Es tado 
d a G u a n a b a r a o u neste r e i n c l u í d o , e d á outras 
p r o v i d ê n c i a s . . (D.O. d è 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.016, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre o pagamento de se rv i ços i n ­
dustr ia is ou comercia is prestados po r ó r g ã o s 
v inculados ao M i n i s t é r i o dos Transpor tes . (D.O. 
de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.017, de 21 de outubro de 1969 

Concede i s e n ç ã o p a r c i a l das T a x a s de R e ­
n o v a ç ã o d a M a r i n h a M e r c a n t e e de M e l h o r a ­
mentos dos Por tos , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 
(D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.018, de 21 de outubro de 1969 

Transfere cargo do Ins t i tu to N a c i o n a l de 
Desenvolv imento A g r á r i o p a r a o • M i n i s t é r i o d a 
J u s t i ç a . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.019, de 21 de outubro de 1969 

E x t i n g u e cargos no Q u a d r o de Pessoal do 
M i n i s t é r i o da I n d ú s t r i a e do C o m é r c i o . (D.O. 
de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.020, de 21 de outubro, de 1969 

A l t e r a . a r e d a ç ã o do ar t igo 189, do Decre to -
L e i n . ° 728, de '4-8-69. ( D . O . de 21-10-69.) : 

— Decreto-Lei n.° 1.021, de 21 de outubro de 1969 

A l t e r a , o Decreto-Le} n ° 794,, de 27-8-69, e 
d á outras p r o v i d ê n c i a s . (Sobre c o n s t i t u i ç ã o de 
empresa p a r a e x p l o r a ç ã o de portos, t e rmina i s e 
vias de n a v e g a ç ã o ) . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.022, de.21 de outubro de 1969 

Cons ide ra e m exe rc í c io de cargo m i l i t a r , 
mi l i t a res nomeados p a r a o Gab ine te Pessoal do 
M a r e c h a l A r t h u r d a Cos ta e S i l v a , e d á outras 
p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 21-10-69. (Republ icado no 
D.O. de 30-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.023, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a t a r i f a de u t i l i z a ç ã o de F a r ó i s , 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.024, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a r e t r i b u i ç ã o de servidores do 
M i n i s t é r i o d a F a z e n d a , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 
(D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.025, de 21 de outubro de 1969 

D e c l a r a ex t in t a a p a r t i c i p a ç ã o de servidores 
p ú b l i c o s n a c o b r a n ç a da D í v i d a A t i v a d a U n i ã o , 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.026, de 21 de outubro de 1969 

• A l t e r a d i spos i ções d a L e i n ° 4.822, de 29 de 
dezembro de 1965, a l t e rada pe la L e i n ° 5.141, 
de 14-10-66, que estabelece p r i n c í p i o s , c o n d i ç õ e s 
e c r i t é r i o s b á s i c o s p a r a as p r o m o ç õ e s dos O f i ­
c ia is da M a r i n h a do B r a s i l , e d á outras p r o v i ­
d ê n c i a s . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n." 1.027, de 21 de outubro d è 1969 

Rever te ao F u n d o N a v a l a recei ta p rove-
" nierite das mu l t a s estabelecidas no Regu lamen to 

p a r a o T r á f e g o M a r í t i m o , e d á outras p r o v i ­
d ê n c i a s . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.028, de 21 de outubro de 1969 

, . • - A p r o v a o estatuto d a F e d e r a ç ã o das Escolas 
Federa is Isoladas do Es tado da G u a n a b a r a , e d á 
outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 27-10-69:) 

- T - Decreto-Lei n.° 1.029, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre o Es ta tu to dos Militares, e d á 
. outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. d è 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.030, de 21 de outubro de 1969 

Acrescen ta p a r á g r a f o ú n i c o ao art . 882 do 
C ó d i g o de Processo C i v i l . (Decreto- le i n . ° 1.608, 

. ' de .18 d é ' s e t e m b r o de 1939.) (D.O. de 21^10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.031, de 21 de outubro de 1969 

Acrescen ta p a r á g r a f o ao ar t . 132 da C o n s o l i ­
d a ç ã o , das L e i s do T r a b a l h o . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.032, de 21 de outubro de 1969 

- D i s p õ e s o b r e ' a re t roa t iv idade do ato de 
n o m e a ç ã o que especifica. ( Ju i z do Traba lho . ) 
(D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.033, de 21 de outubro de 1969 

D á n o v a d e s t i n a ç ã o aos recursos previstos no 
ar t . 21 d a L e i n . ° 4.380, de 21 de agosto de 1964. 
(Sobre o SesC e p Sesi.) (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.034, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre medidas de s e g u r a n ç a p a r a I n s ­
t i t u i ç õ e s B a n c á r i a s , C a i x a s E c o n ô m i c a s e C o o p e ­
ra t ivas de C r é d i t o s , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 
(D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.035, de 21 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o P o d e r E x e c u t i v o a ab r i r ao M i ­
n i s t é r i o da S a ú d e , e m favor do S e r v i ç o de S a ú d e 
dos Por tos , o c r é d i t o especial de N C r $ 16.403,00 
p a r a o f i m que especif ica (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.036, de 21 de outubro de 1969 

Inco rpo ra ao s is tema federa l de ensino supe­
r io r , a E sco l a Super ior de A g r i c u l t u r a de M o s s o r ó , 
Es tado do R i o G r a n d e do Nor t e . (D.O. de 
21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.037, de 21 d é outubro de 1969 

A u t o r i z a o D i s t r i t o F e d e r a l a pres tar f i a n ç a 
ao S H I S . (D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.038, de 21 de outubro de 1969 

Estabelece no rmas re la t ivas ao Impos to 
ú n i c o sobre M i n e r a i s , e d á •outras p r o v i d ê n c i a s ; 
(D.O. de 21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.039, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre a d m i n i s t r a ç ã o e c o l o c a ç ã o dos 
seguros de interesse de Sociedades de E c o n o m i a 
M i s t a , e d á out ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.040, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre os Conselhos F e d e r a l e R e g i o ­
na is de Contab i l idade , r egu la a e le ição de seus 
membros , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
21-10-69.) 

— Decreto-Lei n.° 1.041, de 21 de outubro de 1969 

P e r m i t e ao segurado d a P r e v i d ê n c i a S o c i a l 
o c ô m p u t o do tempo de se rv i ço m i l i t a r v o l u n -
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t á r i ó , p a r a o efeito de aposentador ia . ( D . O . de 
21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.042, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre r e g u l a r i z a ç ã o de s i t u a ç õ e s f i s -
c ia is , e d â ou t ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 21-10-69 
— R e t i f i c a d o n o • D.O. de 29-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . " 1.043, de 21 de outubro de 1969 

Estabelece n o v a e x i g ê n c i a p a r a registro de 
d i p l o m a de professor de E d u c a ç ã o F í s i c a confe-

'. r i d o po r estabelecimento m i l i t a r de ensino. (D.O. 
de. 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.044, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre t ra tamento excepcional p a r a os 
a lunos por tadores das a f e c ç õ e s que i n d i c a . (D.O. 

. de 21-10-69.) " ' 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.045, de 21 de outubro de 1969 

• D i s p õ e sobre a o p ç ã o e ap rove i t amento , em 
c a r á t e r de f in i t i vo de servidores que e x e r ç a m 
ca rgo de. P r o c u r a d o r d a R e p ú b l i c a , nos termos 
d a L e i n . ° 5.010, d é 30 de m a i o de 1966, e d á 

• ou t r a s : p r o v i d ê n c i a s . .; 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.046, de 21 de outubro de 1969 

A l t e r a Quad ros de Pessoal dos M i n i s t é r i o s 
d a A g r i c u l t u r a e da E d u c a ç ã o e C u l t u r a , e d á 

•". ou t ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O., de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.047, de 21 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o. Pode r Execu t ivo a ab r i r ao M l -
' n i s t é r i o d á E d u c a ç ã o e C u l t u r a e m favor "da Se -

V c r e t á r i a - G e r a l , , ò Créd i to especia l , de . . . . . . . . . - : . 
• N C r $ 300.000,00 p a r a o f i m .que especif ica. 

— D e c r e t o - L e i n-° 1.048, de 21 de outubro de 1969 

C r i a B i b l i o t e c a N a c i o n a l p a r a assuntos edu­
cac iona i s e c i en t í f i cos , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 
(D.O. de 21-10-69.)' 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.049, de 21 de outubro de 1969 

. T r a n s f o r m a e. ext ingue cargos de A v a l i a d o r 
P r i v a t i v o d a F a z e n d a . (D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.050, d e 21 de outubro de 1969 

A l t e r a Q u a d r o s de Pessoal d a Un ive r s idade 
F e d e r a l d a P a r a í b a e do M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o 
e C u l t u r a , e "dá outras p r o v i d ê n c i a s . ( D . O . de 

• 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.051, de 21 de outubro de 1969 

P r o v e sobre o aprovei tamento e m cursos de 
l i c e n c i a t u r a de estudos real izados e m S e m i n á r i o s 
M a i o r e s , Facu ldades T e o l ó g i c a s ou i n s t i t u i ç õ e s 

• equivalentes de qualquer c o n f i s s ã o re l ig iosa . 
(D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.052, de 21 de outubro de 1969 

A u t o r i z a a r e v e r s ã o de á r e a de t e r ra à P r e -
- f e i t u r a M u n i c i p a l de S ã o J o s é do E g i t o . (D.O. 

de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.053, de 21 de outubro de 1969 

P r o v e sobre o e x e r c í c i o de m a n d a t o em 
ó r g ã o colegiado. (D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . " 1.054, de 21 de outubro de 1969 

A p r o v e i t a servidor no Q u a d r o de Pessoal do 
M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o e C u l t u r a . (D.O. de 
ou tubro de 1969.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.055, de 21 de outubro de 1969 

A p r o v e i t a servidor no Q u a d r o de Pessoal do 
M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o e C u l t u r a . (D.O. de 
21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.056, de 21 de outubro de 1969 

D i s p õ e sobre prazo de pagamento de imposto 
de r e n d a das pessoas f í s icas , e d á outras p r o v i ­
d ê n c i a s . (D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . " 1.057, de 21 de outubro de 1969 

Trans fe re p a r a o p a t r i m ô n i o da U n i ã o o 
i m ó v e l que especifica, de propr iedade do I N P S . 
( D . O . de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.058, de 21 de outubro de 1969 

E x t i n g u e cargos do ex -Depar t amen to dos 
Corre ios e T e l é g r a f o s . (D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.059, de 21 de outubro de 1969 

A u t o r i z a o Pode r E x e c u t i v o a ab r i r ao M i ­
n i s t é r i o d a F a z e n d a , e m favor d a Secre ta r i a da 

• • R e c e i t a F e d e r a l , p - c r é d i t o especial de . . . . . ; ; . . . . . 
N C r $ 5.621'. 162,00 p a r a o f i m que especifica. 

• (D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.060, de 21 de outubro de 1969 
D i s p õ e sobre a d e c l a r a ç ã o de bens, d inhei ros 

, o u valores, existentes no estrangeiro, a p r i s ã o 
' a d m i n i s t r a t i v a e 0 s e q ü e s t r o de bens po r i n f r a ­

ções, f iscais, e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.061, de 21 de outubro de 1969 
D i s p õ e sobre a i n t e g r a ç ã o a que se referem 

o ar t . 3.°, § 2.°, dos Decre tos-Leis . n .°s 762 e 774, 
respect ivamente , de 14 e 20 de agosto de 1969. 
(Sobre as universidades de U b e r l â n d i a e R i o 
Grande . ) (D.O. de 21-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.062, de 21 de outubro de 1969 ' 
Acrescen ta § 3.° ao ar t . 64 do D e c r e t o - L e i 

n . ° 728, de 4 de agosto de 1969, que i n s t i t u i u o 
. C ó d i g o de Venc imen tos dos . M i l i t a r e s . (D.O. de 

21-10-69.) • • 

— D e c r e t o - L e i n . ° . 1 . 0 6 3 , de 21 de outubro de 1969 (*) 
. Estabelece, de acordo c o m a E m e n d a C o n s ­

t i t u c i o n a l n . ° 1, de 17 de outubro de 1969, casos 
de inelegibi l idades, e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 
(D.O. de 21-10-69 — R e p u b l i c a d o n o D.O. de 
24-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.064, de 24 de outubro de 1969 (*) 
A l t e r a a r e d a ç ã o do art . 302 do C ó d i g o E l e i ­

t o ra l , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
27-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.065, de 24 de outubro de 1969' ' 
A p r o v a a p a r t i c i p a ç ã o d a R e p ú b l i c a F e ­

de ra t iva do B r a s i l n o " F u n d o de P r é - I n v e s t i m e n -
to p a r a a . i n t e g r a ç ã o da A m é r i c a L a t i n a " , sob 

" a d m i n i s t r a ç ã o do B a n c o In te ramer icano de D e ­
senvolvimento , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. 
de 27-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.067, de 29 de outubro de 1969 
A u t o r i z a o P o d e r Execu t ivo a ab r i r ab M i n i s ­

t é r i o d a F a z e n d a , e m favor do T e r r i t ó r i o F e d e r a l 
do A m a p á , do T e r r i t ó r i o F e d e r a l de R o n d ô n i a 
e do T e r r i t ó r i o F e d e r a l de R o r a i m a o c r é d i t o 
especial de N C r $ 290.753,87, p a r a o f i m que espe­
c i f i c a . (D.O. de 29-10-69.) 

— D e c r e t o - L e i n . ° 1.068, de 29 de outubro de 1969 
R e e s t r u t u r a o Q u a d r o de Pessoal do Es t ado -

M a i o r das F o r ç a s A r m a d a s , e d á outras p r o ­
v i d ê n c i a s . (D.O. de 29-10-69.) 

(*) Publicado na íntegra neste B . E . 



Outubro d é .1969 B O L E T I M E L E I T O R A L N.9 219 179 

N O T I C Í À R I O 
D I P L O M A Ç Ã O D O P R E S I D E N T E E D O 

V I C E - P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

- ' A p ó s a e l e i ção , a 30 do corrente, dos novos t i t u ­
lares da. P r e s i d ê n c i a e d a V i c e - P r é s i d ê r i c i a d a R e p ú ­
b l ica , o Presidente do Senado F e d e r a l fêz pub l i ca r ó s 
seguintes atos: 

• O Pres idente do Senado Federa l , de acordo c o m o 
estabelecido no ar t . 2 o do A t o C o m p l e m e n t a r n ° 7 3 , 
de 15 de outubro de 1969, R E S O L V E expedir o D i p l o m a 
de Presidente d a R e p ú b l i c a Fede ra t i va do B r a s i l ao 
E x c e l e n t í s s i m o . Senhor G e n e r a l - d e - E x é r c i t o E m í l i o 
G a r r a s t a z u Mediei,- eleito pelo Congresso N a c i o n a l a 
vinte e cinco de outubro corrente. 

" A r m a s d a R e p ú b l i c a , Senado Fede ra l . D i p l o m a 
d é Presidente d a R e p ú b l i c a Fede ra t iva do B r a s i l confer 
r ido ao S u a E x c e l ê n c i a o Senhor G e n e r a l - d e - E x é r c i t o 
E m í l i o G a r r a s t a z u Mediei. E x t r a t o da A t a da S e s s ã o 
do Congresso N a c i o n a l de vinte e c inco d é outubro 
d e - m i l novecentos e. sessenta e nove, de e l e i ção do 
Presidente da R e p ú b l i c a , n a par te r e l a t i va ao candida to 
G e n e r a l - d e - E x é r c i t o E m í l i o G a r r a s t a z u Mediei. A o s 
v in te e cinco dias do m ê s de outubro do ano de: m i l 
novecentos e sessenta e nove, n a C a p i t a l , da R e p ú b l i c a , 
à s quinze horas, r eun i ram-se em S e s s ã o C o n j u n t a as 
Casas do Congresso N a c i o n a l , sob a P r e s i d ê n c i a do 
Senhor Senador G i l b e r t o M a r i n h o e, de acordo com ò 
art igo quar to do- A t o In s t i t uc iona l n ú m e r o dezesseis, 
fo i procedida a . e l e i ção do. Pres idente da R e p ú b l i c a 
Fede ra t iva d ó B r a s i l , ver i f icando-se que, do" to ta l de 
381 membros que c o m p õ e m a C â m a r a dos Deputados 
e o Senado Fede ra l , responderam à c h a m a d a e v o t a ­
r a m 368 congressistas e f o r a m apurados 293 votos, 
mais do que a m a i o r i a absoluta, p a r a o candida to 
G e n e r a l - d e - E x é r c i t o ' E m í l i o G a r r a s t a z u Mediei, i n s c r i ­
to pe la A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , o q u a l f o i 
p roc lamado eleito Pres idente d a R e p ú b l i c a - F e d e r a t i v a 
do B r a s i l p a r a exercer o manda to no p e r í o d o a i n i ­
c iar-se a t r i n t a de outubro de m i l novecentos e sessenta 
e nove e t e r m i n a r a quinze de m a r ç o de m i l nover 
centos e setenta e quatro . P e l o . q u e se lhe confere o 
presente d i p l o m a , e m nome do Congresso N a c i o n a l . 

. .Secretar ia-Geral d a P r e s i d ê n c i a do Senado F e d e r a l , 
.aos vinte ,e,oito dias do m ê s de outubro do ano de m i l 
novecentos e sessenta e nove. Herculano Ruy Vaz Car­
neiro, S e c r e t á r i o - G e r a l da P r e s i d ê n c i a . N ó s , Senador 
Dinarte Mariz, P r i m e i r o - S e c r e t á r i o , e Senador Victo-
rino Freire, S e g u n d o - S e c r e t á r i o , subscrevemos. Ass . 
Gilberto Marinho, Pres idente do Senado F e d e r a l . 

O Pres idente do Senado Federa l , no uso. de suas 
a t r i b u i ç õ e s , R E S O L V E expedir o presente D i p l o m a de 
Vice -Pres iden te d a R e p ú b l i c a Fede ra t i va do B r a s i l ao 

. E x c e l e n t í s s i m o Senhor A l m i r a n t e - d e - E s q u a d r a Augus to 
H a m a n n R a d e m a k e r G r ü n e w a l d , eleito pelo Congresso 
N a c i o n a l a v in te e c inco de outubro de m i l novecentos 
e sessenta e nove. 

" A r m a s da R e p ú b l i c a , Senado F e d e r a l . D i p l o m a de 
Vice -Pres iden te d a R e p ú b l i c a F e d e r a t i v a do B r a s i l c o n ­
ferido a S u a E x c e l ê n c i a o Senhor A l m i r a n t e - d e - E s ­
quadra Augus to H a m a n n R a d e m a k e r G r ü n e w a l d . 
E x t r a t o d á A t a d a S e s s ã o do Congresso N a c i o n a l de 
v in te e c inco de outubro de m i l novecentos e sessenta 
é nove, h á par te r e l a t i va ao candida to A l m i r a n t e - d e -
Esquadra Augus to H a m a n n R a d e m a k e r G r ü n e w a l d . 

• Aos v in te • e c l n c õ dias do m ê s de outubro do ano de 
m i l novecentos e sessenta e nove, e m vi r tude d a e l e i ção 
do Pres idente d a R e p ú b l i c a , nos termos do A t o I n s t i t u ­
c i o n a l n ú m e r o dezesseis, f o i p roc lamado eleito V i c e ^ 
Pres idente d a R e p ú b l i c a F e d e r a t i v a do B r a s i l .o Alml-

r a n t e - d e - E s q u á d r a Augus to H a m a n n R a d e m a k e r 
G r ü n e w a l d , inscr i to pe la A l i a n ç a Renovadora N a c i o n a l 
j un tamen te c o m o candida to à P r e s i d ê n c i a , G e n e r a l -
d e - E x é r c i t o E m í l i o G a r r a s t a z u M e d i e i , pa ra exercer o 
manda to no p e r í o d o a in i c i a r - se a t r i n t a de outubro 
de m i l novecentos e sessenta e nove - e t e r m i n a r a 
quinze de m a r ç o de m i l novecentos e setenta e qua t ro . 
Pe lo que se lhe confere o presente D i p l o m a , e m nome 
do Congresso N a c i o n a l . S e c r e t a r i a - G e r a l da P r e s i d ê n c i a 
do Senado Fede ra l , aos vinte e oi to dias do m ê s de 
outubro do ano de m i l novecentos e sessenta e nove. 
Herculano Ruy Vaz Carneiro, S e c r e t á r i o - G e r a l da P r e ­
s i d ê n c i a . Nós , Senador Dinarte Mariz, P r i m e i r o - S e c r e ­
t á r i o , e Senador Victorino Freire, S e g u n d o - S e c r e t á r i o , ' 
subscrevemos. Ass . Gilberto Marinho, Pres idente do 
Senado . Fede ra l . " . 

T R I B U N A I S R E G I O N A I S E L E I T O R A I S 

N O M E A Ç Ã O D E J U Í Z E S 

. > • • " ' • ' P a r a n á ' •'. 

Nomeados os D r s . J o ã o de Souza F e r r e i r a e G l a u c i o 
Gui s s , como subst i tuto e efetivo, respect ivamente. 

Rio Grande do Norte 

Nomeados os D r s . J o s é I l d e f o n ç o Emerenc iano e 
M a n o e l Augus to B e z e r r a de A r a ú j o , como efetivo e 
suplente, respect ivamente. 

Sergipe 

Nomeados os D r s . P a u l o A l m e i d a M a c h a d o e M a r 
noel C â n d i d o F i l h o , como efetivo e suplente, respect i r 
v ã m e n t e . 

C A S S A Ç Ã O D È M A N D A T O S 

D e acordo c o m o A t o In s t i t uc iona l n° 5 f o r a m 
.cassados os manda tos eletivos estaduais e mun ic ipa i s e 
-suspensos os direi tos po l í t i cos , pelo. p r a z o . d e 10 anos 
doS seguintes c i d a d ã o s : 

:. P a u l o G r á t a c ó s ; — Prefe i to de P e t r ó p o l i s 

F ranc i sco Sa lgo t C a s t i l l o n — Pre f . de P i r a c i c a b a 
í r i s Resende M a c h a d o r - P re f . de G o i â n i a 

M a n o e l Cons t an t i no d a V e i g a — Pref . de C a m e -
t á — P A 

Rober to , Tavares . Mendes — D e p . Es t adua l — A L 
* .,' J o s é B a l t à z a r i h o dos Santos — D e p . E s t a d u a l — S E 

S e b a s t i ã o F a b i a n o D i a s — D e p . E s t a d u a l — M G 
Sí lv io M e n i ç u c c i — .Dep. E s t a d u a l . — M G 

. J o ã o Rodr igues de O l i v e i r a — D e p . E s t a d u a l — R J 
A d a l g i s a N é r y — D e p . E s t a d u a l — G B 

E d n a M a r i a L o t t de M o r a e s Cos ta — D e p u t a d a 
E s t a d u a l — G B 

M a r i a d a C o n c e i ç ã o da Cos ta Neves — D e p u t a d a 
E s t a d u a l — S P 

G e n i J o s é D e s t r i — Depu tado E s t a d u a l — S C 

Slegfr ied E m a n u e l Heuser — Deputado E s t . — R S 
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A D M I N I S T R A Ç Ã O E P E S S O A L 

Irretroatividade de Parecer 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a ap rovou o parecer do 
C o n s u l t o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a , de n . ° H-870, de 25-8-69. 
pub l i cado no Diário Oficial de l . ° -9 -69 , nos seguintes 
t e rmos : 

1. A i n d a g a ç ã o sobre i r r e t roa t iv idade dos efeitos 
dos pareceres desta C o n s u l t o r i a G e r a l , j á fo i c a b a l ­
men te e luc idada c o m o Parecer n . ° 219-H, de 1965, 
verbis: 

" . . . n ã o se r ia c r íve l que as s i t u a ç õ e s cons­
t i t u í d a s c o m base e m m a n i f e s t a ç õ e s desse ó r ­
g ã o j u r í d i c o f icassem e ternamente subordinadas 
a c o n f i r m a ç õ e s posteriores. Caso isso ocorresse 
e s t a r í a m o s d i an te de u m a ins tab i l idade a d m i ­
n i s t r a t i v a per igosa e m que as d e c i s õ e s f i c a r i a m 
ao sabor de cada i n t e r p r e t a ç ã o e sujeitas a pe­
r i ó d i c a s r e v i s õ e s . 

D e m a i s , disso, a p r ó p r i a C o n s u l t o r i a tem 
obedecido ao c r i t é r i o de n ã o fazer re t roag i r os 
efeitos de seus pareceres, p a r a f e r i r s i t u a ç õ e s 
de f in i t i vamen te estabelecidas, m á x i m e quando a 
a l t e r a ç ã o d a j u r i s p r u d ê n c i a decorre de in te rp re ­
t a ç ã o d o u t r i n a r i a e n ã o de a p l i c a ç ã o e r r ô n e a 
de texto l ega l " . 

2 . D i a n t e d a c lareza do texto re t ro t ranscr i to , 
qua lquer a c r é s c i m o se r i a i n ú t i l demasia . S u a a p l i c a ç ã o 
deve ser fe i t a t a l como decorre de seus p r ó p r i o s ter­
mos . 

3. A s d ú v i d a s que poder iam surg i r a respeito da 
m a t é r i a f o r a m d i r i m i d a s com o Pa rece r n . ° 799-H, de 
7 de m a r ç o ú l t i m o , n o qua l se focal izou a h i p ó t e s e das 
i n t e r p r e t a ç õ e s admin i s t r a t i va s c o n t r á r i a s à l e i , pa ra 
d izer -se que os atos baixados c o m fundamento nas 
mesmas e r a m nu los e n ã o ge ra r i am por tan to , di re i to 
a l g u m , po r m a i s r e s p e i t á v e i s , e. acatados que fossem os 
autores dos pareceres normat ivos . 

4. D o conseguinte , o parecer n . ° 205-H, de 1965, 
que t r a t a das s u b s t i t u i ç õ e s a u t o m á t i c o s e dependentes 
de ato (art . .73, d a L e i n . ° 1.711-52) deve ser ap l icado 
a p a r t i r de s u a p u b l i c a ç ã o , sem efeito re t roa t ivo ." 

Contagem de tempo de serviço para disponibilidade 

N o Diário da Justiça, de 2-10-69 fo i pub l icado o 
seguinte parecer do D A S P no processo n . ° 33.505/69, 
sobre como devem ser calculados os proventos dos ser­
vidores do D N O C S , postos e m d i spon ib i l idade : 

" O D i r e t o r - G e r a l do D e p a r t a m e n t o N a c i o n a l de 
O b r a s C o n t r a as Secas consu l ta este D e p a r t a m e n t o 
sobre como devem ser calculados os proventos dos ser­
v idores daquele ó r g ã o postos e m d i spon ib i l idade de 
acordo c o m o D e c r e t o - L e i n . ° 489, de 4 de m a r ç o de 
1969, tendo e m v i s t a o que d i s p õ e o ar t igo 4.°. do D e ­
creto n . ° 64.394 de 23-4-69, que r egu lamen tou aquele 
d i p l o m a . 

2 . O a r t igo 4.° do Decreto n ú m e r o 64.394, c i tado, 
que r ep roduz , os te rmos do ar t igo. 3.° do D e c r e t o - L e i 
n . ° 489, d e t e r m i n a , verbis: 

"O v a l o r dos proventos a que t e m di re i to o 
se rv idor posto e m disponib i l idade s e r á p ropor ­
c i o n a l ao tempo de se rv i ço n a r a z ã o de u m 
t r i n t a e c inco avos po r ano de s e r v i ç o , se do 
sexo m a s c u l i n o o u de u m t r i n t a avos, se do sexo 
f e m i n i n o , acrescidos de ad ic iona is por tempo de 
s e r v i ç o , à d a t a d a d isponibi l idade , "e do s á l á t i o -
f a m í l i a . 

' 3 . C o m o s e v ê , o disposi t ivo t ranscr i to n ã p f i x o u o 
p roven to m í n i m o , m a s o a r t i g o ' . 3 . ° - daquele R e g u l a ­

mento , do mesmo modo que o ar t igo 2.° do d i p l o m a 
regulamentado, estabeleceu: 

" N a con tagem do tempo de se rv i ço , p a r a fins 
de d isponibi l idade , s e r ã o observados os preceitos 
a p l i c á v e i s à- aposentadoria ." -

4. O r a , u m dos preceitos a p l i c á v e i s à aposenta­
dor i a que d iz respeito à contagem do tempo de ser­
viço, é o cont ido no p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 181 do 
Es ta tu to dos F u n c i o n á r i o s , quando d i s p õ e que o p r o ­
vento d a aposentador ia n ã o s e r á in fe r io r a u m t e r ç o 
do vencimento o u r e m u n e r a ç ã o de servidor ; quer d ize r : 
o tempo de s e r v i ç o só é tomado em c o n s i d e r a ç ã o se a 
soma dos anos a t i n g i r u m to ta l do q u a l resulte a per­
c e p ç ã o de proventos e m va lor super ior ao t e r ç o do 
vencimento ou r e m u n e r a ç ã o do aposentado; ao c o n ­
t r á r i o apl ica-se aquele disposi t ivo e s t a t u t á r i o . 

5. Esse, pois, o c r i t é r i o que deve ser adotado no 
c á l c u l o dos proventos do servidor posto e m d i s p o n i ­
b i l idade de acordo com o D e c r e t o - L e i n . ° 489, de 1969; 
p a r a o f u n c i o n á r i o do sexo mascu l ino só se c o m p u ­
t a r á o tempo de se rv i ço p a r a efeito de c á l c u l o dos 
proventos, quando exceder de 11 anos e 8 meses, e 
p a r a o do sexo femin ino , quando ul t rapassar os 10 
anos de s e r v i ç o ; n ã o ocorrendo as h i p ó t e s e s de tempo 
de se rv iço super ior e m anos aos p e r í o d o s indicados , os 
proventos s e r ã o f ixados n a base de 1/3 do vencimento 
ou r e m u n e r a ç ã o do servidor a t ing ido pe la med ida . 

6. Q u a n t o aos ar t igos 65 d a L e i n . ° 3.780, de 
12-7-60 e 31 d a L e i n . ° 4.242, de 17-7-63, á que se 
refere a consul ta , esses disposit ivos n ã o p r e v i r a m ex­
pressamente a h i p ó t e s e de pagamento de proventos 
n ã o infer iores ao m a i o r s a l á r i o - m í n i m o vigente no 
P a í s ; t r a t a m t ã o - s ò m e n t e , d é vencimento , r e m u n e r a ­
ç ã o e r e t r i b u i ç ã o por s e rv i ço . 

7. E no que tange ao ar t igo 4.° do Decreto n . ° . . 
55.195, de 10-12-64, que regu lamentou os ci tados d i s ­
posit ivos legais, este somente se ap l i ca ao f u n c i o n á r i o 
que ao ser aposentado o u posto e m disponib i l idade j á 
v i n h a percebendo a g r a t i f i c a ç ã o complementa r do s a ­
l á r i o - m í n i m o . 

8. T o d a v i a , conforme p ronunc iamen to desta D i ­
v i são acatado pe la C o n s u l t o r i a - G e r a l d a R e p ú b l i c a 
n a d a impede que a refer ida g r a t i f i c a ç ã o se estenda 
à q u e l e s que estejam n a ina t iv idade ao en t ra r e m 
vigor o s a l á r i ò - m í n i m o do q u a l e la se or ig inou , p o r ­
quanto o c á l c u l o de proventos é sempre ca lculado à 
base dos vencimentos dos servidores at ivos ( L e i n . ° .". 
2.622, de 1955). 

. 9. N o caso de f u n c i o n á r i o aposentado ou posto 
e m d isponib i l idade c o m proventos proporcionais ao 
tempo de s e r v i ç o a c o m p l e m e n t a ç ã o s a l a r i a l de q ü e 
t r a ta o c i tado disposi t ivo regu lamenta r t e r á de obe­
decer, entre tanto, ao mesmo c r i t é r i o de p ropo rc iona l i ­
dade, conforme a inda , ó parecer desta D i v i s ã o endos­
sado pelo de n . ° 747-H, d é 26 de setembro de 1968 
(Diário Oficial de 11 de outubro de 1968), d a dou ta 
C ó n s u l t o r i a - G e r a l d a R e p ú b l i c a . 

10. É o que cumpre a este S e r v i ç o esclarecer a 
respeito do assunto. A c o n s i d e r a ç ã o do S e n h o r D i ­
retor. 

B r a s í l i a , 22 de setembro de 1969. — Myriam Sam­
paio, Chefe do S . R . L . F . 

. A p r o v o o - parece r , n o uso d a c o m p e t ê n c i a que me 
fo i delegada pe}a P o r t a r i a n . ° 203, de 15 de m a i o de 
1969, do S r . D i r e t o r - G e r à l d ê s t é D e p a r t a m e n t o ' (in 

'Diário Oficial d è 16 s u b s e q ü e n t e ) . 
Res t i tua-se ao Depa r t amen to N a c i o n a l de Obras 

C o n t r a as Secas. . 
B r a s í l i a , 25 de setembro de .1969. —. Waldyr dos 

Santos, D i r e t o r d a D i v i s ã o do R e g i m e J u r í d i c o do 
•Pessoal. í: • . •". - •': • 
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(Classe I V ) — S ã o P a u l o — É de se nega r 
p r o v i m e n t o a agravo* quando interposto o 
recurso f o r a do . p razo . 146 

— N . ° ' 4 . 4 0 0 , de 25-9-69 — Recu r so n . ° 3.170 
'•' * (Classe I V ) — E S — ' V i t ó r i a — É de' se 

nega r p r o v i m e n t o a agravo, quando i n t e r ­
posto .o recurso fo ra . do prazo. Vis tos etc. 147 

— N . ° ' 4 . 4 0 1 , d é 2 5 - 9 - 6 9 ' — Recu r so n . ° 3.200 
(Ciasse I V ) — Alagoas — Coquei ro Seco — ' 

. R e c u r s o c o n t r a registro de candida tos á P r e -
• fe i to e V i c e - P r e f e i t o , por n ã o haver o repre ­

sentante " d a ••;Justiça -Elei toral pres id ido a 
C o n v e n ç ã o P a r t i d á r i a p a r a escolha dos mes­
mos. —• S e u . n ã o conhecimento 147 

— N.° 4.402, . d é . 2 - 1 0 - 6 9 — Recur so n .° 3.237 
. (Classe I V ) . — S ã o P a l ü o — T a b o ã o d a S e r ­

r a —' Recu r so interposto c o m fundamento n ó 
ar t . .276, i n c i s o . I , l e t r a a, do C ó d i g o E l e i t o ­
r a l . . — T o r n a - s e i n a d m i s s í v e l quando a d e c i - . 
são* r eco r r ida ' assenta-se e m m a t é r i a de p r o - . 
va.- — S e u n ã o conhecimento . — Cons ide ­
r a n d o que o s fatos que. i n f o r m a r a m a d e c i s ã o 
r e c o r r i d a c o n f i g u r a m o c r ime def in ido no art . 
316 -do C ó d i g o E i e i t o r a l , o T r i b u n a l d e t e r m i -
n a . a . a p u r a ç ã o de responsabi l idade c r i m i n a l 

do J u i z que p res id iu à J u n t a A p ú r a d o r a o n ­
de se de r am os fatos or iginadores d ò p r o ­
cesso 148 

— N.° 4.415, de 28-9-69 — Recurso n .° 4.415 
(Classe I V ) — G o i á s — L u z i â n i a — Regis t ro 
de candidato . — O m i s s ã o p a r c i a l de dec l a r a ­
ç ã o de bens, n ã o a r g ü i d a e m i m p u g n a ç ã o , 
mas aprec iada , de ofício, e m segunda i n s t â n ­
c ia , s e m ' a u d i ê n c i a do par t ido ou do c a n d i d a ­
to. — A c ó r d ã o anu lado p a r a que, s anada a 

. i r regular idade , novo ju lgamento seja profe­
r ido 150 

R E S O L U Ç Õ E S 

. — N . ° 8.416, de-3-12-68 — Processo n .° 3.744 
• • (Classe X ) — G o i á s — G o i â n i a — C o n s u l t a 

indagando se. desembargador que serv iu ao 
- T r i b u n a l Regional , , n a classe de J u i z de D i ­
rei to, e s t á imped ido de re tornar à m e s m a 

... Cor te , e, caso possa f a z ê - l o , se p e r m a n e c e r á 
todo o b i ê n i o ou apenas c o m p l e t a r á o que 
de ixou incomple to . — O T r i b u n a l respondeu 
no sentido de que o consulente somente p o ­
d e r á re to rnar p a r a o 2.° b i ê n i o , salvo se n ã o 
houver out ro desembargador com os r e ­
quisitos p a r a a i nves t idu ra no cargo, esc la ­
recido que, completado o p e r í o d o , d e v e r - s e - á 

• proceder a n o v a : escolha- p a r a p p r e e n c h i ­
mento d a vaga . . . . . ,.... . . . 152 

— N.° 8.464, de 10-4-69 — Processo n .° 3.628 . 
'. (Classe X ) — S ã o L u í s — C o n s u l t a sobre 

: ' se, c ó m a e x t i n ç ã o do selo federal , p o d e r ã o 
os Ju izes E le i to ra i s ap l i ca r o disposto no á r t . 
54 do C ó d i g o E l e i t o r a l . — Responda-se n e ­
gat ivamente 153 

— N.° 8.538, de .14-8-69 ^ C o n s u l t a ri.° 3.834 ' 
(Classe. , X ) . — D i s t r i t o F e d e r a l — £ de se 
j u l g a r . . p re jud icada consul ta , u m a vez j á 
aprec iada m a t é r i a i d ê n t i c a e m outro processo 155 

— N.° 8.540, de 19-8-69 .— C o n s u l t a n . ° . 3.859 
(Classe X ) N i t e r ó i — N ã o se : conhece d a 

. consu l ta , ' quando se . t r à t ã d é caso concreto . 1 5 5 

— N.° 8.543,. de 22-8-69 — O preenchimento dos ' 
. requisitos dos ar ts . 6.°, C o n s u l t a n . ° 3.866 
,," (Classe. . X ) S ã o P a u l o — § 1.°, segunda 

;" parte, , e 13, d á Res . n ú m e r o 8.484, será*' 
! , comprovado .med ian t e : a)' c ó p i a a u t ê n t i c a d a 

. A t a d a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l , confe r ida ' 
. pelo. c a r t ó r i o e le i tora l è v i s ada pelo J u i z (Res; 
n . ° , 8,507, de 27-6-1969); b) c e r t i d ã o , expe- : -

. d i d a pelo c a r t ó r i o e le i to ra l à v i s t a dos l iv ros 
' ; de . i n sc r i ção , . do n ú m e r o de f i l iados ex i s ten­

tes, a 10 d é j u l h o . d e 1969 (Res. n . ° 8.487, de 
12 de j u n h o de 1969). Se, apresentados os 
documentos .do i t e m anter ior , houver i m p u g ­
n a ç ã o ao registro, o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i - ' -
t o r a l . c o n c e d e r á p razo ao requerente p á r a p r o ­
duzir , p r o v a em-, c o n t r á r i o e oferecer r a z õ e s . 
C o n s u l t a . r . . . . . . . . 156 

— N.° 8.545, de 26-8-69 — C o n s u l t a n . ° 3.871 
(Classe X ) — S a n t a C a t a r i n a — N ã o se co ­
nhece de c o n s u l t a . quando o consulente , n ã o 
t em qual idade p a r a f o r m u l á - Í a , de acordo 
com o a r t / 23 , , inc iso X H , do C ó d i g o E l e i t o ­
r a l , acrescido d a c i r c u n s t â n c i a de. t r a t a r de 

. ' , caso concreto ' .', .156 

— N.°. ,8.547, de 2 9 - 8 - 6 9 - — R e p r e s e n t a ç ã o n . ° 
. 3.866. .(Classe X ) — D i s t r i t o F e d e r a l — R e -
. p r e s e n t a ç ã o . do M D B no sentido d e que Seja 

. dispensada a a p r e s e n t a ç ã o :de' c e r t i d õ e s c o m - • 
. p r o b a t ó r i a s re la t ivas ao n ú m e r o de f i l i a d o s , • 
. ' nos processos d é "registro de D i r e t ó r i o s M ü -
. n ic ipa i s (Res. n.°..'8.543/69); — Indefe r ida . . 157 



O u t u b r o de 1969 B O L E T I M E L E I T O R A L N . ° 219 183 

N.° 8.551, de 4-9-69 — Processo n . ° 3.866 
(Classe X ) — D i s t r i t o F e d e r a l — O pedido 
de registro de D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , elei to a 10 
de agosto de 1969, pode ser i n s t r u í d o somente 
com a c ó p i a , a u t ê n t i c a d a A t a d a C o n v e n ­
ç ã o , desde que o requerente se obr igue: a) 
a c u m p r i r , e m prazo i m p r o r r o g á v e l , f ixado 
pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , as f o r m a ­
l idades exigidas nas R e s o l u ç õ e s n ú m e r o s 8.507, 
de 27-6-1969 e 8.543, de 22-8-1969, sobre a 
c o n f e r ê n c i a e o " V i s t o " d a A t a d a conven­
ç ã o : b) a p roduzi r , no mesmo prazo a p r o ­
v a do n ú m e r o de f i l iados existentes e m 
10-7-1969, med ian te a c e r t i d ã o re fe r ida n a 
l e t r a b d a R e s o l u ç ã o n . ° 8.543. — O regis-

. t ro ass im deferido t e r - s e - á como inexistente, 
se n ã o forem satisfeitos os requisi tos m e n c i o ­
nados nas letras a e b desta R e s o l u ç ã o 158 

N.° 8.553, de 9-9-69 — C o n s u l t a n . ° 3.892 
. (Classe X ) — N i t e r ó i — C o n s u l t a sobre se 
l íde r , ' embora n ã o concorrendo n a C o n v e n ­
ç ã o do Pa r t i do , ' pode ser eleito p a r a a C o ­
m i s s ã o E x e c u t i v a . — O T r i b u n a l respondeu 
negat ivamente 158 

N.° 8.567, de .16-9-69 — Processo n . ° 3.895 
(Classe X ) — M a r a n h ã o — A u t o r i z a a cons­
t i t u i ç ã o de Jun tas . A p u r a d o r a s c o m juizes to ­
gados p a r a as. p r ó x i m a s e le ições no Es tado 
do M a r a n h ã o 158 

N.° 8.569, de 18-9-69 — C o n s u l t a n . ° 3.903 
(Classe X ) — D i s t r i t o F e d e r a l — O n ú m e r o 
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Pa r t i do , n a respect iva c i r c u n s c r i ç ã o , assegu­
rado o m í n i m o estabelecido no art . 22, § 1.°, 
d a R e s o l u ç ã o n . ° 8.484. — C o n s u l t a 159 

N.° 8.570, de 18-9-69 — C o n s u l t a n . ° 3.862 
(Classe. X ) — D i s t r i t o F e d e r a l — H a v e r á e l e i ­
ç ã o p a r a vereador, nos a tuais M u n i c í p i o s dos 
T e r r i t ó r i o s , no d i a 30 de novembro do co r ­
rente, ano, devendo ser observadas as i n s t r u ­
ções ba ixadas p a r a as e le ições daquela da ta . 
— C o n s u l t a 160 

N.° 8:574, de 18-9-69 — C o n s u l t a n . ° 3.870 
• ( C l a s s e - X ) — J o ã o Pessoa — C o n s u l t a sobre 

se, e m face de estar vago o cargo de Prefe i to 
do M u n i c í p i o de C a m p i n a G r a n d e , o r a sob I n ­
te rven tor ia F e d e r a l , desde o A I - 5 , e n ã o t en ­
do sido cassado o manda to do Vice -Pre fe i to , 
d e v e r á ser i n c l u í d o n a r e l a ç ã o dos m u n i c í p i o s 
onde h a v e r á e l e i ç ã o a 30 de novembro p . 
futuro. — O T r i b u n a l respondeu nega t iva ­
mente , face ao art . 2.° do A I n . ° 15, de 9 de 
setembro corrente 160 

N.° 8.579, de 23-9-69 — Processo n . ° 3.878 
(Classe X ) — D i s t r i t o F e d e r a l — A p r o v a a r e ­
t i f i c a ç ã o do c a l e n d á r i o e le i tora l p a r a o p l e i ­
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